
República Federativa do Brasil
Estado do Piauí

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Diário da Justiça
Secretário Geral: Paulo Sílvio Mourão Veras

PRESIDENTE

Des. Erivan José da Silva Lopes

VICE-PRESIDENTE

Des. José James Gomes Pereira

CORREGEDOR

Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas

TRIBUNAL PLENO

Des. Brandão de Carvalho

Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar

Des. Edvaldo Pereira de Moura

Desa. Eulália Maria Pinheiro

Des. José Ribamar Oliveira

Des. Fernando Carvalho Mendes

Des. Haroldo Oliveira Rehem

Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho

Des. Joaquim Dias de Santana Filho

Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho

Des. Sebastião Ribeiro Martins

Des. José James Gomes Pereira

Des. Erivan José da Silva Lopes

Des. Pedro de Alcântara Macêdo

Des. José Francisco do Nascimento

Des. Hilo de Almeida Sousa

Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas

Des. Oton Mário José Lustosa Torres

Des. Fernando Lopes e Silva Neto

ANO XXXIX - Nº 8187 Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Abril de 2017



1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 589/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 11 de abril de 2017306073 

1.2. DECISÃO   Nº  REGISTRO Nº 182907/2016.  REQUERENTE:  JOSÉ MESSIAS RODRIGUES DE CARVALHO.

ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA.306215 

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento, informações da SEAD, manifestação da SAJ e decisão nos autosregistrados sob o nº 17.0.000008101-9, de
19/03/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 4 e ½ (quatro e meia) diárias, totalizando o valor de R$ 1.746,00 (mil
setecentos e quarenta e seisreais), ao Juiz de DireitoHELIOMAR RIOS FERREIRA, matrícula 1191, pelo seu deslocamento à Ribeiro
Gonçalves/PI, de 17/04/2017 a 21/04/2017, a fim de realizarinspeções judiciais em imóveis ruraisna referida comarca.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJPI

PARECER Nº
REGISTRO Nº 182907/2016
REQUERENTE: JOSÉ MESSIAS RODRIGUES DE CARVALHO
ASSUNTO: ABONO DE PERMANÊNCIA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE ABONO DE PERMANÊNCIA. REQUISITOS PARA APOSENTADORIA NÃO
PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE OBTER O BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO.
PARECER
Trata-se de pedido formulado pelo servidor José Messias Rodrigues de Carvalho, Analista Administrativo, matrícula nº 1031589, lotado na
comarca de Teresina, objetivando a concessão do abono de permanência.
A SEAD informou às fls. 05/06 que: para se aposentar integralmente o requerente deverá contar com 14.152 dias de contribuição, ou seja, 38
anos e 282 dias; que o servidor possui 68 anos de idade; que o tempo de contribuição apurado até 20/10/2016 é de 12.406 dias, ou seja, 33 anos
e 361 dias.
Juntou-se a Certidão de Tempo de Serviço do requerente e a Simulação de Aposentadoria extraída do sistema eletrônico da Controladoria-Geral
da União, na qual consta que o servidor poderá requerer o Abono de Permanência em 31/10/2017.
É o relatório. Opina-se.
O abono de permanência é um beneficio concedido aos servidores públicos ocupantes de cargos efetivos que tenham reunido todos os
pressupostos para a aposentadoria voluntária, mas que, por vontade própria, tenham optado por permanecer em atividade, fazendo jus a
percepção de um valor correspondente a contribuição previdenciária.
A Constituição Federal de 1988, regulamentando a aposentadoria dos servidores públicos, estabelece em seu art. 40, § 19, com redação dada
pela EC nº 41/2003, que:
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até
completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.
A previsão do abono de permanência para os servidores públicos do Estado do Piauí é contemplada na Lei Complementar Nº 40/2004, que
dispõe em seu art. 5º, § 4º:
§ 4º - O servidor público civil ocupante de cargo efetivo da administração direta, autárquica e fundacional do Estado do Piauí, magistrados,
membros de poder, do Ministério Público e do Tribunal de Contas que tenham completado a exigência para a aposentadoria voluntária
estabelecida na alínea "a" do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição Federal, no § 5º do art. 2º ou § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº
41, de 2003, e que optem por permanecer em atividade fará jus ao abono de permanência equivalente ao valor da sua respectiva
contribuição previdenciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória contida no inciso II do § 1º do art. 40 da Constituição
Federal.
Pois bem. Considerando que o servidor se encontra em atividade, resta apurar se ele reúne os requisitos para aposentadoria.
Infere-se dos autos que o requerente contava, até 20/10/2016, com 33 (trinta e três) anos e 361 (cento e sessenta e um) dias de contribuição,
mais de 20 (vinte) anos de serviço, mais de 05 anos no cargo atual, e 68 anos de idade.
Cotejando esses dados com os requisitos para aposentadoria definidos na EC 41/03 (art. 2º), e mesmo com os parâmetros da EC nº 47/05 (art.
3º), constata-se que o requerente não faz jus ao benefício pleiteado, pois deixa de atender ao tempo de contribuição adicional de que trata o art.
2º, inc. III, alinea "a", da referenciada EC.
Com efeito, preceitua os dispositivos em referência:
Art. 2º Observado o disposto no art. 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, é assegurado o direito de opção pela
aposentadoria voluntária com proventos calculados de acordo com o art. 40, §§ 3º e 17, da Constituição Federal, àquele que tenha ingressado
regularmente em cargo efetivo na Administração Pública direta, autárquica e fundacional, até a data de publicação daquela Emenda, quando o
servidor, cumulativamente:
I - tiver cinquenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher;
II - tiver cinco anos de efetivo exercício no cargo em que se der a aposentadoria;
III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data de publicação daquela Emenda, faltaria
para atingir o limite de tempo constante da alínea a deste inciso.
EC 47/2005, Art. 3º - Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou
pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;
II - vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8187 Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Abril de 2017

Página 2



1.3. Portaria (Presidência) Nº 584/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 11 de abril de 2017306363 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 595/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306578 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 1764/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017306517 

2.2. Portaria Nº 1765/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017306545 

idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.
A propósito, ao se fazer uso do sistema de Simulação de Aposentadoria da Controladoria Geral da União, corrobora-se que, apenas em
31/10/2017, o servidor adquirirá o direito subjetivo ao Abono de Permanência, isso com fundamento nas regras mais favoráveis (art. 2º da EC nº
41/2003 e art. 3º da EC 47/2005).
Isso posto, com fundamento no artigo 40, § 19 da Constituição Federal de 88 c/c artigo 2º, § 5º, da Emenda Constitucional nº 41/2003, opina-se
pelo INDEFERIMENTO do pedido de abono de permanência formulado pelo servidor JOSÉ MESSIAS RODRIGUES DE CARVALHO.
Teresina-PI, 07 de abril de 2017.
Felipe de Moura Leite
Secretário de Assuntos Jurídicos

DECISÃO
Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer, para INDEFERIR o pedido de abono de permanência formulado pelo servidor José
Messias Rodrigues de Carvalho.
À SEAD, para intimação e anotações necessárias.
Publique-se.
Teresina-PI, 10 de abril de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
PRESIDENTE

Portaria (Presidência) Nº 584/2017 - PJPI/TJPI/PRES/SECGER, de 11 de abril de 2017
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso das suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º LOTAR o servidor CRISTIANO MELÃO DE OLIVIERA RIBEIRO, Analista Judiciário/Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula funcional n.
1010158, na SESCAR Cível, até ulterior deliberação.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº. 486, de 27 de março de 2017, publicada no Diário da Justiça n° 8.175 de 28 de março de 2017, que
procedeu a nomeação de candidatos aprovados no concurso público para o provimento das vagas e cadastro de reserva do quadro de pessoal
efetivo do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
R E S O L V E :
LOTAR o servidor abaixo relacionado:
ANALISTA JUDICIÁRIO - OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR

Nome do Servidor Comarca de Lotação

Thiago Lima Cavalcante Jaicós

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de abril de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

Portaria Nº 1764/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000011147-3,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraDAYSE MICHELLE COSTA E SILVA, matricula nº 1800, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça
e Avaliador, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Picos-PI, para o gozo de 07 (sete) dias de folga, nos dias19, 20, 21, 22, 23, 26
e 27 de junho de 2017, em virtude de ter trabalhado no Plantão Judicial de 1º Grau nos dias 26 de novembro e 05 de dezembro, ambos de 2013;
02 de junho, 20 de agosto, 14 e 24 de outubro e 17 de novembro, todos de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1765/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000010856-1, referendadas pelo MM. Juiz de Direito a que se subordina o
servidor em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOdo servidorTADEU SINIMBU SANTIAGO VIANA, matrícula 6901-9, ocupante do cargo efetivo de Oficial de
Justiça e Avaliador, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sudeste - Redonda, a fim de gozar 30 (trinta) dias de férias
regulamentares (exercício 2015/2016), adiadas pela Portaria nº 1.069, de 25/07/2016, a serem usufruídas no período de16 de junho a 15 de
julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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2.3. Portaria Nº 1767/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017306546 

2.4. Portaria Nº 1766/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017306547 

2.5. Portaria Nº 1758/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017306607 

2.6. Portaria Nº 1769/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017306608 

2.7. Portaria Nº 1768/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017306609 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1767/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000011031-0,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento do servidorJOSÉ SIMÃO DE ARAÚJO, matricula nº 1788, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e
Avaliador, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Picos-PI, para o gozo de 07 (sete) dias de folga, nos dias01, 02 e de 05 a 09 de
junho de 2017, em virtude de ter trabalhado no Plantão Judicial de 1º Grau nos dias 05 e 19 de fevereiro, 04 e 19 de março, 24 de abril, 13 e 25
de maio, todos de 2015.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1766/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000010113-3,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de férias do servidorabaixo qualificado, relativas ao exercício de 2015/2016 (2º período - 12 dias), anteriormente estabelecidas
para o período de 03 a 14 de abril de 2017, nos termos da Portaria nº 435, de 22/11/2016, a fim de que sejam usufruídas no período de02 a 13
de junho de 2017.
Nome: RENATO MELO COUTINHO
Cargo/matrícula:Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 3289
Lotação:Vara Única da Comarca de Simões
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1758/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Despacho nº 15509, proferido nos autos do Processo SEI nº 17.0.000006987-6,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraabaixo qualificada,para gozo de folga no período de17 a 20 de abril de 2017e nos dias24 e 25 de
abrilde 2017,como forma de compensação pelo trabalho realizado na Comissão de Votação Paralela, nas Eleições de 2016.
Nome: ALZIRA MARIA ALMEIDA DE ANDRADE
Cargo/matrícula:Analista Judicial, matrícula nº 3540
Lotação:NUPEMEC - Teresina
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abrilde 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1769/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000010405-1, referendadas pelo MM. Juiz de Direito a que se subordina a
servidora em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraISADORA NERIS TELES, matrícula nº 3259, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com
lotação no JECC de Parnaíba-PI, a fim de gozar 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2015/2016), adiadas pela Portaria nº 255, de
14/10/2016, a serem usufruídas no período de24 de abril a 23 de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1768/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000010388-8,
R E S O L V E :
CONCEDERao servidor abaixo qualificado,30 (trinta) dias de férias relativas ao exercício de 2016/2017, para serem usufruídas no período de 02
a 31 de maio de 2017.
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2.8. Portaria Nº 1770/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017306610 

2.9. Portaria Nº 1771/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2017306611 

2.10. Portaria Nº 1772/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2017306612 

2.11. Portaria Nº 1773/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2017306635 

2.12. Portaria Nº 1775/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2017306636 

Nome: ANTONIO FERREIRA HOLANDA
Cargo/matrícula:Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 1016512
Lotação:Central de Mandados de Teresina
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1770/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000011022-1, da lavra do MM. Juiz de Direito a que se subordina o
servidor em questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTOdo servidorCARLOS DE MOURA RÊGO, matrícula nº 414567-4, ocupante do cargo efetivo de Oficial Judiciário,
com lotação na Central de Inquéritos desta Capital, a fim de gozar 20 (vinte) dias de férias regulamentares (exercício 2014/2015), adiadas pela
Portaria nº 931, de 21/07/2015, a serem usufruídas no período de17 de abril a 06 de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1771/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000011218-6,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraRAYANNE ANDRADE LEÃO SANTOS, matricula nº 27523, ocupante do cargo, em comissão, de Oficial
Assistente, com lotação nesta Corregedoria, para o gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias17 e 18 de abril de 2017, em virtude de ter
trabalhado junto à Comissão de Votação Paralela das Eleições de 2016 (06 dias de folga).
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 12 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1772/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 17.0.000011228-3,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento da servidoraCLARISSA DE BARROS NUNES FIGUEIREDO, matricula nº 26580, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, com lotação no JECC de Campo Maior-PI, para o gozo de 05 (cinco) dias de folga, nos dias17, 18, 19, 22 e 23 de maio de
2017, em virtude de ter trabalhado no Plantão Judicial de 1º Grau nos dias 01, 02, 05 e 06 de novembro e 25 de dezembro, todos de 2016.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 12 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1773/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.00000011236-4,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraVITALINA LACERDA RODRIGUES MARQUES, Analista Judicial, matrícula 4144430, lotada na Vara Única da Comarca
de Paes Landim, 08 (oito) dias de licença NOJO, em virtude do falecimento de sua genitora ocorrido no dia28/03/2017, nos termos do Atestado
de Óbito apresentado.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28de março de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1775/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 12 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta do Processo SEI nº 17.0.0000008971-0,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorMOISÉS PEREIRA DOS SANTOS, Analista Judicial, matrícula 4152379, lotado na Vara Única da Comarca de São
Gonçalo do Piauí, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde em prorrogação, a partir de28/03/2017, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho nº 13200/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0069107).
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2.13. Portaria Nº 1749/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017306675 

2.14. Portaria Nº 1761/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017306676 

2.15. Portaria Nº 1734/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 11 de abril de 2017306943 

DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 28de março de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12de abrilde 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1749/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI Nº 16.0.000002370-5,
R E S O L V E :
LOTARos servidores constantes da relação abaixo, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sul - Bela Vista, da Comarca de Teresina,
de Entrância Final.

NOME CARGO MATRÍCULA

Juliana Fátima Soares Mendes Rimisk Diretora de Secretaria 926727-1

Liz Nascimento de Meneses Juíza Leiga 27318

Jivago dos Santos Viana Conciliador 27348

Halneik Alves de Alencar Analista Judicial 104448-6

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

Portaria Nº 1761/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de abril de 2017
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI Nº 17.0.000011134-1,
R E S O L V E :
LOTARos servidores constantes da relação abaixo, todos ocupantesno cargo efetivo de OFICIAL DE JUSTIÇA E AVALIADOR, do Quadro
Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto às seguintes Unidades Judiciárias:

NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO

WESLEY RODRIGUES DE HOLANDA MIRANDA 27743 São João do Piauí - VARA ÚNICA

LUCAS CORREA DE PÁDUA 27747 São João do Piauí - VARA ÚNICA

CÍCERO RIVONALDO DOS SANTOS 27748 Paulistana - VARA ÚNICA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

Retificação de Publicação Nº 2/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ
Republicada por incorreção
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI e VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDOa solicitação constante no Processo SEI nº 17.0.000007154-4,
R E S O L V E:
Art. 1ºAUTORIZARo pagamento de 1,5 (uma e meia)diáriase 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, aos
servidoresFRANCISCA MARIA ALVES RODRIGUES, Analista Judicial (matrícula nº 4135016), lotada no Cartório Único de Antonio
Almeida;MARIA NILDETE DA SILVA LIMA,Analista Judicial (matrícula nº 4150244), lotada no Cartório Único de Arraial,ALCIDES GUIMARAES
DE ARAUJO, Analista Judicial (matrícula nº 4099702), lotado no Cartório Único de Eliseu Martins;MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA BRITO,
Analista Judicial (matrícula nº 4101030), lotada no Cartório Único de Guadalupe;JUCELINO MATENA DA SILVA, Técnico Judiciário (matrícula nº
4104994), lotado no Cartório Único da Comarca de Itainópolis;MARIA MEDIANEIRA LUZ MARTINS,Analista Judicial (matrícula nº 4104307),
lotada noCartório Único da Comarca de Itainópolis,AÍAS SARAIVA DE CARVALHO,Analista Judicial (matrícula nº 4036620), lotado noCartório
Único da Comarca de Landri Sales,JOSÉSANTOS FERREIRA,Analista Judicial (matrícula nº 4099621), lotado noCartório Único da Comarca de
Manoel Emídio,ALTAMIRO FERREIRA DE SOUSA,Analista Judicial (matrícula nº 4101898), lotado noCartório Único da Comarca de Manoel
Emídio,ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO,Tabeliã e Escrivã, lotada noCartório Único da Comarca de Matias Olímpio,FRANCISCO ISRAEL
DIAS DE OLIVEIRA,Analista Judicial (matrícula nº 4233964), lotado noCartório Único da Comarca de Regeneração,CRISTÓVÃO DE SANTANA
BRAGA,Analista Judicial (matrícula nº 4109791), lotado noCartório Único da Comarca de Dirceu Arcoverde,MARIA PEREIRA DE
VASCONCELOS SILVA,Técnico judiciário (matrícula nº 4168887), lotado noCartório Único da Comarca de Várzea Grande, MARIA COÊLHO
RODRIGUES DANTAS, Analista Judicial (matrícula nº 4121490), lotada noCartório Único da Comarca de Pimenteiras e LAIANE MOREIRA DE
CARVALHO, Escrivã, lotada noCartório Único da Comarca de Pimenteiras, em razão do deslocamento à cidade deTERESINA - PInos dias30 e
31 de março de 2017; opagamento de 0,5 (meia)diáriase 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diáriaao servidoresJOAO DE
OLIVEIRA SOUSA,Analista Judicial (matrícula nº 4084780), lotado noCartório Único da Comarca de Miguel Leão,JUCELHA MARIA DOS
SANTOS SOUSA LIMA,Analista Judicial (matrícula nº 4138384), lotada noCartório Único da Comarca de Francisco SantoseFRANCISCO
GOMES DA SILVA,Analista Judicial (matrícula nº 4144783), lotado noVara Única da Comarca de Barro Duro, em razão do deslocamento à
cidade deTERESINA - PIno dia31 de março de 2017e o pagamento de 2,5 (duas e meia)diáriase 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5
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2.16. Portaria Nº 1774/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 12 de abril de 2017306972 

(meia) diáriaas servidorasARIANE LUSTOSA FE ARRAIS,Analista Judicial (matrícula nº 4148185), lotada noCartório Único da Comarca
deParnaguá eEUNICE RIBEIRO DOS SANTOS PEREIRA,Analista Judicial (matrícula nº 4147294), lotada noCartório Único da Comarca
deParnaguá, em razão do deslocamento à cidade deTERESINA - PInos dias30 de março a 01 de abril de 2017,com o fito de participar de
Treinamento referente à informação eletrônica de operações de compra e venda ou qualquer outra forma de transferência de propriedade de
veículos ao DETRAN-PI (DUT eletrônico), conforme oEdital Nº 7/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI
do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

F R A N C I S C A  M A R I A  A L V E S
RODRIGUES

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

MARIA NILDETE DA SILVA LIMA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

ALCIDES GUIMARAES DE ARAUJO
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
BRITO

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

JUCELINO MATENA DA SILVA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

MARIA MEDIANEIRA LUZ MARTINS
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

AÍAS SARAIVA DE CARVALHO
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

JOSÉSANTOS FERREIRA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

ALTAMIRO FERREIRA DE SOUSA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

ALMIRALICE SAMPAIO DE CASTRO R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 100,00 (cem reais) R$ 400,00 (quatrocentos reais)

F R A N C I S C O  I S R A E L  D I A S  D E
OLIVEIRA

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

CRISTÓVÃO DE SANTANA BRAGA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

MARIA PEREIRA DE VASCONCELOS
SILVA

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

MARIA COÊLHO RODRIGUES DANTAS
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

LAIANE MOREIRA DE CARVALHO R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 100,00 (cem reais) R$ 400,00 (quatrocentos reais)

JOÃO DE OLIVEIRA SOUSA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$220,00 (duzentos e vinte reais)

JUCELHA MARIA DOS SANTOS SOUSA
LIMA

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$220,00 (duzentos e vinte reais)

FRANCISCO GOMES DA SILVA
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 220,00 (duzentos e vinte reais)

ARIANE LUSTOSA FE ARRAIS
R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 660,00 (seiscentos e sessenta
reais)

EUNICE RIBEIRO DOS SANTOS
PEREIRA

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 660,00 (seiscentos e sessenta
reais)

Art. 2°Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015,DETERMINARque o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

Portaria Nº 1774/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 12 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO o Requerimento 2162 (0079171), constante no Processo Nº 17.0.000009194-4,
R E S O L V E:
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2.17. Portaria Nº 1779/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 12 de abril de 2017306973 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 368/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de abril de 2017305785 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 370/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de abril de 2017305786 

Art. 1º ALTERAR, em parte,aPortaria Nº 1717/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 10 de abril de 2017, substituindo o servidor RAIMUNDO SAYLLON
LIMA SOUSA (matrícula nº 3686) pelo servidor FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA LOPES, Oficial de Gabinete (matrícula nº 3378), lotado no
5ª Vara Civel da Capital.
Art. 2º AUTORIZAR o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias e 01 (uma) ajuda de custo, ao servidor ora indicado, em razão do deslocamento
à Comarca de PICOS-PI, no período de 24 a 28 de abril de 2017, na forma da Portaria Nº 1717/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 10 de abril de
2017, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, conforme a tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA
LOPES

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 1.100,00 (um mil e cem
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

Portaria Nº 1779/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 12 de abril de 2017
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Nº 17.0.000009713-6,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 03 (três) diárias, e 04 (quatro) ajudas de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária cada, ao servidor JOSÉ
CÉSAR DE MATOS, Técnico Judiciário, matrícula nº 4053800, lotado na Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí, em razão do
deslocamento nos dias 06 e 07, 13, 20, 27 e 28 de abril de 2017 à comarca de SANTO INÁCIO DO PIAUÍ-PI, com o finalidade de responder
pela serventia oficializada do Cartório Único do Registro Geral do Município de Santo Inácio do Piauí, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no
inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiário Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

JOSÉ CÉSAR DE MATOS R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 110,00 (cento e dez reais) R$ 1.100,00 (um mil e cem reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
Art. 3º DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 06 de abril do ano em curso.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de abril de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO aos processos protocolizados sob os Nº 17.0.000009964-3.
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, o período de férias regulamentares da servidora JOANA D'ARC DA SILVA SOARES,
matrícula 1133403, ocupante de cargo efetivo, Analista Administrativo, lotada na SEAD deste TJPI, referentes ao exercício 2016/2017,
anteriormente marcadas entre 03 a 12 de abril de 2017, para ser fruído em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
abrilde 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES,
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOaos processos protocolizados sob osNº17.0.000010781-6.
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, o período de férias regulamentares da servidoraCAMILA MENDES DANTAS DE
ANDRADE, matrícula 3352, ocupante de cargo efetivo, Técnico Administrativo, lotada noGabinete do DesembargadorFrancisco Antônio Paes
Landim Filho, referentes ao exercício 2016/2017, anteriormente marcadas entre 29 de março a 07 de abril de 2017, para ser fruído em momento

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8187 Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Abril de 2017

Página 8



3.3. Portaria (SEAD) Nº 371/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de abril de 2017305787 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 372/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de abril de 2017305788 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 373/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de abril de 2017305789 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 374/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de abril de 2017305790 

oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de
abrilde 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010536-8
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duas e meia)diárias ao servidor GILMARIO BORGES DE
OLIVEIRA,Técnico Administrativo, matrícula 4122380, lotadona Vara Única da Comarca de Inhuma, pelo seu deslocamento à Comarca de
Teresina- PI, a fim de participar do curso de capacitação dos tomadores de suprimento de fundos, no período de 06 a 08 de abrilde 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000010250-4.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de4,5 (quatro e meia) diárias aos servidores abaixo designados,pelo
deslocamento à Comarca de Guadalupe - PI, a fim de executar os serviços da Justiça Itinerante e do Projeto "Eu Tenho Pai", conforme
Autorização presidencial do Calendário 2017.1, no período de 24 a 28 de abril de 2017:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA LOTAÇÃO

MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DO NASCIMENTO - TécnicoJudiciário 104472-9 Justiça Itinerante

CAMILLA OLIVEIRA LIMA MARINHO - Juiz Leigo 4285 Justiça Itinerante

GIOVANNA DE OLIVEIRA ARÊAS - Subdiretor de
Secretaria

27527 Justiça Itinerante

ORISVALDINA CAPUCHU GOMES - Analista Judicial 115504-0 Justiça Itinerante

JESSYCA ALVES DE SÁ SOUSA - Diretorda Secretaria 27459 Justiça Itinerante

ANTÔNIO FRANCISCO CARDOSO - Cabo PM 5146 Assessoria Militar

OSVALDO ALVES DOS REIS - Oficial de Justiça 4081765 Justiça Itinerante

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010172-9
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia)diáriaao servidor WASHINGTON LIMA SILVA,Assessor de
Segurança, matrícula 26818, lotado no Departamento de Transportes da Presidência, pelo seu deslocamento à Comarca de Monsenhor Gil- PI,
a fim de entregar materiais permanentes conforme solicitação, no dia03 de abrilde 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010813-8
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3.7. Portaria (SEAD) Nº 375/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de abril de 2017305791 

3.8. Portaria (Presidência) Nº 585/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de abril de 2017306576 

3.9. Portaria (SEAD) Nº 378/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306764 

3.10. Portaria (SEAD) Nº 379/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306765 

3.11. Portaria (SEAD) Nº 380/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306791 

R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diáriaao servidor ROQUE DO SACRAMENTO,Assessor de
Segurança, matrícula 27498, lotado no Setor de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca de Monsenhor Gil- PI, a fim de
deslocarequipe do Departamento de Patrimônio à Comarca de Monsenhor Gil, no dia de 07 de abril de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010772-7.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 2,5 (duas e meia)diárias ao servidor THACIO HENRIQUE REGO E
SILVA,Oficial de Gabinete, matrícula 27079, lotadona Vara Única de Porto, pelo seu deslocamento à Comarca de Teresina- PI, a fim de
participar de curso de capacitação dos Juízes Leigos e Conciliadores, no período de 02 a 04 de abrilde 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 17.0.000006634-6,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor Marcos Rodrigues do Rêgo Monteiro Sobral, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 1822, lotado na Vara Única
da Comarca de Altos, nos termos do art. 91 da Lei Complementar Estadual nº 13/1994, alterado pela Lei Complementar Estadual nº 84/2007,
Licença para Capacitação, pelo período compreendido entre a data da publicação desta Portaria e o dia 18 de junho de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010746-8
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diáriaao servidor MARCELO DE OLIVEIRA
FARIAS,Analista de Sistemas/Infraestrutura, matrícula 27590, lotado na STIC, pelo seu deslocamento à Comarca de Altos- PI, a fim de
manutenção na rede de dados,no dia05 de abril de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010748-4
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diáriaao servidor VICTOR XIMENES NOGUEIRA, Assessor
de Segurança, matrícula 26795, lotado no Setor de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca de Altos- PI, a fim de deslocar equipe da
STIC, no dia 05 de abrilde 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
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3.12. Portaria (SEAD) Nº 381/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306792 

3.13. Portaria (SEAD) Nº 382/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306793 

3.14. Portaria (SEAD) Nº 383/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306794 

3.15. Portaria (SEAD) Nº 384/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306796 

CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010827-8
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duas e meia)diárias ao servidor JOAQUIM PEREIRA SALES
NETO,Analista Judicial, matrícula 4233379, lotado na Vara Única da Comarca de Luzilândia, pelo seu deslocamento à Comarca de Teresina- PI,
a fim de participar do curso de capacitação dos Tomadores de Suprimento de Fundos, no período de 06 a 08 de abril de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000010370-5.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duas e meia) diáriasao militarANTONIO MARCOS VIEIRA
TORRES,matrícula 9997199,lotado na Companhia de Guardas do TJPI, pelo seu deslocamento às Comarcas dePimenteiras - PI,a fim de
realizar a segurança deMagistrada Mariana Marinho Machado,no período de04 a 06 de abril de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010697-6
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 1,0 (uma) diáriaà servidoraMARIA AURORA FERREIRA
BONA,Analista Judicial, matrícula 26666, lotada na Vara Única de Capitão de Campos, pelo seu deslocamento à Comarca de Piripiri- PI, a fim
de participar de treinamento do SEI, nos dias 27 e 30de março de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010024-2
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,0 (uma)diáriaao servidor THIAGO BRUNO DA SILVA LIMA, Juiz
Leigo, matrícula 27324, lotadono Juizado Especial de Piracuruca, pelo seu deslocamento à Comarca de Piripiri- PI, a fim de participar do
treinamento do sistema SEI, nos dias27 e 30 de marçode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000010053-6.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,5 (uma e meia) diáriaaos servidores abaixo designados,lotados
noDepartamento de Engenharia,pelo deslocamento às Comarcasde Floriano e outras - PI,a fim derealizar vistorias,no período de18 a 19 de
abril de2017.

SERVIDOR MATRÍCULA

RODRIGO BRANDÃO AGUIAR - Engenheiro Civil 3619

FRANCISCO TEIXEIRA NUNES - Eletricista 26876

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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3.16. Portaria (SEAD) Nº 385/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306797 

3.17. Portaria (SEAD) Nº 386/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306798 

3.18. Portaria (SEAD) Nº 387/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306799 

3.19. Portaria (SEAD) Nº 388/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306800 

3.20. Portaria (SEAD) Nº 389/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306801 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010606-2
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diáriaao servidor MARCUS DANILO NEIVA
CARVALHO,Técnico Administrativo, matrícula 5025, lotado na Vara Única de Altos, pelo seu deslocamento à Comarca de Teresina- PI, a fim de
participar do curso de capacitação dos Tomadores de Suprimento de Fundos, no período de 06 a 08 de abrilde 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010613-5
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 2,5 (duas e meia)diárias ao servidor FERNANDO CESAR FARIAS
BEZERRA FILHO,Analista Judicial, matrícula 3505, lotado na 1ª Vara Cível de Parnaíba, pelo seu deslocamento à Comarca de Teresina- PI, a
fim de participarde treinamento na EJUD para leigos e conciliadores - Módulo I, no período de 02 a 04 de abrilde 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010590-2
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duas e meia)diárias ao servidor CLAUDETE PIRES
NOVAES,Analista Judicial, matrícula 26670, lotado na Vara Única da Comarca de Inhuma, pelo seu deslocamento à Comarca de Teresina- PI, a
fim de participar de do curso de capacitação de Tomadores de Suprimento de Fundos, no período de 06 a 08 de abrilde 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010615-1
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias ao servidor LUIS BATISTA DO
NASCIMENTO JUNIOR,Analista Judicial, matrícula 3486, lotado na Vara Única da Comarca de José de Freitas, pelo seu deslocamento à
Comarca de Teresina- PI, a fim de participar de do curso de capacitação de Tomadores de Suprimento de Fundos,no período de06 a 07de
abrilde 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
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3.21. Portaria (SEAD) Nº 391/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306802 

3.22. Portaria (SEAD) Nº 392/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306804 

3.23. Portaria (SEAD) Nº 393/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306805 

3.24. Portaria (SEAD) Nº 394/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306806 

CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010568-6
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 3,5 (três e meia)diárias àservidoraKÁTIA CELENE PEREIRA DE
ARAÚJO,Assessor Judiciário, matrícula 26955, lotadanaVara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio, pelo seu deslocamento à Comarca de
Teresina- PI, a fim de coordenar o núcleo de conciliação da Comarca - participante do Curso MÓDULO I - MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO -
ASPECTOS TEÓRICOS E PRÁTICOS, no período de 02 a 05 de abril de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010857-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias ao servidor FELIPE JOSÉ DE ALENCAR
RIBEIRO NETO,Oficial de Gabinete, matrícula 27731, lotado naVara Única da Comarca de São Pedro do Piauí, pelo seu deslocamento à
Comarca de Teresina- PI, a fim de participar do curso de capacitação sobre o suprimento de fundo, no período de 06 a 08 de abrilde 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000010653-4
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duas e meia)diáriasà servidoraJACIARA CARVALHO
VIANA,Oficial de Gabinete, matrícula 26940, lotadana 1ª Vara Cível de Parnaíba, pelo seu deslocamento à Comarca deTeresina- PI,a fim de
participardetreinamento na EJUD para leigos e conciliadores - Módulo I,no período de02 a 04 de abrilde 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 12de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000010373-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de4,5 (quatro e meia) diáriasao militarADELSON ALVES DOS
SANTOS,matrícula 1303,lotado na Companhia de Guardas do TJPI, pelo seu deslocamento à Comarca deRibeiro Gonçalves - PI,a fim de
realizar a segurança do MagistradoMarcos Antonio Moura Mendes, Juiz da Comarca citada,no período de27 a 31 de marçode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010897-9
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duas e meia)diárias àservidoraANNE KAROLINE MACHADO
PASSOS,Assessor Judiciário, matrícula 27541, lotada naVara Única da Comarca de Porto, pelo seu deslocamento à Comarca de Teresina- PI, a
fim de participar doCurso de Capacitação deJuizes Leigos e Conciliadores, no período de 02 a 04 de abril de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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3.25. Portaria (SEAD) Nº 395/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306807 

3.26. Portaria (SEAD) Nº 396/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306808 

3.27. Portaria (SEAD) Nº 397/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306809 

3.28. Portaria (SEAD) Nº 398/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306810 

3.29. Portaria (SEAD) Nº 399/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306812 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010079-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 1,0 (uma) diáriaao servidor JONAS MEMÓRIA SARAIVA,Assessor
Judiciário, matrícula 27088, lotado naVara Única da Comarca de Pedro II, pelo seu deslocamento à Comarca de Piripiri- PI, a fim de participar
do curso referente ao SEI, nos dias28 e30 de março de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010912-6
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duas e meia)diárias àservidoraERIKA SANTOS DE
QUADROS,Assessor Judiciário, matrícula 27047, lotada na Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí, pelo seu deslocamento à Comarca
de Teresina- PI, a fim de de participar do curso de capacitação dos Tomadores de Suprimento de Fundos, no período de 06 a 08 de abril
de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000011036-1
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,5 (uma e meia)diáriaao servidor FELICIANO ARAÚJO
RODRIGUES,Marceneiro, matrícula 1754, lotado no Departamento de Engenharia, pelo seu deslocamento à Comarca de Picos- PI, a fim de
realizar a entrega de móveis na Comarca, no período de 29 a 30 de março de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000011028-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,5 (uma e meia)diáriaao servidorFELICIANO ARAÚJO
RODRIGUES,Marceneiro, matrícula 1754, lotado no Departamento de Engenharia, pelo seu deslocamento à Comarca dePicos- PI,a fim
derealizar a entrega de móveis na Comarca,no período de16 a 17 de março de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000010096-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diáriaàservidoraGIOVANA LUSTOZA SERAFIM,Oficial de
Justiça, matrícula 27578, lotadana Vara Única da Comarca de Monsenhor Gil, pelo seu deslocamento à Comarca de Teresina- PI, a fim de
participar do curso de capacitação dos Tomadores de Suprimento de Fundos, no dia 07de abril de2017.
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3.30. Portaria (SEAD) Nº 400/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306813 

3.31. Portaria (SEAD) Nº 401/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306814 

3.32. Portaria (SEAD) Nº 402/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306846 

3.33. Portaria (SEAD) Nº 403/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 12 de abril de 2017306847 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. PROCESSO SEI Nº 17.0.000008007-1306364 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000011052-3
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 1,0 (uma) diáriaà servidoraMARIA ELIZABETE PEREIRA,
Recepcionista,lotadana Vara Única da Comarca de Pedro II, pelo seu deslocamento à Comarca de Piripiri- PI, a fim de participar do curso
referente ao SEI, nos dias 28 e31de marçode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000011057-4
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de 1,0 (uma) diáriaà servidoraMARIA LUCINÊDE LOPES ALVES,
Distribuição,lotadana Vara Única da Comarca de Pedro II, pelo seu deslocamento à Comarca de Piripiri- PI, a fim de participar de curso
referente ao SEI, nos dias 28 e 29 de marçode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o requerimento protocolizado sob o N° 17.0.000010977-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a fruição de férias da servidora KARYNE REGO FERNANDES MACEDO, matrícula 26669, ocupante de cargo comissionado,
Consultor Jurídico Especial,lotada no Gabinete do Desembargador Haroldo Oliveira Rehem, para serem gozadas 10(dez) dias entre 17 a 26 de
abril de 2017, relativas ao exercício 2016/2017
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abrilde 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo requerimento protocolizado sob oN°17.0.000007874-3.
R E S O L V E:
SUSPENDER,a partir de 06 de abril de 2017, em razão da necessidade do serviço, a fruição do período de férias regulamentaresda
servidoraCYBELE NIRLEM BARROS FORTES ODONI,matrícula 105550-0, ocupante de cargo efetivo, Analista Judicial,lotada no Departamento
de Saúde,referentes às férias desaverbadas do ano de 1990, ficando os 15 (quinze) dias remanescentes para serem fruídos entre 19 de
setembro a 03 de outubro de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 12 de
abril de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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4.2. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA306893 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. RELATÓRIO DE COMPRAS PARA CUMPRIMENTO DO ART.16 DA LEI 8.666/93 – MARÇO DE 2017.306803 

REQUERENTE: MANOEL GONÇALO DO NASCIMENTO SANTIAGO
ADVOGADA: IVANA POLICARPO MOITA - OAB PI 4860
Despacho Nº 15149/2017 - PJPI/CGJ/GABJACGJDIS
Diante das alegações formuladas porManoel Gonçalo do Nascimento Santiagono Requerimento (0057381), oJuiz Celso Barros Coelho
Filhofoi instadoa manifestar-se e, posteriormente, prestou esclarecimentossobre as alegações realizadas por meio do Ofício (0077000).
Ante o exposto, determino a notificação deManoel Gonçalo do Nascimento Santiagopara que tome ciência e manifeste-se, no prazo de 05
(cinco) dias,acerca das informações prestadas porCelso Barros Coelho Filho.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000335-56.2016.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: CAETÉ AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA(OAB/SÃO PAULO Nº 101471)
Requerido: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES-PI
Advogado(s): ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLA (OAB/SP Nº101.471)
DECISÃO: A Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Desembargador Corregedor-Geral de Justiça,
RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA O Sr. Advogado:
ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLA (OAB/SP Nº 101.471); da decisão de fls. 07, cuja parte dispositiva consta a seguir transcrita: " Diante de
todo o exposto, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do presente Pedido de Providências devido à perda do seu objeto com a respectiva baixa no
sistema de acompanhamento processual."

1. CA Nº 030/2017 (SEI) - FERMOJUPI
1.1 Objeto/Resumo: Switch de acesso 24 portas Poe. Marca: HPE, Modelo: 1920, Part Number: JG926A.
Quantidade: 80 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 5.267,50. Valor Total: R$ 421.400,00 (2º Grau).
1.2 Objeto/Resumo: Switch de acesso 24 portas Poe. Marca: HPE, Modelo: 1920, Part Number: JG924A.
Quantidade: 60 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 2.816,00. Valor Total: R$ 168.960,00 (2º Grau).
1.3 Objeto/Resumo: Switch de acesso 48 portas Poe. Marca: HPE, Modelo: 1920, Part Number: JG928A.
Quantidade: 45 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 5.456,00. Valor Total: R$ 245.520,00 (2º Grau).
1.4 Objeto/Resumo: Switch de acesso 48 portas Poe. Marca: HPE, Modelo: 1920, Part Number: JG927A.
Quantidade: 60 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 4.548,00. Valor Total: R$ 272.880,00 (2º Grau).
Valor Contratado: 1.108.760,00 (Um milhão, cento e oito mil, setecentos e sessenta reais).
Empresa Contratada: Teltex Tecnologia LTDA CNPJ: 73.442.360/0001-17.
2. CA Nº 031/2017 (SEI) - FERMOJUPI
2.1 Objeto/Resumo: Patch cord Cat6, Marca: Maxtelecom.
Quantidade: 1000 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 16,88. Valor Total: R$ 16.880,00 (2º Grau).
2.2 Objeto/Resumo: Patch panel 24 portas, Marca: Maxtelecom.
Quantidade: 30 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 364,51. Valor Total: R$ 10.935,30 (2º Grau).
2.3 Objeto/Resumo: Rack para parede - padrão 19" 12Us, Marca: Fibersul.
Quantidade: 10 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 517,96. Valor Total: R$ 5.179,60 (2º Grau).
Valor Contratado: 32.994,10 (Trinta e dois mil, novecentos e noventa e quatro reais e dez centavos).
Empresa Contratada: Ruy Carvalho Junior-EPP (CONTROLL TEC Do Brasil) CNPJ: 67.682.716/0001-97.
3. OF Nº 005/2017 (SEI) - SECOF
3.1 Objeto/Resumo: Aquisição de Produtos de Floricultura - Arranjo grande de flores para chão, tamanho 2,0x080m - Rosas e folhagens
resistentes (Item 1.3).
Quantidade: 02 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 750,00. Valor Total: R$ 1.500,00 (2º Grau).
3.2 Objeto/Resumo: Aquisição de Produtos de Floricultura - Arranjo grande de flores para mesa, tamanho 0,50x050m - Rosas e folhagens
resistentes (Item 4.3).
Quantidade: 02 Unidades (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 150,00. Valor Total: R$ 300,00 (2º Grau).
Valor Contratado: 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais).
Empresa Contratada: A. Pereira Martins - ME, CNPJ: 13.662.435/0001-10.
4. OF Nº 006/2017 (SEI) - SECOF
4.1 Objeto/Resumo: Aquisição de Produtos de Floricultura - Coroa Funeral, tamanho médio - Rosas e folhagens resistentes (Item 7.2).
Quantidade: 01 Unidade (2º Grau).
Valor Unitário: R$ 400,00. Valor Total: R$ 400,00 (2º Grau).
Valor Contratado: 400,00 (Quatrocentos reais).
Empresa Contratada: A. Pereira Martins - ME, CNPJ: 13.662.435/0001-10.
Teresina, 12 de Abril de 2017.
Rosemary Capuchu da Costa
Coordenadora da CLC/TJPI
LEGENDA:
CA - CONTRATO ADMINISTRATIVO
OF - ORDEM DE FORNECIMENTO
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6. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

6.1.  Convênio nº 014/2017306674 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. AVISO - ERRATA - TRIBUNAL PLENO306579 

EXTRATO DE CONVÊNIO REFERÊNCIA: Convênio nº 014/2017. CONVENENTE: Município de Teresina. CONVENIADO: Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí. CNPJ do Convenente n°: 06.554.869/0001-64 CNPJ do Conveniado nº: 06.981.344/0001-05. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO: Este Convênio de Cooperação Técnica e Operacional tem como objeto a cessão, entre as partes, de servidores que exercerão suas
atividades nos órgãos para quais forem cedidos e aos quais ficarão subordinados, durante a vigência do presente Convênio. Parágrafo Único: A
cessão de que trata a presente Cláusula dependerá de comprovação, por parte do servidor a ser cedido, de que não acumula carga vedado pelos
dispositivos constitucionais. CLÁUSULA SEGUNDA - DA CESSÃO: I - O MUNICÍPIO cederá ao Tribunal, com ônus para o órgão de origem, eplo
prazo a que se refere a Cláusula Quarta deste Convênio, os seguintes servidores do Município de Teresina.
Teresinha de Carvalho Sérvio, matricula n° 29173, lotada na Fundação Municipal de Saúde - FMS
Peter Trento, matricula n° 50313, lotado na Fundação Municipal de Saúde - FMS.
II - O Tribunal cederá ao Município - especificamente para a PRODATER - , com ônus para o órgão de origem, pelo prazo a que se refere a
Cláusula Quarta deste Convênio, o seguinte servidor do Tribunal:
Eduardo França de Aguiar, matrícula n° 3297, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação / Tribunal de Justiça do Piauí.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: O presente Convênio terá vigência a partir de 02.01.2017, com término no dia
31.12.2017, podendo ser renovado, automaticamente, de acordo com interesse e a conveniência das partes. DATA DA ASSINATURA: 23/03/17.

AVISO - ERRATA
Aviso aos Senhores Advogados, às partes e aos demais interessados que houve um erro na publicação do Processo nº 2014.0001.002940-2 na
pauta do Tribunal Pleno referente à Sessão do dia 20 de abril de 2017, publicada no Diário da Justiça nº 8.184, de 10 de abril de 2017
(disponibilizado em 07/04/17), constando como Impetrado o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, quando deveria constar o
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Para a devida correção do equívoco, o processo foi excluído da pauta, devendo ser
apreciado em outra sessão. Para fins de publicidade e informação, será republicada a pauta em questão, sem o processo indicado:
PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 20 de abril de 2017, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.010351-5 - Mandado de Segurança Publicado em 14-12-2016
Impetrantes: ALDER CÉSAR ARAÚJO RAMOS e outros ADIADO
Advogada: Samara Gramoza Vilarinho Souza (OAB/PI nº 9.235) Pedido de Vista
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Pedro Macêdo
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B) ADIADO
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo Publicado em 10-04-2017
02. 2016.0001.011717-8 - Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação)
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 01-02-2017
Requerido: A APURAR Pedido de Vista
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem Exmo. Des. Paes Landim
ADIADO
Publicado em 10-04-2017
03. 2016.0001.006527-0 - Mandado de Segurança Publicado em 24-02-2017
Impetrante: KARINNE DE SOUSA PENAFIEL DINIZ ADIADO
Advogado: Higor Penafiel Diniz (OAB/PI nº 8.500) Pedido de Vista
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Paes Landim
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B) Publicado em 10-04-2017
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2016.0001.004232-4 - Mandado de Segurança Publicado em 24-02-2017
Impetrante: JORGE LUCAS DE SOUSA LEAL LOPES ADIADO
Advogado: Joyce Uchôa Barros (OAB/PI nº 6.393) Pedido de Vista
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Edvaldo Moura
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Relator: Des. José James Gomes Pereira Publicado em 10-04-2017
05. 2015.0001.012061-6 - Mandado de Segurança Publicado em 24-02-2017
Impetrante: JOÃO DE DEUS SOARES BEZERRA e outros
Advogados: Lúcio Tadeu Ribeiro dos Santos (OAB/PI nº 3.022) e outros Pedido de Vista
Impetrados: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Paes Landim
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433) ADIADO
Relator: Des. José James Gomes Pereira Publicado em 10-04-2017
06. 2015.0001.002273-4 - Mandado de Segurança Publicado em 24-02-2017
Impetrante: JULIANA MOTA DE OLIVEIRA ADIADO
Advogados: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros Pedido de Vista
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Raimundo Alencar
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B) ADIADO
Relator: Des. José James Gomes Pereira Publicado em 10-04-2017
07. 2016.0001.004336-5 - Mandado de Segurança Publicado em 08-03-2017
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Impetrante: SAMUEL UIRATAN PEREIRA MARINHO
Advogados: Francisco de Sales e Silva Palha Dias (OAB/PI nº 1.223) e outros
Impetrado: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ Pedido de Vista
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Paes Landim
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845) ADIADO
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes Publicado em 10-04-2017
08. 2016.0001.008280-2 - Mandado de Segurança Publicado em 15-03-2017
Impetrante: TAMIRES MARIA DE MOURA ADIADO
Advogados: Yana de Moura Gonçalves (OAB/PI nº 12.019) e outros Pedido de Vista
Impetrado: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Paes Landim
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864) Publicado em 10-04-2017
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
09. 2016.0001.004008-0 - Mandado de Segurança Publicado em 03-03-2017
Impetrante: HELINE ALVES GONÇALVES Pedido de Vista
Advogados: Napoleão Cortez Filho (OAB/PI nº 8.890) e outro Exmo. Des. Paes Landim
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 17-03-2017
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400) ADIADO
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar Publicado em 29-03-2017
ADIADO
Publicado em 10-04-2017
10. 2016.0001.001542-4 - Mandado de Segurança Publicado em 17-03-2017
Impetrante: DOUGLAS ANTÔNIO DE RESENDE GONÇALVES ADIADO
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro Publicado em 29-03-2017
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
11. 2016.0001.012004-9 - Mandado de Segurança Publicado em 17-03-2017
Impetrante: ASTECLIDES LUSTOSA FILHO Pedido de Vista
Advogados: Caio Cardoso Bastiani (OAB/PI nº 10.150) e outros Exmo. Des. Edvaldo Moura
Impetrado: DESEMBARGADOR CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 29-03-2017
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922) ADIADO
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho Publicado em 10-04-2017
12. 04.000372-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Origem: Teresina Publicado em 17-03-2017
Embargantes: FRANCISCO JOSÉ WELLINGTON SILVA SOUSA e outros ADIADO
Advogado: Rafael Daniel Silva Andrade (OAB/PI nº 6.450) Publicado em 29-03-2017
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho Publicado em 10-04-2017
13. 2016.0001.012128-5 - Exceção de Suspeição Publicado em 29-03-2017
Excipiente: BANCO SAFRA S/A ADIADO
Advogados: Eduardo Brito Uchôa (OAB/PI nº 5.588) e outros Publicado em 10-04-2017
Excepto: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator: Des. Presidente
14. 2015.0001.010374-6 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: MÁRIO RAIMUNDO ALVES FILHO Publicado em 29-03-2017
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros ADIADO
Embargado: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEADPREV
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
15. 2014.0001.002315-1 - Conflito de Competência Publicado em 29-03-2017
Origem: Parnaíba / 3ª Vara ADIADO
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura Publicado em 10-04-2017
16. 2014.0001.006526-1 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Agravante: ANTÔNIA GOMES DA ROCHA ADIADO
Advogados: Marcel Tapety Campos (OAB/PI nº 9.475) e outros Publicado em 10-04-2017
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
17. 2015.0001.008163-5 - Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Impetrante: J. E. DA. C., representada por sua genitora R. C. da. E. ADIADO
Advogada: Maria Sueli Rodrigues de Sousa (OAB/PI nº 6.242) Publicado em 10-04-2017
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 2015.0001.011587-6 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867) Publicado em 10-04-2017
Agravada: MARIA DE FÁTIMA ALVES MUNIS
Defensor Público: Nelson Nery Costa
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Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
19. 2009.0001.001557-2 - Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Impetrante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A ADIADO
Advogados: Ana Cristina Carreiro de Melo (OAB/PI nº 3.704) e outros Publicado em 10-04-2017
Impetrado: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
20. 2016.0001.000223-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 29-03-2017
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Embargada: MARIA DO SOCORRO SOARES MENDES COIMBRA ADIADO
Advogado: Marcos Aurélio Pádua Ribeiro Gonçalves de Sampaio (OAB/PI nº 11.662)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho Publicado em 10-04-2017
21. 2009.0001.001568-7 - Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública Publicado em 29-03-2017
Suscitante: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL ADIADO
1º Interessado: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Francisco Diego Moreira Batista (OAB/PI nº 4.885)
2º Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES FISCAIS AUXILIARES DA FAZENDA ESTADUAL - AUXIFISCO
Advogados: Mayra Oliveira Cavalcante Rocha (OAB/PI nº 4.022) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
22. 2016.0001.009173-6 - Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Impetrante: ISMÊNIA MARIA NOGUEIRA BARBOSA LOPES ADIADO
Advogados: André Nogueira Barbosa Dantas (OAB/PI nº 10.069) e outro
Impetrados: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ - CEPRO, SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luis Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
23. 2016.0001.004741-3 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 29-03-2017
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192) ADIADO
Agravada: MARIA JOSÉ FERREIRA DE SOUSA Publicado em 10-04-2017
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
24. 2013.0001.005658-9 - Conflito de Competência Publicado em 29-03-2017
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal ADIADO
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO - PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa Publicado em 10-04-2017
25. 2016.0001.004134-4 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 29-03-2017
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco ADIADO
Agravo: HELDER MOUSINHO SANTANA Publicado em 10-04-2017
Advogados: Francisco de Assis Urquiza Júnior (OAB/PI nº 11.892) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
26. 2016.0001.007605-0 - Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Impetrante: INÁCIO ÂNGELO LIRA NETO ADIADO
Advogados: Iristelma Maria Linard Paes Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outro
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outros Publicado em 10-04-2017
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luis Fernando Ramos Ribeiro (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
27. 2016.0001.000829-8 - Exceção de Suspeição Publicado em 29-03-2017
Excipiente: BANCO SAFRA S/A ADIADO
Advogados: Eduardo Brito Uchôa (OAB/PI nº 5.588) e outros Publicado em 10-04-2017
Excepto: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator: Des. Presidente
28. 2016.0001.000007-0 - Agravo Interno Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867) Publicado em 10-04-2017
Agravados: AGNALDO CARDOSO DA PENHA ROSA e outros
Advogado: Samara Gramoza Vilarinho Souza (OAB/PI nº 9.235)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
29. 2015.0001.006434-0 - Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Impetrante: MARCÍLIO DA COSTA SOUSA ADIADO
Defensor Público: Nelson Nery Costa Publicado em 10-04-2017
Impetrados: SECRETÁRIO DE ADMNISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, DIRETOR GERAL DA ADAPI, NUCEPE - NÚCLEO DE CONCURSOS
E PROMOÇÃO DE EVENTOS e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
30. 2015.0001.008885-0 - Conflito de Competência Publicado em 29-03-2017
Origem: Parnaíba / 4ª Vara ADIADO
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa Publicado em 10-04-2017
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31. 2015.0001.012099-9 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 29-03-2017
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400) ADIADO
Agravado: MARLUS LOPES VASCONCELOS Publicado em 10-04-2017
Advogados: André Luiz Cavalcante (OAB/PI nº 8.820) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
32. 2016.0001.009247-9 - Ação Direta de Inconstitucionalidade Publicado em 29-03-2017
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
1º Requerido: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213)
2º Requerido: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
Advogado: Benedito Nunes Santos Neto (OAB/PI nº 12.509)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
33. 2016.0001.013586-7 - Exceção de Suspeição Publicado em 29-03-2017
Excipiente: BANCO SAFRA S/A ADIADO
Advogados: Eduardo Brito Uchôa (OAB/PI nº 5.588) e outros Publicado em 10-04-2017
Excepto: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator: Des. Presidente
34. 2014.0001.002910-4 - Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Impetrante: VICTOR BRITO DANTAS MARTINS ADIADO
Advogado: Antônio Carlos Moreira Reis (OAB/PI nº 6.662) Publicado em 10-04-2017
Impetrado: WALMÁRIA MOURA CARVALHO - GERENTE DA 7ª GERÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
35. 2016.0001.001227-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 29-03-2017
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Embargado: SEAN TELLES PEREIRA ADIADO
Advogados: Fluiman Fernandes de Souza (OAB/PI nº 5.830) e outro Publicado em 10-04-2017
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
36. 2013.0001.005386-2 - Conflito de Competência Publicado em 29-03-2017
Origem: Parnaíba / 2ª Vara ADIADO
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa Publicado em 10-04-2017
37. 2016.0001.004164-2 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Agravante: EVELYNE SÁ ARAÚJO ADIADO
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outros Publicado em 10-04-2017
Agravado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Amendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
38. 2016.0001.009431-2 - Exceção de Suspeição Publicado em 29-03-2017
Excipiente: BANCO SAFRA S/A ADIADO
Advogados: Eduardo Brito Uchôa (OAB/PI nº 5.588) e outros Publicado em 10-04-2017
Excepto: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator: Des. Presidente
39. 2015.0001.007897-1 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Impetrante: ALUIZIO JOSE GONCALVES DE SOUSA ADIADO
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Agravado: ALUÍZIO JOSÉ GONÇALVES DE SOUSA
Advogados: Alysson Gonçalves de Sousa (OAB/PI nº 8.715) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
40. 2016.0001.000179-6 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Agravantes: ERNANE PEREIRA DO NASCIMENTO e outros ADIADO
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros Publicado em 10-04-2017
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
41. 2015.0001.006597-6 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Agravados: TÉRCIO DANTAS MOURA e ANDRÉ LEAL DE VASCONCELOS
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro Publicado em 10-04-2017
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
42. 2016.0001.000917-5 - Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Impetrantes: MARINA DIAS ANTUNES e outros ADIADO
Advogado: Lindomar de Sousa Coqueiro Júnior (OAB/PI nº 12.176) Publicado em 10-04-2017
Impetrado: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
43. 2015.0001.005310-0 - Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Impetrante: ANTÔNIO URIAS ALVES DE OLIVEIRA ADIADO
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro Publicado em 10-04-2017
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
44. 2012.0001.007811-8 - Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
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Impetrante: TOTAL DISTRIBUIDORA S/A Pedido de Vista
Advogados: Luiz de Sá Monteiro (OAB/PE nº 3.062) e outros Exmo. Des. Raimundo Alencar
Impetrado: SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
45. 2014.0001.007503-5 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Publicado em 29-03-2017
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867) Publicado em 10-04-2017
Agravado: MÁRIO LÚCIO DE SÁ MARINHO
Advogados: Samuel Moura Ferro (OAB/PI nº 9.175), Davys Emanuel Carvalho Meneses (OAB/PI nº 12.453) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
46. 2016.0001.005850-2 - Agravo Interno no Pedido de Suspensão de Liminar ou Tutela Provisória Publicado em 10-04-2017
Origem: Batalha / Vara Única
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. Presidente
47. 2014.0001.003714-9 - Agravo Interno no Conflito de Competência
Origem: Teresina / Juiz. Esp. Criminal Publicado em 10-04-2017
Agravante: JIVAGO DE CASTRO RAMALHO
Advogados: Rita de Cássia Dias Menezes (OAB/PI nº 5.707) e outro
Agravado: JOSÉ ARIMATÉIA AZEVEDO
Advogados: Abel Escórcio Filho (OAB/PI nº 13.408) e outro
Relator: Vice-Presidente Des. José James Gomes Pereira
48. 2013.0001.000295-7 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Agravante: EMPRESA CRUZEIRO TRANSPORTES LTDA.
Advogados: Thiago Anastácio Carcará (OAB/PI nº 7.955) e outro
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
49. 2016.0001.003517-4 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: VICTOR AUGUSTO SANTOS CANABRAVA
Advogado: Leon Gabriel de Holanda Farias Nogueira (OAB/PI nº 12.738)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
50. 2013.0001.006908-0 - Embargos de Declaração na Representação para Fins de Perda da Graduação Publicado em 10-04-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri
Embargante: RAIMUNDO XAVIER DA SILVA
Advogado: Marcos Vinícius Brito Araújo (OAB/PI nº 1.560)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
51. 2015.0001.007045-5 - Embargos de Declaração nos Embargos à Execução
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103)
Embargado: ALOÍSIO FELIPE DA SILVA
Advogados: Thalles Coutinho Nobre (OAB/PI nº 3.947) e outro
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
52. 2015.0001.007903-3 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Embargado: YURI VINYCIUS GOMES PEREIRA, representado por sua genitora Luana Gomes de Oliveira
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
53. 2014.0001.009594-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Embargada: RAIMUNDA FREIRE DE ALMEIDA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
54. 05.001720-9 -Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Origem: Teresina Publicado em 10-04-2017
Embargantes: JOSÉ MAURO DAMBROS e outros
Advogados: Sigifroi Moreno Filho (OAB/PI nº 2.425) e outros
1º Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Gomes Pierot Júnior (OAB/PI nº 4.422)
2º Embargados: HALLER NICHELE BOGONI e outro
Advogados: Helle Nichele Bogoni Júnior (OAB/PR nº 27.515) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
55. 2009.0001.002416-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Embargado: NERTAN DE SOUSA MOTA
Advogados: Edmilson de Sá Carvalho (OAB/PI nº 4.812-B) e outro
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
56. 2016.0001.010964-9 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
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Agravante: SUSANE SANTOS PERES PARENTE DA SILVA
Advogados: José de Anchieta Gomes Cortez (OAB/PI nº 2.309) e outro
Agravado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
57. 2016.0001.001261-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Embargado: DOMINGOS DA COSTA ARAÚJO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
58. 2015.0001.009815-5 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Agravado: IBSON CARDOSO RIBEIRO, representado por sua genitora Cleneide Cardoso Pereira
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
59. 2015.0001.004255-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Embargada: MARIA ELIZÂNGELA DA ROCHA FONTINELES
Advogada: Lílian Firmeza Mendes (OAB/PI nº 2.979)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
60. 2016.0001.003808-4 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Agravados: MÁRCIA CRISTINA FERREIRA BRANDÃO e outros
Advogados: Raphael Barbosa Craveiro (OAB/PI nº 12.890)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
61. 2015.0001.004576-0 - Embargos de Declaração na Exceção de Suspeição
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível Publicado em 10-04-2017
Embargante: LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM
Advogados: Luciano José Linard Paes Landim (OAB/PI nº 2.805) e outros
Embargado: EDSON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES - JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
62. 2015.0001.009169-0 - Embargos de Declaração no Agravo Interno na Cautelar Inominada
Embargantes: ANTÔNIO LUÍS CARVALHO NEVES e outros Publicado em 10-04-2017
Advogado: Edvaldo Lobão (OAB/PI nº 3.538)
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. Presidente
63. 2016.0001.005399-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Embargada: FRANCISCA DE ASSIS CARVALHO DE ARAÚJO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
64. 2013.0001.006223-1 - Conflito de Competência Publicado em 10-04-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA-PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
65. 2016.0001.000732-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Embargado: JOSÉ MARIA RODRIGUES DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
66. 2016.0001.012172-8 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrantes: ANTÔNIO DE SENA SILVA e RAIMUNDO SOARES RUFINO
Advogados: Francisco Eudes Alves Ferreira (OAB/PI nº 9.428) e outros
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
67. 2015.0001.009146-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Luis Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Embargada: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA PIRES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
68. 2016.0001.005217-2 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: BENIGNA BARRETOS BARBOSA DE OLIVEIRA Publicado em 10-04-2017
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
69. 2016.0001.009401-4 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravantes: ESTADO DO PIAUÍ e SECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI Publicado
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em 10-04-2017
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Agravados: JAIME CÉZAR RAMPELOTTE e outros
Advogado: Sigifroi Moreno Filho (OAB/PI nº 2.425)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
70. 2015.0001.004624-6 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: JOSÉ MARREIROS NUNES
Advogado: José Marreiros Nunes (OAB/PI nº 811/74)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
71. 2016.0001.006770-9 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Agravada: ANTÔNIA KAYLLA SANTOS TEIXEIRA
Advogados: Mara Adriannine dos Santos Brito (OAB/PI nº 7.505) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
72. 2016.0001.006481-2 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: MARTA EVELIN DE CARVALHO
Advogados: Edmar Luiz Filho da Silveira Bona (OAB/PI nº 4.175) e outros
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
73. 2015.0001.006266-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Embargado: GUSTAVO NASCIMENTO OLIVEIRA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
74. 2015.0001.002444-5 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: LUIZ FERREIRA DA SILVA JÚNIOR
Advogados: Guilardo Cesá Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308) e outro
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
75. 2016.0001.012614-3 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: GÉRSON SANTANA DE OLIVEIRA
Advogada: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 1.155)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
76. 2014.0001.005251-5 - Embargos de Declaração nos Embargos à Execução
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Embargado: FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
Advogados: Tainah Brandão do Nascimento (OAB/PI nº 8.920) e outros
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
77. 2016.0001.003364-5 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Agravada: TAMARA NOVAIS DA FRANÇA, representada por seu pai, EDNALDO DA FRANCA SILVA
Advogada: Edna da Franca Silva Gomes (OAB/PI nº 12.660)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
78. 2013.0001.001037-1 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: JOSÉ WILLIAMS RAMOS DE SOUSA JÚNIOR
Advogados: Gustavo Brito Uchôa (OAB/PI nº 6.150) e outros
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
79. 2016.0001.000190-5 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Coletivo
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Agravado: SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINPOLPI
Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
80. 2016.0001.008258-9 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: NATÃ ROGÉRIO SOARES BORGES
Advogados: Daniel Borges Ramos (OAB/PI nº 12.017) e outros
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
81. 2014.0001.005528-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
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Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Embargada: MARIA ALICE CRUZ E SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
82. 2016.0001.007429-5 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: FRANCIANE DE MOURA BORGES E NÍVEA VANESSA DA SILVA
Advogados: José Francisco Barbosa Brito (OAB/PI nº 6.514-B)
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E SECRETÁRIO(A) DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - SEDUC (9ª GERÊNCIA
REGIONAL DE EDUCAÇÃO)
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
83. 2016.0001.005854-0 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: DANILO DOS SANTOS SOUSA e outros
Advogados: Astrogildo Mendes de Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outro
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
84. 2015.0001.007586-6 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: THIAGO COSTA DUARTE ALVES Publicado em 10-04-2017
Advogados: Jéssica Fernanda Oliveira Leal (OAB/PI nº 11.164) e outro
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
85. 2013.0001.008951-0 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: ANDRÉ BIONDI FERRAZ
Advogados: Alexandre Bento Bernardes de Albuquerque (OAB/PI nº 2.847) e outros
Impetrados: SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
86. 2015.0001.011054-4 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível Publicado em 10-04-2017
Agravante: HERLES JOSÉ ALVES MACEDO
Advogados: Paulo Germano Martins Aragão (OAB/PI nº 5.128) e outro
Agravado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Litisconsorte Passivo: MARIA DE FÁTIMA MACHADO
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
87. 2015.0001.004078-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Embargada: MARIA DOS ANJOS SILVA COSTA
Advogados: Waldemar Marinho carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
88. 2016.0001.007940-2 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: JOSENILDA DA ROCHA OLIVEIRA
Advogada: Amanda de Brito Marques Ramos Roriz (OAB/PE nº 27.131)
Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ E SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
89. 2015.0001.006432-7 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: EMPRESA BARROSO LTDA.
Advogados: Astrogildo Mendes de Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525) e outro
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
90. 2017.0001.001261-0 - Conflito de Competência Publicado em 10-04-2017
Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
91. 2016.0001.007842-2 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: LUCIÊR FERREIRA LIMA
Advogados: Luís Pereira do Nascimento (OAB/PI nº 12.475) e outros
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
92. 2016.0001.001177-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 10-04-2017
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Embargado: KAWÃ DEXTER BARRETO MELO, representado por seu genitor Edwardo Charles Bezerra Melo
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
93. 2012.0001.004069-3 - Conflito de Competência Publicado em 10-04-2017
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS-PI
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Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM JESUS-PI
Relator: Des. Brandão de Carvalho
94. 2013.0001.006698-4 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrantes: SINDICATO DOS PROPRIETÁRIOS AUTÔNOMOS DE TRANSPORTES ALTERNATIVOS DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO
PIAUÍ - SINTRAPI e TRAJANO PAULO NUNES SATURNINO (Presidente do Sindicato)
Advogados: Thiago Ribeiro Barreto (OAB/PI nº 3.687) e outro
Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ e PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA
DE TRANSPORTE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Daniel Félix Gomes Araújo (OAB/PI nº 3.881)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
95. 2017.0001.001235-0 - Conflito de Competência Publicado em 10-04-2017
Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
96. 2015.0001.008949-0 - Conflito de Competência Publicado em 10-04-2017
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
97. 2016.0001.002593-4 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: BRUNO WILSON DA SILVA MOURA
Advogada: Isabela Ibiapina Matos (OAB/PI nº 12.316)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
98. 2015.0001.008823-0 - Conflito de Competência Publicado em 10-04-2017
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
99. 2015.0001.006679-8 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: KASSIANO CAETANO NOGUEIRA
Advogada: Jéssica Fernanda Oliveira Leal (OAB/PI nº 11.164)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
100. 2015.0001.001221-2 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: ANNA AUGUSTA DE CARVALHO GONÇALVES NUNES REIS
Advogados: Sérgio Ricardo de Carvalho Reis (OAB/PI nº1.802) e outro
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho (OAB/PI nº 184-B)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
101. 2015.0001.008856-3 - Conflito de Competência Publicado em 10-04-2017
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
102. 2015.0001.005834-0 - Mandado de Segurança Publicado em 10-04-2017
Impetrante: ROSINEIDE MARIA DOS SANTOS
Advogados: Lorena Bezerra Vieira (OAB/MS nº 18.042) e outros
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
103. 2015.0001.009897-0 - Conflito de Competência Publicado em 10-04-2017
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
104. 2015.0001.008857-5 - Conflito de Competência Publicado em 10-04-2017
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
105. 2016.0001.001263-0 - Reclamação Publicado em 10-04-2017
Reclamante: RENATO DE SOUSA LOPES
Advogados: Mary Barros Bezerra Machado (OAB/PI nº 104-B) e outros
Reclamados: ESTADO DO PIAUÍ, GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
Teresina (PI), 12 de abril de 2017
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária
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7.2. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 26/04/2017306838 
PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 26 de abril de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.011551-7 - Apelação Cível Publicado em 17-10-2016
Origem: São João do Piauí / Vara Única ADIADO para prosseguimento de julgamento
Apelante: CIRILO LINO DE SOUSA (Art. 942, CPC/15)
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros Convocados por sorteio:
Apelado: BANCO BRADESCO S/A Exmo. Des. Fernando Lopes
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa Exmo. Des. José Ribamar Oliveira
Exmo. Des. Fernando Mendes (suplente)
Publicado em 14-02-2017
02. 2015.0001.010812-4 - Apelação Cível Publicado em 17-10-2016
Origem: Cocal / Vara Única ADIADO para prosseguimento de julgamento
Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO DA CUNHA (Art. 942, CPC/15)
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros Publicado em 14-02-2017
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
03. 2016.0001.003293-8 - Apelação Cível Publicado em 17-10-2016
Origem: Cocal / Vara Única ADIADO para prosseguimento de julgamento
Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA (Art. 942, CPC/15)
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros Publicado em 14-02-2017
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
04. 2015.0001.007758-9 - Apelação Cível Publicado em 17-10-2016
Origem: Fronteiras / Vara Única ADIADO para prosseguimento de julgamento
Apelante: AFONSO LUIZ RODRIGUES (Art. 942, CPC/15)
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros Publicado em 14-02-2017
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
05. 2016.0001.003316-5 - Apelação Cível Publicado em 17-10-2016
Origem: Cocal / Vara Única ADIADO para prosseguimento de julgamento
Apelante: MANOEL SALUSTIANO DE LIMA (Art. 942, CPC/15)
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO BMG S.A. Publicado em 14-02-2017
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
06. 2012.0001.007202-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível Publicado em 14-02-2017
Apelante/Apelado: BANCO ITAUCARD S/A ADIADO para prosseguimento de julgamento
Advogados: Rita de Cássia de Siqueira Cury (OAB/PI nº 5.914) e outros (Art. 942, CPC/15)
Apelado/Apelante: WASHINGTON LUIZ ROCHA SANTOS Convocados por sorteio:
Advogados: Bruno Milton Sousa Batista (OAB/PI nº 5.150) e outros Exmo. Des. Fernando Lopes
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa Exmo. Des. Fernando Mendes
Exmo. Des. José James (suplente)
07. 2015.0001.008762-5 - Apelação / Reexame Necessário Publicado em 28-03-2017
Origem: Campo Maior / 2ª Vara ADIADO
Apelante: NEUSA DE SOUSA SILVA
Advogados: Flávia Almeida Martins (OAB/PI nº 3.161) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI
Advogados: Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 4.709) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
08. 2015.0001.003887-0 - Reexame Necessário Publicado em 31-03-2017
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Requerente: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procuradora do Município: Lúcia Maria Chaves de Melo Castelo Branco (OAB/PI nº 1.324)
Requerido: GUILHERME JOSÉ LIMA AGUIAR
Advogados: Vilson Raul Ferreira Magalhães (OAB/PI nº 3.789) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
09. 2014.0001.003881-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara Publicado em 31-03-2017
Embargante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR ADIADO
Advogado: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899)
Embargado: ADALTO DA SILVA MELO
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
10. 2011.0001.006029-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO
Advogado: Benta Maria Pae Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Apelado: ROBERTO CAVALCANTE DA SILVA
Advogado: Martim Feitosa Camelo (OAB/PI nº 2.267) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
11. 2010.0001.006996-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Picos / 1ª Vara
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
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Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros
Agravado: MUNICÍPIO DE PICOS - PIAUÍ
Advogados: Felipe Veloso Soares Viana de Abreu (OAB/CE nº 21.552) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
12. 2016.0001.001935-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: JOSÉ RAIMUNDO MACHADO COELHO
Advogada: Lilian Firmeza Mendes (OAB/PI nº 2.979)
Agravada: MARIA MAURÍCIA DE MELO NORBERTO
Advogado: José Alves de Andrade Filho (OAB/PI nº 10.613)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
13. 2011.0001.005403-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Michele do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros
Apelada: DANIELE MEMÓRIA RIBEIRO FERREIRA
Advogados: Lilian Érica Lima Ribeiro (OAB/PI nº 3.508) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
14. 2016.0001.003123-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Pio IX / Vara Única
Agravante: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
15. 2011.0001.003076-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: Q. AVELINO NETO
Advogados: José de Anchieta Gomes Cortez (OAB/PI nº 2.309) e outro
Apelado: BANCO FINASA S/A
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
16. 2009.0001.004599-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Embargante/Embargado: ADÍLSON BENJAMIN DA SILVA
Advogado: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.393)
Embargada/Embargante: TERESINHA BORGES LEAL
Advogados: Salomão Pinheiro de Moura Neto (OAB/PI nº 12.199) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
17. 2016.0001.002400-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
18. 2011.0001.003040-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: BANCO FINASA S/A
Advogados: Geraldo Magno de Sousa Filho (OAB/PI nº 4.633), Celso Marcon (OAB/ES nº 10.990) e outros
Apelada: MARIA JANDIRA ARAÚJO DE CASTRO
Advogado: Francisco Fernandes dos Santos Júnior (OAB/PI nº 3.790)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
19. 2010.0001.005204-2 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644)
Apelado: COMERCIAL EXPRESSO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
Advogado: Francisco Olímpio da Paz (OAB/PI nº 1.582)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
20. 2016.0001.005100-3 - Agravo Interno na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Agravante: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Agravado: FRANCISCO VIEIRA DA SILVA
Advogado: Gilberto Leite de Azevedo Filho (OAB/PI nº 8.496)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
21. 2010.0001.005821-4 - Apelação / Reexame Necessário Pedido de Vista
Origem: Parnaíba / 4ª Vara Exmo. Des. Paes Landim
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Marcelo Pontes Galvão (OAB/PI nº 6.504)
Apelado: LEANDRO DA SILVA LOPES
Advogados: Roseana Monteiro Souza (OAB/PI nº 5.497) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
22. 2015.0001.008341-3 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: ÉCYO REIS CAVALCANTE FARIAS
Advogados: José Joacir da Silva Filho (OAB/PI nº 4.517) e outro
Requerido: DIRETOR(A) DO INSTITUTO DO DOM BARRETO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
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Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
23. 2014.0001.003820-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI
Advogados: Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 4.709) e outros
Embargada: MARIA COTINHA DE RIBAMAR ANDRADE
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
24. 2015.0001.008816-2 - Reexame Necessário
Origem: Francisco Santos / Vara Única
Requerente: MARIA INÊS DA SILVA
Advogados: Espedito Neiva de Sousa Lima (OAB/PI nº 3.118) e outro
Requerido: MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS - PI
Advogado: Carlayd Cortez Silva (OAB/PI nº 3.449)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
25. 2015.0001.004798-6 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: VIRGÍNIA ELAINE PINHEIRO DA SILVA
Advogado: Max Zarak Nunes Vieira (OAB/PI nº 3.144)
Requerido: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
26. 2016.0001.013135-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: RENATA ARAÚJO DE CARVALHO
Advogado: Nilton Dario Nogueira Neto (OAB/PI nº 4.668)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
27. 2015.0001.011459-8 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerentes: ANA PAULA CAVALVANTE MIRANDA e outros
Advogados: Deusdedit Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 373) e outros
Requerida: REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
28. 2015.0001.010347-3 - Reexame Necessário
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Requerente: TELMICE ARAÚJO LUZ DE SOUSA
Advogados: Mark Firmino Neiva Teixeira de Sousa (OAB/PI nº 5.227) e outro
Requerido: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ - PI
Advogado: Armando Ferraz Nunes (OAB/PI nº 14)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
29. 2015.0001.005323-8 - Reexame Necessário
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Requerente: JAQUELINE CALAÇA ARAGÃO
Advogado: Davi Lima de Freitas (OAB/PI nº 6.831)
Requerido: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ DO PIAUÍ
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
30. 2015.0001.009736-9 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerentes: ANTÔNIO FRANCISCO BARBOSA DA SILVA e outros
Advogados: Francisco Sanzio Basílio Meneses (OAB/PI nº 1.777) e outros
Requerida: REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Procuradores da FUESPI: Marcelo Santos Sousa (OAB/PI nº 3.253) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
31. 2015.0001.003475-0 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerentes: ÉRICO RENNÊ OLIVEIRA GOMES e outros
Advogados: Simony Carvalho Gonçalves (OAB/PI nº 130-B) e outros
Requerido: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
Procurador da FUESPI: Marcelo Santos Sousa (OAB/PI nº 3.253)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
32. 2015.0001.004759-7 - Reexame Necessário
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Requerentes: ANDRÉIA ALVES DA SILVA e outros
Advogados: Roberto Jorge de Almeida Paulo (OAB/PI nº 4.803) e outros
Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI-PI
Advogados: Maira Castelo Branco (OAB/PI nº 9.917) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
33. 2017.0001.000698-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelado: PAULO AGUIAR SIPAUBA
Advogado: Thyago Christiann Chaves Veloso (OAB/PI nº 10.421)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
34. 2013.0001.002387-0 - Apelação Cível
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DE JULGAMENTO DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 11 DE ABRIL DE 2017.306577 

Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: HERBERT NORMAN SARMENTO VELOSO MARTINS FILHO
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Apelado: BANCO HONDA S/A
Advogada: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 12 de abril de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos onze dias do mês de abril (11) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem, presentes os Exmos. Srs: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes em razão de suas férias,
com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. Às 09hs20min (nove horas e vinte
minutos), comigo, Bacharela Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, com o auxílio funcional do oficial de justiça Cícero Lopes e
o operador de som Anivaldo Ferro Carvalho, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO
ANTERIOR, realizada no dia 04 de abril de 2017, disponibilizada em 06 de abril de 2017 e publicada no dia 07 de abril de 2017, no diário da
justiça eletrônico de nº 8.183, e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:
2016.0001.003729-8 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravante: CANROBERT
EULÁLIO LEITE (Advogado: Fluiman Fernandes de Souza - OAB/PI nº 5.830). Agravado: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA - FHT
(Advogados: Isaac Diêgo Melo da Silva - OAB/PI nº 9.073) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Voto vista: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão: O Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator, votou pelo conhecimento e improvimento deste
AGRAVO INTERNO, mantendo-se, na íntegra, a decisão vergastada que não concedeu o efeito suspensivo pleiteado neste Agravo de
Instrumento e o Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho no seu Voto vista ACOMPANHOU o RELATOR cuja decisão da Câmara foi a
seguinte:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo CONHECIMENTO do AGRAVO INTERNO, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGAR-
LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão monocrática de fls. 105/107, em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Voto vista e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2015.0001.004830-9 - Agravo de Instrumento.
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Agravantes: AIRTON VIEIRA GOMES e outros (Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho -
OAB/PI nº 122-B) e outro. Agravado: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER - PI
(Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira - OAB/PI nº 4.510). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO para reformar na íntegra a decisão vergastada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em
razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2014.0001.002729-6 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves Andrade - OAB/PI nº
5.397). Embargada: AMBEV S/A (Advogado: Bruno Novaes de Bezerra Cavalcanti - OAB/PE nº 19.353). Relator: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, com fulcro no art. 1.022, do CPC, face
à ausência das omissões apontadas no acórdão impugnado." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência
justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - ProcuradoradeJustiça. 2015.0001.009113-6 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 6ª Vara de Familia.
Agravante: M. R. R. B. (Advogado: Igor Campelo da Silva - OAB/PI nº 7.618). Agravados: M. R. B. B. e F. B. B., representados por sua genitora F.
A. B. (Advogados: Renato Leal Catunda Martins - OAB/PI nº 8.446) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,pelo conhecimento e
improvimento deste Agravo Interno, mantendo-se integralmente a decisão outrora proferida." Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. José Francisco do Nascimento -
Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2016.0001.013268-4 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem:
São João do Piauí /Vara Única. Agravante: JÚLIA DIAS DOS SANTOS (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Agravado:
BANCO PANAMERICANO S/A. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER DO AGRAVO INTERNO de fls. 02/08 mas
NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante os fundamentos suso declinados, mantendo incólume a decisão agravada (fls. 33 à 40), em
todos os seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara,
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr.
Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
ProcuradoradeJustiça. 2015.0001.008465-0 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública.
Agravante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PI (IPMT) (Advogados: Lucas Souza - OAB/PI
nº 14.183) e outros. Agravado: RICKY CARLOS AMORIM DA SILVA (Advogado: Hilton Ulisse Fialho Rocha Júnior - OAB/PI nº 5.967) e outros
(Advogado: Lucas Souza Pereira e outros). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e improvimento deste
AGRAVO INTERNO, mantendo-se, na íntegra, a decisão vergastada que não concedeu o efeito suspensivo pleiteado neste Agravo de
Instrumento." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça.2016.0001.013269-
6 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Agravante: FIRMINA MARIA CUSTÓDIA DA COSTA
(Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BMG S.A.. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
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Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER DO AGRAVO INTERNO de fls. 02/08, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante os fundamentos suso
declinados, mantendo incólume a decisão agravada (fls. 33/8), em todos os seus termos. Custas ex legis."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - ProcuradoradeJustiça. 2015.0001.009438-1 - Embargos de Declaração
na Apelação Cível.Origem: Bertolínia / Vara Única. Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A)
(Advogados: Wilson Sales Belchior - OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelada: MARIA RODRIGUES DA SILVA (Advogado: Eduardo Marcell de Barros
Alves - OAB/PI nº 5.531). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer e dar provimento aos embargos declaratórios, reconhecendo
o erro material apontado, para determinar que a atualização monetária sobre a condenação a título de indenização por danos morais a
ser paga em favor da autora/embargada incida a partir de seu arbitramento, conforme Súmula 362 do c. STJ, mantendo-se a decisão
embargada nos seus demais termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e
Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr.
Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de
Justiça. 2016.0001.012669-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Agravante: MARCOS PEREIRA DA SILVA
(Advogados: Marcílio Costa Soares - OAB/PI nº 6.251) e outro. Agravado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO (Advogados: Giulio Alvarenga Reale - OAB/PI nº 14.565) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por atender a todos os requisitos legais de sua admissibilidade, mas
NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma da fundamentação supra, mantendo a decisão agravada, em todos os seus termos. Custas ex
legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça.
2015.0001.005719-0 - Embargos de Declaração no Reexame Necessário.Origem: Picos / 1ª Vara. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
(Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso - OAB/PI nº 7.104). Embargada: GYSELDA DE BARROS SOUSA (Defensora Pública:
Elisabeth Maria Memória Aguiar). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer o recurso interposto e conceder parcial
provimento, tão só para os fins de prequestionamento, mantendo-se, no mais, a decisão em todos os seus termos." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. José
Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011308-2 - Agravo de
Instrumento.Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravantes: ITAMAR FERREIRA CAVALCANTE e outros (Advogados: Luiz Valdemiro Soares
Costa - OAB/PI nº 4.027-A) e outro. Agravado: FEDERAL DE SEGUROS S./A (Advogados: Josemar Lauriano Pereira - OAB/RJ nº 132.101) e
outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por atender aos pressupostos
legais de sua admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos. Custas ex
legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça.
2012.0001.008137-3 - Apelação Cível. Origem: Barro Duro / Vara Única. Apelante: EUGÊNIA CARLA DO MONTE PEREIRA (Advogados:
Shaymmon Emanoel Rodrigues de Moura Sousa - OAB/PI nº 5.446) e outros. Apelado: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
BARRO DURO-PI (Advogado: Juliano da Silva Oliveira - OAB/PI nº 5.569). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,conhecer do recurso
e negar provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da
ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando- Procuradora de Justiça.2016.0001.008711-3 - Apelação Cível.Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: EDÉSIO
MUNIZ DE SOUSA (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO (Advogados: Manoela Sarmento - OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por preencher os pressupostos de sua admissibilidade, mas ACOLHER A
PRELIMINAR, EX-OFFÍCIO, DE NULIDADE DA SENTENÇA, por CERCEAMENTO DE DEFESA, determinando o retorno dos autos à 1ª
Instância, com vistas a angularização da relação processual e, após observado o contraditório, com realização da regular instrução do
feito para o julgamento da Ação Revisional, RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE do MÉRITO do RECURSO APELATÓRIO. Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.010297-7 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
(Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior - OAB/PI nº 2.167). Apelada: REJANE HONÓRIO RIBEIRO RODRIGUES e outro
(Advogado: Rogério Pereira da Silva - OAB/PI nº 2.747). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e do reexame
necessário e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em consonância total com o
parecer Ministerial Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando
Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça.
2016.0001.011679-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: BANCO HONDA S/A (Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro -
OAB/PI nº 3.454) e outro. Apelado: JOSÉ MARIA REIS. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO
CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos legais de admissibilidade, e DAR-LHE PROVIMENTO, para REFORMAR a SENTENÇA de
1º GRAU, em todos os seus termos, DETERMINANDO o RETORNO dos autos à 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, para regular
processamento da Ação de Busca e Apreensão ajuizada pelo Apelante. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. José Francisco do Nascimento -
Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.011149-8 - Apelação Cível. Origem: União / Vara Única.
Apelante: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI (Advogado: Álvaro Vilarinho Brandão - OAB/PI nº 9.914). Apelada: MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA
SAMPAIO OLIVEIRA (Advogado: Gerson Gonçalves Veloso - OAB/PI nº 2.295). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,conhecer do
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recurso, eis que se encontra com os pressupostos da sua admissibilidade e, para dar-lhe provimento, reformando a sentença a quo
para excluir a condenação referente aos pagamentos do saldo de salário referente ao mês da rescisão; décimo terceiro salário
proporcional referente de 02/2005 a 12/2005 e décimo terceiro salário referentes aos anos 2006, 2007 e 2008; férias vencidas e não
pagas, em dobro referente ao período aquisitivo de 02/2005 a 02/2006, 02/2006 a 02/2007, férias simples referentes ao período de
02/2007 a 02/2008, férias proporcionais referente ao período de 02/2008 a 12/2008. Condenar a apelada ao pagamento dos honorários
advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira
Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da
ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto
Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.011605-8 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: JOÃO LOPES DIAS
(Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BMG S/A (Advogados: Carla de Prato Campos - OAB/SP nº
156.844) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos
pressupostos de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de 1ºgrau, em todos os seus termos.
Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.000235-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara de Família. Apelante: C. H. L. G. (Advogados: Cícero Raphael Ferreira
Palhares - OAB/PI nº 8.748) e outro. Apelada: M. Z. DE. M. G. (Advogados: Max Mauro Sampaio Portela Veloso - OAB/PI nº 8.849) e outros.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,conhecer do recurso e indeferir a preliminar de intempestividade recursal, no mérito,
reformar a sentença, fixando em vinte por cento (20%) o valor da pensão a ser paga à ex-conjuge, valor este a incidir sobre os
rendimentos brutos do autor, o Sr. CARLOS HUMBERTO LOPES GUALTER, incidindo tão somente sobre férias e 13º salário,
excetuando-se os valores referentes ao PIS/PASEP e FGTS, sendo que tais descontos devem ser feitos após os abatimentos referentes
ao Imposto de Renda e Previdência Social." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara
e Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr.
Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de
Justiça.2016.0001.010041-5 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI (Advogados: Emmanuel
Rodrigues de Oliveira Júnior - OAB/PI nº 3.959) e outros. Apelada: RAIMUNDA NONATA DE ARAÚJO FILHA (Defensora Pública: Elisabeth
Maria Memória Aguiar). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do REEXAME NECESSÁRIO, ante o
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e CONFIRMAR a a decisão de 1ºgrau, em todos os seus termos. Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de
Justiça.2016.0001.010341-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do
Estado: Alex Galvão Silva - OAB/PI nº 6.845). Apelado: SÍLVIO GABRIEL LINHARES GUIMARÃES (Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho
Drumond - OAB/PI nº 1.821) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial Superior."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido:
Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2016.0001.012075-0 - Apelação
Cível. Origem: Várzea Grande / Vara Única. Apelante: ALDENORA MARIA DE MORAIS (Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI nº
4.027-A) e outro. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S/A) (Advogados: Antônio de Moraes Dourado
Neto - OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, ante o
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de 1º grau, em
todos os seus termos, em dissonância com o parecer ministerial. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. José Francisco do Nascimento -
Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.010317-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Alex Galvão Silva - OAB/PI nº 6.845). Apelada: MARIA TEREZA GOMES
OLIVEIRA (Advogada: Thays Oliveira Paiva - OAB/PI nº 4.859). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,
negar-lhes provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em consonância total com o parecer Ministerial
Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça.
2016.0001.010861-0 - Apelação Cível. Origem: Uruçuí / Vara Única. Apelante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO (Advogados: Manuela Sarmento - OAB/PI nº 9.499) e outros. Apelado: DOMINGOS LUIZ FEITOSA (Advogados: Jhosé Cardoso
de Mello Netto - OAB/PI nº 7.474) e outro. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL ante o
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, REJEITAR a PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA, por ausência de
fundamentação, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão de 1ºgrau, em todos os seus termos. Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2017.0001.000426-1 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
(Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza - OAB/PI nº 3.238). Apelada: MARIA CLARA SOARES RODRIGUES ALVES
(Advogados: José Joacir da Silva Filho - OAB/PI nº 4.517) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso e do reexame necessário e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em
consonância total com o parecer Ministerial Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente
da Câmara e Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado
Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando-
Procuradora de Justiça. 2016.0001.011022-6 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: TEODORO CÂNDIDO DA CUNHA
(Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI nº 4.027-A) e outro. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO
FINASA BMC S/A) (Advogados: Wilson Sales Belchior - OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
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9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.009867-6305801 

9.2. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001015-7305810 

Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de 1º grau, em todos os seus termos. Custas ex legis." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. José Francisco do
Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.2016.0001.010327-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª
Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Alex Galvão Silva - OAB/PI nº 6.845). Apelada: LETÍCIA MELO
BARROS (Advogados: Carlos Eduardo de Sousa Alves - OAB/PI nº 5.424). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em consonância parcial com o
parecer Ministerial Superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando
Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça.
2016.0001.011273-9 - Apelação Cível. Origem: Cocal / Vara Única. Apelante: JOSÉ AUGUSTO CARDOSO DE MELO (Advogados: João Dias
de Sousa - OAB/PI nº 3.063) e outro. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ (Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses - OAB/PI nº
7.301). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de
admissibilidade, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, EXCLUSIVAMENTE, para reformar a sentença de primeiro grau para condenar o
ESTADO DO PIAUÍ ao pagamento das verbas referentes ao FGTS, MANTENDO a SENTENÇA a quo INCÓLUME nos seus demais termos.
Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.012810-3 - Reexame Necessário. Origem: Picos / 1ª Vara. Requerente: MARIA DANIELLY REGO, assistida por Maria das Graças
Veloso Rêgo (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar). Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO ANTARES. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior - OAB/PI nº 2.167). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho.Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, CONHECER da REMESSA DE OFÍCIO, nos termos do art.14, §1º, da Lei nº 12.016/09, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO,
mantendo a decisão de 1º grau, em todos os seus termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em
razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2016.0001.011544-3 - Reexame Necessário. Origem: Isaías Coelho / Vara Única. Apelante:
ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Plínio Clêrton Filho - OAB/PI nº 2.206). Apelada: Carliene Lacerda da Cruz (Advogado: Waldemar
Clementino da Silva - OAB/PI nº 73-B). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da REMESSA DE OFÍCIO, ante o
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade e CONFIRMAR a decisão de 1º grau, em todos os seus termos. Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator e Des. José Francisco do Nascimento - Convocado em razão da ausência justificadado Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes.Impedido: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. Ao encerrar a
sessão o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, propôs MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento do ilustríssimo Senhor Bona Medeiros, ex-
prefeito de Teresina e ex-governador do Piauí, aprovada por unanimidade pelos Deses. Haroldo Oliveira Rehem, Des. José Francisco do
Nascimento e da representante do Ministério Público Superior, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando. E, não havendo mais nada a tratar,
a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Célia Maria e Silva Palha Dias Neves, Secretária, lavrei a
presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente._________

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.009867-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: EDVALDO DE OLIVEIRA COSTA
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - CORRUPÇÃO PASSIVA (ART. 308 CPM) - RECURSO MINISTERIAL -
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 1 - Da análise dos autos, depreende-se que o recorrido foi submetido a investigação
perante a Justiça Militar, a qual concluiu pela inexistência de crime militar, mas tão somente de transgressão militar, já prescrita; 2 - Inexistindo
justa causa para o exercício da ação penal, como na hipótese, prevalece os princípios da inocência e da dignidade do indiciado, e não o princípio
do in dubio pro societate. Precedentes; 3 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se in totum a decisão recorrida, nos termos do voto do Relator e em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001015-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO
IMPETRADO: JANGLEDIS ALVES DE CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO (PI008508)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO E ROUBO MAJORADO - NEGATIVA DE AUTORIA -
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - WRIT NÃO CONHECIDO NESSE PONTO - AUSÊNCIA DE
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9.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2010.0001.007161-9305821 

9.4. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.006548-8305822 

9.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.006154-1305823 

FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - INEXISTÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO - ORDEM NÃO CONHECIDA NESTE PONTO -
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - COMPLEXIDADE DO FEITO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO -
ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. A negativa de autoria demanda exame aprofundado de provas,
inviável na via estreita do habeas corpus, remédio constitucional de rito célere e insuscetível de dilação probatória. Ordem não conhecida nesse
ponto; 2. Deixando o writ de ser instruído com a cópia da decisão que manteve a prisão preventiva, torna-se impossível a constatação da
ilegalidade apontada. Writ que não se conhece neste ponto; 3. A alegação do excesso de prazo não se esgota na simples verificação aritmética
dos prazos processuais, devendo ser analisada à luz do princípio da razoabilidade, segundo as circunstâncias e peculiaridades do caso concreto;
4. In casu, não há que se falar em excesso de prazo na formação da culpa, vez que se trata de feito complexo, com pluralidade de réus, no qual
se apuram a suposta prática dos delitos de homicídio qualificado e roubo majorado; 5. Ademais, a demora no recebimento da denúncia deu-se
por conta da resolução do conflito negativo de competência entre Promotores de Justiça, e a instrução encontra-se dentro dos limites da
razoabilidade, uma vez que a denúncia foi oferecida e recebida pelo juízo, respectivamente, em 12/01/2017 e 14/03/2017, estando o feito no
aguardo da apresentação da defesa escrita do paciente e corréus, para então ser designada audiência; 6. Ordem parcialmente conhecida e
denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
conhecimento das teses de negativa de autoria e de ausência de fundamentação do decreto preventivo e pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada
quanto ao excesso de prazo, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2010.0001.007161-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: ESDRAS WANDERLEY DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO(S): GLICIA RODRIGUES BATISTA (PI004158B) E OUTROS
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO CRIMINAL - FRUSTRAR OU FRAUDAR A LICITAÇÃO
(ART. 90 DA LEI Nº 8.666/93) - ERROR IN JUDICANDO QUE NÃO SE PERFAZ - VÍCIOS NÃO EVIDENCIADOS - REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME. 1 - Nos termos dos arts. 619 do CPP c/c o art. 368 do
RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, o que
não se verifica no presente caso. Ademais, não se prestam a corrigir eventual error in judicando. Precedentes; 2 - Da leitura do acórdão,
constata-se que os temas apontados foram discutidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, como prover os aclaratórios, em razão da
impossibilidade de rediscutir matéria anteriormente examinada. De igual modo, não há que se falar em efeito prequestionador, à míngua de
violação aos dispositivos legais e constitucionais apontados no recurso. Precedentes; 3 - Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração, mas NEGAR-LHES os efeitos pretendidos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.006548-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
RECORRENTE: JOSÉ VIDAL DE LIMA
ADVOGADO(S): LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO (PI011266)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO TENTADO
QUALIFICADO - ERROR IN JUDICANDO QUE NÃO SE PERFAZ - VÍCIOS NÃO EVIDENCIADOS - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA -
IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME. 1 - Nos termos dos arts. 619 do CPP c/c o art. 368 do RITJPI, são
cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, o que não se
verifica no presente caso. Ademais, não se prestam a corrigir eventual error in judicando. Precedentes; 2 - Da leitura do acórdão, constata-se que
os temas apontados foram discutidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, como prover os aclaratórios, em razão da impossibilidade de
rediscutir matéria anteriormente examinada. De igual modo, não há que se falar em efeito prequestionador, à míngua de violação aos dispositivos
legais e constitucionais apontados no recurso. Precedentes; 3 - Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.006154-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: HUGO MOREIRA ROCHA
ADVOGADO(S): ERISVALDO MARQUES DOS REIS (PI003261)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO CRIMINAL - TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUALIFICADO
(ART. 121, § 2º, II E V, C/C 14, II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL) - ERROR IN JUDICANDO QUE NÃO SE PERFAZ - VÍCIOS NÃO
EVIDENCIADOS - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME. 1 - Nos termos dos
arts. 619 do CPP c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão, o que não se verifica no presente caso. Ademais, não se prestam a corrigir eventual error in judicando.
Precedentes; 2 - Da leitura do acórdão, constata-se que os temas apontados foram discutidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, como
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9.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2012.0001.008359-0305825 

9.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.008324-0305828 

9.8. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.009910-0305831 

9.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001413-0305833 

prover os aclaratórios, em razão da impossibilidade de rediscutir matéria anteriormente examinada. De igual modo, não há que se falar em efeito
prequestionador, à míngua de violação aos dispositivos legais e constitucionais apontados no recurso. Precedentes; 3 - Embargos conhecidos e
rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
os presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2012.0001.008359-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO CAMINHA FEITOSA FILHO
ADVOGADO(S): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO (PI002040)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, § 2º,
IV, DO CP) - OMISSÃO E OBSCURIDADE - VÍCIOS NÃO EVIDENCIADOS - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS
REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME. 1 - Nos termos dos arts. 619 do CPP c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração
quando houver na sentença ou acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, o que não se verifica no presente caso; 2 - Da leitura
do acórdão, constata-se que os temas apontados foram discutidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, como prover os aclaratórios, em
razão da impossibilidade de rediscutir matéria anteriormente examinada. De igual modo, não há que se falar em efeito prequestionador, à míngua
de violação aos dispositivos legais e constitucionais apontados no recurso. Precedentes; 3 - Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração, para, no mérito, rejeitá-los, negando-lhes os efeitos pretendidos, nos termos do voto do Relator e em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.008324-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
APELANTE: HONÓRIO RODRIGUES COELHO
ADVOGADO(S): DANIEL GAZE FABRIS (PI100000) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL GRAVE E HOMICÍDIO
QUALIFICADO (ART. 129, § 1º, I E II, C/C ART. 121, § 2º, II, AMBOS DO CÓDIGO PENAL) - ERROR IN JUDICANDO QUE NÃO SE PERFAZ -
VÍCIOS NÃO EVIDENCIADOS - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME. 1 -
Nos termos dos arts. 619 do CPP c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, o que não se verifica no presente caso. Ademais, não se prestam a corrigir eventual error in
judicando. Precedentes; 2 - Da leitura do acórdão, constata-se que os temas apontados foram discutidos em toda a sua extensão, não havendo,
pois, como prover os aclaratórios, em razão da impossibilidade de rediscutir matéria anteriormente examinada. De igual modo, não há que se
falar em efeito prequestionador, à míngua de violação aos dispositivos legais e constitucionais apontados no recurso. Precedentes; 3 - Embargos
conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
os presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.009910-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPINAS DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
RECORRENTE: PEDRO PAULO ALVES FEITOSA
ADVOGADO(S): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR (PI000003)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121,
§ 2º, I E IV DO CP). REQUISITOS PARA CONFIGURAÇÃO DA COAUTORIA DELITIVA. DESCLASIFICAÇÃO PARA LESÃO SIMPLES. ERROR
IN JUDICANDO QUE NÃO SE PERFAZ. DECISÃO UNÂNIME. 1. Nos termos dos arts. 619 do CPP c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis
embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, o que não se verifica no
presente caso. Ademais, não se prestam a corrigir eventual error in judicando. Precedentes; 2. Da leitura do acórdão, constata-se que os temas
apontados foram discutidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, como prover os aclaratórios, em razão da impossibilidade de rediscutir
matéria anteriormente examinada. De igual modo, não há que se falar em efeito prequestionador, à míngua de violação aos dispositivos legais e
constitucionais apontados no recurso. Precedentes; 3. Embargos conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
os presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001413-0
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9.10. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.006606-7306211 

9.11. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.009595-0306213 

9.12. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.000780-0306461 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
APELANTE: RIVALDO DE MOURA SANTOS
ADVOGADO(S): JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES (PI006035B)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - EXTORSÃO QUALIFICADA (ART. 158, §1º, DO CP) - REDIMENSIONAMENTO
DA PENA - INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM - AFASTAMENTO DA CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, I, \"B\", DO CP -
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Ao contrário do que sustenta a defesa, o
magistrado a quo não incorreu em bis idem na dosimetria da pena, até porque não valorou os antecedentes e o motivo do crime. Da mesma
forma, asseverou que as circunstâncias do crime, embora desfavoráveis, constituem majorantes ou causas de aumento da pena, razão pela qual
as considerou apenas na terceira fase. 2. O comportamento da vítima não foi considerado desfavorável na sentença, vez que em nada influiu
para a prática do crime. 3. O reconhecimento da agravante prevista no art. 61, I, \"b\", do CP, exige conexão objetiva entre os crimes - causa e
consequência -, o que não ocorreu na hipótese, uma vez que não restou demonstrado que o apelante, após a extorsão, tenha comprado droga
para uso próprio, impondo-se, portanto, o seu afastamento e, de consequência, o redimensionamento da pena. 4. Recurso conhecido e
parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para redimensionar a pena imposta ao apelante, fixando-a definitivamente em 12 (doze)
anos, 5 (cinco) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e 395 (trezentos e noventa e cinco) dias-multa, mantendo-se a
sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.006606-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
RECORRENTE: LUCAS LUIS DE SOUSA
ADVOGADO(S): LEANDRO FERRAZ D. RIBEIRO (PI011266)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL E PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, §
2º, IV DO CP). INCLUSÃO DA QUALIFICADORA DO RECURSO QUE IMPOSSIBILITA DEFESA DA VÍTIMA. AUSÊNCIA DE PROVA.
IMPOSSIBILIDADE, INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU ERRO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. 1. Nos
termos dos arts. 619 do CPP c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver na sentença ou acórdão
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, o que não se verifica no presente caso. Ademais, não se prestam a corrigir eventual error in
judicando. Precedentes; 2. Da leitura do acórdão, vê-se que os temas abordados foram discutidos, não havendo, pois, como prover os
aclaratórios, a vista da impossibilidade de rediscutir matéria anteriormente examinada. De igual modo, não há que se falar em efeito
prequestionador, haja vista não se verificar violação aos dispositivos legais e constitucionais apontados no recurso. Precedentes. 3. Embargos
conhecidos e rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas
NEGAR-LHE provimento, mantendo-se o acórdão recorrido em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.009595-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: DANIELA MORAIS DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCEL GOMES DE SOUSA BEZERRA (PI008364)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL E PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO
DELITIVA PARA LESÃO CORPORAL. TESE DE DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVAS
SUFICIENTES. PRONÚNCIA. 1. Nos termos dos arts. 619 do CPP c/c o art. 368 do RITJPI, são cabíveis embargos de declaração quando houver
na sentença ou acórdão ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, o que não se verifica no presente caso; 2. Da leitura do acórdão,
constata-se que os temas apontados foram discutidos em toda a sua extensão, não havendo, pois, como prover os aclaratórios, em razão da
impossibilidade de rediscutir matéria anteriormente examinada. De igual modo, não há que se falar em efeito prequestionador, à míngua de
violação aos dispositivos legais e constitucionais apontados no recurso. Precedentes; 3. Embargos conhecidos e rejeitados à unanimidade
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.000780-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: ADMIR CARVALHO CRUZ
ADVOGADO(S): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ (PI008982) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
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9.13. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004057-1306870 

9.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001008-2306915 

9.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.009198-3306917 

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO (ART. 157, §2º, I E II, DO CP) - PRELIMINAR - REJEITADA -
ABSOLVIÇÃO - INOCORRÊNCIA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA FAVORECIMENTO REAL - IMPOSSIBILIDADE - DESCLASSIFICAÇÃO PARA
ROUBO SIMPLES - IMPOSSIBILIDADE - REDIMENSIONAMENTO DA PENA - RECURSO PROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1. No caso dos
autos, como o apelante foi reconhecido de imediato pela vítima e preso em flagrante, o reconhecimento formal torna-se dispensável. 2. Pelo que
se extrai do conjunto probatório, notadamente da declaração da vítima e depoimentos dos policiais que efetuaram a prisão em flagrante, não
resta dúvida quanto à autoria delitiva, razão pela qual não há que se falar em absolvição por ausência de prova (art. 386, VII, CPP); 3.
Constatada a efetiva participação do apelante na empreitada delituosa, não há que se falar em desclassificação para o crime de favorecimento
real (art. 349, do Código Penal). 4. O concurso de agentes restou evidenciado pelos depoimentos das testemunhas e pela declaração da vítima,
colhidos na fase investigava e em Juízo. 5. A jurisprudência já pacificou o entendimento de ser prescindível a apreensão da arma quando o
depoimento da vítima e das partes envolvidas soam claros, firmes e uníssonos a comprovar sua utilização na prática delituosa, como no caso em
tela. 6. Demonstrada a existência de duas circunstâncias judiciais (culpabilidade e circunstâncias do crime) e a presença de duas causas de
aumento de pena (emprego de arma e concurso de agentes), impõe-se o redimensionamento da pena. 8. Recurso conhecido e parcialmente
provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para redimensionar a pena, fixando-a, definitivamente, em 6 (seis) anos de reclusão,
mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004057-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MACIEL JOSE ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO MAJORADO - ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS - REDIMENSIONAMENTO DA PENA - ACOLHIMENTO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1 - Ao contrário do que foi sustentado pelo recorrente, a materialidade e autoria delitivas restaram comprovadas através do Inquérito
Policial que embasou a denúncia, que trouxe em seu bojo os autos de reconhecimento (fls. 12/13 e 18), bem como das declarações da vítima e
depoimentos das testemunhas, colhidos em sede inquisitorial e corroborados em juízo (fls. 10/11 e 124), os quais dão conta que o acusado
fingindo ser um pedinte, adentrou na casa da ofendida portando uma arma de fogo , subtraindo para si, mediante grave ameaça, a quantia de R$
600,00 (seiscentos reais), além de um aparelho celular. 2 - Em relação ao pleito de redimensionamento da pena, melhor sorte lhe assiste, pois ao
analisar as circunstâncias judiciais, o sentenciante reputou como negativos os antecedentes, por repousar sobre o apelante extensa ficha
criminal, indo, pois, de encontro ao entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, o qual veda o uso de inquéritos policiais e ações
penais em curso para fundamentar o incremento da pena-base do réu. Nova dosimetria: Na primeira fase, fixo a pena-base em 4 anos e 9 meses
de reclusão, além de 10 dias-multa, diante da valoração negativa atribuída à culpabilidade, conduta social e personalidade do réu. Na fase
intermediária, inexistentes atenuantes ou agravantes. Por fim, na etapa final, ocorre uma causa de aumento - o uso de arma, de modo que majoro
a pena em 1/3, fixando-a definitivamente em 6 anos, 3 meses e 18 dias de reclusão, a ser cumprida em regime semiaberto, e 10 dias-multa, com
cálculo em 1/30 do salário-mínimo vigente à época do crime. 3 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, redimensionando a pena privativa de liberdade imposta ao Apelante para 06 (seis) anos, 03
(três) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, a ser cumprida em regime semiaberto, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos,
em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior. O Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura havia pedido vista dos autos e seguiu o
voto do eminente Relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.001008-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: RICARDO DE LIMA LEÃO
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - ABSOLVIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
DESCLASSIFICAÇÃO - AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL - DESTRUIÇÃO OU ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO - EXCLUSÃO DA
QUALIFICADORA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. As provas carreadas aos autos demonstram a materialidade e
autoria delitivas, razão pela qual se impõe a manutenção da condenação. 2. Na hipótese, inexiste perícia comprovando a destruição da trava da
motocicleta, o que é imprescindível para o reconhecimento da qualificadora tipificada no art. 155, §4º, I, do CP (destruição ou rompimento de
obstáculo à subtração da coisa), impondo-se a exclusão e, de consequência, o redimensionamento proporcional da pena. 3. Recurso conhecido e
parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para excluir a qualificadora tipificada no art. 155, §4º, I, do CP (destruição ou rompimento de
obstáculo à subtração da coisa), redimensionando a pena imposta ao apelante, fixando-a, definitivamente, em 3 (três) anos de reclusão e 65
(sessenta e cinco) dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.009198-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
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9.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010049-6306351 

9.17. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.008311-9306512 

9.18. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008568-9306513 

APELANTE: MARCOS ANTONIO BARROS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG (PI005741)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL - DESTRUIÇÃO OU
ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO - EXCLUSÃO DA QUALIFICADORA - REDIMENSIONAMENTO DA PENA TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Na hipótese, inexiste perícia comprovando o arrombamento da porta da residência, o que é
imprescindível para o reconhecimento da qualificadora tipificada no art. 155, §4º, I, do CP (destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da
coisa), razão pela qual se impõe a sua exclusão e, de consequência, o redimensionamento proporcional da pena privativa de liberdade e da
multa. 2. A valoração negativa das circunstâncias judiciais mostra-se razoável e devidamente fundamentada. 3. Incabível a exclusão da pena de
multa, vez que se trata de obrigação imposta no art. 163, parágrafo único, do CP. Precedentes. 4. O réu, ainda que beneficiário da assistência
judiciária gratuita, deve ser condenado ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 804 do Código de Processo Penal. 5. Recurso
conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento para, afastando a qualificadora prevista no art. 155, §4ª, I, do CP (destruição ou rompimento
de obstáculo à subtração da coisa), redimensionar a pena, fixando-a, definitivamente, em 2 (dois) anos, 9 (nove) meses e 15 (quinze) dias de
reclusão e 18 (dezoito) dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010049-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FABIO KALLEUS DA SILVA SANTOS
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. TESE DE NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO DA
SENTENÇA CAPAZ DE REFUTAR TODAS AS TESES DEFENSIVAS. PRECEDENTES DO STJ. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
IRRELEVÂNCIA PENAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NO ORDENAMENTO JURÍDICO BRASILEIRO. PALAVRA DA VÍTIMA. VALOR
PROBANTE. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. AFASTADA A TESE DE PARTICIPAÇÃO DE MENOR IMPORTÂNCIA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento assente no sentido de que o julgador não é
obrigado a refutar expressamente todas as teses aventadas pelas partes, desde que pela motivação apresentada seja possível aferir as razões
pelas quais acolheu ou rejeitou as pretensões deduzidas. 2. O princípio da \"irrelevância penal do fato\", ou da \"bagatela imprópria\" não encontra
suporte no Direito brasileiro. Quando efetivamente demonstrada a prática delituosa, a pena somente pode deixar de ser aplicada se houver
previsão expressa em lei. Ainda que se admitisse o uso da teoria, o apelante não se enquadraria na hipótese autorizadora da dispensa da pena,
tendo em vista as circunstâncias e o modus operandi empregado no delito. 3. Autoria e materialidade comprovados através do depoimento
prestado pela vítima, que tem valia maior nos crimes contra o patrimônio e, ainda da testemunha presente ao fato. 4. Não se pode confundir
participação menos importante com participação de somenos importância (art. 29, §1º do CP), esta última reservada para a cooperação mínima,
que não pode ser admitida para aquele que conduz o assaltante e o auxilia em eventual fuga. Precedentes do STJ. 5. Recurso conhecido e
Improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para
NEGAR-LHE provimento, mantendo incólume a sentença condenatória, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.008311-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
RECORRENTE: DECIO RODRIGUES NOGUEIRA
ADVOGADO(S): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA (PI006843)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. CONFORMIDADE COM AS PROVAS
DOS AUTOS. ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. A
decisão de Pronúncia requer a existência de sérios indícios de cometimento do delito para a remessa ao Tribunal Popular do Júri, não sendo
necessária a certeza. II. Em nome do princípio do in dubio pro societate, quando existentes provas da materialidade e indícios suficientes de
autoria, deve-se atribuir ao Conselho de Sentença a competência para analisar a ocorrência ou não do delito. III. As qualificadoras descritas na
pronúncia só devem ser afastadas quando manifestamente improcedente ou descabida, sob pena de usurpação da competência do Tribunal do
Júri, o que não ocorreu no presente caso. IV. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de pronúncia, em consonância com
o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008568-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JOSEMAR DA COSTA SILVA
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
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9.19. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010862-8306536 

9.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008077-1306538 

9.21. AGRAVO (ART. 197 DA LEI 7.210) Nº 2016.0001.007852-5306540 

9.22. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008195-0306566

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. EMBRIAGUEZ AO VOLANTE. SENTENÇA CONDENATÓRIA. ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. I. As provas acostadas aos autos permite concluir pela materialidade e autoria do crime tipificado no artigo
306 do CTB, restando o pedido de absolvição ou desclassificação improcedente. II. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010862-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA)
APELANTE: BELINA OLIVAL LIMA
ADVOGADO(S): ARMANO CARVALHO BARBOSA (PI004686B)
APELADO: AGNALDO MOURA BARBOSA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. LEI MARIA DA PENHA. MEDIDAS PROTETIVAS. NATUREZA CAUTELAR. NÃO PROPOSITURA DA AÇÃO
PRINCIPAL. REVOGAÇÃO DAS MEDIDAS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. A concessão de medidas protetivas à vítima é uma
medida de natureza cautelar, que impõe restrição à liberdade de ir e vir do individuo, e como tal, não pode prolongar-se infinitamente no tempo,
muito antes pelo contrário, tem duração temporal limitada. II. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008077-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: JOSE DE ARIMATEIA BARBOSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando
inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão
exarada por este órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser
manifestada em via própria. 3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes Embargos de Declaração para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.\"

AGRAVO (ART. 197 DA LEI 7.210) Nº 2016.0001.007852-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/VARA DAS EXECUÇÕES PENAIS
AGRAVANTE: VICENTE RODRIGUES FERREIRA
ADVOGADO(S): MAURO GILBERTO DELMONDES (PI008295)
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
AGRAVO EM EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 12.015/2009. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. IMPOSSIBILIDADE. NORMA MAIS GRAVOSA.
ARTS. 213 E 214, C/C ART. 224, "A", DO CP. ABOLITIO CRIMINIS. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE NORMATIVO-TÍPICA.
CARÁTER HEDIONDO. MANTIDO. I. O advento da Lei nº 12.015/09 não implicou em abolitio criminis dos tipos penais antes previstos nos
artigos 214 e 224 do CP, aplicando-se o princípio da continuidade normativo-típica. II. Não obstante tal entendimento, tratando-se de fato anterior
a Lei nº 12.015/09, tem-se que somente quando o crime contra a dignidade sexual houver sido cometido contra menor de quatorze anos, com
violência real, é que impõe-se a incidência das sanções previstas no artigo 217-A do Código Penal, por ser norma mais benéfica, já que, de
acordo com a legislação anterior, a incidência da causa de aumento do artigo 9º da Lei nº 8.072/1990 tornava a reprimenda corporal mais
gravosa. III. No caso dos autos, da análise da sentença condenatória, verifico que os crimes foram praticados mediante violência ficta, sem
notícia de violência real, não tendo sido aplicado a exasperação da pena por força do artigo 9º da Lei nº 8.072/90, de acordo com a jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça. IV. Constando na sentença condenatória apenas o reconhecimento da violência presumida, nos moldes do artigo
224, alínea "a", do Código Penal, vigente à época dos fatos, a legislação mais favorável ao Agravante é a resultante da combinação dos artigos
213, 224, alínea "a", e 226, inciso II, todos do Código Penal com redação anterior a Lei nº 12.015/09, devendo esta ser considerada para o
redimensionamento da pena. V. Os crimes de estupro e atentado violento ao pudor, cometidos antes das alterações introduzidas no Código Penal
pela Lei nº 12.015/09, nas suas formas simples e mediante violência presumidas, estão inseridos no roal dos crimes considerados hediondos,
consoante estabelece o art. 1º, incisos V e VI, da Lei nº 8.072/90. VI. Agravo em Execução conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente agravo em execução, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente para afastar a utilização da pena
abstrata prevista no artigo 217-A do Código Penal na fixação da pena base, restabelecendo-se a pena base aplicada na sentença condenatória
que, mantendo-se a decisão nos seus demais termos, fixar a pena em definitivo em 24 (vinte e quatro) anos de reclusão, mantendo-se o caráter
hediondo dos crimes praticados.\"
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9.23. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005178-7306569 

9.24. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.001769-0306574 

9.25. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002399-1306575 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008195-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: NATALINO TORRES SÁ E OUTROS
ADVOGADO(S): ROGER LOUREIRO FALCÃO MENDES (PI005788) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. RECURSO MINISTERIAL. AUSÊNCIA DE MATERIALIDADE.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Apenas em hipóteses excepcionais o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal
admitem a comprovação da materialidade do delito de tráfico de drogas por meios de prova diversos da perícia definitiva (STF HC 111747. STJ
HC 342970/RJ). II. No caso dos autos além de inexistir apreensão de droga, e por conseguinte inexistir laudo de constatação, inexiste conjunto
probatório hábil a fundamentar um decreto condenatório. III. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça,
mantendo-se a sentença absolutória de primeira instância nos seus termos.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.005178-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: NAYRON FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARCIO ARAUJO MOURAO (PI008070)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO COM EMPREGO DE ARMA DE FOGO - APREENSÃO - DESNECESSIDADE PARA CARACTERIZAR A
CAUSA DE AUMENTO DE PENA. CIRCUNSTÂNCIA QUE PODE SER COMPROVADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. DOSIMETRIA DA
PENA - RECONHECIMENTO DA ATENUANTE PREVISTA NO ARTIGO 65, I, DO CÓDIGO PENAL. APELAÇÃO CONHECIDA E
PARCIALMENTE PROVIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso e julgá-lo PARCIALMENTE PROCEDENTE, somente para reconhecer a atenuante de menoridade de 21 (vinte e um)
anos, na data dos fatos (artigo 65, I, CP), em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.\"

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.001769-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
RECORRENTE: RAMIRO DO NASCIMENTO OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO(S): FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO (PI003339)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. IMPRONÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA.
AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. CONFORMIDADE COM AS PROVAS DOS AUTOS. ANÁLISE DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DO JÚRI. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. A decisão de Pronúncia requer a existência de sérios indícios de
cometimento do delito para a remessa ao Tribunal Popular do Júri, não sendo necessária a certeza. II. Em nome do princípio do in dubio pro
societate, quando existentes provas da materialidade e indícios suficientes de autoria, deve-se atribuir ao Conselho de Sentença a competência
para analisar a ocorrência ou não do delito. III. As qualificadoras descritas na pronúncia só devem ser afastadas quando manifestamente
improcedente ou descabida, sob pena de usurpação da competência do Tribunal do Júri, o que não ocorreu no presente caso. IV. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de pronúncia, em consonância
como parecer da Procuradoria Geral de Justiça.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002399-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA
IMPETRADO: PAULO ANTONIO MARQUES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA (PI001731)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. - MATÉRIA ANALISADA EM OUTRO WRIT. - NÃO
CONHECIMENTO. - AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO NA AÇÃO DELITIVA. - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. - EXTENSÃO DO
BENEFÍCIO CONCEDIDO A OUTROS PRESO. - CIRCUNSTÂNCIAS DIVERSAS. - APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS
À PRISÃO. - IMPOSSIBILIDADE. - ORDEM DENEGAGA. O habeas corpus não constitui via adequada para apurar alegações de negativa de
autoria que necessitem de dilação probatória. A extensão de benefício somente é possível quando absolutamente idênticas as situações fáticas
dos acusados, bem como suas condições pessoais. Medidas alternativas à prisão, considerando a gravidade da conduta, em tese, praticada, não
se mostram suficientes para evitar a reiteração delitiva. Ordem denegada.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
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9.26. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002535-5306605 

9.27. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002111-8306606 

9.28. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001673-1306632 

9.29. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011146-9306633 

termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002535-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
IMPETRADO: FREDSON DE SOUSA LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/06. ALEGADA A AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DECRETOU A
PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE. RAZÕES DE CONVENCIMENTO DEMONSTRADAS PELO MAGISTRADO A QUO DIANTE DA
PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA PRISÃO CAUTELAR (ART. 312 DO CPP). QUANTIDADE EXPRESSIVA DE
ENTORPECENTES APREENDIDA. NECESSIDADE DE RESGUARDO À ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DIVERSAS DA
PRISÃO. INVIABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, sendo
a custódia proveniente de imperativo legal e de decisão fundamentada, além de inexistir ilegalidade ou constrangimento ilegal a ser sanado,
DENEGAR a ordem.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002111-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA
IMPETRADO: DIOGO VINICIUS DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA (PI001731)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E
REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - PRIMARIEDADE DO PACIENTE. - IRRELEVÂNVIA - AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. - ORDEM DENEGADA. Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada,
demonstrando que a segregação cautelar é necessária para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros
processos, não há que se falar de constrangimento ilegal. As condições favoráveis do paciente não são suficientes para lhe garantir a liberdade
provisória, principalmente quando presentes outras circunstâncias autorizadoras da prisão cautelar. Ordem denegada.
DECISÃO
\" Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem impetrada.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001673-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PALMEIRAIS/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: AURINO MOURA BASTOS
IMPETRADO: MIRCIO ANDRADE ALVES E OUTRO
ADVOGADO(S): AURINO MOURA BASTOS (PI002620)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE CONCEDIDO AOS CORRÉUS. - EXTENSÃO DE BENEFÍCIO AO PACIENTE. -
IMPOSSIBILIDADE. - CIRCUNSTÂNCIAS DISTINTAS. - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E
SEGUINTES DO CPP. - ORDEM DENEGADA. A extensão de benefício somente é possível quando absolutamente idênticas as situações fáticas
dos acusados, bem como suas condições pessoais. Se a decisão que manteve a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada,
demonstrando que a segregação cautelar é necessária para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente evadiu-se do presídio em
que se encontrava, não há que se falar de constrangimento ilegal. Ordem denegada.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011146-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: EDINARDO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(S): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA (PI004438) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. - TRIBUNAL DO JÚRI - HOMICÍDIO QUALIFICADO - DEFEITO NA FORMAÇÃO DOS QUESITOS. - PRECLUSÃO. -
ALEGAÇÃO DE DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS - LEGÍTIMA DEFESA - TESE CONTROVERTIDA. -
EXCLUDENTES DE IMPUTABILIDADE PREVISTAS NO ART. 28, § 1º E 2º, DO CP. - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO A parte que, após a
leitura dos quesitos pelo Juiz Presidente do Tribunal do Júri, não manifesta discordância com estes, não pode suscitar equívoco em sede recursal
em razão da incidência da infalível preclusão. O conceito de decisão manifestamente contrária à prova dos autos (art. 593, III, "d", do Código de
Processo Penal) é limitado pelo princípio da soberania dos veredictos, cabendo ao Tribunal, tão somente, verificar se a decisão dos jurados
encontra amparo no conjunto probatório dos autos. Para a constatação da atipicidade da conduta, ou das excludentes de imputabilidade previstas
no art. 28, § 1º e 2º, do CP, faz-se necessária a existência de elementos concretos que comprovem que a embriaguez do acusado tenha
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9.30. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001676-7306634 

9.31. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002522-7306705 

9.32. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005377-9306833 

9.33. AGRAVO (ART. 197 DA LEI 7.210) Nº 2016.0001.002111-4306836 

decorrido de caso fortuito ou força maior, alterando sua capacidade de entender o caráter ilícito do fato ao tempo da ação. Recurso conhecido e
improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão do Tribunal do Júri, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001676-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO E OUTRO
IMPETRADO: MAURINO NASCIMENTO SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO (PI003899)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO PRÓXIMA DO FIM - MULTIPLICIDADE DE RÉUS. -
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE. - APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSA DA
PRISÃO. - IMPOSSIBILIDADE. - ORDEM DENEGAGA. O prazo para a formação da culpa não pode constituir-se numa simples soma aritmética
do tempo ideal para cada ato processual, devendo ser avaliado, cotejado e submetido às particularidades do caso concreto. Tendo sido
designada audiência de instrução e julgamento para data muito próxima, desarrazoado se mostra o relaxamento da prisão do paciente. Medidas
alternativas à prisão, considerando a gravidade da conduta, em tese, praticada, não se mostram suficientes para evitar a reiteração delitiva.
Ordem denegada.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, não conhecer do pedido com relação à falta de fundamentação da decisão que decretou a
prisão dos pacientes e conhecer para NEGAR a ordem impetrada quanto aos demais argumentos.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002522-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: FRANCISCO BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA
IMPETRADO: MATHEUS HENRIQUE DOS ANJOS CARDOSO E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA (PI009962)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EXCESSO DE PRAZO - INOCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO MAGISTRADO. PRÍNCIPIO DA RAZOABILIDADE. ORDEM
DENEGADA.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005377-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: GISELDA FERNANDES ARAUJO DE QUIROGA
ADVOGADO(S): JOÃO VICTOR SERPA DO NASCIMENTO DELGADO (PI010647)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. DELITO DE TRÂNSITO. HOMÍCIDIO CULPOSO. PERÍCIA TÉCNICA. AUSÊNCIA. LOCAL DESFEITO. DINÂMICA DOS
FATOS AFERIDA POR MEIO DA PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE. COMPROVADA A INOBSERVÂNCIA DO DEVER DE CUIDADO
OBJETIVO. I. A conduta imprudente decorrente da inobservância do dever de cuidado objetivo que ocasione o resultado morte, enseja a
responsabilidade penal por homicídio culposo. II. Nos casos de impossibilidade da realização da perícia técnica, o STJ tem admitido a utilização
da prova testemunhal ou de outros meios de prova, ao conjugar as disposições dos arts. 158 e 167 do Código de Processo Penal, para aferição
da materialidade delitiva. (STJ. AgRg no AREsp 97.694/RJ) III. Não se verifica nos autos a culpa exclusiva da vítima, tendo sido comprovado que
a causa determinante do acidente foi a imprudência da Apelante ao adentrar na via preferencial sem o devido cuidado, o que acarretou o
abalroamento da motocicleta que era conduzida pela vítima. IV - Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.\"

AGRAVO (ART. 197 DA LEI 7.210) Nº 2016.0001.002111-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
AGRAVANTE: GILFRAN SAMPAIO DE MORAES
ADVOGADO(S): FAMINIANO ARAUJO MACHADO (PI003516) E OUTRO
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL. CRIME DE TRÂNSITO. HOMICÍDIO CULPOSO. SUSPENSÃO DA HABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO
AUTOMOTOR. DISPENSA DA OBRIGAÇÃO IMPOSTA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A sanção penal
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9.34. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002622-0306871 

9.35. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011518-9306872 

9.36. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.001645-3306874 

9.37. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001306-7306897 

estabelecida pelo art. 302 do Código de Trânsito Brasileiro, consistente na suspensão ou proibição da permissão ou habilitação para dirigir
veículo automotor, é cumulativa, sendo a sua imposição obrigatória, cabendo ao magistrado apenas fixar o quantum. 2. O fato de o apenado ser
motorista profissional não o isenta de sofrer a imposição da pena de suspensão da habilitação para dirigir, porque sua cominação decorre de
expressa previsão legal (art. 302 do CTB), que não faz qualquer restrição nesse sentido. 3. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002622-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS
REQUERIDO: JEFFERSON DAVI DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - EXCESSO DE PRAZO - PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. - CONSTRANGIMENTO ILEGAL
INOCORRENTE. - PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. - ENUNCIADO Nº 3, DO TJPI. - ORDEM DENEGADA. O prazo
para a formação da culpa não pode constituir-se numa simples soma aritmética do tempo ideal para cada ato processual, devendo ser avaliado,
cotejado e submetido às particularidades do caso concreto. Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente
fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde
a outro processo, não há que se falar de constrangimento ilegal.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem impetrada, nos termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.011518-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/3ª VARA
APELANTE: G. B. S.
ADVOGADO(S): MARKOS MAGNONI (PI005868A)
APELADO: M. P. E. P.
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este
órgão fracionário, o que se revela inviável neste procedimento aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em
via própria. 3. Embargos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER dos presentes embargos de declaração para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO.\"

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.001645-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: FRANCISCO WANDERSON CABRAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): FRANCISCO MOURA SANTOS (PI002337)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. PROPOSTA FEITA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. VALOR
DA CESTA BÁSICA NÃO ACEITA PELO ACUSADO. FIXAÇÃO DAS CONDIÇÕES PELO JUIZ. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. CONTROLE JUDICIAL. MANUTENÇÃO. I. A fixação das condições para a suspensão
condicional do processo é de competência do magistrado, podendo este alterá-las ou fazer a supressão quando, sugeridas pelo Ministério
Público, ferirem os princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade. II. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença de primeira instância, em todos os seus
termos.\"

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001306-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA
IMPETRADO: ALYSSON AGUIAR ALVES E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA (PI009497)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. - MATÉRIA ANALISADA EM OUTRO WRIT. - NÃO
CONHECIMENTO. - AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO NA AÇÃO DELITIVA. - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. - VIOLAÇÃO DA
PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA - INOCORRÊNCIA. - APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO. -
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9.38. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.004450-3306967 

9.39. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011667-8306968 

9.40. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004408-4306971 

IMPOSSIBILIDADE. - ORDEM DENEGAGA. O habeas corpus não constitui via adequada para apurar alegações de negativa de autoria que
necessitem de dilação probatória. Observados os requisitos legais, a prisão cautelar não representa afronta ao princípio da presunção de
inocência, não havendo nenhuma incompatibilidade com a segregação preventiva do paciente. Medidas alternativas à prisão, considerando a
gravidade da conduta, em tese, praticada, não se mostram suficientes para evitar a reiteração delitiva. Ordem denegada.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada.\"

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.004450-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO: VERA LUCIA LEITE DE MELO
ADVOGADO(S): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO (PI008496)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. DELITO MATERIAL. COMPETÊNCIA DO LOCAL ONDE SE
CONSUMOU O CRIME, POR MEIO DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. I. Conforme o disposto no enunciado nº 24
da Súmula vinculante do STF, os delitos contra ordem tributária tipificados no art. 1º e incisos da Lei 8.137/1990 consumam-se no momento da
constituição do crédito tributário. II. A jurisprudência do STJ assentou-se no sentido de que, "tratando-se de crime material contra a ordem
tributária (art. 1º da Lei n. 8.137/1990), a competência para processar e julgar o delito é do local onde houver ocorrido a sua consumação, por
meio da constituição definitiva do crédito tributário, sendo irrelevante a mudança de domicílio fiscal do contribuinte" (CC 120.850/BA, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 30/08/2012). III. Aplica-se a regra prevista no art. 70 do Código
de Processo Penal, que determina a competência do Juízo do lugar em que se consumou o delito. IV. Na hipótese dos autos, a apuração dos
fatos ocorreu na cidade de Campo Maior/PI, bem como na consumação do crime, seja dizer, no momento da constituição do crédito tributário, a
empresa investigada possuía domicílio fiscal também na cidade de Campo Maior/PI, sendo esse o local que fixa a competência para a condução
da ação penal daí decorrente. V. O fato de o lançamento definitivo ter ocorrido na sede do órgão fazendário, no caso a Capital do Estado, por
força do trâmite do processo administrativo, não tem o condão de deslocar a definição do local em que se consumou a infração para o Juízo da
Capital. VI. Recurso conhecido e desprovido para manter a decisão do MM. Juiz a quo que determinou a remessa dos autos ao Juízo da
Comarca de Campo Maior/PI.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a decisão do MM. Juiz da 6a Vara Criminal de
Teresina/PI, que determinou a remessa dos autos ao Juízo da Comarca de Campo Maior/PI, por ser este o foro competente para o
processamento e julgamento do presente feito.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011667-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: MOISES MARQUES DO CARMO
ADVOGADO(S): FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO (PI003339)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRELIMINAR ACOLHIDA. DA NULIDADE DO JULGAMENTO.
PRINCÍPIO DA INCOMUNICABILIDADE DOS JURADOS. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO. NOVO JÚRI. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
1. PRELIMINAR. A incomunicabilidade dos jurados decorre da garantia constitucional do sigilo das votações, prevista no art. 5º, XXXVIII, b, da
Constituição da República, e tem por objetivo manter os juízes leigos livres de qualquer influência externa ou entre si, primando pela sua
independência e livre convicção íntima. 2. Verificada a ocorrência de quebra da incomunicabilidade dos jurados, é nulo o julgamento realizado,
devendo o réu ser submetido a novo julgamento pelo Tribunal do Júri. 3. Constata-se que a alegação do Apelante merece prosperar, pois restou
clara a ocorrência de comunicação entre os jurados, comunicação esta certificada pelo próprio Oficial de Justiça, que tem fé pública e presunção
de veracidade 4. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, ACOLHER a PRELIMINAR suscitada, e DAR PROVIMENTO ao recurso, para
anular a sentença proferida pelo Tribunal Popular do Júri, em virtude da quebra do princípio da incomunicabilidade dos jurados, determinando a
submissão do réu MOISÉS MARQUES DO CARMO à novo julgamento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.004408-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: GEORGE JOSE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. FURTO QUALIFICADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PALAVRA DA VÍTIMA.
VALOR PROBANTE EM CONSONÂNCIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA. CORRETA DOSIMETRIA DA PENA.
IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS DO ART. 155, § 4°, I, CP . AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO
POR OUTRAS PROVAS. MANUTENÇÃO DA QUALIFICADORA. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1-
Autoria e materialidade comprovadas através do depoimento prestado pelas vítimas, que tem valia maior nos crimes contra o patrimônio. 2- O
laudo pericial não é o único elemento de prova apto para demonstrar o rompimento de obstáculo à subtração da coisa, e sua ausência não tem o
condão de, por si só, afastar a referida qualificadora, quando puder ser constatada por outras provas, como a testemunhal. 3- Recurso conhecido
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9.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010689-2305792 

9.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003863-1305794 

9.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004823-5305795 

e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, e
NEGAR-LHE provimento, mantendo incólume a sentença condenatória, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010689-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSÉ DE SOUSA RAMOS
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRO TOMAO (SP187287) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias
ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a
decisão de emenda e não apresentado recurso a tempo e modo, correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem
resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284, parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Resta
destacar, ainda, que, em casos tais, não há necessidade de intimação pessoal. 4 - Recurso desprovido. Sentença Mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso em apreço, em
consonância com o parecer ministerial superior, mantida a sentença atacada em todos os seus termos.Sem análise de eventual sucumbência
recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do início da vigência do CPC/2015 (EA nª 7 do STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003863-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias
ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a
decisão de emenda e não apresentado recurso a tempo e modo, correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem
resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284, parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Resta
destacar, ainda, que, em casos tais, não há necessidade de intimação pessoal. 4 - Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso
em apreço, mantida a sentença atacada em todos os seus termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença
atacada em todos os seus termos. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do início da
vigência do CPC/2015 (EA nª 7 do STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004823-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: CATIA MARIA LIMA DE SOUSA
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO (PI012384) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. INCIDÊNCIA
DAS REGRAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. DEMONSTRADO. PEDIDO DE PERÍCIA
GRAFOTÉCNICA E INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA NÃO APRECIADOS PELO JUÍZO A QUO. RECURSO PROVIDO. 1. Reconheço a
presença de típica relação de consumo entre as partes, vez que, de acordo com o teor da súmula nº 2971 do STJ, as instituições bancárias,
como prestadoras de serviços, estão submetidas ao Código de Defesa do Consumidor. 2. O autor/apelante requer, na inicial (fls. 02/26), a perícia
contábil do contrato de alienação fiduciária discutido. Pleiteia também a inversão do ônus da prova. Não houve decisão judicial acerca dos
pedidos autorais acima descritos. O d. juízo a quo julgou antecipadamente a lide, por entender que esta versava sobre matéria exclusivamente de
direito (fls. 110/116). 3. O julgamento antecipado da lide, sem apreciação do pedido expresso de inversão do ônus da prova para que a Instituição
Financeira apresentasse o instrumento contratual questionado na demanda, prova esta essencial para a análise do caso, caracteriza o
cerceamento de defesa, impondo-se a necessária nulidade da sentença. 4. Devem os autos regressarem ao Juízo de origem a fim de que seja
promovida a adequada instrução do feito. 5. Recurso provido para anular a sentença.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o parecer ministerial, em dar
provimento ao recurso para declarar a nulidade da sentença vergastada, ante o manifesto cerceamento de defesa, determinando o retorno dos
autos ao juízo de origem para que seja dado regular processamento ao feito, com a produção de provas necessárias. Sem sucumbência recursal
(art. 85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado Administrativo nº 07, STJ).
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9.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013468-1305796 

9.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011368-5305798 

9.46. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.006038-7305799 

9.47. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010176-6305800 

Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013468-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: M. C. N. R. A. B.
ADVOGADO(S): ARMANO CARVALHO BARBOSA (PI004686B)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DIVORCIO. PRESENÇA DE FILHO MENOR IMPÚBERE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO NA ORIGEM. ERROR IN PROCEDENDO. SENTENÇA EXTINTIVA ANULADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - A ausência
de intimação do membro do Ministério Público na origem importa em nulidade do feito que envolve parte incapaz, inclusive porque impossibilita o
referido órgão constitucional de apreciar eventual ocorrência de prejuízo ao menor. 2 - Recurso conhecido e provido, para determinar a anulação
da sentença hostilizada e o retorno dos autos à origem para o regular processamento do feito, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recuro, para determinar a anulação
da sentença hostilizada e o retorno dos autos à origem para o regular processamento do feito, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior. Sem sucumbência recursal, porque a sentença hostilizada fora publicada antes ad entrada em vigor do CPC/2015 (Enunciado
Administrativo nº 07 STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011368-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARGARETE FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR (PI006138) E OUTRO
APELADO: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA.
ADVOGADO(S): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO (PI000241A)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. IMPUGNAÇÃO DA SENTENÇA RESTAURADA. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE.
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO AUTOR. HABILITAÇÃO DEMONSTRADA POSTERIORMENTE. PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DA DECISÃO
DE MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A sentença de restauração de autos só analisa o conflito concernente à restauração
dos autos. 2. O vício de representação somente resulta na extinção sem resolução de mérito se não for atendida a ordem de regularização. 3. A
regularização posterior da representação processual, somada ao princípio da primazia da resolução de mérito, impõe a manutenção da sentença.
4. Apelo conhecido em parte e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, para manter a sentença
hostilizada, ou seja, proferida nos autos da restauração. Sem sucumbência recursal, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da
entrada em vigor do CPC/2015 (Enunciado Administrativo nº 07 STJ).

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.006038-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238)
REQUERIDO: LUCILA DE ALENCAR RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES FERREIRA (PI005494)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1 - Apesar da incerteza suscitada, o fato é que desde há muito fora determinado a expedição do
certificado de conclusão do ensino médio em favor da impetrante, não sendo razoável, mais de dois anos depois, ser proferida outra decisão que
não a de manter a sentença concessiva da segurança pretendida. 2 - Situação consolidada no tempo que impõe a aplicação da teoria do fato
consumado, com a manutenção da sentença. Precedentes: STJ e TJPI. 3 - Apelo conhecido e não provido. Mantida a sentença em reexame
necessário.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em negar provimento o recurso de apelação. Mantida a sentença em reexame necessário. Intimem-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.010176-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238)
REQUERIDO: LIANNA MORAES DE SOUSA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES (PI004717) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCESSÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO
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9.48. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.008773-6305802 

9.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007860-4305803 

9.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007570-6306385 

9.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001530-8306631 

MÉDIO E HISTÓRICO ESCOLAR. SITUAÇÃO CONSOLIDADA NO TEMPO. FATO CONSUMADO. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. 1 - Apesar da incerteza suscitada, o fato é que desde há muito fora determinado a expedição do certificado de conclusão do
ensino médio em favor da impetrante, não sendo razoável, mais de dois anos depois, ser proferida outra decisão que não a de manter a sentença
concessiva da segurança pretendida. 2 - Situação consolidada no tempo que impõe a aplicação da teoria do fato consumado, com a manutenção
da sentença. Precedentes: STJ e TJPI. 3 - Apelo conhecido e não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em negar provimento ao recuro de apelação. Mantida a sentença em reexame necessário. Intimem-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.008773-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: MARCELA COELHO DE SA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ANTONIO COELHO RODRIGUES (PI001785) E OUTRO
AGRAVADO: SRA. DIRETORA DO COLEGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EDUCAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. MATRÍCULA EM CURSO
SUPERIOR. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE TUTELA RECURSAL. DEFERIMENTO. APLICAÇÃO DA TEORIA DO FATO CONSUMADO.
MANUTENÇÃO DA MEDIDA DE URGÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - No caso dos autos, a agravante, cursando a 2ª série do
ensino médio e após ter completado carga horária acima da exigida pela Lei nº 9.394/96 (2.400 h/a), qual seja de 3.098 h/a (três mil e noventa e
oito horas-aula), logrou aprovação no curso de Engenharia Civil do INSTITUTO CAMILLO FILHO, tendo sido determinado, em sede de tutela
antecipada recursal, a expedição do certificado de conclusão do ensino médio, para fins de matrícula na referida instituição. 2 - Passados dois
anos da concessão da medida de urgência, resta evidente que, na situação, deve ser aplicada a teoria do fato consumado. Súmula nº 05 do TJPI.
3 - Recurso conhecido e provido, mantida a decisão antecipatória de tutela recursal.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao instrumental, mantida a liminar
recursal em todos os seus termos (fls.31/36), por aplicação da teoria do fato consumado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007860-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DA CRUZ DOS SANTOS BARREIRA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): ADRIANO CAMPOS COSTA (CE010284) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS
CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver na sentença ou no acórdão
obscuridade, contradição ou omissão sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Inexiste omissão. Isso porque no acórdão
atacado analisou-se pormenorizadamente o cumprimento das formalidades legais pelo contrato. Deve-se observar que não ocorre defeito no
julgado se a valoração dos fatos em debate e a interpretação da norma que disciplina a matéria estão em desacordo com os interesses da parte
insatisfeita. 3 - Embargos de declaração conhecidos e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento aos presentes embargos de
declaração.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007570-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DOMINGAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): RODRIGO DE MIRANDA AZEVEDO (PE021164) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL.REQUERIMENTO DE
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. NÃO APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA LIMINAR.
CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O julgamento de improcedência liminar
com base no art. 285-A, do CPC/1973, sem apreciação de pedido expresso de inversão do ônus da prova e considerando a validade de um
contrato não existente nos autos, caracteriza o Cerceamento de Defesa, impondo a necessária nulidade da sentença. Prova necessária ao
deslinde do feito. 2. Deve os autos regressarem ao juízo de origem a fim de que ali seja promovida a adequada instrução do feito. 3. Recurso
conhecido e provido. Sentença nulificada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento, declarando a nulidade da sentença, ante o manifesto cerceamento de defesa,
determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que seja realizado o regular processamento do feito, em consonãncia com o parecer
do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001530-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003737-0305832 

10.2. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003920-2306087 

10.3. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003891-0306088 

10.4. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011998-9306231 

ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: ELIVALDO TELES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A) E OUTROS
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - ENERGIA ELÉTRICA - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - PROIBIÇÃO DE COBRANÇA DE FATURAS -
PROVA DE QUITAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - DANOS MORAIS - MERO ABORRECIMENTO - INEXISTÊNCIA DO DEVER DE
INDENIZAR - RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 1. A sentença proferida na Ação Civil Pública- Proc.n. 1452007 proíbe a cobrança
de faturas de energia elétrica, referentes ao ano de 2008 aos consumidores dos municípios de Arraial e de Francisco Ayres. 2. Realizada
cobrança indevida pela Eletrobrás, correta a sentença que entendeu ser cabível a repetição em dobro do valor despendido, em razão de provas
do efetivo pagamento de contas de energia elétrica. 3. Incabível o acolhimento do pedido de indenização por danos morais, pois inexistentes os
requisitos ensejadores do dever de indenizar, na medida em que o consumidor sofreu apenas mero aborrecimento pela cobrança indevida e
ameaça de inclusão no SPC/SERASA. 4. Recursos conhecidos e não providos à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, e ao tempo em que conheceram dos recursos, por
atender aos pressupostos de admissibilidade, para que lhe sejam denegados provimento, a fim de manter incólume a sentença hostilizada pelos
seus próprios e jurídicos fundamentos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003737-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
REQUERENTE: I. R. A.
ADVOGADO(S): MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA (PI005227) E OUTROS
REQUERIDO: M. P. E. P.
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
DISPOSITIVO
Intime-se o apelante, por sua defesa constituída, via publicação oficial, para, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal1,
apresentar razões recursais, consoante requerimento expresso na folha de interposição (fls. 135). Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003920-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AMARANTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO
REQUERIDO: MARCIO ALENCAR DUTRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO (PI006704)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
CRIMINAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA - PEDIDO DE LIMINAR - APRECIADA E
INDEFERIDA. 1. Não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual
a indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações
para a autoridade coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/09, nos termos do Provimento n^ 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003891-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LAUDO RENATO LOPES ASCENSO
REQUERIDO: BENEDITO CECILIO DA SILVA NETO E OUTRO
ADVOGADO(S): LAUDO RENATO LOPES ASCENSO (PI013892)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
CRIMINAL - HABEAS CORPUS - LESÃO CORPORA - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA - PEDIDO DE LIMINAR - APRECIADA E INDEFERIDA. 1. Não
vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a indefiro, por
considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. 2. Liminar indeferida e solicitação de informações para a autoridade
coatora.
RESUMO DA DECISÃO
Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. Expeça-se ofício à autoridade nominada coatora para
prestar as informações sobre a petição de fls.02/09, nos termos do Provimento n^ 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c os arts. 662,
do CPP, e 209, RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.011998-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8187 Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Abril de 2017

Página 47



10.5. AÇÃO PENAL Nº 2011.0001.001810-5306248 

10.6. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012953-3306319 

10.7. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003742-4306320 

10.8. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.008150-7306419 

ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA LIMA
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - REVISOR - IMPEDIMENTO (ART. 252, I, DO CPP) - ATUAÇÃO DE CONSORTE NA AÇÃO
PENAL - REDISTRIBUIÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Compulsando os autos, verifiquei a autuação de minha consorte (Lúcia Rocha Cavalcanti Macêdo) como Representante do Ministério Público na
1a Instância, consoante se vê do Parecer de fls.183/184. Conforme dispõe o art. 252, I, do Código de Processo Penal, é vedado ao juiz exercer
jurisdição no processo em que \"tiver funcionado seu cônjuge ou parente, consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até terceiro grau,
inclusive, como defensor ou advogado, órgão do Ministério Público, autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito.\" Desta forma, reputando-me
impedido de exercer função judicial neste processo, determino à SESCAR CRIMINAL que proceda a remessa dos autos ao Des. Edvaldo Pereira
de Moura, para os fins de direito. Publique-se e cumpra-se.

AÇÃO PENAL Nº 2011.0001.001810-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: JOSE ADALBERTO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES (PI004703)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - AÇÃO PENAL - VEREADOR MUNICIPAL - NOVAS ELEIÇÕES - AUSÊNCIA DE MANDATO ELETIVO -
PERDA SUPERVENIENTE DO FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO - DECLÍNIO DA COMPETÊNCIA - DECISÃO MONOCRÁTICA.
RESUMO DA DECISÃO
Conforme relatado, trata-se de denúncia recebida à época em face de gestor municipal que, atualmente, não mais detém mandato eletivo, razão
pela qual não mais lhe assiste a garantia do foro por prerrogativa de função. Com efeito, em 25 de agosto de 1999, após exaustivo debate, o
Supremo Tribunal Federal cancelou a Súmula 394, que assegurava tal prerrogativa para os crimes cometidos durante o exercício da função
pública, mesmo sendo cessado o mandato ou a investidura. Mesmo a Lei 10.628, de 24 de dezembro de 2002 - que acrescentou os §§ 1º e 2º ao
art. 84 do Código de Processo Penal, visando ressuscitar o preceito sumular - foi declarada inconstitucional pelo Tribunal Pleno do Supremo
Tribunal Federal em 15 de setembro de 2005 (ADIN 2.797). Nesse contexto, diante da superveniente perda do foro por prerrogativa de função,
este colendo Tribunal de Justiça tornou-se incompetente para processar e julgar a presente ação penal. Diante do exposto, reconheço a
incompetência desta Corte para processar e julgar o feito, ao tempo em que determino a sua remessa ao juízo da Comarca de Valença do
Piauí/PI1. Após os trâmites legais, dê-se baixa do feito na Distribuição Judicial. Publique-se e cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012953-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA
IMPETRADO: FRANCISCO LEITE NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA (PI001731)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial interposto pelo Ministério Público do Estado do Piauí.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003742-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO (PI004387)
REQUERIDO: JONH DAVID MELO OLEGÁRIO E OUTRO
ADVOGADO(S): ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO (PI004387)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
DISPOSITIVO
Intime-se o advogado do apelante para apresentação das razões recursais, nos termos consignados na interposição recursal (fl. 88), conforme
disposto no art. 600, §4º, do CPP, bem como para contrarrazoar o recurso ministerial de fls. 200/211. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.008150-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA
IMPETRADO: LUCAS RAFAEL COSTA PASSOS E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA (PI006192)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.
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10.9. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003160-4306657 

10.10. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002718-9306660 

10.11. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002980-4306758 

10.12. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003005-3306916 

10.13. AGRAVO Nº 2017.0001.002685-2305817 

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003160-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/1ª VARA
REQUERENTE: DIEGO GALVAO MARTINS
REQUERIDO: BRIMA TAIANE SALOMÉ DE ALMEIDA E OUTRO
ADVOGADO(S): DIEGO GALVÃO MARTINS CABÊDO (PI014706)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO PELO USO DE ARMAS DE FOGO E CONCURSO DE AGENTES. PRISÃO PREVENTIVA.
GRAVIDADE CONCRETA DO CRIME. MODUS OPERANDI. PERICULOSIDADE CONCRETA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.
Expeça-se ofício à autoridade apontada como coatora para prestar as informações, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria
geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP e, e 209 do RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.
Recebidas as informações, remetam-se os autos ao Parquet Superior a fim de manifestar-se.
Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.002718-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: AMANDA COÊLHO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS (PI003139) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002980-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: ADUALDO BARROSO DA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO (PI011494)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGOS 121 C/C ART. 14, II, DO CÓDIGO PENAL. PACIENTE SOB MONITORAMENTO ELETRÔNICO. REVOGAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. MEDIDA CAUTELAR ADEQUADA AO CASO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 282 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO. LIMINAR DENEGADA
1 - A medida cautelar de monitoramento eletrônico como substituição à prisão provisória é uma forma legal de controle judicial dos movimentos
do processado, que pode ser aplicada quando as circunstâncias do caso concreto autorizarem, mormente para fiscalização e eficácia de medidas
protetivas deferidas em favor de vítima, como forma de resguardo de sua integridade física, psicológica e moral.
RESUMO DA DECISÃO
Com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.
Expeça-se ofício à autoridade apontada como coatora para prestar as informações, nos termos do Provimento nº 003/2007, da Corregedoria
geral de Justiça, c/c os arts. 662, do CPP e, e 209 do RITJPI, nos autos do habeas corpus acima epigrafado, no prazo de 05 (cinco) dias.
Recebidas as informações, remetam-se os autos ao Parquet Superior a fim de manifestar-se.
Publique-se. Cumpra-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003005-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
REQUERENTE: ROBERT RIOS MAGALHAES JUNIOR
REQUERIDO: LUIS RICARDO DE LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR (PI008677)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. LIMINAR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DENEGAÇÃO. Desprovida de previsão legal específica, a
liminar em sede de habeas corpus reclama a demonstração inequívoca dos requisitos cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o
periculum in mora e o fumus boni iuris. Ausentes tais requisitos, a medida liminar deve ser denegada.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar. Publique-se. Notifique-se o MM. JUIZ DE DIREITO
DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PIRIPIRI - PI para apresentar as informações que entender cabíveis no prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 662 do CPP e do art. 209 do RTJPI, e do Provimento 3/2007 - CGJ. Recebidas as informações, ENCAMINHEM-SE os autos ao
Ministério Público Superior, para se manifestar. SOMENTE após cumpridas as providências acima, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

AGRAVO Nº 2017.0001.002685-2
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10.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011847-0306274 

10.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004337-3306348 

10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004337-3306352 

10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002272-0306466 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: THAÍS SOUSA RODRIGUES
ADVOGADO(S): REGINALDO NUNES GRANJA (PI000824)
REQUERIDO: JÔYCE REIS COSTA E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO NO MANDADO DE SEGURANÇA - SUSPENSIVIDADE QUE DEVE SER
INDEFERIDA - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS ENSEJADORES PARA A CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO - RECURSO
PROVIDO. Provido o agravo interno, impõe passar a análise do pedido de efeito suspensivo solicitado na petição do agravo de instrumento. Não
concedo o efeito pretendido, já que inexistente prova inequívoca hábil a evidenciar a verossimilhança das alegações, uma vez que ausente
demonstração acerca da legalidade da mudança editalícia, mostrando-se inviável aceitar a alteração sem ofensa ao princípio da isonomia.
Agravo interno provido e efeito suspensivo não concedido
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, utilizando-se o poder geral de cautela, dou provimento ao presente agravo regimental, para reformar a decisão concessiva
de suspensividade, fls. 179/185 do agravo de instrumento nº 2017.0001.002519-7, e, por via de consequência, indeferir a suspensividade antes
concedida. Oficie-se o juiz de piso para conhecimento e cumprimento imediato do decisum. Determino a intimação da parte agravada, nos termos
da inciso II do art. 1.019 do Código de Processo Civil.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011847-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ANTÔNIO PAULO SOARES PINTO
ADVOGADO(S): EDIVALDO DA SILVA CUNHA (PI006319) E OUTROS
AGRAVADO: DELFIM PINTO DE SÁ QUINTELA
ADVOGADO(S): JESSE DOS SANTOS CARVALHO (PI011114)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
EMENTA AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DA DECISÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONFIGURADA. A necessidade de
fundamentação das decisões judiciais constitui princípio constitucional insculpido no artigo 93, inciso IX, da CF, garantindo às partes a ciência dos
motivos que levaram o julgador à determinada decisão. Portanto, a carência de fundamentação, afronta o dispositivo constitucional. Decisão nula.
DESCONSTITUO A DECISÃO RECORRIDA. MÉRITO PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, desconstituo a decisão agravada, restando prejudicada análise do mérito. Transcorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se
os autos. Oficie-se ao eminente Juiz \"a quo\", informando-lhe do inteiro teor desta decisão. Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004337-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A) E OUTROS
APELADO: JOSINA LINHARES MACHADO
ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA (PI010696)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial interposto pelo Estado do Piauí.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004337-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A) E OUTROS
APELADO: JOSINA LINHARES MACHADO
ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA (PI010696)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo Estado do Piauí.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002272-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) E OUTRO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) E OUTRO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
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10.18. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003386-8305804 

10.19. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002713-3305808 

10.20. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003888-0305814 

APELAÇÃO CÍVEL - PEDIDO DE BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA - Uma vez ausente prova do estado de pobreza do recorrente, não há que se deferir pleito de gratuidade de justiça, nos
termos do artigo 99, §7º do NCPC. Pedido indeferido.
RESUMO DA DECISÃO
Desta forma, indefiro o pleito de gratuidade da justiça, e determino a intimação da apelante, para que em 10 (dez) dias realize o preparo deste
recurso, realizando o pagamento das custas processuais na forma da lei, sob pena de deserção deste recurso. Intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003386-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LAUDO RENATO LOPES ASCENSO E OUTRO
REQUERIDO: MICHAEL BATISTA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LAUDO RENATO LOPES ASCENSO (PI013892)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. PEDIDO LIMINAR. REITERAÇÃO DE OUTRO ANTERIORMENTE
IMPETRADO. IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA QUANTO A ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INDEFERIDA A LIMINAR
QUANTO AO ALEGADO EXCESSO DE PRAZO. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. 1. O habeas corpus que se
constitue em mera repetição de outro impetrado anteriormente, inclusive, já julgado não comporta conhecimento, devendo ser extinto sem
resolução de mérito. Habeas corpus não conhecido. 2. A concessão de liminar em habeas corpus se dá em casos excepcionais, quando presente
ilegalidade, abuso de poder ou teratologia patentes sem as quais o pleito liminar deve ser indeferido. Indeferimento do pedido liminar quanto ao
excesso de prazo para a conclusão da instrução criminal.
RESUMO DA DECISÃO
em relação a alegada falta de fundamentação da decisão de 1º grau que decretou a prisão preventiva do paciente, não conheço a presente
ordem de habeas corpus, nesta parte, considerando tratar-se de mera reiteração de pedido anterior. DO ALEGADO EXCESSO DE PRAZO NA
CONDUÇÃO DO FEITO: In casu, muito embora os impetrantes aleguem excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal, o qual não
restou demonstrado, o que, ao menos em sede de análise precária, demonstra a necessidade concreta da prisão cautelar. Destarte, nos restritos
limites da cognição cautelar, não vislumbro nenhuma ilegalidade, abuso de poder ou teratologia patentes a justificar a liminar vindicada, razão
pela qual INDEFIRO a liminar vindicada, reservando-me a analisar o mérito após prestadas as informações pela autoridade apontada como
coatora e Parecer Ministerial, como forma de assim conhecer, integralmente, o cenário processual em que se desenvolvem os fatos narrados.
Assim, determino seja oficiada a autoridade coatora para prestar informações sobre a petição de fls. 02/34 nos autos de Habeas Corpus acima
epigrafado, inclusive através do e-mail Maria.Cruz@tjpi.jus.br, conforme preceitua o Provimento nº 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça,
c/c o art. 662, CPP e o art. 209, RITJPI, no prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes necessários. Cumpra-se. Teresina, 10 de abril de 2017. Des.
Joaquim Dias de Santana Filho Relator

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002713-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR E OUTRO
REQUERIDO: PABLO BARBOSA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR (PI006170)E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS.
PACIENTE QUE, DURANTE A TRAMITAÇÃO DA ORDEM IMPETRADA, É POSTO EM LIBERDADE POR DECISÃO JUDICIAL. APLICAÇÃO
DO ART. 659 DO CPP. ORDEM PREJUDICADA. 1. Posto o paciente em liberdade, cessa o alegado constrangimento ilegal, ficando prejudicada
a ordem impetrada, inteligência do art. 659 do Código de Processo Penal. 2. A autoridade coatora prestou as informações de praxe (fl. 72),
esclarecendo que "(...)o presente Remédio Heróico perdeu o objeto e finalidade, considerando que o paciente já se encontra solto, tendo sua
prisão revogada conforme decisão do Juiz da Central de Inquéritos, no dia 16 de março de 2017 e Alvará de Soltura cujas cópias seguem
anexas." 3. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, constatado que o Paciente está em liberdade, verificada a carência de ação pela perda superveniente de objeto, JULGO
PREJUDICADA a ordem impetrada, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003888-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ALOÍSIO LIMA VERDE BARBOSA
REQUERIDO: NILSON FRANCISCO C ARDOSO DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): ALOÍSIO LIMA VERDE BARBOSA (PI009192)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. ILEGALIDADE DO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO.
DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA
PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. O magistrado a quo elencou os elementos concretos ensejadores da decretação da constrição, não se
constatando, numa cognição sumária, a procedência do argumento defensivo. 3. Estando a decisão fundamentada, não há o que se falar na
possibilidade de aplicação de medidas cautelares. 4. As possíveis condições subjetivas favoráveis do Paciente não são elementos que garantam,
por si só, a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 5. A superveniência da decretação da
prisão preventiva em face do Paciente supre a ilegalidade apontada pelo Impetrante, quanto ao horário do cumprimento do mandado de busca e
apreensão de fl. 25. 6. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
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10.21. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003846-5306078 

10.22. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003379-0306085 

10.23. AÇÃO PENAL Nº 2013.0001.008981-9306086 

10.24. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.006186-0306317 

10.25. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012531-0306323 

ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003846-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: GILBUÉS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA E OUTRO
REQUERIDO: FELISMAR ANGELO CORTES E OUTRO
ADVOGADO(S): PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA (PI010119)E OUTRO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a notificação da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações que entender pertinentes ao caso. Após prestadas as informações, remetam-
se os autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 07 de abril de 2017. Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003379-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO
REQUERIDO: ZACARIAS RÊGO SANTOS LOPES E OUTRO
ADVOGADO(S): DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO (PI005949)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR DEFERIDA. Concede-se medida liminar em sede de habeas corpus quando presentes cumulativamente do fumus
boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, CONCEDO A LIMINAR para suspender os atos decorrentes da audiência de instrução e
julgamento realizada no dia 27 de outubro de 2016, nos autos da Ação Penal nº 0017813-55.2008.18.0140, ao tempo em que determino a
NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os
autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 20 de março de 2017. EULÁLIA MARIA RIBEIRO
GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO Desembargadora - Relatora

AÇÃO PENAL Nº 2013.0001.008981-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REU: MOISÉS AUGUSTO LEAL BARBOSA - PREFEITO DE CAPITÃO DE CAMPOS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
AÇÃO PENAL. EX-PREFEITO. PERDA DO MANDADO ELETIVO. IMPOSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA COMPETÊNCIA ESPECIAL
POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. REMESSA DO FEITO À PRIMEIRA INSTÂNCIA.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DECLARO a INCOMPETÊNCIA deste Tribunal de Justiça do Estado do Piauí para julgar
o presente feito, eis que não mais detém o foro por prerrogativa de função, razão pela qual DETERMINO a REMESSA dos autos à Comarca de
Capitão de Campos, por ser este o juízo competente para apurar os fatos narrados nos autos. Dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos
à Comarca de Capitão de Campos. Intime-se e Cumpra-se. Teresina, 11 de abril de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Desembargadora - Relatora

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.006186-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
RECORRENTE: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA COSTA
ADVOGADO(S): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI (PI013038)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao presente Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012531-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
IMPETRANTE: RAFAEL DE SOUSA FERNANDES E OUTRO
IMPETRADO: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO DOS ANJOS E OUTRO
ADVOGADO(S): RAFAEL DE SOUSA FERNANDES (PI009260)E OUTRO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8187 Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Abril de 2017

Página 52



10.26. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003947-0306535 

10.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003741-2305793 

10.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005107-6305807 

10.29. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 07.002900-8306212 

10.30. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000209-4306232 

RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003947-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: EDWALDO VIANA LIMA FILHO
REQUERIDO: JOSÉ JEOVÁ RIBEIRO E OUTRO
ADVOGADO(S): EDWALDO VIANA LIMA FILHO (PI014823)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DECRETO PREVENTIVO
NÃO ACOSTADO AOS AUTOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUIDA. NÃO CONHECIMENTO. 1. A
doutrina e a jurisprudência consolidaram o entendimento de que o conhecimento da ação de Habeas Corpus depende de prova pré-constituída,
que deve ser juntada à inicial. No caso dos autos não foi juntada sequer cópia da decisão que decretou a prisão preventiva. HABEAS CORPUS
NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, indefiro liminarmente o presente habeas corpus, ante a ausência de prova pré-constituída. Intimem-se e após, decorrido o prazo
legal, arquivem-se. Cumpra-se. Teresina, 11 de abril de 2017. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003741-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: I N PEREIRA EIRELI - ME
ADVOGADO(S): ANDRÉ SEVERO CHAVES (PI009521) E OUTRO
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (PI005241)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE SUSPENSÃO. DECISÃO LIMINAR QUE DETERMINOU A INTERDIÇÃO DO
ESTABELECIMENTO COMERCIAL. INOBSERVÂNCIA DAS FASES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, defiro o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo, de modo a afastar os efeitos da decisão recorrida, o
pronunciamento definitivo do mérito no julgamento do recurso pela egrégia 3ª Câmara;

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.005107-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
AGRAVANTE: ORLANDO HONÓRIO RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCELO MARTINS BELARMINO (PI008692)
AGRAVADO: NOVA ANGELIM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA C/C PEDIDO LIMINAR. PERDA DO OBJETO. AÇÃO PRINCIPAL.
PROPOSTA.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fulcro no dispositivo no art. 932, III, do NCPC, nego seguimento ao recurso por considerá-lo prejudicado diante da perda
do objeto. Intimem-se. Transcorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 07.002900-8
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/2ª VARA
AGRAVANTE: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (PI000896)
AGRAVADO: TERESINHA DE JESUS SANTOS
ADVOGADO(S): NILO JUNIOR LOPES ()
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALORES BLOQUEADOS E JÁ
LIBERADOS. AGRAVO PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fulcro no dispositivo no art. 932, III, do CPC, nego seguimento ao recurso por considerá-lo prejudicado, diante da perda
do objeto, ante a superveniência da sentença. Intimem-se as partes e oficie-se ao MM. Juiz de Piso, para que tomem ciência do inteiro teor desta
decisão. Transcorrido em albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000209-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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10.31. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003077-2306276 

10.32. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003077-2306316 

10.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000816-6306321 

10.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002054-0306756 

10.35. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010928-5306438 

ORIGEM: CAPITÃO DE CAMPOS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS
ADVOGADO(S): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (PI006460) E OUTRO
AGRAVADO: FRANCISCA AURINETE DE SOUZA FREITAS E OUTRO
ADVOGADO(S): EDCARLOS JOSE DA COSTA (PI004780)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA. DECISÃO LIMINAR QUE SUSPENSDEU A REALIZAÇÃO DA
SESSÃO. PERDA DO OBJETO SUPERVENIENTE.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fulcro no disposto no art. 932, III, do NCPC, nego seguimento ao recurso por considerá-lo prejudicado diante da perda do
objeto. Intimem-se. Transcorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003077-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTRO
AGRAVADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fulcro no disposto no art. 932, III, do NCPC, nego seguimento ao recurso por considerá-lo prejudicado diante da perda do
objeto.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003077-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTRO
AGRAVADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fulcro no disposto no art. 932, III, do NCPC, nego seguimento ao recurso por considerá-lo prejudicado diante da perda do
objeto. Intimem-se Transcorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000816-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
AGRAVADO: RAIMUNDA NASCIMENTO DA SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA (PI003250)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. LIGAR ENERGIA ELÉTRICA. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. DECISÃO LIMINAR
MANTIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar de atribuição de efeito suspensivo, mantendo integralmente a decisão hostilizada, até o
pronunciamento definitivo do mérito no julgamento do recurso.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002054-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DOS ANJOS SILVA SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES (PI014392) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo a apelação no duplo efeito, de acordo com o art. 1012 do CPC. Encaminhem-se os autos para
o Ministério Público Superior para emissão de parecer.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.010928-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: N. D. P. M.
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10.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010581-0306464 

10.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003942-8306510 

10.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006178-1306570 

10.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002070-9306571 

10.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006116-1306573 

ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA (PI004914) E OUTRO
AGRAVADO: F. R. S. D.
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Assim sendo, determino que seja a agravante, através de seu causídico, intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar os comprovantes de
seus rendimentos mensais ou outro meio capaz de comprovar a sua condição financeira, ou efetuar o pagamento do preparo. À SESCAR CÍVEL,
para as providências cabíveis. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação das partes agravantes e, após, voltem-me
os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 03 de abril 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2015.0001.010581-0
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
PRIMEIRO APELANTE: JOSÉ ROMEIRO DA SILVA
ADVOGADA: MARIA ZILDA SILVA BOLDOINO (OAB/PI nº. 5075 A) E OUTRO
PRIMEIRA APELADA: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI nº. 4.640) E OUTROS
SEGUNDA APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
SEGUNDO APELADO: JOSÉ ROMEIRO DA SILVA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
determino a intimação das partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 e 933, caput, ambos do Novo
Código de Processo Civil. Após o que, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior, para apresentar manifestação acerca desta
preliminar. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação do Ministério Público Superior e, após, voltem-me os autos
conclusos. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 03 de abril de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003942-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: RAIMUNDA CAMPOS DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARIA ZILDA SILVA BOLDOINO (PI005075) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
determino a intimação das partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 e 933, caput, ambos do Novo
Código de Processo Civil. Após o que, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior, para apresentar manifestação acerca desta
preliminar. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 03 de abril de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006178-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
ADVOGADO(S): MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA (PI006454) E OUTROS
APELADO: LINDALVA MARIA RIBEIRO ARAÚJO
ADVOGADO(S): KAIRON RUBENS NOGUEIRA DE CASTRO CARVALHO (PI011537)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Em atenção ao que dispõe o art. 932, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), determino a intimação do apelante
e da apelada, por meio dos respectivos advogados, para que, no prazo de 05 dias úteis, se manifestem sobre a natureza jurídica do vínculo de
trabalho entre as partes e sobre a competência da justiça comum estadual para apreciar e julgar a causa.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002070-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: OEIRAS/1ª VARA
APELANTE: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO(S): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO (PI009156) E OUTROS
APELADO: LINDOLFO NUNES SANTOS
ADVOGADO(S): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA (PI002981)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Desta forma, determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para suprir a irregularidade apontada, adotando-se as providências necessárias,
no prazo de 5 (cinco) dias. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos. Teresina(PI), 04
de abril de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006116-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
ADVOGADO(S): FABIANO PEREIRA DA SILVA (PI006115) E OUTROS
APELADO: MARIA DA CRUZ DE ABREU
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10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012542-4306604 

10.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010460-0306734 

10.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007856-2306755 

10.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011238-3306760 

10.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003939-1306839 

ADVOGADO(S): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO (PI009208)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Em atenção ao que dispõe o art. 932, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), determino a intimação do apelante
e da apelada, por meio dos respectivos advogados, para que, no prazo de 05 dias úteis, se manifestem sobre a natureza jurídica do vínculo de
trabalho entre as partes e sobre a competência da justiça comum estadual para apreciar e julgar a causa.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012542-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ SAMPAIO E OUTRO
ADVOGADO(S): RONNEY IRLAN LIMA SOARES (PI007649) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO S/A E OUTRO
ADVOGADO(S): RONNEY IRLAN LIMA SOARES (PI007649) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES. CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA SENTENÇA. PEDIDO DE EXTINÇÃO DO FEITO. PEDIDO
EXPRESSO DE DESISTÊNCIA DO RECURSO. ADVOGADOS COM PODERES PARA DESISTIR. HOMOLOGAÇÃO DOS PEDIDOS DE
DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCEDIMENTO RECURSAL
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, HOMOLOGO as desistências dos recursos interpostos e DECLARO EXTINTO OS PROCEDIMENTOS RECURSAIS.
Publique-se. Após, dê-se baixa na distribuição.

APELAÇÕES CÍVEIS Nº. 2015.0001.010460-0
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
PRIMEIRO APELANTE: JOSÉ DE MELO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA: MARIA ZILDA SILVA BOLDOINO (OAB/PI nº. 5075 A) E OUTRO
PRIMEIRA APELADA: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI nº. 4.640) E OUTROS
SEGUNDA APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
SEGUNDO APELADO: JOSE DE MELO PEREIRA DA SILVA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
determino a intimação das partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 e 933, caput, ambos do Novo
Código de Processo Civil. Após o que, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior, para apresentar manifestação acerca desta
preliminar. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação do Ministério Público Superior e, após, voltem-me os autos
conclusos. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 03 de abril de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007856-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
determino a intimação das partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 e 933, caput, ambos do Novo
Código de Processo Civil. Após o que, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior, para apresentar manifestação acerca desta
preliminar. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação do Ministério Público Superior e, após, voltem-me os autos
conclusos. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 03 de abril de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011238-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: ALBERTINA CARVALHO DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(S): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
determino a intimação das partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 e 933, caput, ambos do Novo
Código de Processo Civil. Após o que, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior, para apresentar manifestação acerca desta
preliminar. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação do Ministério Público Superior e, após, voltem-me os autos
conclusos. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 03 de abril de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003939-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
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10.46. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012012-8306869 

10.47. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003673-0306873 

10.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007878-1306898 

10.49. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010292-4306941 

10.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000494-0306969 

REQUERENTE: JUSCELINO VIEIRA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): GIL ALVES DOS SANTOS (PI001143) E OUTROS
REQUERIDO: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-PREVI
ADVOGADO(S): PAULO FERNANDO PAZ ALARCON (PR037007) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - RECEBIMENTO DO RECURSO EM AMBOS OS EFEITOS - ARTIGO 1.102, CAPUT E § II, DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL EM VIGOR - POSSIBILIDADE.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012012-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: RAIMUNDO ALVES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR (PI010490) E OUTRO
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Assim sendo, determino que seja o agravante, através de seu causídico, intimado para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar os comprovantes de
seus rendimentos mensais ou outro meio capaz de comprovar a sua condição financeira, ou efetuar o pagamento do preparo. À SESCAR CÍVEL,
para as providências cabíveis. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte agravante e, após, voltem-me os
autos conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 05 de abril de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.003673-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: SPE - CONSTRUTORA SÁ CAVALCANTE LXII - PI LTDA
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106) E OUTROS
REQUERIDO: JOÃO BATISTA CONEMBERGER FILHO (GENITOR) E OUTRO
ADVOGADO(S): CAIO CARDOSO BASTIANI (PI010150) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - COMINAÇÃO DE MULTA - DEPOSITO JUDICIAL DA
QUANTIA EQUIVALENTE - GARANTIA - BOA FÉ - SANÇÃO PECUNIÁRIA POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - DETIDA APURAÇÃO
DOS VALORES CORRESPONDENTES - NECESSIDADE - EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO.
RESUMO DA DECISÃO
EX POSITIS e nos termos do pedido inicial deste agravo, RECEBO-O em seu efeito suspensivo, sustando, portanto, a eficácia da decisão
agravada. Determino, outrossim, de acordo com a parte final do inciso I, do artigo 1.019, do novo Código de Processo Civil, a comunicação desta
decisão ao douto juiz de direito titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, mediante cópia e por malote digital, além da intimação dos
agravados, para que apresentem, caso assim queiram, as contrarrazões recursais, nos termos do inc. II, do dispositivo em comento.

APELAÇÕES CÍVEIS Nº. 2016.0001.007878-1
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
PRIMEIRO APELANTE: VALDEMAR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADOS: MARIA ZILDA SILVA BOLDOINO (OAB/PI nº. 5075 A) E OUTRO
PRIMEIRA APELADA: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI nº. 4.640) E OUTROS
SEGUNDA APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
SEGUNDO APELADO: VALDEMAR PEREIRA DA SILVA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
determino a intimação das partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 e 933, caput, ambos do Novo
Código de Processo Civil. Após o que, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior, para apresentar manifestação acerca desta
preliminar. Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação do Ministério Público Superior e, após, voltem-me os autos
conclusos. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 03 de abril de 2017.

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010292-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE:GILBERTO JOSE MELO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061) E OUTROS
AGRAVADO: JOSÉ CARLOS ROSA
ADVOGADO(S):PRISCILA POEGERE RODRIGUES
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte Agravada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 1.021, § 2º do Código de Processo
Civil, Lei nº 13.105/2015. Intime-se e Cumpra-se. Teresina (PI), 28 de março de 2016.
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10.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006637-3306970 

10.52. CAUTELAR INOMINADA Nº 2016.0001.005717-0306568 

10.53. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2017.0001.003779-5306141 

10.54. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.003546-4305797 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000494-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
APELADO: ENDOCÁRDIO LTDA
ADVOGADO(S): LEONARDO SOARES PIRES (PI007495)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Novo
Código de Processo Civil. Cumpra-se. Teresina, 03 de abril de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2015.0001.006637-3
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
PRIMEIRO APELANTE : ANTÃO ALVES BUENO
ADVOGADA: MARIA ZILDA SILVA BOLDOINO (OAB/PI Nº 5075-A)
PRIMEIRO APELADO : ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640) E OUTROS
SEGUNDO APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADOS:AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640) E OUTROS
SEGUNDO APELADO: ANTÃO ALVES BUENO
ADVOGADA: MARIA ZILDA SILVA BOLDOINO(OAB/PI Nº 5075-A)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
determino a intimação das partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 10 e 933, caput, ambos do Novo
Código de Processo Civil. Após o que, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Superior, para apresentar manifestação acerca desta
preliminar. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Cumpra-se. Teresina (PI), 03 de abril de 2017.

AGRAVO INTERNO EM AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2016.0001.005717-0
ÓRGÃO: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
AGRAVANTE: JOSÉ ASSIS SOUSA SANTOS
ADVOGADOS: FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS (OAB PI 1.223) E OUTROS
AGRAVADO: JOSÉ EVALDO DE ARAÚJO MENDES
ADVOGADOS: BIANCA CASALE KITAHARA TORO (OAB SP 211.035) E OUTRO
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
determino a intimação do agravante/requerente, através de seu patrono, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se. Cumpra-se. Após,
voltem-me conclusos. Teresina (PI), 05 de abril de 2017.

SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2017.0001.003779-5
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE ITAUEIRA-PI
ADVOGADO(S): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA (PI005150) E OUTRO
REQUERIDO: ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE ITAUEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS (PI006343) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
PEDIDO DE SUSPENSÃO.AÇÃO CONDENATÓRIA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. DECISÃO DETERMINANDO O BLOQUEIO DE RECURSOS
EM CONTAS MUNICIPAIS. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL À RETENÇÃO DE RECURSOS. INOBSERVÂNCIA DO REGIME DE
PRECATÓRIOS. LESÃO À ORDEM E ECONOMIA PÚBLICAS. PEDIDO CONCEDIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 4º da lei nº 8.437/92, defiro o pedido para suspender os efeitos da liminar proferida nos autos da
Ação Condenatória c/c Obrigação de fazer nº 001699-21.2016.8.18.0056, determinando o imediato levantamento do bloqueio efetivado sobre as
contas do município de Itaueira/Pi.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.003546-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO (PI009461) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206) E OUTROS
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
COMPETÊNCIA DO TCE PARA APRECIAR MATÉRIA POSTERIORMENTE JUDICIALIZADA. PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DA
CONSTITUIÇÃO. INSTÂNCIA AUTÔNOMA E INDEPENDENTE. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA, OU
DE QUALQUER OUTRO VÍCIO DE ILEGALIDADE. PRECEDENTES DO TJ-PI E DO STF. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DESNECESSIDADE DE
JULGAMENTO PELO PLENO. AGRAVO INTERNO JULGADO PROCEDENTE. LIMINAR REVOGADA. 1. O presente caso não se trata de
insegurança jurídica, mas, sobretudo, da aplicação do princípio da supremacia da constituição, que confere aos Tribunais de Contas, o relevante
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10.55. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003840-4305812 

10.56. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003750-3305820 

10.57. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002850-2306441 

10.58. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2017.0001.001254-3306442 

papel de controle externo de todos os atos da administração pública, notadamente dos procedimentos licitatórios e contratos administrativos. 2. A
mudança do quadro fático (contratação da AEGEA Saneamento e Participações S.A.) inverteu, completamente, o risco do resultado útil do
processo, dando ensejo, conforme já mencionado, ao denominado periculum in mora inverso. A manutenção da decisão, nos termos inicalmente
dispostos, poderia acarretar a contratação de sociedade empresária que não teve a sua capacidade técnica afirmada pelo TCE. 3. As duas
instâncias (TCE e TJ) são autônomas e independentes, não havendo que se falar em violação ao princípio da segurança jurídica. A judicalização
da matéria não torna, por si só, obrigatória a suspensão do procedimento administrativo. O exame promovido pelo Poder Judiciário apenas seria
preponderante quando do exercício de sua função de controle de legalidade do trâmite administrativo. Não vislumbrada a ocorrência de qualquer
ilegalidade ou açodamente que possa ser imputado ao TCE/PI nos autos do TC nº019790/2016. Observância do devido processo legal,
garantindo-se sempre o contraditório e a ampla defesa, enaltecendo-se o cumprimento à Súmula Vinculante nº 3, do STF. 4. Agravo Interno
provido. Liminar revogada. Juízo de Retratação realizado, o que acarreta o reconhecimento da perda superveniente do objeto dos demais
agravos internos interpostos.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, em sede de juízo de retratação, REVOGO a medida liminar proferida nos autos do MS nº
2017.0001.003090-9, e DETERMINO, assim, o reestabelecimento da ordem formal e procedimental na tramitação do TC nº019790/2016./
Ademais, valendo-me dos poderes conferidos pelo art. 91, inciso VI, do RITJPI, c/c o art. 485, incisos IV e VI, do CPC/2015, DETERMINO A
EXTINÇÃO, sem resolução de mérito do AGRAVO INTERNO Nº 2017.0001.003301-7 bem como do AGRAVO INTERNO Nº 2017.0001.003744-8
e do AGRAVO INTERNO Nº 2017.0001.003956-1., diante da superveniente perda de seus objetos ocasionada pela presente decisão.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003840-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: JOSÉ PESSOA LEAL
ADVOGADO(S): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA (PI006179)
REQUERIDO: PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE REQUISITOS DA LIMINAR. AUSÊNCIA. PROBABILIDADE DO DIREITO. LIMINAR INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Portanto, em exame perfunctório, ausente o requisito fundamental à concessão da liminar em favor do impetrante, ante a ausência do fumus boni
juris, o que enseja indeferimento da liminar pelos motivos acima aduzidos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003750-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ - ABMEPI
ADVOGADO(S): MARIA SOCORRO SOUSA ALVES (PI004796B) E OUTRO
REQUERIDO: COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PARTICIPAÇÃO DE CABO PMPI NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTO PMPI.
EDIÇÃO DE PORTARIA EM DESACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 68/2006. LIMINAR CONCEDIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com base nas razões acima delineadas e com fundamento no art,. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, DEFIRO O PEDIDO
LIMINAR, para: a) conceder os benefícios da justiça gratuita à impetrante; b) determinar à autoridade coatora COMANDANTE GERAL DA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ: a.1) que se abstenha de exigir dos substituídos o cumprimento do interstício de 03 (três) anos na
graduação de CABO PMPI, todavia, devem cumprir os demais requisitos exigidos pera a inscrição no CFS - 2017; a.2) após a regular inscrição
no CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS PM 2017, sejam os substituídos autorizados a participarem das atividades curriculares relativas
ao aludido curso; a.3) determinar a realização dos \"exames de saúde\" e dos testes de aptidão física\", restando condicionada a permanência
dos substituídos no CFS PM 2017 à obtenção de êxito nas referidas avaliações, devendo, o exame de saúde e o teste de aptidão física serem
realizados em horário compatível com as atividades curriculares do CFS PM 2017, até o julgamento final deste mandamus, ou eventual
revogação da medida liminar. Expeça-se o competente Mandado Liminar para cumprimento desta decisão. Notifique-se a autoridade impetrada,
do conteúdo da petição inicial, oficiando-se e enviando-lhe a exordial, com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias,
prestem as informações necessárias, de acordo com o disposto no art. 7º, I, da Lei n. 12.016/09. Dê-se ciência do presente mandamus ao
ESTADO DO PIAUÍ, por seu Procurador-Geral, nos termos do art. 7º, II, da Lei n. 12.016/09, para, querendo, ingressar no feito. Cumpra-se. À
SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Teresina, 11 de abril de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002850-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: HELMO LOIOLA BRITO
ADVOGADO(S): HELMO LOIOLA BRITO (RJ133519)
REQUERIDO: DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO DA UNIVERSIDADE DE BRASILIA/CESPE E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Notifiquem-se as autoridades impetradas, do conteúdo da petição inicial, oficiando-se-lhes e enviando-lhes a exordial, com as cópias dos
documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, prestem as informações necessárias, de acordo com o disposto no art. 7º, I, da Lei n.
12.016/09. Dê-se ciência do presente mandamus ao ESTADO DO PIAUÍ, através da Procuradoria-Geral do Estado, nos termos do art. 7º, II, da
Lei n. 12.016/09, para, querendo, ingressar no feito. À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis. Intime-se. Cumpra-se. Teresina (PI), 03 de
abril de 2017.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2017.0001.001254-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/1ª VARA
REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMNUNDO NONATO - PI
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMNUNDO NONATO - PI

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8187 Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Abril de 2017

Página 59



10.59. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2017.0001.003915-9306462 

10.60. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.007771-8306704 

10.61. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001604-0306707 

10.62. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003995-0306790 

10.63. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002979-8306834 

RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Cumpra-se o disposto no art. 954 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), ouvindo-se o d. Juiz de Direito da 2ª VARA DA COMARCA
DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI, prestar as devidas informações acerca do vertente conflito de competência, encaminhando-se as cópias
destes autos. Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 03 de abril de 2017.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2017.0001.003915-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: HAROLDO OLIVEIRA REHEM
REQUERIDO: RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ART. 955 DO NCPC. LIMINAR PARA DESIGNAR UM DOS JUÍZES PARA RESOLVER, EM CARÁTER
PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES. DETERMINAÇÃO DE ENVIO DO AGRAVO PARA O DESEMBARGADOR SUSCITADO.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, em consonância com o art. 955 do NCPC, determino o envio do Agravo de Instrumento nº 2013.0001.003471-5 para o Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho, que ficará responsável por resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes solicitadas nos presentes autos,
enquanto o conflito de competência em questão tiver o seu regular trâmite. E com espeque no art. 954, do CPC, determino a notificação do Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho, para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar as informações que entender necessárias.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.007771-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ENIO FERREIRA LIMA
ADVOGADO(S): PAULO DIEGO FRANCINO BRIGIDO (PI010851) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. LITISPENDÊNCIA.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, V do NCPC, diante da litispendência verificada nos
autos, revogando a liminar anteriormente deferida em fls. 55/58. Preclusas as vias recursais, ARQUIVEM-SE os presentes autos, dando-se baixa
na DISTRIBUIÇÃO. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001604-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARILEIDE DE SOUSA DANTAS
ADVOGADO(S): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES (PI010962) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): GABRIEL MARQUES OLIVEIRA (PI013845)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO DESISTÊNCIA.
RESUMO DA DECISÃO
Por todo o exposto, homologo o pedido de desistência formulado, de modo da determinar a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, VIII, do NCPC, com a respectiva baixa e arquivamento dos autos. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.003995-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: MELYNNA MAYRA DA COSTA REIS
ADVOGADO(S): RUBENS VIEIRA FONSÊCA (PI009010)
REQUERIDO: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - DESCONSIDERAÇÃO DOS TÍTULOS APRESENTADOS -
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - ILEGALIDADE - PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO -
SEGURANÇA CONCEDIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, defiro a medida requestada, para determinar à autoridade competente que atribua os
pontos referentes ao exercício da advocacia, quais sejam, 2,0 (dois) pontos, que devem ser acrescidos à nota da autora, nos termos do item 13.1
do edital, no prazo de 48 (quarenta e oito ) horas, sob pena de multa diária, a ser pago pela autoridade responsável pelo cumprimento desta
decisão, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), não excedendo o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Notifique-se as autoridades Impetradas
para, querendo, no prazo legal, apresentarem suas informações. Cite-se o Estado do Piauí, por sua Procuradora, para, querendo integrar a lide
na condição de litisconsortes passivo. Após, dê-se vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.002979-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: WISTERLLANY KELLY DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE CESAR DUAILIBE MASCARENHAS (PI014028) E OUTRO
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10.64. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010910-8306918 

11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

11.1. ACÓRDÃO305784 

11.2. DECISÕES MONOCRÁTICAS - TURMAS RECURSAIS306250 

11.3. Pauta de Julgamento nº 01/2017 - 4ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí

306393 

REQUERIDO: SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL -MANDADO DE SEGURANÇA - SAÚDE PÚBLICA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - PEDIDO DE LIMINAR -
DEFERIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Destarte, DEFIRO a medida LIMINAR reclamada, a fim de fornecer continuamente à impetrante o medicamento necessário, na forma prescrita
em receita médica, sem que seja necessariamente o exigido na inicial, mas, sim, que produza o mesmo efeito, como, também, na minha
concepção, recomenda a Resolução nº 10/2011, deste Tribunal, sob pena de multa diária arbitrada no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e incursão
na conduta prevista no artigo 330 do Código Penal, nos termos do artigo 26 da Lei n. 12016/09.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.010910-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: NAYRA BEATRIZ MARQUES DE SOUSA
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da impetrante, através do Defensor Público, para no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se. Cumpra-se. Decorrido o
prazo legal, voltem-me conclusos. Teresina (PI), 11 de abril de 2017.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO Nº0018327-21.2013.8.18.9003-INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0018327-21.2013.8.18.9003- DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE LIMINAR DO JECC DA ZONA LESTE-UFPI DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
RECORRENTE: CAMARA DE DIRIGENTES DOS LOJISTAS DE TERESINA (SPC-SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO)
ADVOGADO(A)S: THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO, LARISSA C. C. NAPOLEÃO DO RÊGO
RECORRIDO(A):MANOELA CAROLINA OLIVEIRA CASTELO BRANCO
ADVOGADO(A):JULIANA TEIXEIRA E GOIS, SARAH CAROLINE GUIMARÃES SOUSA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
C/C PEDIDO DE LIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO PREPARO NO PRAZO LEGAL.RECURSO NÃO CONHECIDO E
DECRETADO DESERTO.
A C Ó R D Ã O
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à
unanimidade em conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em não conhecer do recurso, para decretá-lo deserto.
Com Ônus de sucumbência.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dra.Maria Zilnar Coutinho Leal (Presidente substituta), Dra. Lucicleide Pereira Belo
(membro suplente) e Dr. Luiz de Moura Correia (membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo. .
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 27 de outubro de 2016.
Dra. Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza Relatora

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO INOMINADO Nº 0001216-21.2011.8.18.0135 (REF. AÇÃO Nº 0001216-21.2011.8.18.0135 - DECLARATÓRIA DE INXISTÊNCIA DE
RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS )
RECORRENTE: BANCO VOTORATIM S/A - BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO: DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO
RECORRIDO: FIRMINO MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO: MERCIANE NUNES MAURIZ
DECISÃO MONOCRÁTICA
Vistos, etc
Isto posto, em consonância com art. 42 e seu § 1º, da Lei nº 9.099/95, voto pelo não conhecimento do recurso por motivo de deserção, eis que a
recorrente não comprovou o preparo, na sua forma original, no prazo legal, a teor do artigo 932, III, do Novo Código de Processo Civil.
Ônus de sucumbência em 15% pelo recorrente.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE, estes autos, remetendo-se ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 03 de outubro de 2016.
Maria Luiza de Moura Mello Freitas
Juíza Relatora

PAUTA DE JULGAMENTO Nº 01/2017
O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, avisa que a
pauta de julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 20 de abril de 2017, às 9h (nove horas),na Sala de Sessões da
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Câmara Cível no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral, nesta capital. Com
a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
01. RECURSO Nº 0029819-79.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029819-79.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 -
MARQUÊS - ANEXO I FATEPI).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: JOSE FLORINDO SILVA E TERESINHA DE JESUS SILVA
ADVOGADO: NATANIELLE DA SILVA MOREIRA, EVELTON COSTA DA SILVA
02. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0015771-86.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015771-
86.2013.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO COM DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - ANEXO II FACID - PEDRA MOLE).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
EMBARGANTE: FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES CARDOSO
ADVOGADO: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (DEDENSOR PÚBLICO)
EMBARGADO: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
03. RECURSO Nº 0017482-24.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017482-24.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: MARIA DO CARMO FONTINELE COELHO
ADVOGADO: ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO
04. RECURSO Nº 0017491-54.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017491-54.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CUMULADA COM DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, DO J.E. CÍVEL ZONA
NORTE 2 - ANEXO I SANTA MARIA).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: MANOEL DE OLIVEIRA CRUZ
ADVOGADO: CAMILA FONSECA ALMEIDA
05. RECURSO Nº 0014688-64.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0014688-64.2015.818.0001 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: DR. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: MARIA DALVA GOMES
ADVOGADO: DR. MELQUIADES DOUGLAS DOS SANTOS PAULINO
06. RECURSO Nº 0019129-88.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019129-88.2015.818.0001 - AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE
NULIDADE DE TRANSAÇÕES BANCÁRIAS DECORRENTES DE AÇÃO CRIMINOSA CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: MARIA DE FATIMA DE CASTRO LIMA
ADVOGADO: PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ E ANDRÉ NASCIMENTO CRUZ
RECORRIDO: BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO: DR. EVANDRO TAJRA HIDD FILHO, JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
RECORRIDO: HIPERMERCADO EXTRA (SEM ADVOGADO CADASTRADO)
07. RECURSO Nº 0012559-52.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012559-52.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM ANULAÇÃO DE DÉBITO, DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: DR. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: MARIA JOSE DE SOUSA E SILVA (NENHUM ADVOGADO CADASTRADO)
08. RECURSO Nº 0011148-39.2016.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011148-39.2016.818.0044 - AÇÃO DECLARATÓRIA NEGATIVA
DE DÉBITO C/C ANULAÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE FLORIANO ANEXO I).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: DR. AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: CARLOS EDDER TELES MIRANDA
ADVOGADO: DRA. JOSYLANIA TELES RIBEIRO MIRANDA
09. RECURSO Nº 0010729-64.2014.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010729-64.2014.818.0084 - AÇÃO REVISIONAL DE CONSUMO
DE ENERGIA ELÉTRICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: KATTYA LAUANNE DE SOUSA COELHO
ADVOGADO: VICLENIA DE SOUSA BEZERRA
10. RECURSO Nº 0010749-55.2014.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010749-55.2014.818.0084 - AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: FRANCISCO DE ALENCAR BARROS
ADVOGADO: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (DEDENSOR PÚBLICO)
11. RECURSO Nº 0010750-40.2014.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010750-40.2014.818.0084 - AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I).
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JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: MARIA NAZARE DA CONCEICAO
ADVOGADO: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (DEDENSOR PÚBLICO)
12. RECURSO Nº 0010514-88.2014.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010514-88.2014.818.0084 - AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: FRANCISCO DE ALENCAR BARROS
ADVOGADO: LEVI LOPES REGO, MAURICIO MACEDO DE MOURA E CICERO VIEIRA DE SOUSA NORONHA
13. RECURSO Nº 0010588-45.2014.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010588-45.2014.818.0084 - AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANO MORAL, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: MARIA DO CARMO DE SOUSA LEAL
ADVOGADO: PEDRO MARINHO FERREIRA JUNIOR
14. RECURSO Nº 0010626-57.2014.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010626-57.2014.818.0084 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C PEDIDO DE LIMINAR E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: RAIMUNDO NONATO DE BRITO
ADVOGADO: JAMUEL FRANCISCO DA SILVA
15. RECURSO Nº 0010339-15.2015.818.0002 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010339-15.2015.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CIVEL DE
PIRIPIRI SEDE).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: FRANCISCO COELHO DA SILVA
ADVOGADO: JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVIRA
16. RECURSO Nº 0010383-16.2014.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010383-16.2014.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS C/ PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CIVEL DE PICOS
ANEXO I).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: GETULIO FERREIRA DANTAS
ADVOGADO: LAIS RODRIGUES PIO GONCALVES
17. RECURSO Nº 0010429-05.2014.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010429-05.2014.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: EDIVAR RAMALHO
ADVOGADO: FRANCISCO BARROS DE ARAUJO NETO
18. RECURSO Nº 0010020-90.2013.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010020-90.2013.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS
MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CIVEL DE OEIRAS).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: BENOAR FRANCISCO DE SOUSA
ADVOGADO: BENOAR FRANCISCO DE SOUSA
19. RECURSO Nº 0010128-45.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010128-45.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ TERESINA).
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: FRANCISCO JOSE DE PAULA
ADVOGADO: JONYELSON GERONCIO FARIAS E SILVA, MIGUEL REIS MENEZES E RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO
20. RECURSO N° 0010288-35.2015.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0010288-35.2015.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE CAMPO
MAIOR)
JUÍZA-RELATORA: DRA. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCOPIO
RECORRENTE: LUIS GOMES DE SOUSA NETO
ADVOGADO: VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
RECORRIDO: BANCO CIFRA S.A.
ADVOGADO: FÁBIO FRASATO CAIRES
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
21. RECURSO N° 0010995-85.2013.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0010995-85.2013.818.0084 - INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA
INDEVIDA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
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ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: LENILSON PEDRO DE MOURA
ADVOGADO: JOSE URTIGA DE SA JUNIOR
22. RECURSO N° 0014876-57.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0014876-57.2015.818.0001 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS, DO JECC ZONA SUL DE TERESINA - BELA VISTA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS
DEFENSORIA PÚBLICA: SARA MARIA ARAÚJO MELO
23. RECURSO N° 0015235-41.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0015235-41.2014.818.0001 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL ZONA SUDESTE - BAIRRO RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: FLAVIO ANDERSON RIBEIRO FLOR
ADVOGADO: SUMAYRA FORMIGA DOS SANTOS
24. RECURSO N° 0012350-83.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0012350-83.2016.818.0001 - ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO LIMINAR, DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: FRANCISCO TEXEIRA DE LIMA
ADVOGADO: EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ
25. RECURSO N° 0012696-05.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0012696-05.2014.818.0001 - DECLARATÓRIA DE NULIDADE
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CIVEL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: SARAH SANTOS CABRAL
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA
26. RECURSO N° 0018946-54.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0018946-54.2014.818.0001 - ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO, DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO
J.E. CIVEL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELIZABETE DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: NATALIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS
RECORRIDO: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
27. RECURSO N° 0021134-49.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0021134-49.2016.818.0001 - INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA
INDEVIDA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO
FILHO)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: JACOB MANOEL GAYOSO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA
28. RECURSO N° 0016039-38.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0016039-38.2016.818.0001 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE/UFPI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: ALVARO FERNANDO PIRES BRANDAO
ADVOGADO: ALVARO VILARINHO BRANDAO
29. RECURSO N° 0022759-55.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0022759-55.2015.818.0001 - ENTREGA DE COISA C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO: CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO: ROMULLO ROMMEL BRANDAO FERREIRA
ADVOGADO: CAMILA ALBANO DE BARROS
30. RECURSO N° 0032814-70.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0032814-70.2012.818.0001 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,DO J.E. CIVEL ZONA LESTE 1 -
ANEXO II)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ANGELA MARIA NORBERTO DE SOUSA
ADVOGADO: CLAYANE COELHO AGUIAR
RECORRIDO: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
31. RECURSO N° 0010768-84.2014.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0010768-84.2014.818.0044 - OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO J.E.
CIVEL DE FLORIANO SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: CECILIA DE CARVALHO RODRIGUES
ADVOGADO: ABDON PORTO MOUSINHO
32. RECURSO N° 0026266-24.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0026266-24.2015.818.0001 - ANULATÓRIA DE DÉBITO C/C
REPETICAO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA)
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JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: VANDERLAN PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: MARIA DO SOCORRO MORAES CAVALCANTE
33. RECURSO N° 0012773-36.2012.818.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0012773-36.2012.818.0081 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CIVEL DE PARNAIBA ANEXO I UESPI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: LORAINE DE SOUSA PORTELA
ADVOGADO: CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO
RECORRIDO: TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO: MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
34. RECURSO N° 0016350-97.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0016350-97.2014.818.0001 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CIVEL ZONA SUL 1 - BELA VISTA - ANEXO I - DES.
NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: FABIO ADRIANO SANTOS E SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: NATALIA E SILVA DE ALMENDRA FREITAS
RECORRIDO: CLARO S.A.
ADVOGADO: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
35. RECURSO N° 0013574-56.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0013574-56.2016.818.0001 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - SEDE
BUENOS AIRES)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: FRANCISCO DA SILVA BRANDAO
ADVOGADO: RICARDO ALVES PORTELA
36. RECURSO N° 0010334-72.2014.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0010334-72.2014.818.0084 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CIVEL DE PICOS ANEXO I)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: RAYLHA RIDETE DE ARAUJO
ADVOGADO: HERVAL RIBEIRO
37. RECURSO N° 0010364-04.2012.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0010364-04.2012.818.0044 - OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO J.E.
CIVEL DE FLORIANO ANEXO I)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: GONCALO BORBA DE CARVALHO
ADVOGADO: FRANCISCO SALVADOR GONCALVES MIRANDA
38. RECURSO N° 0010470-24.2016.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0010470-24.2016.818.0044 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDEBITO COM INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA, DO J.E. CIVEL DE FLORIANO ANEXO I)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: JOAQUIM NETO FERREIRA DE BARROS
ADVOGADO: URIEL DA CRUZ SANTOS PINTO
39. RECURSO N° 0013771-11.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0013771-11.2016.818.0001 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: MARIDEIA NEVES DA COSTA
ADVOGADO: LEONARDO RODRIGUES DE MIRANDA NEVES
40. RECURSO N° 0014742-30.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0014742-30.2015.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO
FLORESTAL - SEDE)
JUÍZA-RELATORA: DRA. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: ISABEL ANGELICA DE OLIVEIRA FERREIRA
DEFENSORIA PÚBLICA: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM MOREIRA REGO
41. RECURSO Nº 0010475-43.2015.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010475-43.2015.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL CAMPO
MAIOR).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: MARIA DE NAZARE DA CONCEICAO
ADVOGADO: ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES
RECORRIDO: BANCO ITAU BMG
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR
42. RECURSO Nº 0010722-38.2015.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010722-38.2015.818.0084 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL PICOS).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: MAPFRE VIDA S/A
ADVOGADO: DAVID SOMBRA PEIXOTO
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RECORRIDO: ROSANGELA ALENCAR
ADVOGADO: LEONEL VICTOR DE SOUSA CARVALHO
43. RECURSO Nº 0010893-49.2016.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010893-49.2016.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL
PIRACURUCA).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO: RAIMUNDA ROSA DE BRITO
ADVOGADO: ANGELINA DE BRITO SILVA
44. RECURSO Nº 0010900-41.2016.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010900-41.2016.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL
PIRACURUCA).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO: RAIMUNDA ROSA DE BRITO
ADVOGADO: ANGELINA DE BRITO SILVA
45. RECURSO Nº 0011103-66.2014.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011103-66.2014.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL CAMPO
MAIOR).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
RECORRIDO: ANTONIA DE ASSIS XAVIER E SILVA
ADVOGADO: JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
46. RECURSO Nº 0019763-21.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019763-21.2014.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM PEDIDO C/C DANO MORAL, DO J.E. CÍVEL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE
TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO: JOAO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO: MARILIA GABRIELA OLIVEIRA SIMEAO
47. RECURSO Nº 0021749-73.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021749-73.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE UFPI DA COMARCA
DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: FRANCISCO HELIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: FRANCISCO BRUNO SOARES DE OLIVEIRA
RECORRIDO: OI MOVEL S/A
ADVOGADO: MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO, FERNANDO DO NASCIMENTO ROCHA E LIANA ERIKA DE SOUSA
48. RECURSO Nº 001.2011.020.054-8 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.020.054-8 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE
TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: RAIMUNDO MOREIRA LIMA E NERCIA BEZERRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNCAO
RECORRIDO: PANAMERICANA DE SEGUROS S/A
ADVOGADO: MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA
49. RECURSO Nº 0011141-40.2016.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011141-40.2016.818.0014 - AÇÃO DECLATÓRIA DE NULIDADE
DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE
BARRAS/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO: CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
RECORRIDO: JOSE CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO: FELIPE CARVALHO DA SILVA
50. RECURSO Nº 0012365-52.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012365-52.2016.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E TUTELA
ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA CAOMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRENTE: ZACARIAS ALVES DE SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: SARA MARIA ARAÚJO MELO E ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA
RECORRIDO: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: ZACARIAS ALVES DE SOUSA
DEFENSORIA PÚBLICA: SARA MARIA ARAÚJO MELO E ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA
51. RECURSO Nº 0023052-25.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023052-25.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA CENTRO 2 -
UNIDADE II DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO: NARICE FLAVIANA DE SOUZA ALVES BARBOSA BRAZ
RECORRIDO: BANCO ORIGINAL S/A
ADVOGADO: PAULO ROBERTO VIGNA
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52. RECURSO Nº 0010565-51.2015.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010565-51.2015.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: LUIZA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES
RECORRIDO: BANCO VOTORANTIM
ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
53. RECURSO Nº 0011314-39.2013.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011314-39.2013.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MAIOR/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: LUIZA DOMINGAS DE SOUSA
ADVOGADO: JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO
RECORRIDO: BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA
54. RECURSO Nº 0010300-49.2015.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010300-49.2015.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: ANTONIA MARIA BARROS
ADVOGADO: ROBERTO CESAR DE SOUSA ALVES
RECORRIDO: BANCO FICSA S.A
ADVOGADO: ADRIANO MUNIZ REBELLO
55. RECURSO Nº 0010460-11.2014.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010460-11.2014.818.0024 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
DECORRENTE DA NÃO TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO
MAIOR/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: ANTONIO MOREIRA DE OLIVEIRA CARVALHO
ADVOGADO: JOAO PAULO CRUZ OLIVEIRA
RECORRIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS NEVES
ADVOGADO: DANIEL OLIVEIRA NEVES
56. RECURSO Nº 0017935-19.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017935-19.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND
RECORRIDO: GILVAN SOUSA DOS SANTOS
ADVOGADO: GUILHERME ALBERTO DE SOUSA GOMES
57. RECURSO Nº 0020600-42.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020600-42.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE TUTELA ESPECÍFICA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES DA
COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: GEAP
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
RECORRIDO: FRANCISCA RITA DA COSTA SANTOS
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS
58. RECURSO Nº 0018796-39.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018796-39.2015.818.0001 - AÇÃO INDENIZATÓRIA
DECORRENTE DE DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DO J.E. CÍVEL ZONA NORTE 2 - ANEXO I SANTA
MARIA DA COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: UNIMED TERESINA - COOPERETIVA DE TRABALHO MEDICO
ADVOGADO: MANOEL FRANCISCO DE S. CERQUEIRA J
RECORRIDO: MARCELO LUCAS SANTOS
ADVOGADO: MARCELO LUCAS SANTOS
59. RECURSO Nº 0025632-91.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025632-91.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM PEDIDO DE LIMINAR C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO FILHO DA
COMARCA DE TERESINA/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: COMPANHIA MARANHENSE DE REFRIGERANTES
ADVOGADO: MOACIR AUGUSTO MEYER DE ALBUQUERQUE E HERVILY DE SOUSA FEITOZA
RECORRIDO: JORGE HENRIQUE PIRES BRANDAO
ADVOGADO: ALVARO VILARINHO BRANDAO
60. RECURSO Nº 0010147-64.2014.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010147-64.2014.818.0084 - AÇÃO ANULATÓRIA C/
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C LIMINAR, DO J.E. CÍVEL ANEXO I DA COMARCA DE PICOS/PI).
JUIZ-RELATOR: DR. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
RECORRIDO: JOAO PACHECO BEZERRA NETO
ADVOGADO: THIAGO PEDROSA DA SILVA
Visto: / / 2017.
Dra. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procopio
Juíza de Direito Presidente da 4ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria
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12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO306092 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO305811 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO305813 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO305815 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO305816 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS (Adv. Ricardo Jorge de Oliveira Pereira OAB PI Nº 9487) Suscitando ora intimado, nos autos do DISSÍDIO
COLETIVO DE GREVE DO PLANTÃO JUDICIAL DO DIA 11.04.2017/ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins - Plantonista .
DESPACHO:
"...ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, CONCEDO a liminar vindicada para determinar ao SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERESINA - SINDSERM e ao SINDICATO DOS TECNÓÇOGPS, TÉCNICOS E AUXILIARS EM RAIOLOGIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - SINTTEAR que suspendam imediatamente e integralmente o movimento de greve, determinando, assim, o RETORNO
IMEDIATO DOS SERVIDORES GREVISTA perante o HUI, devendo os Sindicatos comunicarem aos seus filiados através dos meios disponíveis
(site, rádio, televisão etc), sob pena de multa diária no valor de R$ 20.000,00, e do efetivo desconto salarial dos dias não trabalhados em caso de
descumprimento, a contar do dia seguinte à intimação dos Suscitados da presente decisão.
Notifiquem-se, com urgência, os sindicatos suscitados, bem como o Coordenador do Hospital de Urgência de Teresina - HUT, servindo a cópia
da presente decisão como mandado de notificação.
Após, encaminhe-se a presente decisão ao Setor de Distribuição para que este Dissídio Coletivo de Greve seja devidamente distribuído.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
Des. Sebastião Ribeiro Martins
Desembargador Plantonista"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COSME SALES
DE ARAÚJO E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4.027-A), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.008464-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... , determino a intimação do Embargado para, no prazo de 05 (cinco) dias, oferecer, querendo, suas contrarrazões.
Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de abril de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA (Adv. Edemilson Koji Motoda - OAB/PI 10.010), Agravado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010102-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"..., determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Embargada para, querendo, oferecer no prazo legal, contrarrazões aos Embargos de
Declaração de fls. 73/79.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de abril de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA C. M. R. DE S.
(Adv. Danilo Parente Lira - OAB/PI 10.152), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.011772-5, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"...Tendo em vista pedido de Justiça Gratuita formulado pela agravante nos autos deste Agravo de Instrumento, determino à SESCAR CÍVEL
que intime a mesma, para, querendo, nos termos do art. 99, §2º, do CPC/15, colacionar aos autos documentação que entenda necessária a
comprovar o preenchimento dos pressupostos para a concessão do benefício da justiça gratuita almejado.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de abril de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
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12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO305818 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO305826 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO306271 

12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO306539 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO306173 

VOLKSWAGEN S.A. (Adv. Manuela Mota Moura da Fonte - OAB/PE 20.397), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.010855-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"..., intime-se o agravante, para, nos termos delineados pelo parágrafo único do art. 932, do CPC/15, sanar os vícios apontados ou
complementar documentação exigível, sob pena da sua inadmissibilidade.
Cumpra-se.
Após voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 04 de abril de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA D. K. P. DE O.
E OUTRO (Adv. Ruandson Rodrigues Gomes - OAB/PI 12.912), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006767-9,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"..., determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte Agravada para, querendo, oferecer no prazo legal, contrarrazões a este recurso.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de abril de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FUNDAÇÃO
CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL - FACHESF (Adv. Mário Andretty Coelho de Souza - OAB/PI 3.239), Apelante, nos autos
da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001627-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... , determino a intimação da parte ré/apelante, através de seus advogados, para que, em cinco dias, efetue o complemento do preparo, sob
pena de deserção.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 04 de abril de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVOS (AREsp e ARE)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2014.0001.002552-4, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravante ANA GOMES
SILVA (Adv. Geraldo da Costa Araújo Filho - OAB/PI 9852), e Agravado ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. João Francisco Pinheiro de
Carvalho - OAB/PI 2108), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição da Agravada nesta Secretaria Cartorária Cível, para,
querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico, na
forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004921-4, em que é
Apelante/Apelado BANCO DO BRASIL S/A (Adv. Eline Maria Carvalho Lima - OAB/PI 2995) e Apelado/Apelante JOÃO BATISTA ALVES (Adv.
Mônica do Rego Monteiro Melo Nogueira Cardoso - OAB/PI 5027), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por JOÃO
BATISTA ALVES (Adv. Mônica do Rego Monteiro Melo Nogueira Cardoso - OAB/PI 5027), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VIP
PROMOÇÕES EVENTOS E LOCAÇÕES DE AUTOMÓVEL LTDA. - ME E OUTROS (Adv. Bruno Milton Sousa Batista - OAB/PI 5.150),
Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002521-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
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12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO306190 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO306210 

12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO306230 

12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO306273 

12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO306314 

Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte apelante para adimplir o preparo recursal, prazo de 10 (dez) dias, sob pena de deserção, nos termos do artigo 1007, §4º do
CPC.
Teresina-PI, 29 de março de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VILOBALDO
ADELILIO DE CARVALHO (Adv. José Lustosa Machado Filho - OAB/PI 6.935), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMETNO Nº
2014.0001.005057-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte agravada para se manifestar sobre a petição de fls. 250/251, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, voltem conclusos.
Teresina-PI, 05 de abril de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO S.A. (Adv. Wilson Sales Belchior - OAB/PI 9.016), Apelante, e JOÃO BATISTA DE ALCANTARA (Adv. Raniery Augusto do
Nascimento Almeida - OAB/PI 8.029), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001996-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Desta forma, chamo o feito à ordem, e determino a redistribuição deste feito a uma das Turmas Recursais, na forma da lei.
Dê-se baixa na distribuição, na forma da lei.
Intime-se.
Teresina-PI, 29 de março de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
AVELINO LOPES - PI (Adv. Andreia de Araújo Silva - OAB/PI 3.621), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.007301-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Após, determino a intimação do município para responder ao agravo interno de fls. 197/211, no prazo de cinco dias, querendo.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 16 de dezembro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (BANCO FINASA BMC S.A.) E OUTRO (Adv. Wilson Sales Belchior - OAB/PI 9.016), ora Apelado, nos
autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012164-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se o banco apelado para que, querendo, ofereça contrarrazões ao recurso adesivo de apelação cível, na forma e prazo de lei.
Teresina-PI, 28 de março de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
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12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO306350 

12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO306418 

12.18. AVISO DE INTIMAÇÃO306460 

12.19. AVISO DE INTIMAÇÃO306789 

FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Patrícia Cavalcante Pinheiro de Oliveira - OAB/PI 3.184), Apelante,
e ELICIO ALMEIDA SOUZA (Adv. Marcos Paulo Madeira - OAB/PI 6.077), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005594-5,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Em face do exposto, RETIRO o presente processo de pauta de julgamento e determino que os presentes autos sejam encaminhados a uma
das Turmas Recursais para julgamento do recurso inominado, dando-se, neste Tribunal, baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de abril de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
Republicado por incorreção
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO S.A. (Adv. Wilson Sales Belchior - OAB/PI 9.016), Agravante, e BENEDITO ROMÃO DA SILVA (Adv. Silvio Cesar Queiroz Costa -
OAB/PI 4.603), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008087-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Destarte, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 27 de março de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
SALES PEIXE (Adv. Jânio de Brito Fontenelle - OAB/PI 2.902), Requerido, nos autos da APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº
2011.0001.000284-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 193/195 destes autos, na forma
do §2º, artigo 1.023 do CPC.
Teresina-PI, 21 de março de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA ZILMA
COSTA MORAIS (Adv. Francisco Salvador Gonçalves Miranda - OAB/PI 6.694), Apelante, e EVANDRO RODRIGUES DA SILVA E OUTROS
(Adv. Exdras Rodrigues de Araújo - OAB/PI 3.013), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001268-3, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade recursal, determino a remessa destes autos ao Ministério Público, para os devidos fins.
Outrossim, defiro o pleito de gratuidade da justiça, por constar nestes autos prova da hipossuficiência do apelante.
Teresina-PI, 28 de março de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCOS
BALBINOTTE (Adv. Willian Guimarães Santos de Carvalho - OAB/PI 2.644), Agravado, nos autos do AGRAVO Nº 2017.0001.003440-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, §2º do
CPC.
Teresina-PI, 29 de março de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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12.20. AVISO DE INTIMAÇÃO305806 

12.21. AVISO DE INTIMAÇÃO305819 

12.22. AVISO DE INTIMAÇÃO305827 

12.23. AVISO DE INTIMAÇÃO305809 

12.24. AVISO DE INTIMAÇÃO306383 

Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
Republicado por incorreção
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO DO
BRASIL S.A. (Adv. Louise Rainer Pereira Gionédis - OAB/PI 9.814), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003128-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
\"... , intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar suas contrarrazões.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de abril de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
Republicado por incorreção
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DAS
GRAÇAS DOS SANTOS E OUTRO (Adv. Renato Coelho de Farias - OAB/PI 3.596), 2ª Apelante/1ª Apelada, nos autos da APELAÇÃO /
REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.000293-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
\"... Diante disso, determino a intimação de Maria das Graças dos Santos para se manifestar acerca do recurso de Apelação interposto pelo
Estado do Piauí e em ato contínuo determino a intimação do Estado do Piauí para se manifestar sobre o recurso de Apelação interposto por
Maria das Graças dos Santos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 22 de março de 2017.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA A. M. DE S. S.
(Adv. Osvaldo Marques da Silva - OAB/PI 3.245), Apelante, e L. V. DOS S. (Adv. Joaquim Rocha Cipriano - OAB/PI 2.515), Apelado, nos autos
da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003940-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Ex positis, acolho e homologo o pedido de desistência do recurso ora em questão, determinando ainda a devolução dos autos à Vara de
Origem para adoção das medidas cabíveis.
Intimem-se as partes.
Teresina-PI, 04 de abril de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
Republicado por incorreção
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Marina Bastos da Porciucula Benghi - OAB/PI 8.203-A), Agravante,
e MARIA VENTURA DE OLIVEIRA (Adv. Henry Wall Gomes Freitas - OAB/PI 4.344), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.013998-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... Ante o exposto, reconheço a manifesta inadmissibilidade do presente agravo, motivo pelo qual, monocraticamente, dele não conheço,
negando-lhe seguimento, nos termos do artigo 932, inciso III, do novo Código de Processo Civil, revogando, via de consequência, a decisão
proferida às folhas 143/144.
Transitada em julgado esta decisão, providencie-se, independentemente de despacho, o arquivamento dos autos na Secretaria de Serviços
Cartorários Cível, remetendo-se, por malote digital, cópia deste decisum ao juízo de 1º grau, nos termos do Provimento n. 016/2009 da
Presidência deste Tribunal, de 19 de março de 2009.
Custas da lei.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de abril de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 10 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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12.25. AVISO DE INTIMAÇÃO306659 

12.26. AVISO DE INTIMAÇÃO306662 

12.27. AVISO DE INTIMAÇÃO305829 

12.28. AVISO DE INTIMAÇÃO306572 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011399-5, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante ANDRÉ BRAGA SOBRINHO E OUTROS (Adv. Luis Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4027-A), e Agravado SUL
AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (Adv. Eduardo José de Souza Lima Fornellos - OAB/PE 28.240), e que os autos do referido
processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a
contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GILSON
PEREIRA VERAS (Adv. Miguel Barros de Paiva Filho - OAB/PI 9.328), Agravado, nos autos do AGRAVO Nº 2017.0001.003827-1, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... , intime-se a parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do Código de Processo Civil em vigor.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de abril de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (BANCO FINASA BMC S.A.) (Adv. José Almir da R. Mendes Júnior - OAB/RN 392-A), Agravado, nos
autos do AGRAVO Nº 2017.0001.003727-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO:
\"... , intime-se a parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do Código de Processo Civil em vigor.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 07 de abril de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESPÓLIO DE
MARIA DE NAZARÉ DUTRA E OUTROS (Adv. Aldemir Lima de Sousa - OAB/PI 6.195), Autor, e ESPÓLIO DE PEDRO MATIAS VIDAL E
OUTRO (Adv. Francisco Lúcio Ciarlini Mendes - OAB/PI 2.275), Réu, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2011.0001.005604-0, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"... Atendido o despacho de fls. 371, defiro o pedido de desarquivamento e carga dos autos, no prazo de cinco (05) dias.
Cumprida a determinação e não havendo nenhuma manifestação, arquive-se mais, uma vez, este feito.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de abril de 2017.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
TELMA DE CARVALHO MENESES (Adv. Vicente Ribeiro Gonçalves Neto - OAB/PI 4.393), Autor, nos autos da AÇÃO RESCISÓRIA Nº
2011.0001.003169-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
\"... Reitero o despacho de fl. 500, razão pela qual determino a intimação da autora da presente ação rescisória para comprovar o
pagamento do depósito a que se refere o art. 488, II, do CPC/1973 (vigente à época do ajuizamento da presente ação e mantido pelo
CPC/2015 em seu art. 968, II), sob pena de indeferimento da petição inicial.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 10 de abril de 2017.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível
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12.29. AVISO DE INTIMAÇÃO305830 

12.30. AVISO DE INTIMAÇÃO306125 

12.31. AVISO DE INTIMAÇÃO306417 

12.32. AVISO DE INTIMAÇÃO306440 

13. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO306277 

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EMPRESA
BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL (Adv. Alberico Eugenio da Silva Gazzineo - OAB/SP n.272.393, e Gustavo Alves
Melo - OAB/PI n. 7467) Impetrante nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA N.2014.0001.007600-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Raimundo N. da Costa Alencar - Relator.
\"Diga a impetrante sobre o petitório que repousa às folhas 835/836.
Intime-se e Cumpra-se.
Te., 06.04.2017.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 11 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
APARECIDA MOREIRA AREA LEÃO E OUTROS (Adv. Flávia Ferreira Amorim - OAB/PI 4.868), Suscitado, nos autos do DISSÍDIO COLETIVO
DE GREVE Nº 2016.0001.013911-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"... Assim, designo audiência de conciliação, a ser realizada no dia 22 de maio, às 9:00 h, na sala de reunião do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, 3º andar, Edifício Palácio da Justiça, localizado na Praça Edgar Nogueira, s/n, Centro Cívico, Cabral.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 30 de março de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FABIO
HENRIQUE MENDES MACHADO (Adv. Guilbert de Oliveira Monteiro Duarte - OAB/PI 6.321), Impetrante, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2014.0001.001629-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se o impetrante para se manifestar sobre a petição de fl. 268, no prazo de 05 (cinco) dias.
Teresina-PI, 28 de março de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ
ADAILTON DA SILVA (Adv. Arlindo Dias Carneiro Neto - OAB/PI 12.697), Agravado, nos autos do AGRAVO Nº 2017.0001.003238-4, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator.
DESPACHO:
\"... Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, §2º do
CPC.
Teresina-PI, 27 de março de 2017.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 12 de abril de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015.0001.009073-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
INDICIANTE: SPEED PRINT - SERVIÇOS GRÁFICOS EM GERAL
ADVOGADO(S): ROBERTO NAPOLEÃO DO REGO MOURA (PI007272) E OUTRO
INDICIADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Pelas razões acima expostas, defiro o pedido de fls. 186/187, e DETERMINO o bloqueio do valor remanescente do presente precatório,
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14.2. AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina306089 
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14.4. EDITAL DE PROCLAMAS306251 

a ser efetivado através do sistema BACENJUD, nas contas do MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI, CNPJ: 06.554.430/0001-31(...).
Cumpra-se. Após, intime-se.
Teresina-PI, 30 de março de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0700267-62.2016.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a):JUCILEIDE SOUSA SANTOS
Advogado(a): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PI 2510N)
DESPACHO:"R. hoje.Redesigno a audiência admonitória para o dia 11 de maio de 2017, às 9:45 horas".

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0700280-61.2016.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): JOSÉ DENIVALDO DINIZ DA SILVA
Advogado(a): PABLO ROMARIO SOUSA MELO(OAB/PI 13172N)
DESPACHO:"R. hoje.Redesigno a audiência admonitória para o dia 11 de maio de 2017, às 9:30 horas".

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0700169-77.2016.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a): ANTONIO CARLOS MENDES RIOS
Advogado(a): FLAVIA FERREIRA AMORIM (OAB/PI 4868N)
DESPACHO:"R. hoje.Redesigno a audiência admonitória para o dia 23de maio de 2017, às 9:45horas".

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) ÍTALO LOPES DA SILVA E JAQUELINE CONCEIÇÃO DAS CHAGAS ele, SOLTEIRO, LAVRADOR, filho de MARCIO
PLÁCIDO DA SILVA E FLAVIA RAQUEL LOPES DA SILVA; ela, SOLTEIRA, LAVRADORA, filha ANTONIO FRANCISCO DAS CHAGAS E
MARIA DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO. 02) LUCIANO RODRIGUES DE SOUSA e FERNANDA EMANUELLE ARAÚJO SILVA ele, SOLTEIRO,
AUTONOMO, filho de JOANA NETO RODRIGUES DE SOUSA; ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha OSMAR DE SOUSA SILVA e MARIA DE
JESUS ARAÚJO SILVA. 03) GILSÉRGIO FARIAS DA SILVA e HILMARA FERNANDA FELICÍSSIMO FONTINELE ele, SOLTEIRO, ANALISTA
DE SUPORTE, filho de GILDENER FARIAS DA SILVA FILHO e ROSA PEREIRA DA SILVA; ela, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, filha
JOSÉ MURILO XIMENDES FONTINELES. 04) HENOCH ALVES DE BRITO NETO ele, SOLTEIRO, TÉCNICO ADMINISTRATIVO, filho de
MARIA EUGENIA BARBOSA DA SILVA BRITO; ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, filha CARLOS HENRIQUE RÊGO
SANTOS E ALZIRA TELES GOMES SANTOS. 05) CHICO COUTO DE NORONHA PESSOA ele, SOLTEIRO, ADVOGADO, filho de ANTONIO
DE NORONHA PESSOA FILHO e EVANGELINA COUTO PARENTES FORTES; ela, SOLTEIRA, ADVOGADA, filha RAIMUNDO AUGUSTO
CARVALHO DE ARAGÃO e MARIA MERCÊDES ARAÚJO DE CASTRO ARAGÃO. 06) JOSÉ ZANE CRISTHUS GARCIA FERREIRA e ANA
DÉBORA MARQUES CHAVES ele, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, filho de ZACARIAS FERREIRA E REJANE GARCIA FERREIRA; ela,
SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, filha FRANCISCO VALBER MAGALHÃES CHAVES e MARIA DE LOURDES MARQUES CHAVES.
07) MARCELO DE SOUSA GALVÃO e EDCARLAS MARQUES FORTES ele, SOLTEIRO, MOTOTAXISTA, filho de AFONSO DE LIGÓRIO
GALVÃO E SIDINEY MARIA DA CONCEIÇÃO GALVÃO; ela, DIVORCIADA, VENDEDORA, filha ANTONIO CARLOS FORES e MARIA
RAIMUNDA MARQUES COSTA. 08) ISMAEL MIRANDA DA SILVA e ANA PAULA DE LIMA MONTEIRO ele, DIVORCIADO, VENDEDOR
EXECUTIVO, filho de MARCELINO PEREIRA A SILVA e FRANCISCA DE ASSIS MIRANDA DA SILVA; ela, SOLTEIRA, TELEMARKETING, filha
MARTIM SOARES MONTEIRO e MARIA IRENE GOMES DE LIMA. 09) ÁTILA ORSANO NUNES DE SOUSA e LILIANE DE BRITO SOUSA
ele, SOLTEIRO, VIGILANTE, filho de JOACI ORSANO PEREIRA e SHIRLEY NOBRE NUNES DE SOUSA PEREIRA; ela, SOLTEIRA,
PUBLICITÁRIA, filha MIGUEL GOMES DE BRITO e MARGARIDA DE SOUSA. 10) CHIMENES DE SOUSA LUSTOSA e GABRIELA MARTINS
BRITO ele, SOLTEIRO, OPERADOR DE PRODUÇÃO, filho de MANOEL ROBERTO LUSTOSA e MARIA MARLENE DE SOUSA LUSTOSA; ela,
SOLTEIRA, COMERCIANTE, filha BENTO PEREIRA BRITO e FRANCICA DAS CHAGAS MARTINS SOUSA. 11) GENIVAL FARIAS DE
OLIVEIRA e OSVALDINA SOARES DE CARVALHO NETA ele, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, filho de VICENTE ALVES DE
OLIVEIRA e MARIA PEREIRA DE FARIAS; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha ALBENIDES SOARES DE CARVALHO e MARIA DE ARAUJO
GOMES CARVALHO. 12) MARCOS VINICIUS SOUSA DA SILVA e ALICE DOS SANTOS SOUSA ele, SOLTEIRO, FISCAL DE LOJA, filho de
MARCOS ANTONIO DA SILVA e ANA ALICE DE SOUSA LIMA; ela, SOLTEIRA, VENDEDORA, filha ANTONIO REGIVALDO NEVES DE
SOUSA e EUNICE DOS SANTOS MOURÃO. 13) JANILSON BARBOSA GONÇALVES E RAFAELA EDNA MACEDO DA ROCHA ele,
SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de GRACILIANO ALVES GONÇALVES E MARIA DO PILAR BARBOSA GONÇALVES; ela, SOLTEIRA,
PSICOLOGA, filha RUIBERVAL MOTA DA ROCHA E PEROLINA MACEDO DA CRUZ. 14) JOELSON COSTA DE OLIVEIRA e DÉBORA
ELAINE ANDRADE E SILVA ele, SOLTEIRO, MILITAR, filho de PEDRO PEREIRA DE OLIVEIRA e MRIA LUCIMAR COSTA DE OLIVEIRA; ela,
SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha BENEDITO ANDRADE E SILVA FILHO e ZENEIDE DOS SANTSO SILVA. 15) VALDEMIR AQUINO SANTOS
JUNIOR e FERNANDA KELLY DE ARAUJO NEVES ele, SOLTEIRO, AJUDANTE DE MOTORISTA, filho de VALDEMIR AQUINO SANTOS e
MARIA DO CARMO GARCIA ARAÚJO AQUINO ; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha ANTONIO FERREIRA DAS NEVES FILHO e MARIA DE
NAZARÉ DE ARAÚJO NEVES. 16) LAÉCIO BARBOZA ARAÚJO DA SILVA e DEYSIANE DE MESQUITA SOUSA ele, SOLTEIRO,
VENDEDOR, filho de FRANCISCO ARAÚJO DA SILVA e FRANCISCA NEUMA BARBOSA; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha PEDRO
FERREIRA DE SOUSA FILHO E MARIA DO SOCORRO DE SOUSA MESQUITA. 17) RAFAEL DA CONCEIÇÃO PEREIRA e MARIA DE
FÁTIMA ALMEIDA DA CONCEIÇÃO ele, SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de CLEMILTON SANTOS PEREIRA e MARIA LÚCIA DA
CONCEIÇÃO; ela, SOLTEIRA, VENDEDORA AUTONOMA, filha FRANCISCO FIDALGO DA COCNEIÇÃO e MARIA DO SOCORRO
RODRIGUES ALMEIDA. 18) FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS FILHO ele, SOLTEIRO, CONTINUO, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS
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SANTOS e MARIA DO ROSÁRIO SOUSA SANTOS; ela, SOLTEIRA, AUXILIAR DE COZINHA, filha JOSÉ FERREIRA DA SILVA e FRANCISCA
MAGALHÃES SILVA. 19) ANTONIO MOREIRA DE SOUSA NETO e IARA PEREIRA MELO ele, SOLTEIRO, MEDICO, filho de ANTONIO
MOREIRA DE SOUSA FILHO e LENIMAR MONTEIRO DE CASTRO MOREIRA; ela, SOLTEIRA, NUTRICIONISTA, filha WILSON SOUZA MELO
E CARMEN LUCIA PEREIRA MELO. 20) SAMUEL VIANA DA SILVA e MÔNICA CRISTIANA SOARES MENDES ele, SOLTEIRO,
PROFESSOR, filho de JOSÉ BENTO RODRIGUESDA SILVA e MARIA HELENA VIANA DA SILVA; ela, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, filha
WASHIGTON ELIAS CHAVES MENDES e RAIMUNDA MARIA SOARES MENDES. 21) WALLISON FRABRICIO SPINDOLA DE AMORIM e
ERISVANIA RODRIGUES SOARES ele, SOLTEIRO, ESTUDANTE, filho de RAIMUNDO PERERIA DE AMORIM E TERESIHA SPINDOLA
PONTES DE AMORIM; ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE TELEMARKETING, filha ERISVALDO SOARES DE ARAUJO e MARIA DE NAZARÉ
RODRIGUES. 22) IGOR RAFAEL LIMA OLIVEIRA e MARIA JOSÉ AYRES MATOS ele, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, filho de
IVALDO DA SILVA OLIVEIRA e MARIA DA NATIVIDADE LIMA OLIVEIRA; ela, SOLTEIRA, ADMINISTRADORA, filha JOSÉ DE
ARIMATÉIAAYRS MATOS e ESTER BARBOSA DE SOUSA MATOS. 23) MARCELO PEREIRA CUNHA e THAIS ALEXANDRE DE OLIVEIRA
ele, SOLTEIRO, BANCARIO, filho de JOSÉ CUNHA FILHO e LUZIA LUZIMAR PEREIRA CUNHA; ela, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, filha
EDMILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA e MARIA DE LOURDES SOARES ALEXANDRE OLIVEIRA.
TERESINA-PI, 11 de abril de 2017.
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

PROVIMENTO Nº 01/2017
Estabelece regras atualizadas para o cumprimento das saídas temporárias no âmbito dos estabelecimentos penais do regime
semiaberto e aberto sujeitos à jurisdição da Vara de Execuções Penais de Teresina.
O Dr. José Vidal de Freitas Filho, Juiz de Direito titular da Vara de Execuções Penais de Teresina, competente para as execuções penais na
Comarca da Capital e quanto aos apenados recolhidos à Colônia Agrícola Major Cesar Oliveira, Hospital Penitenciário Valter Alencar e Centro de
Detenção Provisória de Altos, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO ser público e notório o elevado número de pedidos de saídas temporárias nesta unidade judiciária durante alguns períodos do
ano, o que pode resultar na demora na apreciação de todos os pedidos;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da eficiência, que deve nortear a prática dos atos administrativos;
CONSIDERANDO já ser praxe nesta e em outras varas de execução penal do Brasil a regulamentação dos pedidos de saída temporária, com
excelentes resultados,
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de aperfeiçoamento dos procedimentos relativos às saídas temporárias.
RESOLVE:
Art. 1º O pedido de saída temporária será sempre individual, abrangerá o número máximo de 35 dias por ano, será instruído com relatório
carcerário da direção do estabelecimento prisional em que esteja recolhido o apenado e informação do endereço em que poderá ser encontrado
durante o gozo do benefício, sob pena de sua não apreciação.
Art. 2º O período de um ano será computado a partir da data da autorização das saídas temporárias, acrescentando-se mais 35 dias do ano
seguinte.
Art. 3º O diretor do estabelecimento prisional administrará as saídas temporárias, uma vez autorizadas judicialmente.
Art. 4º O pedido de saída temporária deverá ser entregue nesta Vara pelo menos 7 (sete) dias antes da data prevista para a primeira liberação,
sob pena de somente ser concedido o benefício, preenchidos os requisitos devidos, para o período seguinte.
§ 1º Se a manifestação da Promotoria de Justiça, sobre o pedido de saída temporária, for recebida na VEP em prazo inferior a 3 (três) dias úteis
da data da primeira liberação, ou os autos conclusos, com a manifestação ministerial, em prazo inferior a 2 (dois) dias úteis da data da primeira
liberação, o benefício somente será concedido, preenchidos os requisitos devidos, para o período seguinte.
§ 2º. De igual modo, será concedido o benefício para o período seguinte, preenchidos os requisitos necessários, caso o processo de execução
respectivo seja distribuído a menos de 7 (sete) dias da data da primeira liberação, ainda que o pedido de saída temporária tenha sido entregue na
Vara no prazo do caput deste artigo.
Art. 5º Fica estabelecido que todos os apenado(a)s que forem autorizados judicialmente terão direito a saída temporária, 5 vezes ao ano, por 7
dias consecutivos, nos seguintes períodos:
I - Semana Santa;
II - Dia das Mães;
III - Dia dos Pais;
IV - Dia das Crianças;
V - Período Natalino.
Art. 6º O apenado que deseje saída temporária em período não incluído na relação do art. 5º deverá declinar as datas em que pretenda obter o
benefício, quando da formulação do pedido.
Art. 7º Salvo situação excepcional, devidamente justificada e autorizada judicialmente, não será permitido o gozo de saída temporária em outros
períodos do ano.
Art. 8º Para ter direito ao gozo do benefício de saída temporária deverá o apenado estar em regime semiaberto ou aberto.
Art. 9º O direito às saídas temporárias persiste enquanto não revogado o benefício por decisão judicial, devendo constar nos autos do processo
de execução respectivo e no prontuário do reeducando no estabelecimento prisional, juntamente com os períodos autorizados e eventual
suspensão ou revogação do benefício.
Art. 10. O apenado em cumprimento de pena em regime aberto está dispensado de satisfazer o requisito temporal e de passar por período de
observação, podendo desde o início do cumprimento da pena, usufruir de saídas temporárias, satisfeito o requisito subjetivo.
Art. 11. O apenado que iniciar a execução da pena em regime semiaberto, assim como aquele que iniciou o cumprimento da pena em regime
fechado, está dispensado de satisfazer requisito temporal no regime semiaberto, podendo ser beneficiado com saídas temporárias, se
comprovado seu bom comportamento carcerário.
Art. 12. Caso o reeducando não retorne ao estabelecimento prisional ao término do prazo de saída, o diretor do estabelecimento prisional deverá
comunicar o fato a esta Vara, no prazo de 15 dias, para adoção das providências cabíveis.
Art. 13. Caso o apenado retorne ao estabelecimento penal após a data em que o deveria fazer, o benefício de saída do período seguinte será
automaticamente suspenso.
Art. 14. Qualquer alteração verificada no requisito subjetivo pelo Diretor do estabelecimento prisional, deverá ser comunicada a esta Vara, de
imediato, para suspensão ou revogação do benefício, o qual só poderá ser recuperado se satisfeitos os requisitos do artigo 125 e seu parágrafo
único, da LEP.
Art. 15. Verificada a ocorrência de qualquer das situações previstas no artigo 125 da LEP, deverá a direção do estabelecimento prisional instaurar
o devido Procedimento Administrativo Disciplinar (PAD), assegurados o contraditório e a ampla defesa, com imediata comunicação a esta Vara,
para as formalidades legais e posterior decisão sobre suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser recuperado se satisfeitos os
requisitos do parágrafo único do referido art. 125 da LEP.
Parágrafo único: A condição prevista na parte final do parágrafo único do art. 125 da LEP, ou seja, "a demonstração do merecimento do
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condenado", deverá constar de relatório de conduta emitido pela administração do estabelecimento prisional, após 6 meses da revogação do
benefício da saída temporária.
Art. 16. Havendo a revogação ou suspensão da saída temporária, sua nova concessão, preenchidos os requisitos legais, deverá ser requerida em
novo pedido de autorização.
Art. 17. O presente Provimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o Provimento
nº 01/2015, de 22 de outubro de 2015.
Art. 18. Encaminhe-se cópia deste Provimento à excelsa Corregedoria Geral de Justiça, ao Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema
Carcerário, ao Ministério Público, Defensoria Pública, OAB, DUAP e aos estabelecimentos prisionais da área de jurisdição desta VEP.
GABINETE DO JUIZ DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA, em 10 de abril de 2017.
José Vidal de Freitas Filho
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº0700261-21.2017.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a):KAROL WOYTILLA DE FREITAS CAMELO
Advogado(a): CIPRIANO JOSÉ LEITE NETO (OAB/PI 3703N)
DESPACHO:"R. Hoje.Redesigno a audiência admonitória para o dia 23 de maio de 2017, às 9:30 horas".

AVISO DE INTIMAÇÃO - Vara de Execuções Penais de Teresina
Processo de Execução Penal nº 0700282-31.2016.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a):MAURIVAN DOS SANTOS
Advogado(a): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PI 3330N)
DESPACHO:"R. Hoje.À Defesa, para se manifestar, no prazo legal, sob o pedidoministerial desuspensão da execução".

Processo nº 0002392-10.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE WILSON DE SOUSA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
01 - Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a
análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM
("Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo".
02 - Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará
no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.
Expedientes necessários.
Teresina, 11 de abril de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0002237-07.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REJANE DAMASCENO LIMA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
01 - Ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior a
análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art.139, VI, do NCPC e em consonância com o Enunciado n.35 da ENFAM
("Além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo".
02 - Cite-se a parte Ré para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará
no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.
Expedientes necessários.
Teresina, 11 de abril de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0003355-52.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: INALDO MAGALHÃES DE OLIVEIRA, GENI MEDEIROS DE AGUIAR OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA DAS DORES FELICIANO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8132)
Usucapido: IRMAOS PAZ LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Dessa forma defiro prova documental e testemunhal e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de maio de 2017, às 11 horas,
na sala de audiência do Fórum local.
Devem as partes apresentar o rol de testemunhas no prazo de 15 dias (art. 357, §4º, NCPC), observando-se o disposto nos arts. 450, 451 e 455
e seus parágrafos, ambos do novo CPC.
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14.11. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305895 

14.12. DECISÃO CARTA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305920 

14.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305931 

14.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305947 

14.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305966 

Com fundamento no art. 385 do Novo Código de Processo Civil, determino o depoimento pessoal da parte autora, que deve ser pessoalmente
intimada a comparecer para interrogatório. Conste do mandado a advertência de que se a parte, pessoalmente intimada, não comparecer ou,
comparecendo, se recusar a depor, ser-lhe-á aplicada a pena de confesso (NCPC, art. 385, §1º).

Processo nº 0011232-77.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MIGUEL FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): NUBIA RAFAELLE MATOS TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9977)
Usucapido: IMOBILIARIA BATISTA PAZ LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Dessa forma defiro prova documental e testemunhal e designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de maio de 2017, às 8h30min,
na sala de audiência do Fórum local.
Devem as partes apresentar o rol de testemunhas no prazo de 15 dias (art. 357, §4º, NCPC), observando-se o disposto nos arts. 450, 451 e 455
e seus parágrafos, ambos do novo CPC.
Com fundamento no art. 385 do Novo Código de Processo Civil, determino o depoimento pessoal da parte autora, que deve ser pessoalmente
intimada a comparecer para interrogatório. Conste do mandado a advertência de que se a parte, pessoalmente intimada, não comparecer ou,
comparecendo, se recusar a depor, ser-lhe-á aplicada a pena de confesso (NCPC, art. 385, §1º).

Processo nº 0021104-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº
84206)
Requerido: FRANKILSON SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 3º, caput, do Decreto-Lei nº 911/1969, o requerimento de liminar deve ser deferido porque, além de
relevante o fundamento invocado, vislumbro suficientemente provados com a inicial e a documentação anexada os seus pressupostos, além do
mais, impossível ignorar que, sem a liminar, a medida resultará ineficaz, caso venha a ser concedida apenas pela sentença final.
Expeça-se mandado de busca e apreensão, ficando autorizado o auxílio de força policial e arrombamento de obstáculos, caso seja necessário,
entregando-se o bem em mãos da pessoa indicada pela parte autora como depositário, com a observação de que, cinco dias após executada a
liminar ora deferida, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do credor fiduciário (§1º do art. 3º do
aludido diploma), sendo-lhe facultado pagar a integralidade da dívida pendente, acrescida das custas e honorários advocatícios, estes fixados em
10% sobre o valor da causa, no mesmo prazo de cinco dias, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o
bem lhe será restituído livre do ônus (Decreto-Lei nº 911/69, art. 3º, § 2º, e entendimento do STJ no REsp. nº 1.418.593 - MS(2013/0381036-4,
Rel. Min. Luís Felipe Salomão, julgado em 14/5/2014 - recurso repetitivo), e cite-se a parte demandada para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 15 (quinze) dias da execução da medida liminar (Decreto-Lei nº 911/69, art. 3º, § 3º).
A resposta poderá ser apresentada ainda que o suplicado efetue o pagamento, caso entenda ter havido pagamento a maior e deseje a restituição
(art. 3º, §4º, DL 911/1969, alterado pela Lei nº 10.931/2004).
Proceda-se à restrição por meio do sistema Renajud, se houver requerimento do credor fiduciário (Decreto-Lei nº 911/69, art. 3º, § 9º).
Autorizo, desde logo, a realização de diligências fora do horário normal de expediente (CPC, art. 212, §2º).
Intime-se.
Teresina, 11 de abril de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024108-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE MARIA DO VALE LOPES
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Réu: MADAILDE MARIA TAVARES SOARES
Advogado(s): MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre
os embargos retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026867-35.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EVILASIO BARRETO DE CARVALHO, MARIA EXPEDITA DA SILVA, JOAO BORGES CAMINHA
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618), ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 883-A), ALEXANDRE ZERBINATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 147499)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre
os embargos retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017443-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
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14.16. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305980 

14.17. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305981 

14.18. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA305985 

14.19. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA306074 

14.20. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA306282 

Advogado(s): JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 273843)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre
os embargos retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026522-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA NERY MOURÃO, RAIMUNDO LUIS MOURÃO, FRANCISCO ABRAÃO DE CARVALHO, ARACELIA ALVES RODRIGUES, DILZA
DE CASTRO MORAES, ALMIR ARAUJO SOUSA, MARTA RODRIGUES DA SILVA MOITA
Advogado(s): CARINE LEAL SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9198)
Réu: RITA DE CASSIA ANDRADE BONA, MARCELO LIMA ALMEIDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422), ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730),
MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre
os embargos retro.

Processo nº 0016077-21.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NILO DOS SANTOS MORAES
Advogado(s): KLESIA PAIVA MELO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 10466)
Réu: DIRETOR DA AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO POIAUÍ S/A
Advogado(s):
01 - Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido, designo audiência de
conciliação/mediação para o dia 15 de maio de 2017, às 12h40min, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local. Cite-se o réu com pelo
menos 20 dias de antecedência para comparecer à audiência (NCPC, art. 334) e intime-se o autor(a) para comparecer ao referido ato, via
advogado (NCPC, art. 334, §3º).
02 - O réu poderá oferecer contestação/resposta, por petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será a data:
a) - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição;
b) - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art.
334, § 4o, incisoI;
c) - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos, tudo conforme dispõe o art. 335 do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0020524-52.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: CAMILO DE LELES CRAVEIRO BRANDÃO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Usucapido: MARIA RAIMUNDA
Advogado(s):
A fim de materializar o que fora deliberado nos despachos inicial (fl. 44) e de fl. 84, intime-se a parte autora para, em 10 dias, juntar certidão de
registro imobiliário atualizada do imóvel que pretende usucapir e indicar/qualificar os herdeiros/sucessores de MARIA RAIMUNDA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000176-76.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: HM INCORPORAÇÃO & CONSTRUÇÃO LTDA, HUGO MORILLA COELHO JUNIOR, HUGO MORILLA COELHO
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
DESPACHO.01- Se no prazo legal, recebo os embargos, sem efeito suspensivo (art. 919,do NCPC).02 À parte embargada para impugnação no
prazo de 15 dias (art. 920, I, do NCPC).03 Após, com ou sem manifestação voltem-me os autos conclusos para julgamento do pedido ou
designação de audiência (art. 920, II do NCPC).Intime-se.

Processo nº 0029973-05.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LUCIANO SABOIA FREIRE
Advogado(s): LUZIANE RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10737)
Executado(a): HSBC BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Em análise aos autos, vislumbro que, de fato, a quantia efetivamente bloqueada às fls. 275/276 é superior ao valor do débito. Ocorre que o
referido bloqueio levou em consideração o acréscimo da multa e honorários de 10% sobre o valor do débito, conforme determinado na decisão de
fls. 273/274, não havendo que se falar em excesso.
Dessa forma, indefiro o pedido do executado, uma vez que a medida ocorreu para garantia do pagamento do débito em execução
Por outro lado, o levantamento da quantia bloqueada formulado pela exequente (fls. 294/295) não pode ser deferido nesta fase, eis que veio
desacompanhado do respectivo cálculo do valor da multa e honorários advocatícios incidentes sobre o valor do débito.
Ao lume do exposto, indefiro, nesta fase, a expedição de alvará judicial do valor bloqueado e determino a intimação da parte exequente para, no
prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos memória de cálculo do valor atualizado do débito, incluindo a multa de 10% e honorários advocatícios no
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14.21. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA306490 

14.22. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA306581 

14.23. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA306622 

14.24. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA306739 

14.25. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA306777 

mesmo percentual.
Após, retornem-me os autos conclusos
Intimem-se.

Processo nº 0010860-94.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO FILHO
Advogado(s): ANDERSON LIMA VERDE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 14842), EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13324)
Executado(a): ALESAT COMBUSTÍVEIS S/A
Advogado(s): ALINE HENRIQUE ALBERTO DANTAS(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 6718), ANDREA SYLVIA DE LACERDA VARELLA
FERNANDES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 3608)
DESPACHO
01 - Em análise aos autos, extrai-se que a sentença proferida às fls. 137/140, foi devidamente cumprida pela parte executada (fls. 166 e 196/199),
autorizo o desentranhamento do termo de quitação de contrato nº 2010.01.1551 e o levantamento da quantia depositada judicialmente em favor
do procurador EVANDRO JOSÉ BARBOSA MELO FILHO OAB/13.324, referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, expedindo o
competente alvará judicial, no valor depositado à fl. 199, conforme requerido às fls. 193 e 201.
02 - Proceda-se a baixa e arquivamento do feito, após as necessárias providências.
P.R.I. Cumpra-se.
Teresina, 10 de abril de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0012784-77.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: ISABEL SOARES MENOR DE SOUSA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Requerido: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Tendo em vista que até o presente momento processual a parte ré não juntou a via original do contrato firmado com a suplicante, embora já
intimada por duas oportunidades para cumprir o referido comando, e considerando que no presente caso o ônus da prova incumbe à parte que
produziu o documento (art. 429, inciso II, CPC), determino que o suplicado junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a via original do contrato
que aduz ter celebrado com a suplicante, para fins de integral cumprimento da decisão de fl. 13, sob pena de considerar verdadeira a alegação
de falsidade formulada pela suplicante.
Intimem-se.

Processo nº 0005342-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL SOARES MENOR DE SOUSA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Ante a pendência do julgamento do incidente de falsidade apenso, o presente feito permanece suspenso.

Processo nº 0016044-65.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO BATISTA ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034)
Vistos etc.
Tendo em vista que o valor dos honorários periciais estimado pelo médico nomeado foi considerado excessivo pela Seguradora demandada (seis
salários mínimos - fl.139), notifique-se o referido perito para dizer se aceita o valor ofertado pela ré (R$ 200,00 - fls. 144/145) ou reduzir seus
honorários para outro valor.
Notifique-se observando o endereço constante da peça de fl. 139.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005593-10.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE AIRTON DE SA
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONADA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
DESPACHO:
01 Em face da fundamentação expendida na peça basilar, da qual se extrai
alegação de hipossuficiência financeira da parte autora, defiro a gratuidade da Justiça para
a tramitação do processo nesta fase (NCPC, art. 99, §3º). Por outro lado, havendo alteração
na situação financeira da demandante, o tema será reavaliado em sede de sentença.
02 Se no prazo legal, recebo os embargos, sem efeito suspensivo (art. 919,
do NCPC)
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14.26. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA306822 

14.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA305969 

14.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306004 

14.29. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306097 

14.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306107 

14.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306121 

03 À parte embargada para impugnação no prazo de 15 dias (art. 920, I, do
NCPC)
04 Após, com ou sem manifestação voltem-me os autos conclusos para
julgamento do pedido ou designação de audiência (art. 920, II do NCPC).

Processo nº 0003237-42.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: L. F. GOMES MARTINS, JOSE MARTINS DE CASTRO FILHO, LUCIA FERRO GOMES MARTINS
Advogado(s): FLÁVIO MACHADO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11755)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
DESPACHO
01 - Em face da fundamentação expendida na peça basilar, da qual se extrai alegação de hipossuficiência financeira da parte autora, defiro a
gratuidade da Justiça para a tramitação do processo nesta fase (NCPC, art. 99, §3º). Por outro lado, havendo alteração na situação financeira da
demandante, o tema será reavaliado em sede de sentença.
02 - Se no prazo legal, recebo os embargos, sem efeito suspensivo (art. 919, do NCPC)
03 - À parte embargada para impugnação no prazo de 15 dias (art. 920, I, do NCPC)
04 - Após, com ou sem manifestação voltem-me os autos conclusos para julgamento do pedido ou designação de audiência (art. 920, II do
NCPC).
Intime-se
Teresina, 31 de março de 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0007478-35.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: OZEVALDO MENDES DE SOUZA
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. juntado à(s) fl(s).
60v .

Processo nº 0004496-09.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: MARIA FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS GOMES
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. juntado
à(s) fl(s). 41 .

Processo nº 0030957-86.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LEVI DE OLIVEIRA PAIVA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 11835), LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626),
FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE OAB-PI 7861
Réu: TECEMIL - COMÉRCIO DE INFORMÁTICA LABORATÓRIO E MATERIAL HOSPITALAR LTDA, ADEFRAN PACHECO SERRA
Recolha a parte autora as custas relativas à expedição da nova Carta Precatória, junto ao Juízo Deprecado, qual seja Comarca de São Luís-MA,
no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000219-52.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOUGLAS MAXIMILIANO EVARISTO FEITOSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
ATO ORDINATÓRIO Recolha a parte REQUERIDA 50% das custas finais(cálculo de fl. 157), conforme boleto de fl.158, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011288-76.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: " ...Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC. Custas processuais
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14.32. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306146 

14.33. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306171 

14.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306176 

14.35. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306189 

14.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306197 

14.37. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306247 

pendentes, se existirem, pela parte autora (art. 90, NCPC). Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na
distribuição. Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025216-31.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDINELSON BARBOSA CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
SENTENÇA: "... Ante o acima exposto, HOMOLOGO, com fulcro no art. 487, III, b, do NCPC, por sentença as cláusulas do acordo constante da
peça de fls.97/100 para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Expeçam-se alvarás na forma pactuada no acordo, caso haja alguma quantia
depositada judicialmente. Justiça Gratuita. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus causídicos, salvo
estipulação em sentido contrário. Recolham-se eventuais mandados de busca e apreensão e baixem-se eventuais constrições do bem. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Caso as partes tenham renunciado ao prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa ou, após o
transcurso do prazo recursal, arquivem-se com a devida baixa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023541-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALTER RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
SENTENÇA: "... Ante o acima exposto, HOMOLOGO, com fulcro no art. 487, III, b, do NCPC, por sentença as cláusulas do acordo constante da
peça de fls.62/64 para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Expeçam-se alvarás na forma pactuada no acordo, caso haja alguma quantia
depositada judicialmente. Justiça Gratuita. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus causídicos, salvo
estipulação em sentido contrário. Recolham-se eventuais mandados de busca e apreensão e baixem-se eventuais constrições do bem. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Caso as partes tenham renunciado ao prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa ou, após o
transcurso do prazo recursal, arquivem-se com a devida baixa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015948-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: YURI GAGARY ALVES RABELO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
DESPACHO: " Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre o teor do petitório de
fls. 95, salientando-se que o seu silêncio será interpretado como anuência."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011222-67.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GARCIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): SAMUEL MOURA FERRO(OAB/PIAUÍ Nº 9175)
Réu: BANCO YAMAHA S/A
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
SENTENÇA: "... Ante o acima exposto, HOMOLOGO, com fulcro no art. 487, III, b, do NCPC, por sentença as cláusulas do acordo constante da
peça de fls.125/130 para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Expeçam-se alvarás na forma pactuada no acordo, caso haja alguma quantia
depositada judicialmente. Justiça Gratuita. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus causídicos, salvo
estipulação em sentido contrário. Recolham-se eventuais mandados de busca e apreensão e baixem-se eventuais constrições do bem. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Caso as partes tenham renunciado ao prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa ou, após o
transcurso do prazo recursal, arquivem-se com a devida baixa."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005651-86.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA IDELSA ALVES BARROS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): JOSINEIDE FERNANDES DA SILVA OAB-PI 8696, RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO OAB-CE 3432
DESPACHO: " Vistos. Intime-se o réu para juntar aos autos no prazo de 05 (cinco) dias o contrato original firmado entre as partes, vez que a
cópia de fls.87/88 encontra-se ilegível, restando impossibilitada a análise de eventual abusividade. Ressalta-se que o não cumprimento da
determinação, acarretará na aplicação de juros à taxa média de mercado, bem como serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais.
Cumpra-se."

Processo nº 0005511-86.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AGNALDO BOSON PAES
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14.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306297 

14.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306311 

14.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306332 

14.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306354 

14.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306398 

14.43. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306432 

Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071), BERNADETE SANTANA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10347)
Requerido: MARIA DO DESTERRO VAZ SOUSA BEZERRA, EVANDRO DE ARAUJO BEZERRA, ADAUTO BEZERRA ARAUJO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
ATO ORDINATÓRIO Recolha a parte REQUERIDA as custas complementares, conforme boleto de fl. 177, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009837-50.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DAS GRAÇAS DA ROCHA SANTOS
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
SENTENÇA: "...Ante o acima exposto, julgo improcedentes os presentes embargos à monitória, convertendo pleno jure o mandado inicial de
pagamento, acrescido das parcelas vencidas durante a instrução processual, em mandado executivo (art. 702, §8°, CPC) . Custas Judiciais e
Honorários Advocatícios em 10% sobre o valor da condenação em desfavor do réu. Intime-se o embargante/réu pessoalmente. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007259-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMONE MARIA DE OLIVEIRA BRITO
Advogado(s): KELMA MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6130)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO EM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL, na forma do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, NCPC. Sem custas. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016155-49.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO PEREIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
SENTENÇA: "...Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art.487, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação
revisional, DECLARANDO, nos seguintes termos:I- A LEGALIDADE da capitalização mensal de juros; II - A NULIDADE da cobrança cumulada da
comissão de permanência com os encargos, devendo os valores já pagos serem compensados no saldo devedor remanescente. Custas e
Honorários Advocatícios de 10% sobre o valor da causa a ser pago pela parte autora, uma vez que a ré sucumbiu em parte mínima do pedido, na
forma do art.86, parágrafo único, CPC. Por ser beneficiária da justiça gratuita, gozará dos seus benefícios, na forma do art. 98, §3, CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0018272-47.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: FRANCISCA DAS CHAGAS LUCAS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO Recolha a parte AUTORA as custas COMPLEMENTARES, conforme boleto de fl. 41, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029793-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALESSON DOS SANTOS MENDES
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181)
Réu: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
DESPACHO: "Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as provas que pretendem produzir."

Processo nº 0013172-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: GUILHERME LUIS DE BRITO OLIVEIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO Recolha a parte REQUERIDA as custas COMPLEMENTARES, conforme boleto de fl.125, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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14.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306457 

14.45. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306482 

14.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306494 

14.47. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306495 

14.48. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306529 

14.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306550 

14.50. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306648 

Processo nº 0015079-92.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA AURELIANA DE SOUSA ALMEIDA, EDNA ALVES FERREIRA E SILVA, EUNICE MARIA DOS SANTOS LEMOS, HONORATA
MONTEIRO DA SILVA, MADALENA GONÇALVES DE OLIVEIRA MONTEIRO, MARIA DE LOURDES SILVA DE ASSUNÇÃO, PAULO CEZAR
MENESES DE SOUSA, TERESINHA ROSA DE MACEDO GONÇALVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº
7701)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9969), JOSEMAR LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 132101)
Faço vista dos autos à parte interessada/embargada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos de Declaração.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CARTÓRIO DA 1ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0007044-56.2006.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE CASTRO PORTO
Requerido: BANCO BMC S/A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Vista a parte autora para se manifestar sobre a devolução da correspondência de fl. 69.
TERESINA, 12 de abril de 2017
ANDERSON JOSÉ DA SILVA
Auxiliar Judicial - anderson.silva

Processo nº 0010088-05.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VALDALIA PEREIRA DA MATA SILVA
Advogado(s): LARESSA NARA LIMA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5533)
Réu: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Faço vista dos autos à parte requerida, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado pela parte autora de fls.
107/113.

Processo nº 0026411-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NIVEA MELINNA ALVES DE ALENCAR
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO Recolha a parte AUTORA as custas COMPLEMENTARES, conforme boleto de fl. 51, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0022916-62.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANA ALVES CAVALCANTE SILVA
Advogado(s): IVAN BENALY FERREIRA DA COSTA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7935)
Requerido: MARIA DOS REMEDIOS NASCIMENTO SABOIA FERRO, GILFRAN FERRO CARVALHO
Advogado(s): MARIA DAS DORES FELICIANO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8132)
Faço vista dos autos à parte interessada/embargada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos de Declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027193-92.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JONNATAN AGRIPINO JOSÉ MARTINS CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de cinco dias, manifeste-se neste feito, requerendo o que
lhe aprouver."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025072-28.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KATIA ELINE DOS REIS MENDONÇA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
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14.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306679 

14.52. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306689 

14.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306708 

14.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306819 

14.55. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306820 

14.56. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306841 

14.57. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA306905 

Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: "...Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí e na forma do art. 487, I, CPC, julgo
IMPROCEDENTE todos os pedidos iniciais. Sem custas e sem honorários em razão da gratuidade concedida. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000246-45.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ S.A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), DANIELA FRANCATTI DO
NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Executado(a): AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA, LUIZ LEITE DA ROCHA FILHO, JOSE EUDES DE ALENCAR ROCHA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
DESPACHO Fl. 135.: Vistos. Intime-se a parte embargada para no prazo de 05(cinco) dias se manifestar, na forma do art. 1023, §3, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003107-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO GLEYDSON DE OLIVEIRA VERAS
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
SENTENÇA: "... Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por falta de
interesse processual. Justiça Gratuita. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Recolham-se mandados
expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos. Desapense este feito da Ação de Busca e Apreensão. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020072-76.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: THIAGO GLEYDSON DE OLIVEIRA VERAS
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
DESPACHO: " Defiro o pleito constante da fl.102. Aguarde em cartório pelo prazo de 30(trinta) dias a juntada do acordo extrajudicial celebrado.
Transcorrido o prazo supra sem manifestação das partes, por ato ordinatório, intimem-se, através de seus advogados para manifestar interesse
no prosseguimento do feito."

Processo nº 0028844-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIXERLANE DA SILVA PARENTE
Advogado(s): EDVAR SOARES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11573)
Réu: ELETROBRAS PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0011773-81.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEANE COSTA REBELO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Faço vista dos autos à parte requerida, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de desistência protocolizado pela parte
autora, juntado às fls. 220.

Processo nº 0029761-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: YLMARA STEFANE SANTANA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SUBMARINO FINANCE PROMOTORA DE CREDITO LTDA, CETELEM BRASIL S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº
10480)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0004146-21.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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14.58. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306101 

14.59. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306105 

14.60. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306156 

14.61. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306381 

14.62. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306465 

Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: RENAN CARLOS TELES DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
ATO ORDINATÓRIO Recolha a parte AUTORA as custas COMPLEMENTARES, conforme boleto de fl. 78, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001014-19.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL FERREIRA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717), SABRINA RAFAELA FREITAS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9935)
DECISÃO: Ex positis, acolho o parecer ministerial e INDEFIRO o pedido de Revogação da Prisão Preventiva, formulado em favor do acusado
RAFAEL FERREIRA para, em consequência, mantê-lo preso preventivamente, e o faço com fulcro, a contrario sensu, no 316, do CPP. Intime-se.
Cumpra-se. Teresina/PI, 11 de abril de 2017. Juiz CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA - Titular da 1ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000383-75.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: VALDENILSON DA SILVA MENDES
Advogado(s): BRENO NUNES MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13922)
DECISÃO: Ex positis, acolho o parecer ministérial e INDEFIRO o pedido de Revogação da Prisão Preventiva, formulado em favor do acusado
VALDENILSON DA SILVA MENDES para, em consequência, mantê-lo preso preventivamente, e o faço com fulcro, a contrario sensu, no art. 316,
do CPP. Intime-se. Cumpra-se.Teresina/PI, 10 de abril de 2017. Juiz CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA - Titular da 1ª Vara Criminal de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002314-16.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: MIKAEL DE MORAIS SILVA
Advogado(s): DIEGO MAYRON MENDES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12844)
INTIMAÇÃO: Apresentar resposta escrita à acusação no prazo legal.

PROCESSO Nº: 0013759-22.2003.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Indiciado: FRANCISCO COUTINHO MACHADO
Vítima: HUGO PORTELA COSTA SANTOS, HELENA MARIA DE VASCONCELOS MELO NOGUEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO COUTINHO MACHADO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de ROSA COUTINHO MACHADO e
JOSE BISPO MACHADO, residente e domiciliado(a) em Rua Joaquim Eva. / ARNO-43-QI-24- LT-31- PALMAS-TO, Planalto Ininga,
TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Ex positis, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado FRANCISCO COUTINHO MACHADO, nos termos dos
arts. 107, IV,109, III, do CPB e art. 61 do CPP ". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RANYELE GUIMARÃES LOPES SANTOS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 12 de abril de 2017.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002841-17.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GILSON RODRIGUES SOARES
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 17/05/2017, às 10:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.
OBS. Será aplicada multa nos termos do art.265 do CPP, em caso de falta injustificada.
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14.63. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306473 

14.64. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA306100 

14.65. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA306256 

14.66. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306269 

14.67. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306717

PROCESSO Nº: 0027397-78.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: KLEYTON DE JESUS SILVA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 05 (cinco) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado KLEYTON DE JESUS SILVA, residente em local incerto e não
sabido, INTIMADO para constituir novo advogado, advertido que caso assim não o faça, sua defesa ficará aos cuidados da Defensoria Pública,
advertindo ainda, de que o prazo correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de abril de 2017 (12/04/2017). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0027194-53.2009.8.18.0140
CLASSE: Adoção
Adotante: JOSE MARIA FELIX SIQUEIRA, MARIA DO AMPARO DA SILVA SIQUEIRA, FRANCISCA CRISTIANE FAUSTINO
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Edgard
Nogueira, s/n ? Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Teresina ? PI; em face de FRANCISCA CRISTIANE FAUSTINO, vulgo(a)''', Brasileiro(a),
não informado, filho(a), residente e domiciliado(a) em, lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para querendo,
oferecer resposta escrita com prazo de pautado nos termos da lei, indicando provas a serem produzidas e oferecendo rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, conforme artigos 257, III do NCPC. Iniciando-se o prazo dilatório de 20 dias, sob pena de revelia, advertido que será
nomeado curador especial em caso de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e nas plataformas de editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12 de abril de 2017 (12/04/2017). Eu, _____, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000194-20.2017.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: ANGELA KARINE GUIMARAES DE MIRANDA CORREIA
Requerido: ELOA VITORIA RIBEIRO DA SILVA
DeCISÃO INTERLOCUTÓRIA
Ante o exposto, considerando a urgência que o caso requer e com fundamento no disposto do art. 33 e seguintes da Lei nº. 8.069/90 c/c art. 294
do NCPC, Defiro liminarmente, o pedido para conceder a Guarda provisória da infante E.V.R.S., DETERMINANDO INCONTINENTI A
EXPEDIÇÃO DO RESPECTIVO PROVIMENTO DE GUARDA PROVISÓRIA, ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO.
TERESINA, 12 de abril de 2017
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015008-51.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: RAWLISON LEAL CAMPOS
Advogado(s): EDMUNDO BELLO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1584)
Interditando: WASHINGTON FERNANDES CAMPOS JÚNIOR
Advogado(s):
Posto isso, em harmonia com parecer Ministerial, julgo procedente a ação e decreto a INTERDIÇÃO de WASHINGTON FERNANDES CAMPOS
JÚNIOR, declarando-o relativamente incapaz para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, nos termos do art. 4º
III do Código Civil, razão pela qual nomeio como curador seu irmão RAWLINSON LEAL CAMPOS sob o compromisso a ser prestado em 05
(cinco) dias, nos termos do art. 759 do CPC.
Ressalta-se que o curador ora nomeado não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens de qualquer natureza pertencentes ao
interditando, sem autorização judicial e os valores recebidos a que o interditando faz jus deverão ser aplicados, exclusivamente na saúde,
alimentação e no bem-estar do mesmo.
Lavre-se o termo de curatela, constando as restrições acima.
Intime-se o curador para tomar conhecimento de que está obrigado a prestar anualmente, contas de sua administração em juízo, apresentando o
balanço do respectivo ano, nos termos do art. 84 parágrafo 4º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como o fato de que a curatela afetará
tão somente atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não alcançando o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao
matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 84, caput do paragrafo 1º do Estatuto da Pessoa com Deficiência.
Intime-se o curador também quanto aos crimes e infrações administrativas descritas nos artigos 89 e 91 da lei 13.146/2015.
Inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se nos termos do art.755, §3º do Código de Processo Civil.
Expedientes necessários.
Custas de lei. P.R.I. Teresina-PI, 11 de abril de 2017.
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14.68. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306818 

14.69. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306885 

14.70. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306952 

14.71. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA306654 

14.72. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305897 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001212-61.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA DE CARVALHO DOURO
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: FRANCISCO ALVES NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Advogado da parte autora para recolher a taxa de envio da Carta Precatória de Citação.

Processo nº 0013445-90.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DANIEL RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136), ALINE CRISTINE DOS SANTOS PEREIRA(OAB/GOIÁS Nº 27536)
Requerido: DANIEL JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912), ALINE
CRISTINE DOS SANTOS PEREIRA(OAB/GOIÁS Nº 27536)
SENTENÇA
"Ementa: Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado, chegam a
termo mediante transação. Inteligência do art. 487, III,b, do NCPC"AÇÃO DE REVISÃO DE ALIMENTOS, partes em epígrafe, todas já
qualificadas e representadas nos autos. Às fls. 120/122 consta termo de acordo extrajudicial apresentado pelas partes via
advogado.HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas nos autos. Via de consequência, em harmonia com a opinião ministerial e
tendo a transação efeito de sentença entre as partes, JULGO EXTINTO o PROCESSO, com resolução de mérito, nos termo do art. 487, III, b, do
NCPC . Expedidas as comunicações necessárias, inclusive à fonte pagadora do alimentante, se for o caso, e feitas as anotações devidas,
arquivem-se os autos independentemente de trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da
composição.Custas na forma da lei. P.R.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011387-13.1997.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE MARQUES DA FONSECA, PAULO DE TARSO SOUSA MARQUES DA FONSECA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
Inventariado: ODORICO HERMES DA FONSECA(ESPOLIO)
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da petição de fls. 187 e o transcurso do tempo, intime-se o inventarainte, por seu advogado, para informar a este Juízo no
prazo de 15(quinze) dias acerca da atual situação referente aos bens componentes do espólio, mormente, quanto ao imóvel descrito às fls. 177,
considerando a autorização para a venda e a determinação de depósito do valor em conta judical. Intime-se.

Processo nº 0003391-65.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: UMBELINA SOARES DA COSTA
Advogado(s): LUANA GEROGIA LOPES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10771)
Inventariado: GONÇALO GOMES DA COSTA
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, por seu advogado, para que se manifeste acerca do laudo de fls. 183/191, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias nos
termos do art. 635 do CPC.
Diante do interesse de incapaz, indefiro o pedido de avaliação do veículo descrito às fls. 195 de acordo com a Tabela FIPE. Todavia, ante as
argumentações postas às fls. 195/196, defiro que a referida avaliação seja feita por estimativa nos termos do art. 632, CPC, sem necessidade de
expedição de carta precatória, embora esteja o bem localizado em Angical-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0005992-06.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): EDUARDO LEOPOLDINO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2.780), ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
Réu: CARDOSO MOREIRA SILVA, ALCIDES NERY DO PRADO, CIRO GENEROSO CAMPOS, VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 167-A), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040), MANOEL
LOPES VELOSO SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 2200)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os doutos advogados e Assistentes do Ministério Público, habilitados no processo em epígrafe, para os fins do art.
479, do CPP, tendo em vista a documentação apresentada pelo acusado VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO, às fls. 2040/2043, em quatro (04)
laudas. Esclareço que a cópia da documentação encontra-se na Secretaria, à disposição dos doutos advogados. Eu, Lenival de Carvalho Barros,
Analista Judicial/Secretário da 1ª Vara do Tribunal do Júri, o digitei.

Processo nº 0000779-57.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANGELITA SAMPAIO DE OLIVEIRA(MENOR)
Advogado(s): VERÔNICA DA SILVA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8012)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO, ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no prazo legal.
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14.73. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305919 

14.74. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305923 

14.75. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305945 

14.76. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA305959 

14.77. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306108 

14.78. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306149 

14.79. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306224 

14.80. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306285 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005752-31.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: SASHA COUTO BEZERRA - MENOR
Advogado(s): JUDAS TADEU DE MORAES MATOS (OAB/PIAUÍ Nº 1549/85)
Impetrado: DIRETORA DO COLEGIO VIP CURSOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008018-54.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: DANTON DE DEUS SÁ(MENOR)
Advogado(s): MARCELA CLARISSA DAMASCENO RANGEL DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6444), AMINA M. TEIXEIRA DE ABREU(OAB/PIAUÍ
Nº 118867), PHILIPE RANGEL GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7646), JOSE JOACIR DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4517), SEBASTIÃO PATRICIO M
DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5691-A)
Impetrado: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012117-62.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MATHEUS LUSTOSA PIRES BASTOS - MENOR
Advogado(s): FILOMENO LUSTOSA NOGUEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1745)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO INTEGRAL - GR. DE ENS. MED. TÉC. E SP. DO PIAUÍ S/C LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022200-16.2008.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: IURE BESERRA DE SOUSA
Advogado(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0030747-35.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: WILLIAM CARVALHO NETO
Advogado(s): GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Réu: DIRETORA DO EDUCANDARIO SANTA MARIA GORETII
Advogado(s):
Intima-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0010048-57.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EDILENE NEVES GUIMARAES, ANA CAROLINE NEVES GUIMARAES - MENOR
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 149784)
Réu: DIRETORA DO ANBEAS - COLEGIO SAGRADO CORAÇAO DE JESUS
Advogado(s):
Intima-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0010822-24.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5823)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo, no prazo legal.
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14.81. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306409 

14.82. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306424 

14.83. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306504 

14.84. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306520 

14.85. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306684 

14.86. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306741 

Processo nº 0025581-51.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARÍLIA DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA- PI, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026530-12.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JOÃO EUDES SOARES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6486)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
DESPACHO: "Vistos ... Recebo, para discussão, os presentes Embargos à Execução. Intime-se a parte exequente para respondê-los no prazo
legal. Dê-se ciência através do Diário de Justiça. Após, voltem-me conclusos com os registros necessários. CUMPRA-SE. Teresina, 24 de
novembro de 2015. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

Processo nº 0018203-44.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO MARTINS DE MESQUITA NETO
Advogado(s): FRANCISCO HENRIQUE DE SOUZA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13779), DEROCI ROCHA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13766)
Réu: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE INSTRUÇÃO - COLÉGIO SÃO FRANCISCO DE SALES, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO
ESTADO DO PIAUI - CEE-PI, GERENCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR - GERVE
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo, no prazo legal.

Processo nº 0024894-11.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANDRESSA AGUIAR SIPAUBA
Advogado(s): THYAGO CHRISTIANN CHAVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 10421)
Réu: DIREÇÃO DA FARMACIA DE DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS EXCEPCIONAIS
Advogado(s):
Intima-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012538-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CESAR LOPES
Advogado(s): ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424), KELMA MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6130)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7187)
SENTENÇA: ?Vistos e etc ? Com estes fundamentos, julgo parcialmente procedente a pretensão do autor, o que faço com arrimo no artigo 487,
I, do CPC. Determino a conversão em pecúnia das férias não gozadas, referentes aos anos de 1974, 1976, 1984, 1985, 1987, 1991, 1992, 1993,
1994, 1995, 1996, 1997 e 1998. Determino ainda a conversão em pecúnia de licenças especiais não gozadas, referentes aos anos de 26/09/1972
a 26/09/1982 e 26/09/1982 a 26/09/1992. Determino que, do total devido, deverão ser descontados os valores pagos pelo Estado do Piauí, a
título de abono de férias, conforme demonstram os documentos de fls. 70/80. Condeno o Estado do Piauí nas custas processuais e em
honorários advocatícios, na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a ser fixado em liquidação de sentença. Publique-se.
Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 16 de março de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina.?

Processo nº 0013240-32.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAMON SAMPAIO RIBEIRO SOUSA(MENOR)
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007127-67.2009.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Embargado: EUCLIDES GOMES FILHO
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
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14.87. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306754 

14.88. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306769 

14.89. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306780 

14.90. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306782 

14.91. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306786 

14.92. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306837 

14.93. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306845 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0033264-86.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LUCAS MANCINNI SANTOS MENDES - MENOR
Advogado(s): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444)
Impetrado: DIRETOR DO COLÉGIO ANGLO - INTEGRAL, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0017655-24.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SHÂMIA BEATRIZ DE ANDRADE NOGUEIRA
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SAPIENS
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as Contrarrazões à Apelação no prazo legal.

Processo nº 0029317-53.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: BRUNA RAISSA DIAS
Advogado(s): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 1322)
Impetrado: DIRETOR DO COLÉGIO PRO CAMPUS, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019668-64.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VANESSA CAMPELO SOARES DE CARVALHO
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO MADRE SAVINA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009174-77.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: EMMANUELLE LIMA ALMEIDA(MENOR)
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
Impetrado: DIRETOR DO COLÉGIO DIOCESANO, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006535-52.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MARIANA VIEIRA ARAUJO
Advogado(s): MARCIO ANDRE BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4884)
Impetrado: DIRETOR DO GRUPO EDUCACIONAL CEV, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002630-73.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: RAMONYELLE HELKYS MACEDO CARVALHO(MENOR)
Advogado(s): GABRIELLA NUNES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6695), CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Impetrado: DIRETOR DO INSTITUTO ANTOINE LAVOISIER DE ENSINO LTDA, SECRETARIA DE EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUI,
SERMAG - SERVIÇO DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR E MAGISTÉRIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.
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14.94. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306865 

14.95. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306868 

14.96. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306878 

14.97. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306882 

14.98. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306887 

14.99. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306894 

14.100. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306907 

14.101. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306937 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018404-80.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: MIGUEL FILHO BARROSO MACHADO MENOR
Advogado(s): GILDEMAR DA CUNHA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6117/08), SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS (OAB/PIAUÍ Nº 1802)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO ESQUADRUS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0021474-42.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 154385)
Requerido: IAPEP- PLAMTA
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as Contrarrazões à Apelação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002606-45.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: REGINA BORGES DA ROCHA(MENOR)
Advogado(s): DIOGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO CPI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013863-33.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LUARA LIZ OLIVEIRA DOS SANTOS(MENOR)
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Impetrado: DIRETOR DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0003261-75.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: THALITA ALVES TEIXEIRA
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1635-E)
Réu: DIRETOR GERAL DO CENTRO ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL EM SAUDE MONSENHOR JOSÉ LUIS BARBOSA CORTEZ
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013503-93.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DAVI SILVA LIMA FEITOSA PEREIRA
Advogado(s): PEDRO FILIPE BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8197)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SANTA MARCELINA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006616-93.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILLYS JARDESON ALVES DA SILVA - MENOR-
Advogado(s): MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687), MARCIO VENICIUS SILVA MELO (OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE a(s) parte(s)autora(s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias. TERESINA, 26 de fevereiro 2016.
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14.102. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306963 

14.103. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306260 

14.104. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306264 

14.105. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306278 

14.106. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306284 

14.107. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306325 

14.108. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306336 

Processo nº 0013557-25.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BRUNA SAMPAIO VILARINDO
Advogado(s): ROBERT DE ALCANTARA ARARIPE SEABRA(OAB/PIAUÍ Nº 9763)
Réu: CEMTI - UNIDADE ESCOLAR JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Processo nº 0012626-56.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NINA NEIVA VELOSO
Advogado(s): ELIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA DOM BOSCO
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001695-96.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/SANTA CATARINA Nº 33416),
GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012)
Requerido: MILTON DIAS FREITAS NETO
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
DESPACHO: (Veiculado, nos embargos declaratórios opostos, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos
termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao
recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos. Expedientes necessários. Cumpra-se.)

Processo nº 0006668-26.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLETE CAVALCANTE MAGALHÃES, FABIO HENRIQUE SANTOS SILVA, FLAVIA ARAUJO MENESES SANTANA, JOSE
FRANCISCO ALVES DOS PASSOS, JURANDI CARVALHO DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO DA COSTA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s):
De acordo com a Portaria nº 8122, disponibilizado no dia 16 de dezembro de 2016, foram elencadas as datas que não haverá expediente forense
na Justiça Estadual, da qual consta o dia 15/06/2017 como feriado, razão pela qual redesigno a audiência antes designada para o dia 21 de junho
de 2017, às 10h:00min.

Processo nº 0027493-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRA DE ARAUJO FRANCO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
De acordo com a Portaria nº 8122, disponibilizado no dia 16 de dezembro de 2016, foram elencadas as datas que não haverá expediente forense
na Justiça Estadual, da qual consta o dia 15/06/2017 como feriado, razão pela qual redesigno a audiência antes designada para o dia 21 de junho
de 2017, às 9h:30min.

Processo nº 0029501-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE NASARE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s):
De acordo com a Portaria nº 8122, disponibilizado no dia 16 de dezembro de 2016, foram elencadas as datas que não haverá expediente forense
na Justiça Estadual, da qual consta o dia 15/06/2017 como feriado, razão pela qual redesigno a audiência antes designada para o dia 21 de junho
de 2017, às 9h:00min.

Processo nº 0015383-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DE FRANÇA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Tendo em vista que a audiência designada no Despacho de fls. 65 não foi realizada em virtude da falta de energia, de acordo com a certidão de
fls. 80, designo nova audiência para o dia 22 de junho às 10h00.
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14.109. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306359 

14.110. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306367 

14.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306435 

14.112. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306497 

14.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306670 

14.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306683 

Processo nº 0021806-04.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CONDOMINIO ALDEBARAN VILLE
Advogado(s): PAULA GOMES TAVARES CUNHA REZENDE(OAB/PIAUÍ Nº 8086), LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
3844)
Requerido: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), RICARDO SIQUEIRA GONÇALVES(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 107192), ARIANNE RIBEIRO CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584)
Tendo em vista que a audiência designada no Despacho de fls. 327 não foi realizada em virtude da falta de energia, de acordo com a certidão de
fls. 334, designo nova audiência para o dia 22 de junho às 09h30.

Processo nº 0017622-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO PERICLES DE ARAUJO FREITAS
Advogado(s): ALAIN JOHN CORDEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5250)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Tendo em vista que a audiência designada no Despacho de fls. 48 não foi realizada em virtude da falta de energia, de acordo com a certidão de
fls. 134, designo nova audiência para o dia 22 de junho de 2017 às 9h00.

Processo nº 0000065-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELLISANDRA ALVES MORAES BARBOSA
Advogado(s): ITALO MARCUS DE MORAES TUPINAMBÁ(OAB/PIAUÍ Nº 3089)
Réu: CPI S/S LTDA
Advogado(s):
CITE(M)-SE o(s) ré(us) para ter conhecimento dos termos da presente ação, na forma da lei (via ARMP, ou pessoalmente), e intimem-se, com
antecedência mínima de 20 dias, para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado(a) de advogado, a ser realizada no dia 27/06/2017,
às 10h00min, nas dependências do fórum local.

Processo nº 0016265-48.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E SOUZA BATISTA COMÉRICIO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: SADIA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Intime-se a parte autora, por seu advogado, para em dez dias
providenciar o pagamento das custas iniciais, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. TERESINA, 12 de abril de 2017.
DÁVISSON DAVI SILVA SOUZA. Estagiário.

Processo nº 0013123-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIANA ALVES DE SOUZA
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
De acordo com a Portaria nº 8122, disponibilizado no dia 16 de dezembro de 2016, foram elencadas as datas que não haverá expediente forense
na Justiça Estadual, da qual consta o dia 15/06/2017 como feriado, razão pela qual redesigno a audiência de fls. 97 para o dia 02 de agosto de
2017, às 10h:30min.

Processo nº 0012901-10.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: PESQUEIRA MAGUARY LTDA.
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699), DISLANDIA SALES RODRIGUES BORGES(OAB/PIAUÍ Nº
8478)
Requerido: L & L LOGBISTICA LTDA, LEONARDO MARQUES CARVALHO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte autora para recolher as custas referentes à expedição de carta precatória no prazo de 30 dias, conforme fls. 155 dos presentes autos.
TERESINA, 12 de abril de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - 2759363

Processo nº 0008603-77.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HUMBERTO SILVA GOMES
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860), IVANA POLICARPO MOITA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Requerido: IRAILDE FERREIRA LIMA
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14.115. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306698 

14.116. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306699 

14.117. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306877 

14.118. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306928 

14.119. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306955 

14.120. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA306966 

Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 98977), EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte ré para se manifestar sobre petição e documentos de fls. 42/43, conforme despacho de fls. 45.
TERESINA, 12 de abril de 2017
GONCALA RAYSA BARBOSA DA SILVA
Estagiário(a) - 2759363

Processo nº 0003318-88.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DISTRIBUIDORA PIAUIENSE DE BATERIAS LTDA
Advogado(s): CARLOS ANÍSIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895)
Réu: M F AGAPE AUTO PEÇAS LTDA - ME
Advogado(s):
DEFIRO o pedido e determino a expedição do mandado monitório, pelo que deve a parte requerida ser citada para, em 15 (quinze) dias, pagar o
montante constante da inicial, acrescido de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa. Consigne-se
ainda no mandado que no mesmo prazo a parte ré poderá oferecer embargos, e que, não cumprindo a obrigação ou não embargando, "constituir-
se-á, de pleno direito, o título executivo judicial" (Art. 702 do CPC/2015).

Processo nº 0028525-60.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: TOMAZ NETO DE SOUSA
Advogado(s):
DEFIRO o pedido e determino a expedição do mandado monitório, pelo que deve a parte requerida ser citada para, em 15 (quinze) dias, pagar o
montante constante da inicial, acrescido de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa. Consigne-se
ainda no mandado que no mesmo prazo a parte ré poderá oferecer embargos, e que, não cumprindo a obrigação ou não embargando, "constituir-
se-á, de pleno direito, o título executivo judicial" (Art. 702 do CPC/2015).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017645-43.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORÓ MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIO CARLOS CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO BISPO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11056)
DESPACHO: (Intime-se o Autor para responder aos embargos no prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes necessários.)

Processo nº 0026928-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINALDO DA SILVA FREITAS
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 4485)
Réu: AGIPLAN FINANCEIRA S.A.
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, conforme requerido na exordial. Deixo para apreciar o pedido de liminar após maior colheita de
provas. Designo o dia 13 de junho de 2017, às 09h:30min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara
Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC), observando, quanto à Contestação o art. 335 do CPC.
Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0027573-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO SOUSA BARROSO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, conforme pedido na exordial. Designo o dia 13 de Junho de 2017, às 10h:00min, no Fórum Des.
Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª. Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO (Art. 334, CPC),
observando, quanto à Contestação o art. 335 do NCPC.
Cite-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016525-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S.A
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14.121. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305856 

14.122. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305861 

14.123. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305925 

14.124. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305995 

14.125. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306068 

Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: RAYANA KARLA BARROS DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO: (Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal. Expedientes necessários. Cumpra-
se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002028-53.2008.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: MARIA CECILIA BALDI SIMOES FERREIRA TEIXEIRA
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Suplicado: FRANCISCO TOMAZ TEIXEIRA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
DESPACHO: "...Intime-se o requerido da decisão de fls, 125, e após arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais, vez que, as
custas complementares já estão recolhidas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012991-23.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA CECILIA BALDI SIMOES FERREIRA TEIXEIRA, MANOELA BALDI SIMOES FERREIRA TEIXEIRA, GABRIELLE BALDI
SIMOES FERREIRA TEIXEIRA, FRANCISCO TOMAZ TEIXEIRA FILHO
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: FRANCISCO TOMAZ TEIXEIRA
Advogado(s): LAÍNE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
DESPACHO:
"...Considerando o lapso tremporal, intimem-se as partes, via seus advogados, para dizer se tem ou não interese no prosseguimento do feito,
tudo em 05 (cinco) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006734-74.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Arrolante: MARIANA PEREIRA LEAL, OLAVO PEREIRA DA SILVA, TERESINHA VICENTE DA SILVA PEREIRA, MARIA DO AMPARO
PEREIRA DA SILVA, DOMINGOS PEREIRA DA SILVA, MARCELINA PEREIRA DA SILVA BARBOSA, COSME DAMIÃO DO O BARBOSA,
JOAO PEREIRA FILHO, IRENE PEREIRA DA SILVA CARDOSO, ANTONIA PEREIRA DE MENDONÇA
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243), RAIMUNDO ACELINO DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7264)
Arrolado: JOANA PEREIRA DA SILVA(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO: "... A herdeira MARIANA PEREIRA LEAL não é benefeciária da gratuidade processual. A secretaria para, em regime de urgência
responder aos termos do ofício fls, 205, e intimar o advogado da inventariante para proceder ao recolhimento das custas referidas, junto ao Juízo
deprecado da Comarca de Fortaleza - CE, nostermos requeridos às fls supra..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022241-02.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: RENATA ELLEN CHAVES CAMPELO
Advogado(s): CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3451)
Executado(a): ELDOMAR CARVALHO CAMPELO
Advogado(s): JOSÉ ALCEU CARVALHO DE CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 5441)
DECISÃO: "...Assim, considerando a documentação acostada aos autos, e já mencionada, não há negar que tramitou na 4ª Vara de Família e
Sucessões desta comarca, Ações de alimentos, envolvendo as mesmas partes, razão porque, não obstante a fase em que se encontra o
presente feito, declaro-me incompetente para apreciar e julgar a presente ação, detreminando a sua redistribuição e remessa ao Excelentíssimo
Senhor Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucesões desta Comarca, por ser àquela a competente, para processar e julgar o presente feito, o
que faço com fundamento no artigo 108 do Código de Processo Civil..."

3ª Publicação
Processo nº: 0030542-69.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ELISETE RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ESTER RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juíza de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ESTER RODRIGUES DE
CARVALHO, Brasileiro(a) , residente e domiciliado(a) na RUA JOSE MARQUES DA ROCHA N 2430, MEMORARE, TERESINA - Piauí nos
autos do Processo nº 0030542-69.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença,
declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora ELISETE RODRIGUES DE
CARVALHO SILVA, Brasileiro(a), casada, aposentada, residente e domiciliado(a) na RUA JOSE MARQUES DA ROCHA N 2430, MEMORARE,
TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
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14.126. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306069 

14.127. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306416 

14.128. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306592 

14.129. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306752 

14.130. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306842 

expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SORAIA MARTINS VIANA ARAGAO PEREIRA, Analista Administrativo, digitei e subscrevo.
TERESINA, 23 de março de 2017.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015350-62.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: TERESINHA DE JESUS FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO BARBOSA DE MATOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8853)
Interditando: FRANCISCA FERREIRA NERY SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: " Em face do exposto, declaro a INTERDIÇÃO de FRANCISCA FERREIRA NERY SOUSA , já qualificada, na forma do art. 4º,
inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA à Senhora TERESINHA DE JESUS FERREIRA DE SOUSA , sua filha
, devidamente qualificado nos autos, ressaltando que não poderá a interditanda praticar, sem assistência da curadora , atos negociais de cunho
econômico e patrimonial. Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente, constas de sua administração a este juízo,
apresentando o balanço do respectivo ano. Intime-se a curadora quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da
lei nº 13.146/2015 ? Estatuto da Pessoa com Deficiência. Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de
Averbação no Registro Civil competente após a publicação dos editais. Demais expedientes necessários. Sem custas, ante a gratuidade
processual deferida. Publique-se, registre-se, intimem-se, e pagas as custas, expeçam-se os atos necessários,inclusive os Editais , observando-
se o disposto no artigo 753 § 3º do Código de Processo Civil, e após arquivem-se estes autos observadas as formalidades legais". Teresina, 23
de março de 2017.

Processo nº 0013957-05.2016.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: R. DE S. M., E. DE S.M., B. N. DE M.
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE AGUIAR MEDEIROS
Requerido: L. A. DE S.
SENTENÇA: "Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da ação formulada pelos
autores, R. DE S. M. e E. DE S. M., menores representados pelo seu genitor B. N. de M., para os fins do art. 200 § único do Código de Processo
Civil, e em conseqüência, com amparo no artigo 485 inciso VIII do citado diploma, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. . Sem
custas, ante a concessão da gratuidade processual. Publique-se, registre-se e intimem-se, e transitada em julgado, dê-se baixa na respectiva
distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe". Teresina, 12 de abril de 2017

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002465-16.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: ADRIANA CRISTINA DA SILVA NUNES
Advogado(s): IRANI ALBUQUERQUE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3620)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "Pelo exposto, considerando as provas apresentadas, bem como o parecer do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE a ação
para nomear ADRIANA CRISTINA DA SILVA NUNES, como Curadora de MARLUCIA DA SILVA GOMES, em substituição a Senhora MARIA
DAS GRAÇAS DA SILVA LIMA, em razão do seu falecimento, conforme se infere da certidão de fls., 17, sob compromisso e dispensa da
hipoteca legal , devendo esta prestar contas de sua administração nos autos. Intime-se a curadora quanto a obrigação de prestar, anualmente,
constas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do respectivo ano. Intime-se a curadora , também, quanto aos crimes e
infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 ? Estatuto da Pessoa com Deficiência. Em consequência, julgo
extinto o presente feito com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil. Independente do
trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela em substituição, e e informe-se ao Cartório competente. Sem custas. Publique-se. Registre-
se e intimem-se, expeçam-se as comunicações e os editais, que se fizerem necessárias, e transitada em julgado arquivem-se estes autos, com
as baixas que se fizerem necessárias". Teresina, 12 de abril de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020841-60.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CECÍLIA BALDI SIMÕES FERREIRA
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu: FRANCISCO TOMAZ TEIXEIRA
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
DESPACHO: "... Considerando o lapso temporal, intime-se a parte autora, via seu advogado, para dizer se tem ou não interesse no
prosseguimento do presente feito, no prazo de 05(cinco) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003716-84.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO YUGI BABA
Advogado(s): ANDREA BANDEIRA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5174)
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14.131. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA305907 

14.132. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA306090 

14.133. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA306268 

14.134. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA306422 

14.135. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA306445 

Requerido: EURACELIA LIMA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes e seus patronos, para em 48 horas complementar o pedido de fls. 62/64, sob pena de não conhecimento da
Partilha de Bens.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0009962-23.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Réu: ROBSON GOMES CAVALCANTE
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ROBSON GOMES CAVALCANTE,brasileiro, solteiro, nascido em 06/01/1994, filho de Hildejane Gomes e
Raimundo Neves Cavalcante, residente na Rua Um nº 2564, Parque Itararé nesta capital, para comparecer à Sessão de julgamento do Proc. nº
0009962-23.2012.8.18.0140, designada para o dia 04 de maio de 2017, às 8 horas, no fórum local onde será submetido a julgamento. E paraque
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS
SANTOS, Analista Judicial, o digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0002013-84.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): PATRICIA DA CONCEICAO SOUSA RAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 3286), FRANCISCO WELLDER DE SOUSA(OAB/RIO GRANDE
DO NORTE Nº 7275)
Réu: JOAO ALVES BRANDAO
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
DESPACHO: Acusado pronunciado em 17/12/2009, incurso nas penas do art. 121,§2º, II e IV, c/c art. 14, II, todos do CPB contra a vítima
FRANCISCO CARLOS BATISTA DOS SANTOS. Processo com relatório pronto para inclusão em pauta observando a ordem de prioridade.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0002784-38.2003.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: JOÃO DE DEUS VIEIRA DE SOUSA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOÃO DE DEUS VIEIRA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, eletricista, filho de Antonia Vieira de Sousa e
Francisco de Assis Gomes dos Santos, residente em lugar desconhecido, conforme certidão do Oficial de Justiça de fls. 490 dos autos, para
comparecer à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0002784-38.2003.8.18.0140, designada para o dia 05 de maio de 2017 às 08 horas, no fórum
local, onde será submetido a julgamento pelo Tribunal do JúrI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 12
de abril de 2017 (12/04/2017). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei. .
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0001474-74.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO DA 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JUNIOR ALVES DAS NEVES, WILLIAM CUNHA AGUIAR
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330), FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
DESPACHO: Intime -se o advogado que atua na defesa do acusado FRANCISCO JUNIOR ALVES DAS NEVES para, no prazo de 5 dias,
apresentar rol de testemunhas que irãp depor em plenário, até o máximo de 5, podendo ainda, no mesmo prazo legal, juntar documentos e
requerer diligências, conforme dispóe o art. 422 do CPP

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0014958-40.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
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14.136. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA306456 

14.137. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA306459 

14.138. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA306567 

14.139. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306727 

14.140. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306729 

Advogado(s):
Réu: EDMAR SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3242)
SENTENÇA: Assim, não havendo suficientes e fundadas razões para submeter o julgamento deste feito ao Tribunal do Júri, uma vez que o delito
praticado não configura crime doloso contra a vida, impõe-se a desclassificação, nos termos do art. 418 e 419, do CPP. Nos termos dos artigos
418 e 419 do Código de Processo Penal, reconheço a possibilidade de nova definição jurídica do fato, desclassificando pois, o delito denunciado
como doloso contra a vida na sua forma tentada, para o delito de lesão corporal de natureza leve, art. 129 "caput" do Código Penal. Operada a
desclassificação para o delito tipificado no art. 129 "caput" do Código Penal, é forçoso reconhecer que já transcorreu mais de sete anos entre
recebimento da denúncia (em 18 de abril de 2009, fls. 40/41) até o presente momento, de modo que prescrita está à pretensão punitiva estatal
com base na pena máxima in abstrato, prevista para o delito do artigo 129 do Código Penal, de um ano de detenção, na forma dos artigos 109, V,
do Código Penal. Declaro, portanto, extinta a punibilidade do acusado quanto ao crime de lesão corporal de natureza leve praticado contra a
vítima. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa e arquivem-se estes autos. Cumpra-se. Teresina/PI, 09 de
dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0002784-38.2003.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841)
Réu: JOÃO DE DEUS VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Intimação para comparecimento à Sessão de Julgamento anteriormente marcada para o dia 03/05/2017 remarcada para o dia
05/05/2017 às 8 horas no Plenário do Tribunal do Júri, onde será submetido a julgamento JOÃO DE DEUS VIEIRA DE SOUSA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0027414-12.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: SEBASTIÃO ARLINDO DA SILVA FILHO
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), BRENO NUNES MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13922)
DESPACHO: Assim sendo mantenho em todos os termos a decisão de pronúncia proferida nestes autos

PROCESSO Nº: 0014227-49.2004.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: ADELMO RODRIGUES DOS SANTOS
Vítima: KENILTON RAMALHO DE OLIVEIRA SANTOS, KELSON ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS, ALCIDES RODRIGUES DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima , KELSON ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS, nascido aos 08/02/1976, filho de Alcides Rodrigues dos Santos e Wânia Maria de
Oliveira Santos, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Pronuncio o acusado ADELMO RODRIGUES DOS SANTOS para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal do
Júri pela prática de crime tentado contra no art. 121, caput, c/c 14, II, dos quais forma vítima KELSON ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS e
ALCIDES RODRIGUES DOS SANTOS...". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 12 de abril de 2017.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

Processo nº 0029851-02.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIO BRAGA CAMPELO
Advogado(s): JOAO BRAGA CAMPELO NETO NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11393), MARCELO VITOR COUTINHO DE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7506), MARCOS PATRICIO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1973)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
Sentença: "Por estas razões, JULGO PROCEDENTE os Embargos à Execução apresentado pelo órgão executado para entender como correto o
valor de R$ R$ 58.198,48 (cinquenta e oito mil, cento e noventa e oito reais e quarenta e oito centavos).Condeno a parte Embargada ao
pagamento de honorários advocatícios, neste ato arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor cobrado e o reconhecido
nesta decisão, nos termos do art. 85 do CPC.P.R.I. Cumpra-se.Teresina, 10 de abril de 2017.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito"

Processo nº 0021890-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISMÁRIA SANTOS MELO
Advogado(s): ILEANO FEITOSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4953)
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14.141. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306861 

14.142. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA306014 

14.143. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA306096 

14.144. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA306111 

14.145. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA306137 

14.146. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA306170 

Réu: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Manifesta-se a parte autora sobre a constestação juntada aos autos no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 12 de abril de 2017.

Processo nº 0019514-12.2012.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185)
Réu: ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA, LOURIVAL JOSE DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAUJO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Decisão: "Diante da certidão de fls. 65, informando o trânsito em julgado da decisão dos Embargos à Execução, HOMOLOGO os cálculos
apresentados pela Contadoria e determino a expedição do competente precatório, observando-se valores devidos a título de honorários
advocatícios e as formalidades devidas.Intime-se a parte interessada para providenciar a extração das cópias necessárias para formalização do
respectivo Precatório, devidamente autentificadas.CUMPRA-SE.Teresina, 11 de abril de 2017.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito"

PROCESSO Nº: 0025588-82.2012.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA
Usucapido: MARIA JULIA MARTINS SANTOS NORONHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. TEOFILO RODRIGUES FERREIRA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, Brasileiro, casado,
agricultor autônomo, CPF nº 185.362.203-68, residente e domiciliado no SITIO SÃO JOSÉ, ZONA RURAL, TERESINA - Piauí em face de MARIA
JULIA MARTINS SANTOS NORONHA, Brasileira, solteira, Solteira, contabilista, CPF nº 007.846.133-20, residente e domiciliado na RUA
RAIMUNDO PORTELA, N. 839, FATIMA, TERESINA - Piauí, ficando por este edital citado os EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, tendo
como objeto a presente ação Uma Gleba de terrras com área de 16.83,13, localizada na Fazenda Junco, da Data São José do Junco, Zona Rural
do município de Teresina. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017. Eu, _______________, digitei, subscrevi e assino.
TEOFILO RODRIGUES FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026729-97.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA BARBOSA DE LIMA COSTA TORRES, ROSSANA CRYSTINA BONFIM TORRES SOUSA E SOUZA, RAIMUNDO ACACIO
COSTA TORRES FILHO
Advogado(s): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12400)
Réu:
Advogado(s):
Fica INTIMA a parte autora por seu advogado para ciencia da sentença de procedencia do pedido da inicial e a autora para receber o alvara no
prazo de 48 horas.

Processo nº 0006539-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILARINDA DA SILVA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: GELASIO NELSON CUNHA
Advogado(s): MARSONE SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13370), LUIS FERNANDO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11298)
DESPACHO : " Designo audiênciaa de Instrução e Julgamento para o dia 13/06/2017,às 09:00horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002428-86.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: A SANTOS VIEIRA SERVIÇOS
Advogado(s): KARLA HOLANDA ARAÚJO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6325)
Executado(a): CONSTRUTORA METRON LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE o autor para recolher as taxas judiciais ao preparo e à baixa dos autos, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006527-70.2014.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
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14.147. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA306246 

14.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA306503 

14.149. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA306682 

14.150. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA306767 

14.151. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA306925 

14.152. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305982 

Requerido: MARIA ELENI MENDES DE CARVALHO CAMINHA
Advogado(s):
SENTENÇA: ...., JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos
e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações.

Processo nº 0006647-84.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Requerido: MARCOS PARAGUASSU DE SOUSA MARTINS, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962
SENTENÇA:
"...Vistos etc..
Considerando o pedido de desistência juntado às fls.25/26, com fundamento no artifo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim
como as necessárias e devidas anotações.
Certificado o trânsito em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.
Custas de direito.
P.R.I. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000076-59.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB. ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JOSENILDO NASCIMENTO ARRUDA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre a certidáo de fls. 190 diga a parte autora no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011877-10.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HAROLDO MENDES RAMOS
Advogado(s): CLEOMENIS ROCHA NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1013/77), CLEÓMENIS ROCHA NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1013)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Para que seja HOMOLOGADO o acordo, faz-se necessária a juntada de cópia original do mesmo. Digo isso, intimem-se as partes
para que, no prazo de 05(cinco) dias, façam a juntada de cópia original do acordo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010107-50.2010.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JOSE FORTES PORTUGAL JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 4887)
Consignado: CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
DESPACHO DE FL. 294: " Vistos, etc. Defiro o pedido de fls.287/289, observadas as formalidades legais. Redesigno a audiência retro para o dia
18/08/2017, às 10h00min, neste Juízo. Intimem-se. Cumpra-se."

Processo nº 0006902-76.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZITA FERREIRA DE JESUS
Advogado(s):
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
"...Vistos, etc..
Considerando o pedido de desistência, conforme petição de fls.67, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil,
declaro a extinção do processo e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legis efeitos, assim como as necessárias
e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição...."

Processo nº 0026310-77.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PEDRO MOREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0026310-77.2016.8.18.0140
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14.153. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306599 

14.154. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306957 

14.155. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306194 

14.156. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306423 

14.157. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306542 

A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar, respondendo
por esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 29/03/2017, nos autos da Ação Penal, art. 155, § 4º, inc. I, do CP,
promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de PEDRO MOREIRA DA SILVA JÚNIOR, conforme teor do dispositivo final: (?) Assim
sendo, JULGO PROCEDENTE a denúncia do Ministério Público, para CONDENAR Pedro Moreira da Silva Júnior na sanção do art. 155, § 4º do
Código Penal. Com isso fica o acusado condenado à pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Considerando as circunstâncias
do art. 59, CP, bem como diante da quantidade de pena aplicada, determino o cumprimento inicial da pena em REGIME ABERTO, nos termos do
art. 33, § 2º, ?c? do CP. (...) Desta forma, concedo o direito de recorrer em liberdade ao acusado. A presente decisão valerá como alvará de
soltura. (...) (?) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Expedientes necessários. Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete.
Teresina, 11/04/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023375-64.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JUNIOR FRAN VALDIVINO DA SILVA
Advogado(s): PAULO ROBERTO MIURA FILHO (OAB/PI 8.643)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta
Jurisdição, Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, INTIMA o advogado para, no decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos
autos da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 12/04/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020956-71.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ISRAEL BEZERRA DIAS, JOSE LUSTOSA MATOS CARVALHO
Advogado(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14017), e LUCAS FELIPE AIRES BANDEIRA ALVES (OAB/PI 13248)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta
Jurisdição, Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR, INTIMA o advogado para, no decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos
autos da ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 12/04/2017. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0027317-80.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: S.A.D.S.P.
Réu: A.T.P.N.
Advogado(s): RICARDO DE MELO SILVA(OAB/SE Nº 7913), RODRIGO DE MELO SILVA (OAB/SE 4.934), THIAGO ADRIANO O. S.
GUIMARÃES (OAB/PI 6756)
AVISO DE INTIMAÇÃO
"Em seguida, o MM. Juiz deferiu o pedido da autora através de seu Defensor, intimando-se o réu através de seu advogado, para que apresente
suas alegações finais, no prazo de 15 dias."
Dr. OLIMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES

Processo nº 0021439-14.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: GIRLENA FURTADO DE ARAUJO
Advogado(s): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841), MARIA DE FATIMA OLIVEIRA MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 1931)
Interditando: EMANUEL COSTA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se de Ação de Interdição proposta por Girlena Furtado de Araújo em desfavor de Emanuel Costa Sousa, ambos devidamente qualificados
nos autos.
A parte autora, devidamente intimada, não promoveu os atos e as diligências que Ihe incumbiam, abandonando a causa por mais de 30 (trinta)
dias.
Com vistas, a representante do Ministério Público apresentou parecer opinando pela extinção sem resolução de mérito.
Com efeito, percebe-se que a parte requerente foi devidamente intimada para se manifestar acerca do prosseguimento do feito, no entanto,
decorreu o prazo legal sem manifestação. Assim, verifica-se o desinteresse da parte em prosseguir com o feito, evidenciada nos autos sua
atuação desidiosa.
Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço com base no artigo 485, III, do NCPC/2015.
Arquive-se o presente feito, dando-se baixa na distribuição.
Sem Custas.
Publique-se, registre-se, intimem-se e Cumpra-se.
TERESINA, 12 de abril de 2017
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004496-14.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: A.B.M.C.F.
Advogado(s): FERNANDO JORGE MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8825), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
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14.158. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306565 

14.159. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306587 

14.160. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306589 

14.161. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306603 

14.162. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306175 

14.163. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306257 

Interditando: H.D.M.C.F.
Advogado(s):
Intime-se a interditante para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar se a perícia médica designada às fls. 17/18 foi realizada e, em caso positivo,
apresentar o respectivo laudo.

Processo nº 0000482-84.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA HELENA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Inventariado: NATAN OLIVEIRA FILHO
Advogado(s):
Diante da manifestação de fls. 123/125 e, em consonância com o parecer ministerial, defiro o pedido de substituição de inventariante e nomeio
para o exercício do encargo a Sra. Delmira da Silva Oliveira.
Lavre-se termo de inventariante.
Determino a exclusão da Sra. Maria Helena da Silva Oliveira do rol de sucessores do de cujus.
Determino, de logo, a intimação da inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre as primeiras declarações apresentadas,
bem como se as ratifica.

Processo nº 0007008-19.2003.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: F.V.D.S.
Advogado(s): AMARO FELIPE NECO DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 10145)
Suplicado: M.D.G.G.D.S.
Advogado(s):
Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a petição da executada de fls. 71/87.

Processo nº 0024525-17.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J G F DA A
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Réu: A S F
Advogado(s):
Considerando que a parte requerida foi devidamente citada às fls. 29/30, decreto a revelia da parte requerida não produzindo contudo seus
efeitos materiais.
Intime-se o autor, para no prazo de 05 dias especificar nos autos se prentende ou não produzir outras provas.
Não havendo interesse em produzir novas provas, voltar os autos conclusos para sentença.

Processo nº 0014660-04.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: A.V.D.M.D.L.
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349), IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM
PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Réu: E.D.L.
Advogado(s): MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997)
A execução deve ser extinta, pois nos termos do 924, inc. II do CPC extingue-se a execução quando a obrigação é satisfeita, e a exequente
informou que a obrigação foi cumprida.
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com arrimo no inciso II do art. 924 do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Processo nº 0027790-90.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PONCION FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 4485)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), MILENE CAMPOS TRINDADE(OAB/MINAS GERAIS Nº 128406 ), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005721-30.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 11030)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário. É que o
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14.164. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306267 

14.165. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306291 

14.166. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306295 

14.167. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306300 

14.168. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306304 

juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto, desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2, do CPC, fixa que O juiz
somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de
gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos. Em vista
disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de renda
referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de
Trabalho e Previdência Social CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento de benefício da Assistência Social. Intime-se para o
cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013740-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERIO RIBEIRO BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Inicialmente, faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a
apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Decisão de fls. 30 determinou que a parte
autora juntasse documentos que comprovassem a situação de hipossuficiência econômica alegada, sob pena de indeferimento de tal benefício, o
que não o fez. Tal decisão foi devidamente publicada, e o requerente foi intimado para emendar a inicial, mas o prazo correu sem haver
comprovação alguma, já que não foi juntado nenhum documento dos que foram solicitados. Assim, o requerente não merece ser agraciado com o
beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do
processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Com base nessa fundamentação,
indefiro o pedido de justiça gratuita. Diante do exposto, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC/15, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
15 (quinze) dias, pagar as custas e despesas processuais. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012432-85.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: IGOR LEONARDO MONTEIRO IBIAPINA
Advogado(s):
SENTEÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, ficando revogada, eventual, decisão liminar proferida nos autos. Determino, por conseguinte, o
arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os
autos junto à Distribuição, ficando revogada a decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos interessados, arquivem-se os autos com
baixa na Distribuição. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005437-22.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001948-74.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: INDUSTRIA E COMERCIO AÇO CRESCENTE LTDA ME
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005807-98.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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14.169. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306308 

14.170. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306312 

14.171. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306322 

14.172. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306334 

Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ALEXANDRE SALDANHA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e em
consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com o
trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e
devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo
princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas processuais (art. 90, CPC). Publique-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014486-29.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: ANGELA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza
os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada
qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento da custas processuais
(art. 90, CPC) Publique-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001047-09.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANDRE FILHO
Advogado(s): VITOR SARAIVA FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 14116), MARCONI DOS SANTOS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 6364)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Inicialmente, faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com a
apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Decisão de fls. 51 determinou que o autor
juntasse documentos que comprovassem a situação de hipossuficiência econômica alegada, sob pena de indeferimento de tal benefício, o que
não o fez. Tal decisão foi devidamente publicada, e o requerente foi intimado para emendar a inicial; ocorre que não houve juntada de nenhum
documento comprobatório. Assim, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é
destinado à parte que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de
sua família, ou seja, nos casos de extrema pobreza. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. De acordo com o
Novo Código de Processo Civil, ao autor, na sua petição, ao tornar o pedido de dano moral em espécie de pedido determinado caberá atribuir à
causa o valor preciso do ressarcimento pecuniário do dano moral pretendido (artigo 292, inciso V). O que significa dizer por consequência que o
pedido deverá mensurar o valor do dano moral, sendo vedado ao autor formular pedido genérico de condenação ou deixar a cargo do juiz essa
atribuição, como ocorreu no caso em voga. Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e será: V - na ação
indenizatória, inclusive a fundada em dano moral, o valor pretendido; VI - na ação em que há cumulação de pedidos, a quantia correspondente à
soma dos valores de todos eles; Diante do exposto, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC/15, intimem-se os autores, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de
15 (quinze) dias, pagar as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente a soma dos pedidos formulados,
destacando o valor do dano moral pretendido, assim como o material. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000645-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IGOR LEONARDO MONTEIRO IBIAPINA
Advogado(s): MARILIA LEMOS DA SILVA TIMOTEO(OAB/PIAUÍ Nº 11461)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do
Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito,
revogando a medida constritiva exarada. Honorários advocatícios nos termos do acordo, com fulcro no §2º, do art. 90, CPC. Transitada em
julgado esta, ou havendo renúncia expressa ao prazo recursal, arquive-se os autos com baixa na Distribuição, independentemente do pagamento
de custas remanescentes (art. 90, §3°, CPC 2015). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026067-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUAREZ DE BRITO FERREIRA
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), SIMONE PIRES FERREIRA DE FERREIRA
BATANA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 29011)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, SEGURO SAÚDE CAIXA
Advogado(s): JOANILIA BEVILAQUA DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 1656)
SENTENÇA: Isto posto, com fundamento no artigo 485, inciso I, do Código de Processo Civil, reconheço a perda superveniente do interesse agir
e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, ficando revogada qualquer decisão interlocutória contida nos autos. Quando o fato
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superveniente, que deu origem à extinção do processo, não for imputável às partes, não se configura a sucumbência a justificar a condenação
nos honorários advocatícios. Custas de direito pelo autor, entretanto suspendo a exigibilidade da dívida, na forma do art. 98 do CPC/2015, eis
que beneficiário da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Arquive-se com baixa na Distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014100-91.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: SÁVIO STEFANIO LIMA VERDE E SILVA ME, SAVIO STEFANIO LIMA VERDE E SILVA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: TICKET SERVICOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO fls. 102/103: Vistos. (...) Em vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita,
apresentar declaração completa do imposto de renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três
anos , acompanhada de certidão de regularidade cadastral perante a Receita Federal, ou documentação congênere que evidencie a alegada
vulnerabilidade financeira, a exemplo da Carteira de Trabalho e Previdência Social ? CTPS ou algum documento comprobatório de recebimento
de benefício da Assistência Social. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas , no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento do benefício. Expedientes necessários . Teresina ? PI, 12 de dezembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz
de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025843-40.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LENICE SIQUEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640),
TICIANA EULALIO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 11953)
SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: III ? DISPOSITIVO Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração,
opostos pela embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer
dos requisitos contidos no artigo 535, do CPC/1973. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012459-49.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RICARDO SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010)
Requerido: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
DESPACHO fls. 137: Vistos. Tendo em vista o peticionamento da parte exequente às fls. 131/135, intime-se a parte executada, para querendo,
manifestar-se no prazo judicial de 15 (quinze) dias, conforme dispõe o artigo 523 do CPC/2015. TERESINA, 12 de dezembro de 2016 JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012975-06.2007.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: GABRIELLI MARINA DE MESQUITA, IMOBILIÁRIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: KLEISON GONÇALVES EULÁLIO
Advogado(s): MARCELO CARVALHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12530)
DESPACHO: "Diga a parte autora sobre o petitório de fls.86/91 e seguintes do requerido, no prazo de 05 (cinco) dias. Teresina -PI, 04 de abril de
2016.a)Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto ? Juiz de Direito da 4ª Vara Cível;"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016988-63.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE PERES MONTEIRO
Advogado(s): JOSE RAIMUNDO NUNES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2179)
Executado(a): VERA MARIA DA COSTA ARAUJO MONTEIRO
Advogado(s):
DECISÃO fls. 49: Vistos. (...) Deve, pois, o exequente buscar outros bens passíveis de penhora com vistas a satisfação do seu crédito. Assim,
determino a intimação do exequente, para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se. TERESINA, 12 de
dezembro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002633-23.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: JOÃO BATISTA PEREIRA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8187 Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Abril de 2017

Página 106



14.179. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306514 

14.180. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306593 

14.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306617 

14.182. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306686 

14.183. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306693 

14.184. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA306715 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 70: Intimar a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça
de fls. 69. TERESINA, 31 de janeiro de 2017 Luiz Augusto Soares dos Santos Auxiliar Judicial - 03805126379.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008624-77.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALEXANDRE DE MENESES CARVALHO FILHO
Advogado(s): ELPHEGO WANDERLEY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 1080)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2108); AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO fls. 71: Vistos. Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro nos arts. 350 1 e 437 2 do Código de
Processo Civil, manifestar-se sobre a Contestação (fls. 32/48). Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 12 de dezembro de 2016. João Antônio
Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005441-64.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524); ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (OAB/PI Nº
11826)
Requerido: SERGIO LUIS DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s):
DECISÃO fls. 81: Vistos. (...) Isto posto, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se pretende a conversão da ação em
ação executiva . Expedientes necessários . CUMPRA-SE. Teresina ? PI, 12 de dezembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de
Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029795-61.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: ALEXANDRO PAULO PINTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 58: Intimar a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça
de fl. 57. TERESINA, 1 de fevereiro de 2017 Luiz Augusto Soares dos Santos Auxiliar Judicial - 03805126379.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008197-56.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A- BANCO MÚTIPLO
Advogado(s): BRUNO MEDINA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5591)
Requerido: MILTON BRITO BONFIM
Advogado(s):
DESPACHO fls. 58: Vistos. Intime-se, a parte requerente, pessoalmente/por seu representante legal, para dizer se ainda tem interesse no feito e
promover os atos e diligências que lhe competem (pagar a taxa de preparo e baixa), em 05 (cinco) dias, na forma do art. 485, inciso III, § 1°, do
Código de Processo Civil, sob pena de extinção do mesmo sem resolução de mérito. Cumpra-se. TERESINA, 12 de dezembro de 2016 JOÃO
ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030789-60.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CONCEICAO SILVA VIEIRA
Advogado(s): JOMIL DA SILVA BORGES (OAB/PIAUÍ Nº 2296)
Requerido: PRONTOMED-CLINICA MEDICA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
DESPACHO: "Vistos. Em respeito ao contraditório, intimem-se as partes para, no prazo comum de 05 dias, apresentarem arrazoado acerca da
certidão retro. Apos, conclusos. Cumpra-se. TERESINA, 12 de abril de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000382-66.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): F CARDOSO DO NASCIMENTO ME, FRANCISCO CARDOSO DO NASCIMENTO, MARIA CONCEIÇÃO M NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 60: Intimar a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça
de fls. 55/57/59, para querendo, fornecer novo endereço. TERESINA, 6 de fevereiro de 2017 LUIZ AUGUSTO SOARES DOS SANTOS Auxiliar
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Judicial - 03805126379.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001284-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VILMAR FILHO
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: LINDEILSON FLOR FREITAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 26: Intimar a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça
de fls. 25. TERESINA, 31 de janeiro de 2017 Luiz Augusto Soares dos Santos Auxiliar Judicial - 03805126379.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008853-03.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: FABIANA ALVES DE SOUSA FRANCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 59: Intimar a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça
de fl. 58, para querendo, fornecer novo endereço. TERESINA, 6 de fevereiro de 2017 LUIZ AUGUSTO SOARES DOS SANTOS Auxiliar Judicial -
03805126379.

Processo nº 0009763-59.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: MAYCON VINICIUS ANDRADE DA PAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO FLS. 59 (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para providenciar o
preparo e baixa dos autos. TERESINA, 12 de abril de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO - REPUBLICAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021414-30.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156187)
Requerido: EDLLA MACHADO THE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO 65: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora, no prazo de cinco(05) dias, sobre
a certidão de folhas 57. TERESINA, 10 de fevereiro de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017340-64.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA KI PREÇO COMERCIO E SERVIÇO LTDA ME, AREOLINO FERNANDES DE S FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 58: Intimar a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça
de fl. 54-56. TERESINA, 1 de fevereiro de 2017 Luiz Augusto Soares dos Santos Auxiliar Judicial - 03805126379

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008225-24.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: HERMES DA CRUZ SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 91: Intimar a parte AUTORA para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Certidão do Oficial de Justiça
de fl. 90. TERESINA, 8 de fevereiro de 2017 LUIZ AUGUSTO SOARES DOS SANTOS Auxiliar Judicial - 03805126379

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009772-75.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
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Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PI Nº 1962)
Executado(a): PAULO TAJRA PORTELA DE MELO
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES (OAB/PIAUÍ Nº 2753)
DESPACHO fls. 67: Vistos. Em atendimento ao art. 485, inciso VIII, § 4º, do CPC/2015, a INTIME-SE instituição financeira requerida para, no
prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de desistência formulado pelo requerente às fls. 125 dos autos. CUMPRA-SE. TERESINA,
12 de dezembro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006450-42.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARCIO GREICK MATIAS DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO fls. 80: Vistos. (...) Assim, determino a intimição da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover o andamento do feito.
Expedientes/atos necessários. Cumpra-se. TERESINA, 12 de dezembro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0006261-64.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA HELENA MESQUITA COSTA, LIA BEATRIZ MESQUITA COSTA, LIANA CRISTINA MESQUITA COSTA
Advogado(s): ROGER ARAUJO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 3097), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Inventariado: RAIMUNDO PEREIRA DA COSTA - FALECIDO
Advogado(s):
No presente feito a parte autora declarou que não tem mais interesse no feito e pediu desistência, como faz prova pedido às fls.60.Sem interesse
não há desenvolvimento válido do processo e nem pode haver homologação de acordo, já que a parte autora desiste do pedido.Portanto, como a
parte requerente não tem interesse e desistiu da ação, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso VIII
do Código de Processo Civil.Cumpridas as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a
baixa na distribuição e nos assentos da secretaria, arquivem-se. Custas nos termos da lei. P.R.I.C.

Processo nº 0017962-70.2016.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: JOAO HENRIQUE FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBELO
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Requerido: MARIA DO AMPARO FERREIRA ALENCAR, SEGISNANDO FERREIRA DE ALENCAR
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B),
ZILTON LAGES VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 11634), RAMON FREITAS PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12361)
Considerando os argumentos das partes, que podem influenciar no julgamento do mérito, abra-se vistas ao Representante do Ministério Público
para dar seu parecer no presente feito.

Processo nº 0030087-07.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: SEGISNANDO FERREIRA DE ALENCAR, TERESA MARIA FERREIRA DE ALENCAR REBELO, DANIEL NAPOLEAO DO REGO
ALENCAR, ALBERTO NAPOLEÃO DO REGO ALENCAR, LUCIA NAPOLEÃO DO REGO ALENCAR
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B),
ZILTON LAGES VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 11634), NUBIA RAFAELLE MATOS TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9977), RAMON FREITAS
PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12361)
Inventariado: MARIA DO AMPARO FERREIRA ALENCAR
Advogado(s):
Intime-se os herdeiros para dizer da sua anuência sobre pedido de fls. 116/117 e 159/160, bem assim dizer do seu direito de preferência no prazo
de 10 (dez) dias.
A seguir abra-se vistas ao Representante do Ministério Público para dar seu parecer sobre referidos pedidos.

Processo nº 0019222-61.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KLEBER DE SOUSA
Advogado(s): BRENDA THERESA ALENCAR LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6668)
Requerido: JULIANA RAMILLA DA SILVA SOUSA, KLEBER DE SOUSA JUNIOR - MENOR, MARIA LUCIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 76, intime-se a advogada do requerente para conhecimento e manifestação, no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008871-58.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA MARLENE FONTES, FABRICIA FONTES BORGES, SILVIA LETICIA FONTES BORGES, CAMILA FONTES BORGES
Advogado(s): JOSENILDO TAVARES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7486)
Requerido: RAIMUNDO BORGES NETO
Advogado(s): KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
DESPACHO:
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14.198. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306380 

14.199. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306396 

14.200. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306413 

14.201. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306451 

14.202. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306621 

14.203. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306642 

Considerando a antecipação das minhas férias regulares, conforme publicação no DJ n° 8120, disponibilizado em 14/12/2016, considerado
publicado em 15/12/2016, Portaria nº 206/2016 (pág.04), REDESIGNO para o dia 20 de Junho de 2017, às 10:30 horas a audiência
anteriormente designada para o dia 21 de Fevereiro de 2017, às 10:30 horas. Intimem-se as partes e seus procuradores.
TERESINA, 16 de dezembro de 2016 ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007506-32.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOÃO EMJGDIO DAMASCENO FILHO
Advogado(s): JOSÉ NEWTON FERNANDES DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10850)
Requerido: MIGUEL ARCANGELO OLIVEIRA DAMASCENO
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO-MANDADO - Designo para o dia 29/06/2017, às 09:30h , a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intime(m)-se o(s) advogado (s), se for o caso.
Notifique-se o representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010137-46.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADONIAS DE AMORIM FILHO
Advogado(s): JOSÉ SOARES MONTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5206), GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 9918)
Réu: HERNEY MAX DA SILVA AMORIM, CLÍSSYA MARIA DA SILVA AMORIM
Advogado(s): RAYMONYCE DOS REIS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11123), GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 9918)
DESPACHO:
Considerando a antecipação das minhas férias regulares, conforme publicação no DJ n° 8120, disponibilizado em 14/12/2016, considerado
publicado em 15/12/2016,Portaria nº 206/2016 (pág.04), REDESIGNO para o dia 20 de Junho de 2017, às 10:00 horas a audiência anteriormente
designada para o dia 21 de Fevereiro de 2017, às 10:00
horas.Intimem-se as partes e seus procuradores.
TERESINA, 16 de dezembro de 2016 ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029405-23.2013.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: KELLY CRISTINA EVANGELISTA DE SOUSA VIANA, KEILA REGINA EVANGELISTA DE SOUSA, KATTYA RAQUEL
EVANGELISTA DE SOUSA HONORATO, KELTON WARLEY EVANGELISTA DE SOUSA
Advogado(s): EDVALDO BELO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9064), TARCISIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se o representante legal dos autores para informar o endereço atual de seus constituintes no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção
sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008886-27.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LANA BEATRIZ DE ARAUJO SILVA - MENOR
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: ALEXANDRE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): GOTARDO TIBERE COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 11669)
DESPACHO: A MM° Juíza remarcou a audiência para a data de 22 de junho de 2017, às 10:00 horas, ficando os presentes já intimados e demais
intimações necessárias.

Processo nº 0021191-19.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: EDISON GAYOSO CASTELO BRANCO BARBOSA, JOSE GAIOSO CASTELO BRANCO BARBOSA, CARLA BEATRIZ DE
BRANDAO BARBOSA PORTELA, MARIA CECÍLIA DE BRANDÃO BARBOSA LARANJEIRA, MARIA CRISTINA DE BRANDAO BARBOSA
PIRES, RENATA IZABEL DE BRANDÃO BARBOSA, MARIANA SILVA BARBOSA, MARIA BEATRIZ BARBOSA, ANA VIRGINIA TAJRA
CASTELO BRANCO, OSCAR MELO CASTELO BRANCO
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366),
CARLOS HAILTON BEZERRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8241), TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), STHEFANNIE
FURTADO PAES LANDIM LEOPOLDO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 7279), FABÍOLA FREIRE DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 5340), TIAGO
JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445), STHEFANIIE FURTADO PAES LANDIM LEOPOLDO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 7279)
Inventariado: ESPOLIO JOSE BARBOSA E SILVA
Advogado(s):
Intime-se os herdeiros, através de seus respectivos representantes legais, para manifestação sobre o pedido de Alvará Judicial às fls. 420/433.
Após, abra-se vistas ao Representante do Ministério Público para dar seu parecer no presente feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
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14.204. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306315 

14.205. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306392 

14.206. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306468 

14.207. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306601 

14.208. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA306618 

Processo nº 0025740-62.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSE NUNES DE SOUSA
Advogado(s): GEORGE FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9303), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), ARISMAR DE
MELO FREIRE DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 4286-E), HELBERT MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1387), IGOR MOURA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 8397)
Réu: IRACEARA DOS SANTOS SOARES
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), MARCIA BAIAO RIBEIRO WANDERLEY(OAB/PIAUÍ Nº 7996), MAURO
OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
DECISÃO: ATA : "A MM. Juiza remarcou a audiencia para a data de 22 de junho de 2017, às 11:00 horas, determinando que se proceda com as
intimações necessarias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011764-42.2001.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): DISCOM -DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS E COMERCIOLTDA
Advogado(s): JORGE HENRIQUE FURTADO BALUZ(OAB/PIAUÍ Nº 5031)
DESPACHO: Antes de apreciar as petições de fls. 97/112 e 116/126, intime-se a executada para juntar aos autos cópia do contrato social e
documentação necessária, a fim de comprovar que o subscritor do instrumento colacionado à fl. 92 possui poderes para, em nome da empresa
executada, outorgar poderes aos advogados ali mencionados. Após, voltem-me os autos conclusos. Intime-se e cumpra-se. Teresina, 08 de
agosto de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014490-32.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ECOSERVICE GERENCIAMENTO E TRATAMENTO DE RESIDUOS LTDA
Advogado(s): MARCIO AUGUSTO RAMOS TINOCO(OAB/PIAUÍ Nº 3447)
Réu: DIRETOR DA UNIDADE DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PAULO ANDRÉ ALBUQUERQUE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7389-A)
DESPACHO: À parte autora para efetuar o pagamento do preparo dos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, inclusive da baixa respectiva. Intime-se.
Teresina, 01/08/2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005945-41.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FEDERACAO DE FUTEBOL DO PIAUI
Advogado(s): LUCA FRANÇA DA COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9083), WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570)
DECISÃO: Por fim, considerando que o não acolhimento da pretensão manifestada através da exceção de pré-executividade, por si só, não
constitui razão suficiente para caracterizar a litigância de má-fé e diante da inexistência, a meu entender, de elementos outros, deixo de
estabelecer a multa e indenização requeridas pelo excepto. Por todo o exposto, rejeito a Exceção de Pré-Executividade apresentada e determino
o prosseguimento da presente execução fiscal. Em atenção ao pedido da Exequente (fl. 26/35) e com fulcro no artigo 854 do Novo Código de
Processo Civil, determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada, no limite do valor indicado na execução, e,
em caso positivo, intime-se a executada na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo
manifestação por parte da executada, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por
sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta
vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida
intimação. P. Intime-se. Teresina, 23 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009549-44.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): PROLUX INSTALAÇÕES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
DECISÃO: Verifica-se, pois, a imprescindível comprovação dos fatos, já que o ônus da prova, neste caso, cabe à excipiente. Dessa forma, rejeito
a Exceção de Pré-Executividade apresentada, tendo em vista a presunção de legalidade que possuem os atos administrativos e a impossibilidade
de dilação probatória pela via eleita. Em prosseguimento da Execução Fiscal, com fulcro no artigo 854 do Novo Código de Processo Civil, acolho
o pedido do item "a" de fl. 31 e determino a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada no limite do valor indicado
na execução, e, em caso positivo, intime-se a executada na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não
havendo manifestação por parte da executada, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo,
determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante
indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da referida intimação. P.I. Cumpra-se. Teresina, 22 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz da 4ª Vara dos Feitos
da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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14.209. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305835 

14.210. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305844 

14.211. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305845 

14.212. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305852 

14.213. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305858 

14.214. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305862 

Processo nº 0018155-95.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): VAREJAO DAS PECAS LTDA
Advogado(s): LUCIANA COSTA PESSOA PRIOSTI(OAB/SÃO PAULO Nº 217229)
DESPACHO: Intime-se a executada para juntar aos autos cópia do estatuto social e documentação necessária a fim de comprovar a regularidade
da representação, demonstrando a possibilidade de Walber Meireles Pessoa Júnior atuar como outorgante em nome da empresa. Após, voltem-
me conclusos. Teresina, 22 de junho de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0014411-58.2011.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: JOSE RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Vistos, etc.
Intime-se a parte Embargada por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da petição de fls. 91/92.
Cumpra-se.

Processo nº 0000017-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTUCRETO EDIFICAÇÕES - ME, J DE LIMA
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: POSTO JUNCO LTDA ME, BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Intimem-se os autores para o recolhimento das custas de preparo e baixa.Após, conclusos para sentença.

Processo nº 0002236-32.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ÉDERSON LEITE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 7862), JEAN MARCELL DE
MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOSE RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, MARIA FERREIRA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte Exequente, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que entender de direito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0001366-55.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL I
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 43621)
Réu: MARCELO ROGER LEITE UCHOA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste acerca da resposta dos ofícios acostados aos autos às
fls. 74, 78/79 e 82/83, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção sem julgamento do mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0010709-70.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO POVOADO CHAPADINHA SUL
Advogado(s):
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que
entender de direito, sob pena de arquivamento.
Cumpra-se.

Processo nº 0002797-85.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LUCIANO FARIAS DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos, etc.
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14.215. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305886 

14.216. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305887 

14.217. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305898 

14.218. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305922 

14.219. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA305943 

14.220. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306120 

Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas nos sistemas INFOJUD e BACENJUD, requerendo o que entender de direito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009154-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLORENCIO BRAZ DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
O feito encontra-se julgado com sentença transitado em julgado, desta feita, arquivem-se na forma da lei, dando-se baixa na distribuição.

Processo nº 0021420-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEDRO VIEIRA
Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7822), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 164385)
Para o encargo, nomeio o perito José Luiz de Sousa Filho que deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo e, caso positivo, informar o
valor dos seus honorários, bem como designar data e local para que sejam colhidos os padrões gráficos necessários à realização da
pericia.Aceito o encargo, intime-se a parte Ré para depositar nos autos o valor requerido.Intimem-se.Expedientes necessários.

Processo nº 0029531-39.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE MONTEIRO DE ARAUJO ALECAR
Advogado(s): LUARA NATTACHA NASCIMENTO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11413)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.3. As partes transacionaram antes da prolação da
sentença, ficando dispensadas das custas remanescentes, se existentes (art.90, §3º, NCPC).4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas
as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu
sob o pálio da composição.P.R.I.C.

Processo nº 0015366-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: MARIA GORETE MONTEIRO DE ARAUJO ALENCAR
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.3. As partes transacionaram antes da prolação da
sentença, ficando dispensadas das custas processuais remanescentes, se existente (art.90, §3º, NCPC).4. Expedidas as comunicações
necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito
cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.P.R.I.C.

Processo nº 0023085-64.2007.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: ROBERTO LUCIANO LIMA FEITOSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: TRES COMERCIO DE PUBLICACOES LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema BacenJud, intime-se o exequente para indicar expressamente bens passíveis de
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005464-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVAN CARLOS CARVALHO PANICHI
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
Réu: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): DIEGO PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 8477)
DESPACHO:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8187 Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Abril de 2017

Página 113



14.221. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306165 

14.222. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306177 

14.223. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306191 

14.224. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306283 

14.225. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306288 

14.226. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306326 

14.227. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306388 

Trata-se de pedido inserto no documento de fls. 108, concernente a levantamento de quantia, em razão de depósito efetuado, devidamente
comprovado nos autos, fls.106.
Ante o exposto, DEFIRO a expedição de Alvará Judicial, autorizando a liberação dos valores consignados em favor da parte Requerente,
observadas as formalidades legais.
Ato contínuo, intime-se a parte Autora sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias.
Cumpra-se

Processo nº 0005464-73.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVAN CARLOS CARVALHO PANICHI
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
Réu: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): DIEGO PORTO COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 8477)
Em atendimento ao despacho de fls. 102 designo audiência de conciliação para o dia 08/06/2017, às 10:30h e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

Processo nº 0019581-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: RUBENS CLEMENTE RODRIGUES
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré RUBENS CLEMENTE RODRIGUES.

Processo nº 0020972-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PASCOA LEAL SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: TERRA NETWORKS BRASIL S/A, BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré TERRA NETWORKS BRASIL S/A.

Processo nº 0024313-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AUXILIADORA DE QUEIROZ ARAUJO
Advogado(s): SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ- EMGERRPI
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0011138-42.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSEMIRO TEIXEIRA GONDINHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 9918)
Requerido: MONGERAL S.A SEGUROS E PREVIDENCIA
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Vistos, etc.
Mantenho a íntegra do despacho/decisão de fls. 312/313, por sua fundamentação já explanada. Desta feita, dando continuidade ao feito, cumpra-
se integralmente o determinado em audiência, fls. 305/306, com a urgência devida.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0029814-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA KALLINA PINHEIRO ARAUJO, FABIANA KERLA PINHEIROLOPES
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770), VERONICA TICIANA MACAU FURTADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
11216)
Réu: TERESINA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER LTDA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0012990-04.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BHC S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), HUDSON JOSE RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Réu: BENEDITA DA COSTA PAIXAO ALVES
Advogado(s):
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14.228. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306553 

14.229. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306655 

14.230. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306692 

14.231. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306694 

14.232. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306768 

14.233. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306776 

ATO ORDINATÓRIO: "Retire a parte autora(s) o(a) alvará judicial."

Processo nº 0015887-63.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOAO LEITE BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Vistos, etc.
Intime-se a parte Embargada, para, no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se acerca dos Embargos acostado aos autos às fls. 141/148, com
fulcro no art. 702, § 5º do NCPC.
Cumpra-se.

Processo nº 0022464-52.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MOISES JOSE RIBEIRO
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: EDITORA E GRAFICA SAO JOAO LTDA - ME, MAURILIO BRITO VIEIRA, ERNANI PIRES DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 12 de abril de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0002353-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VINCENÇA MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 37 designo audiência de conciliação para o dia 14/06/2017, às 10:30h e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029316-68.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO WOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Requerido: MARIA JOCINEIDE MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977)
SENTENÇA: "Vistos, etc.. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de declarar rescindido o contrato celebrado entre
as partes e consolidar nas mãos da autora o domínio e a posse plenos do bem descrito a fl. 03, facultada a venda na forma estabelecida no art.
3º, § 5º, do Decreto-Lei nº 911/69. Em consequência, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do
Código de Processo Civil. Pela sucumbência, responderá a ré pelo pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários
advocatícios que arbitro em 10% do valor da causa."

Processo nº 0011143-20.2016.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: TIAGO OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): ANGELA MARTINS SOARES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº )
Consignado: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
Em atendimento ao despacho de fls. 14 designo audiência de conciliação para o dia 14/06/2017, às 10:00h e intimo as partes para se fazerem
presentes a referida audiência.

Processo nº 0005724-39.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO TAJRA EVANGELISTA DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA VIANNA(OAB/PARANÁ
Nº 27109)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos, no prazo de (05) cinco dias.
TERESINA, 12 de abril de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
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14.234. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306784 

14.235. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306851 

14.236. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306880 

14.237. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306886 

14.238. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306902 

14.239. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA306964 

14.240. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306340 

Analista Judicial

Processo nº 0010405-32.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ROSIMAR CANDIDA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS PAULO DE SANTANA PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 14145)
Usucapido: RODRIGO MENDES AYRES LIMA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré RODRIGO MENDES AYRES LIMA.

Processo nº 0014867-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERONILDA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO.

Processo nº 0007797-13.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA.
TERESINA, 12 de abril de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

Processo nº 0001960-74.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA.
TERESINA, 12 de abril de 2017
ANA MANUELA FURTADO COSTA
Analista Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022435-75.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ALMEIDA TEIXEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625/07)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da
distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias. Após o transito em julgado, procedam-se
as baixas devidas e arquivem-se na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028290-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s):
Tendo em vista que o dia 21/04/2017 é feriado nacional, redesigno a audiência de conciliação para a data mais próxima desimpedida, dia
14/09/2017 às 8:00 horas e intimo as partes para se fazerem presentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0008512-40.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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14.241. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306387 

14.242. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306430 

14.243. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306556 

14.244. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306596 

14.245. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306639 

14.246. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306725 

Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: WALDERLAN DA COSTA FERREIRA
Advogado(s): MAYARA DE SOUSA SANTOS DOUDEMENT MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9941)
SENTENÇA: "(...) Em face do exposto e do mais que dos autos consta, ABSOLVO, com suporte no art. 386, III, do Código de Processo Penal, o
acusado WALDERLAN DA COSTA FERREIRA, qualificado nos autos, da acusação descrita nestes autos...Publique-se, registre-se e intimem-se.
Teresina, 29 de Março, de 2017. José Olindo Gil Barbosa, Juiz de Direito. (...)".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0015182-31.2014.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: SILMARA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Representado: MARCOS ANTONIO DA CUNHA SOUSA
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9461)
SENTENÇA: "(...) Em face do exposto e do mais que dos autos consta, julgo improcedente a queixa-crime de fls. 02 e seguintes destes, para,
com supedâneo no art. 386, VI, do Código de Processo Penal, contrariamente à querelante e em concordância com a Defesa, ABSOLVER, como
absolvido fica, o acusado MARCOS ANTONIO DA CUNHA SOUSA, qualificado nos autos, da imputação que lhe foi feita da prática de crime de
injúria previsto no art. 140 do Código Penal. Transitada em julgado esta, arquivem-se.Intimem-se. Teresina, 22 de Março, de 2017. José Olindo
Gil Barbosa, Juiz de Direito. (...)".

Processo nº 0021142-70.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: V. C. C. P.
Advogado(s): CARLOS SÉRGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430), CARLOS SERGIO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7430)
Requerido: C. L. A.DA S., M. E. A.
Advogado(s):
Clos., Face à manifestação de fl. 79-v, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de maio de 2017 às 10:00 dez
horas, neste Fórum. Intimações e notificações necessárias.Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2016. Juíza Regina Freitas.5ª V. Fam. e
Sucessões

Processo nº 0018616-57.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L.DE S. L.
Advogado(s): DARACELY FARIAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14030), JURACI FILHO LEITE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 14308), RENATO
FRANK DE CASTRO MODESTINO(OAB/PIAUÍ Nº 14051)
Requerido: J. O. B.
Advogado(s):
Designo o dia15 DE MAIO DE 2017 ÀS 10:30 horas, neste Fórum, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, devendo as partes
comparecerem à audiência acompanhadas de suas testemunhas, no máximo 03 (três), independentemente de intimação.

Processo nº 0009071-60.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: A. P. DA S. F.
Advogado(s): JORGE MATOS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9496)
Interditando: R. E. DE F.
Advogado(s):
Acolhendo o pedido ministerial de fl.49, designo inspeção judicial do interditando para o dia 15 de maio de 2017 às 11:00horas, com base nos
artigos 481 e seguintes e artigo 751, § 1ºdo CPC.

Processo nº 0030508-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. Y. M. DE A.
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Réu: M. R. C. DE S.
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260), VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Cls., Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 DE MAIO DE 2017 ÀS 12:00 horas, neste Fórum.
Intimações e notificações necessárias.
Teresina-PI, 08 de dezembro de 2016

Processo nº 0024270-93.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. DE R. R.
Advogado(s): SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10708)
Réu: A. C. DA S.O.
Advogado(s):
Cls.,
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia15 DE MAIO DE 2017 ÀS 12:30 horas, neste Fórum.
Intimações e notificações necessárias.
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14.247. AVISO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306931 

14.248. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305847 

14.249. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305859 

14.250. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305866 

14.251. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA305999 

14.252. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306106 

14.253. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306109 

Teresina-PI, 08 de dezembro de 2016

Processo nº 0022050-54.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: T. DE C. R.
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), FRANCISCO DA CRUZ DE SOUSA
BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 4050-E)
Requerido: E. C. C., B. C. C. R.
Advogado(s):
Designo o dia 16 (dezesseis) do mês de maio de 2017 às 09:00 (nove) horas, neste fórum, para audiência de conciliação, instrução e julgamento,
devendo as partes comparecerem à audiência acompanhadas de suas testemunhas, no máximo 03 (três), independentemente de intimação.

Processo nº 0008640-85.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONCREMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000), ADRIANA NOGUEIRA LIMA FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 2877),
MARCOS PATRICIO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1973), JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Executado(a): PROART ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
Para fins de arquivamento dos autos, recolha a parte autora as custas finais de "PREPARO DOS AUTOS" e "BAIXA DE PROCESSO NA
DISTRIBUIÇÃO" , no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007483-43.2001.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Requerido: JOSE DE RIBAMAR CARVALHO E SILVA
Advogado(s):
Para fins de arquivamento dos autos, recolha a parte sucumbente as custas finais de "PREPARO DOS AUTOS" e "BAIXA DE PROCESSO NA
DISTRIBUIÇÃO" , no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0030272-11.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LUIS GONZAGA DE MORAES
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: E. B. OLIVEIRA ME, EMERSON BARBOSA DE OLIVEIRA, MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição do novo mandado, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016502-58.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMG S.A
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012)
Requerido: CAIO CESAR DO NASCIMENTO BORGES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Manifeste-se a parte autora e ré acerca do retorno dos autos à Secretaria da 6ª Vara cível face julgamento de Recurso.

Processo nº 0021014-21.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO SANDRO ALVES DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0011058-39.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: ANTONIO BENTO VIEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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14.254. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306110 

14.255. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306118 

14.256. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306122 

14.257. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306123 

14.258. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306128 

14.259. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306136 

14.260. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306147 

Recolha a parte autora as custas finais (preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0017812-31.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Réu: A D DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PNEUS LTDA ME, ADRIANA EXPERDIÃO DA SILVA, DAMIÃO EXPERDIÃO DA SILVA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela
parte autora. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0028554-13.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ
Nº 1870)
Executado(a): NORDESTE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, ANA CÁSSIA CARVALHO CAVALCANTI
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado do executado NORDESTE DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA coincide com aquele anteriormente indicado pela parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição
de novo mandado. Que o exequente requeira o que for de seu interesse em relação a este. Quanto a executada ANA CÁSSIA CARVALHO
CAVALCANTI verifico a existência de novo endereço, assim, baixem-se os autos em secretaria para expedição de mandado.

Processo nº 0009844-13.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS LUIS DA SILVA
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais (preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0011994-40.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 18556-B), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466),
TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: CLEITIANE MARIA SOARES BARBOSA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela
parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0010396-75.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): E A LIMA COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA - ME, SHIRLENE ALVES DE LIMA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0017314-95.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): LELIS E DANTAS CORRETORA DE SEGUROS LTDA, JEAN JOSE C LELIS SOUSA, TERESINHA DE ARAUJO CAVALCANTE
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado do executado JEAN JOSÉ CAVALCANTE LELIS
SOUSA coincide com aquele anteriormente indicado pela parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Que
o exequente requeira o que for de seu interesse em relação a este. Quanto ao executado LELIS E DANTAS CORRETORA DE SEGUROS
LTDA verifico a existência de novo endereço de seu representante legal, assim, baixem-se os autos em secretaria para expedição de
mandado.

Processo nº 0012506-86.2009.8.18.0140
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14.261. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306203 

14.262. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306217 

14.263. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306222 

14.264. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306227 

14.265. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306258 

14.266. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306279 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): P. ROCHA FILHO - ME, MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE MESQUITA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado da executada MARIA DO SOCORRO
ALBUQUERQUE MESQUITA coincide com aquele anteriormente indicado pela parte autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de
novo mandado. Que o exequente requeira o que for de seu interesse em relação a este. Quanto ao executado P. ROCHA FILHO - ME
verifico a existência de novo endereço de seu representante legal, assim, baixem-se os autos em secretaria para expedição de
mandado.

Processo nº 0003520-46.2009.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: HELDA MARIA DA COSTA CARVALHO, CLÁUDIO MANOEL DA COSTA CARVALHO, ISOLDA MARIA DA COSTA CARVALHO SILVA,
LEDA MARIA DA COSTA CARVALHO, MARIA DE FATIMA COSTA CARVALHO DE ARAUJO, SANDRA MARIA DA COSTA CARVALHO
CHAVES
Advogado(s): ÉFREN PAULO CORDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2445), MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687), LAIS MARQUES
BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11235), LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565)
Réu: FORT VEICULOS LTDA., J. NORONHA MOTA E CIA LTDA
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000), REGIS GOMES NORONHA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 4748), WILKER
MACEDO LIMA(OAB/CEARÁ Nº 22542), ADRIANA GOMES NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 4664), DIRCEU COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
19219)
Cumpra-se com urgência a decisão de fls. 365/367, expedindo-se mandado de despejo contra Fort Veículos Ltda., representada por J. Noronha
Mota & Cia. Ltda., representada por Joaquim Noronha Mota Filho, valendo dito mandado contra quem quer que esteja na posse do imóvel objeto
desta ação.

Processo nº 0005513-17.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MARIA UIARA MENDES DE CARVALHO, PELTSON SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922)
Requerido: GUSTAVO HENRIQUE LEITE FEIJO
Advogado(s): THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790)
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda possui algo a requerer.Não havendo manifestação, arquivem-se os
autos com baixa.

Processo nº 0003225-04.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FIAT S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais (distribuidor, preparo e baixa dos autos) conforme despacho de fls. 60, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007844-74.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IVAN KLECIO MACEDO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas finais(distribuidor, preparo e baixa dos autos) conforme despacho de fls.65, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0005260-29.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: A. F. S IMOVEIS LTDA
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5289), ALEXANDRE DARCY RODRIGUES
FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3152)
Réu: M T COSTA FELINTO
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o CNPJ indicado na inicial como sendo do requerido encontra-se
incorreto. Assim, deve o autor emendar a inicial, indicando o CNPJ válido da empresa requerida. Quanto ao endereço da fiadora Sylvia
Alcantara Costa o endereço localizado pelo sistema INFOJUD coincide com aquele anteriormente indicado pela parte autora. Assim,
desnecessário se faz a expedição de novo mandado. Que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, requeira o que for de seu interesse.
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14.267. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306286 

14.268. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306296 

14.269. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306360 

14.270. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306471 

14.271. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306475 

14.272. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306506 

Processo nº 0024227-59.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: NILMARA DO SOCORRO DAMASCENO DE SOUSA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que o endereço localizado coincide com aquele anteriormente indicado pela parte
autora. Assim, desnecessário se faz a expedição de novo mandado.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for
de seu interesse.

Processo nº 0026583-66.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CEMAZ INDUSTRIA ELETRONICA DA AMAZONIA S/A - CCE DA AMAZONIA S/A
Advogado(s): FERNANDO JOSE GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 154719)
Executado(a): GRAFITTE MOVEIS LTDA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do sistema INFOJUD, verifico que não consta declaração de bens da executada relativas ao último triênio. Intime-se
a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0012036-11.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: F. DOS S. MARTINS - ME
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: CONSTRUTORA GETEL LTDA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Código de Ritos.
Custas de direito pela parte autora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 12 de abril de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002242-68.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA LIMA FURTADO VELOSO
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se as partes acerca do retorno dos autos a este juizo.

Processo nº 0008500-02.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA ELIZALVA FERREIRA DA ROCHA MOTA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO HSBC BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917)
Apesar da publicação da decisão de fls. 130 ter-se dado em data onde já vigente o Novo Código de Processo Civil a análise dos
requisitos de admissibilidade da apelação fora realizada quando em vigor o Código de Processo Civil de 1973. Desta forma, indefiro o
pedido de fls. 133/135. Certifique-se o trânsito em julgado.

Processo nº 0026779-70.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LIANA DE SOUSA MONTEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s):
Apesar da publicação da decisão de fls. 85 ter-se dado em data onde já vigente o Novo Código de Processo Civil a análise dos
requisitos de admissibilidade da apelação fora realizada quando em vigor o Código de Processo Civil de 1973. Desta forma, indefiro o
pedido de fls. 93/95. Certifique-se o trânsito em julgado.

Processo nº 0013977-79.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCONDES SOUSA DA COSTA ARAUJO
Advogado(s): SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3122)
Requerido: BABY-MAC
Advogado(s):
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14.273. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306532 

14.274. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306534 

14.275. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306555 

14.276. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306564 

14.277. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306598 

Intime-se o exequente para apresentar atualização discriminada do seu crédito.
Outrossim, que ele preste informações sobre em que fase se encontra o processo de falência da executada.

Processo nº 0010724-20.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), MÁRIO ROBERTO
PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO TERESINENSE DAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÕES E DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS - ATICON, VANIA
DE LARILAC DAS CHAGAS MOURA-ME
Advogado(s):
Que a exequente apresente cálculos atualizados do seu crédito.
Realizarei tentativa de penhora on-line, mas se restar infrutífera, não haverá reiteração. O feito terá seu curso suspenso com vista a posterior
arquivamento, a não ser que a exequente o impulsione por outros meios.

Processo nº 0009915-88.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA.
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS MOURA
Advogado(s):
Intimado para recolher as custas finais a parte apresentou apenas o pagamento da taxa de preparo (fl. 108). Intime-se a parte autora para
recolher a taxa de baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na na Dívida Ativa. Havendo pagamento, arquivem-se os autos com
baixa. Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.

Processo nº 0022784-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANECY MARINHO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Intimada para comprovar sua condição de hipossuficiente, a parte autora permaneceu inerte. Assim, indefiro a gratuidade da justiça. Intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas iniciais, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0023324-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLIVEIRA & COSTA COMERCIO DE BIJOUX LTDA - ME
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: POINT SHOES LTDA, COUROQUIMICA COUROS E ACAMENTOS LTDA, CARMEN STEFFENS FRANQUIAS LTDA, MB FRANCA
PARTICIPAÇÃO E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESA, BANCO BRADESCO S.A, BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,
BANCO ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): ARTUR FERREIRA BORGES(OAB/SÃO PAULO Nº 317676), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
5914), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO
GRANDE DO NORTE Nº 392-A), ANTONIO JULIANO BRUNELLI MENDES(OAB/SÃO PAULO Nº 178838), HENRIQUE JOSÉ PARADA
SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se concorda com o pedido de desistência formulado à fl.1.361.
TERESINA, 12 de abril de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006308-52.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAMIANA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): AMADEU FERREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8869)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Trata-se de ação revisional de contrato de financiamento de veículo envolvendo as partes em epígrafe onde o autor pretende, em síntese, a
revisão de cláusulas contratuais. Da análise do feito, verifica-se que o requerente atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Ao contrário do que se tem adotado como prática comum, as partes não possuem livre arbítrio na fixação do valor da causa, pois o Novo Código
de Processo Civil estabelece nos arts. 291, 292 e 293 os parâmetros para sua definição, que têm como diretriz a correspondência com o
conteúdo patrimonial do pedido. O valor controvertido corresponde aos anseios econômicos perseguidos no presente feito, que tratando-se de
ação revisional deve equivaler a diferença entre o valor exigido no contrato e o alegado pela parte autora.
Assim, modifico de ofício, o valor da causa para o importe de R$ 9.328,96 (nove mil, trezentos e vinte e oito reais e noventa e seis centavos), nos
termos do art. 292 § 3° do NCPC.
Ademais, a correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de
que para a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de
prova concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar,
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14.278. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306650 

14.279. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306697 

14.280. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306710 

14.281. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306736 

14.282. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306759 

14.283. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306779 

14.284. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306826 

alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, etc.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0001321-70.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONIELSON MICHAEL RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s):
O documento apresentando é insuficiente para comprovar a hipossuficiência do autor.
Dessa forma, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar, cópia de
comprovante de rendimentos e conta de luz.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0002875-50.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): JOSE ACÉLIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: SEBASTIANA PEREIRA DE O ARAUJO
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de preparo e baixa.

Processo nº 0004395-55.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OTAVIO FORTES DO REGO FILHO
Advogado(s): AURÉLIO LOBÃO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3149), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do conteúdo da petição de fls. 443/453
TERESINA, 12 de abril de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005920-52.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: LOGANE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, BERNARDINO EDILBERTO DE LIMA
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Apense-se ao processo n.º 0012936-28.2015.8.18.0140.
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar,
alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, conta de luz, etc. Bem como declaração de
hipossuficiência assinada pela requerente
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0009875-38.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADELMON FERREIRA SOARES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda possui algo a requerer. Que no mesmo prazo a parte autora recolha as
custas finais de preparo e baixa determinadas em sentença, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019759-96.2007.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: IMOBILIÁRIA HALCA E DANIEL LTDA, SCHEILA SILVA HIDD
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: ANDREA MEDEIROS DOS SANTOS, MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES HOLANDA
Advogado(s):
O prazo requerido à fl. 115 transcorreu. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar interesse no feito.
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14.285. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306828 

14.286. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306883 

14.287. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306940 

14.288. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA306960 

14.289. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306155 

14.290. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306199 

Processo nº 0012319-68.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: ALTAIDES SALES DE QUEIROZ
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de preparo e baixa.

Processo nº 0026971-61.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA DE FATIMA SILVA DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos arts. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora. Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 12 de abril de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000876-14.2001.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), ALANO DOURADO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 9907)
Réu: CARLA PATRICIA CARDOSO MIRANDA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição de fl. 79 no prazo de 10 (dez) dias.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0030113-05.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Réu: LUISA MARIA DANTAS COSME
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à fl. 49.
TERESINA, 12 de abril de 2017
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial

Processo nº 0009644-06.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: JEAN CARLOS DA ROCHA CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de preparo e baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017748-21.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: GEORGE MOREIRA TAJRA MELO
Advogado(s): RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1502)
DESPACHO: Intimar os advogados RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA, OAB/PI 1502 e MARCEL GOMES DE SOUSA BEZERRA, OAB/PI 8364
para comparecerem à Audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 12 de maio de 2017 às 09:00 horas na Sala de Audiências
desta Vara Criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000311-59.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, FRANCISCA CÉLIA DE PINHO, TAMMYA TERCIA OLIVEIRA
RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
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14.291. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306850 

14.292. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305853 

14.293. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA305855 

14.294. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306020 

Indiciado: ESMERALDINO PIRES DA SILVA
Advogado(s): BRUCE ADAMS DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13082)
DESPACHO: Intimar o advogado BRUCE ADAMS DE SOUSA ALVES para Audiência de Instrução designada para o dia 19 de abril de 2017 às
11:30 horas nesta Vara Criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004573-38.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI / NUCLEO DE CIDADANIA E MEIO AMBIENTE
Advogado(s):
Indiciado: FELISBERTO JOSE DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ VALDIR BATISTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5149)
DESPACHO: A fim de apresentar as Razões de Apelação, nos autos do processo acima referenciado.

Processo nº 0017269-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LANIER DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): LUCAS GOMES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8676), ELLEN LIMA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9964)
Réu: JOÃO DA CRUZ VIVEIROS NETO
Advogado(s): LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Vistos em saneador e organização do processo,
Trata-se de ação de reconhecimento de União Estável proposta por Lanier dos Santos Sousa Coelho em face de João da Cruz Viveiros Neto.
O réu espontaneamente ofereceu contestação de fls. 16/40.
Oportunizada a réplica, esta fora ofertada às fls. 67/117.
Destarte, verifica-se a presença dos pressupostos processuais e condições da ação necessários ao prosseguimento do feito, não havendo
preliminares a serem analisadas, vez que a autora renunciou o benefício da Justiça Gratuita em sua réplica, juntando aos autos comprovante do
pagamento das custas processuais.
O cerne probatório consiste na existência dos requisitos necessários para o estabelecimento do lapso temporal da união estável, razão pela qual
defiro a produção de prova testemunhal.
Em relação ao pedido de partilha de bens, deixo de apreciá-lo, vez que não consta do pedido inicial, podendo o mesmo ser objeto de ação
própria.
Assim, designo audiência de instrução e julgamento para o próximo dia 26 do mês de outubro do ano de 2017, às 09 horas, nesta 6ª VFS, no
Fórum local.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.

Processo nº 0024403-04.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: MARINALVA LIBERATO DE LIMA, MARIANA LIBERATO DE LIMA, ITALO NIELSEN PITOMBEIRA CORRÊA DE LIMA, WANNA
WLADIA CERQUEIRA LEMOS, ILANA GRACE PITOMBEIRA CORRÊA DE LIMA
Advogado(s): GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 9918)
Inventariado: EDGAR ALVES DE LIMA
Advogado(s):
Vistos,
01. Inobstante o teor da peça de fls.46/49 entendo que as primeiras declarações ainda pendem de complemento, pelo que determino a intimação
da inventariante, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendá-la como segue:
1.1 Juntar aos autos procuração dos herdeiros Ilana Grace Pitombeira Corrêa de Lima, Ítalo Nielsen Pitombeira Corrêa de Lima e Wanda Wladia
Cerqueira Lemos para o advogado signatário da peça inicial;
1.2 Juntar aos autos o título da herdeira, Ilana Grace Pitombeira Corrêa de Lima, qual seja, certidão de nascimento se solteira ou certidão de
casamento, sendo o caso.
2. Cumprida as diligências, direi sobre o requerimento de alvará.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0013129-48.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2462), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075),
MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401)
Réu: GEAN DEIVSON SOARES DE MACEDO, GEORGE FRED SOARES DE MACEDO, IGOR RANIERI SOARES DE MACEDO, MAGNOLIA
SOARES DE MACEDO
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Vistos em saneador e organização do processo,
Trata-se de ação de reconhecimento de União Estável Post Mortem proposta por Rita Cássia Ferreira da Silva em face dos herdeiros de Antônio
Evaldo de Macêdo.
Os réus fora devidamente citados e ofereceram contestação às fls. 271/408 e às fls. 409/423.
Oportunizada a réplica, esta fora ofertada às fls. 432/442 e às fls. 44/455.
Destarte, verifica-se a presença dos pressupostos processuais e condições da ação necessários ao prosseguimento do feito, não havendo
preliminares a serem analisadas, vez que o processo nº 0008374-44.2013.8.18.0140 foi extinto sem resolução de mérito.
O cerne probatório consiste na existência dos requisitos necessários para a configuração de união estável e a existência de bens amealhados
durante a referida união, razão pela qual defiro as provas requeridas.
Assim, designo audiência de instrução e julgamento para o próximo dia 31 do mês de outubro do ano de 2017, às 09 horas, neste Fórum.
Intimações necessárias.
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14.295. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306021 

14.296. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA306965 

14.297. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA306117 

14.298. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA306140 

14.299. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA306201 

Cumpra-se.

Processo nº 0008374-44.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RITA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505), MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401)
Requerido: GEAN DEIVSON SOARES DE MACEDO, GEORGE FRED SOARES DE MACEDO, IGOR RANIERI SOARES DE MACEDO
Advogado(s): JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292), NILSON VIEIRA BARROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11052), JOSINO
RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Vistos,
1. Trata-se de ação de cautelar de alimentos provisionais proposta pela Sra. Rita de Cássia Ferreira da Silva contra os Srs. Gean Deivson Soares
de Macêdo, George Fred Soares de Macêdo e Igor Ranieri Soares de Macêdo, todos devidamente qualificados nos autos.
2. Proposta a ação perante o Juízo da 4ª Vara de Família e Sucessões e cumpridas as formalidades de ingresso, com a citação dos
demandados, respectiva réplica e juntada de documentos, vieram-me os autos conclusos por declínio de competência do Juízo de origem.
ACIMA, O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO.
3. Estabelece o CPC 17 que para propor ou contestar a ação é necessário ter interesse e legitimidade, importando a infringência, inclusive, causa
de indeferimento da própria petição inicial, a teor CPC 330, II.
4. O CC 1.694 dispõe que os parentes, cônjuges ou companheiros podem pedir uns aos outros os alimentos que necessitarem. No caso destes
autos, os réus não têm qualquer relação de parentesco com a autora, como se pode inferir dos documentos juntados aos autos.
5. Assim, não havendo possibilidade jurídica de desenvolvimento válido e regular do processo, em face da patente ilegitimidade dos requeridos,
como, inclusive, expresso na preliminar alevantada pelos demandados na peça de fls. 374/382, nos termos do CPC 17, combinado com o CPC
485, VI, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, por falta de legitimidade ad causam passiva dos requeridos, determinando, em
consequência, o arquivamento dos autos, uma vez certificado o trânsito em julgado desta decisão e feitas as anotações devidas.
6. Custas de Lei.
P.R.I.C.

Processo nº 0023116-69.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CANDIDA NUNES OSTERNE
Advogado(s): DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5949)
Inventariado: ALZIRA NUNES OSTERNE
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se a inventariante, por seu advogado, para prestar esclarecimentos sobre o pedido de busca e apreensão do veículo pertencente ao
espólio, uma vez que não ficou claro nos autos como se deu a posse do referido veículo ao Sr. Luiz antônio Perreira do Santos.
Cumpra-se.

Processo nº 0022990-58.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SAMPAIO DE ARAUJO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Tendo em vista que a Carta de Citação (contrarrazões ao recurso de apelação), foi devolvida a esta Secretaria, INTIME-SE a parte autora, por
seu advogado, para que forneça novo endereço do réu, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0026215-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO COSTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0026428-53.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO
JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): CONSTRUTORA P E P LTDA, PAULO HENRIQUE ARAUJO TEIXEIRA, MARIA DO SOCORRO GUILHERME DE CARVALHO
TEIXEIRA
Advogado(s):
Cite-se as partes executadas para pagar o débito de R$ 289.609,05 (duzentos e oitenta e nove mil, seiscentos e nove reais e cinco centavos) no
prazo de 3 (três) dias, a contar da citação (art. 829, caput, do NCPC), devendo constar no mandado que no caso de integral pagamento no prazo
assinalado o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, §1º do NCPC), ou querendo, opor embargos no prazo de 15
dias (arts. 914 e 915 do NCPC).
Constará no mandado que decorrido o prazo de três dias sem a comprovação do pagamento, o oficial de justiça penhorará e avaliará bens do
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executado, lavrando-se o respectivo auto. (art. 829, § 1º do NCPC), que conterá as determinações impostas no art. 838, I a IV do NCPC, devendo
intimar o executado.
Não encontrando bens penhoráveis o oficial de justiça deverá descrever na certidão os bens que guarnecem a residência e, após feita a lista, o
executado será nomeado depositário provisório de tais bens (art. 836, §§ 1º e 2º do NCPC).
Se o oficial de justiça não localizar o executado, arrestar-lhe-á bens suficientes para garantir a execução e, após decorrido o prazo de 10 (dez)
dias à efetivação do arresto, o oficial de justiça procurará o executado (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará
a citação com hora certa, certificando o ocorrido (art. 830, §1º do NCPC).
Se o oficial de justiça não localizar o executado e nem bens passiveis de arresto, certificará o ocorrido.
Na hipótese de pronto pagamento ou não oferecimento dos embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa, com fulcro art. 827, caput do NCPC.
Expeça-se mandado de citação e penhora.

Processo nº 0024570-21.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CESAR BARBOSA ANDRADE
Advogado(s): LUCIANNE DA CUNHA FAÇANHA(OAB/PIAUÍ Nº 8286), CYNTHIA PRADO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8473)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0007362-87.2016.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: ELZA MARIA DIAS PACIFICO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
No caso em comento existem nos autos elementos que evidenciam a falta de pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça em
benefício do autor, tendo em vista a falat de documentação mínima que comprove sua situação financeira. Em decorrência disso, e com arrimo
no art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja
por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a este fim.
Cumpra-se.

Processo nº 0006565-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Réus: PAULO HENRIQUE MATOS SILVA, PAULO SERGIO MATOS SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: "(...) 3. DO DISPOSITIVO Diante do apresentado, tenho que ausente o somatório de provas necessário a caracterizar o tráfico de
drogas, admitindo, entretanto, o delito de consumo de substância entorpecente, nos termos do art. 28 da Lei nº 11.343/06, em relação aos
denunciados PAULO HENRIQUE MATOS SILVA e PAULO SÉRGIO MATOS SILVA. No que se refere ao delito do art. 12 da Lei n.º 10.826/2006
considero-o absorvido pelo crime de roubo qualificado. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado
para CONDENAR os réus PAULO HENRIQUE MATOS SILVA e PAULO SÉRGIO MATOS SILVA como incursos nas penas do crime tipificado no
art. 157, § 2º, I, II do Código Penal. Passo à dosimetria da pena. DOSIMETRIA DA PENA Do réu PAULO HENRIQUE MATOS SILVA
Inicialmente, frise-se que, existindo duas causas de aumento de pena, uma delas será considerada na fixação da pena-base (art.59, CP) e a
outra será utilizada na terceira fase da dosimetria da pena, não havendo que se falar em bis in idem. Na fixação da pena-base, observo os
parâmetros fixados pelo art. 59 do Código Penal. O acusado é imputável, tem consciência da ilicitude dos fatos, de modo que era de se exigir
conduta diversa da por ele praticada, sendo que a culpabilidade mostra-se elevada e deve ser valorada negativamente, considerando que a
violência foi exercida com emprego de arma de fogo. Faltam notícias sobre o comportamento familiar e social do réu que permitam a apreciação
negativa. Quanto à personalidade, nada há nos autos que possibilite o agravamento da pena. Quanto aos antecedentes, o réu é primário. O
comportamento da vítima não contribuiu para o crime, mas nada há que ser valorado negativamente neste ponto. O motivo do crime, cupidez, é
próprio do tipo penal. As circunstâncias são extremamente negativas, eis que uma das vítimas além da ameaça sofreu lesão, apesar de leve. As
consequências não vão além das ordinariamente esperadas para o crime. Assim, considerando a existência de 2 (duas) circunstâncias judiciais
desfavoráveis, fixo a pena base em 5 (cinco) anos de reclusão e 90 (noventa) dias-multa. Inexiste atenuante e nem agravante. Não há causas de
diminuição de pena. Há causa de aumento de pena, prevista no art. 157, §2º, II, do Código Penal, considerando ter sido o crime praticado em
concurso de agentes. Dessa forma, aumento a pena em 1/3 (um terço), perfazendo 6(seis) anos, 8 (oito) meses de reclusão e 120 (cento e vinte)
dias-multa. Assim, fixo a pena privativa de liberdade definitiva para o réu PAULO HENRIQUE MATOS SILVA em 6(seis) anos, 8 (oito) meses de
reclusão e 120 (cento e vinte) dias-multa. Faltando elementos indicativos de que o acusado é pessoa de boas condições financeiras, fixo o dia-
multa no menor patamar, de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no momento do crime. Incidirão sobre o montante os índices de
correção monetária (§2º do art. 49, CP). A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado da sentença, ficando
facultado ao condenado o pedido de parcelamento, conforme autoriza o art. 50, caput, do Código Penal. Inviável a substituição da pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos, considerando que não estão presentes os requisitos autorizadores previstos no art.44, I, do Código Penal.
Considerando que a pena imposta não atende aos requisitos do art.77 do Código Penal, deixo de conceder ao réu o benefício da suspensão
condicional da pena. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade será o semiaberto (art.33, §2º, "b", CP). A pena será
cumprida na Colônia Agrícola Major César Oliveira, estabelecimento penal adequado para sua execução. Da detração na sentença Considerando
que o réu possui outras passagens pelo sistema prisional e responde a outras ações penais, deixo de proceder a detração prevista no § 2º, do
art. 387 do Código de Processo Penal para que esta seja apurada, com segurança, na vara de execução penal. Do direito de recorrer em
liberdade Entendo necessária a manutenção da prisão preventiva. A materialidade do crime e os indícios da autoria estão presentes, tendo em
vista que as provas coletadas autorizaram o decreto condenatório. O réu responde a outras ações penais o que indica que sua habitualidade
criminosa e periculosidade social, evidenciando risco concreto de reiteração delitiva. As circunstâncias revelam que a liberdade do réu representa
risco real à segurança pública, fazendo-se necessária a custódia cautelar como garantia da aplicação da ordem pública, como meio de evitar
novas práticas delitivas, proporcionar tranquilidade e paz no meio social, devendo prevalecer, no caso, o bem estar social sobre o individual.
Portanto, mantenho a prisão preventiva do réu, que assim permaneceu durante todo o processo, por entender presentes os requisitos que
autorizam a manutenção da custódia cautelar (art.312, art.387,§1º, CPP), ante o risco à ordem pública. Do réu PAULO SÉRGIO MATOS SILVA
Inicialmente, frise-se que, existindo duas causas de aumento de pena, uma delas será considerada na fixação da pena-base (art.59, CP) e a
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outra será utilizada na terceira fase da dosimetria da pena, não havendo que se falar em bis in idem. Na fixação da pena-base, observo os
parâmetros fixados pelo art. 59 do Código Penal. O acusado é imputável, tem consciência da ilicitude dos fatos, de modo que era de se exigir
conduta diversa da por ele praticada, sendo que a culpabilidade mostra-se elevada e deve ser valorada negativamente, considerando que a
violência foi exercida com emprego de arma de fogo. Faltam notícias sobre o comportamento familiar e social do réu que permitam a apreciação
negativa. Quanto à personalidade, nada há nos autos que possibilite o agravamento da pena. Quanto aos antecedentes, o réu é primário. O
comportamento da vítima não contribuiu para o crime, mas nada há que ser valorado negativamente neste ponto. O motivo do crime, cupidez, é
próprio do tipo penal. As circunstâncias são extremamente negativas, eis que uma das vítimas além da ameaça sofreu lesão, apesar de leve. As
consequências não vão além das ordinariamente esperadas para o crime. Assim, considerando a existência de 2 (duas) circunstâncias judiciais
desfavoráveis, fixo a pena base em 5 (cinco) anos de reclusão e 90 (noventa) dias-multa. Inexiste atenuante e nem agravante. Não há causas de
diminuição de pena. Há causa de aumento de pena, prevista no art. 157, §2º, II, do Código Penal, considerando ter sido o crime praticado em
concurso de agentes. Dessa forma, aumento a pena em 1/3 (um terço), perfazendo 6(seis) anos, 8 (oito) meses de reclusão e 120 (cento e vinte)
dias-multa. Assim, fixo a pena privativa de liberdade definitiva para o réu PAULO SÉRGIO MATOS SILVA em 6(seis) anos, 8 (oito) meses de
reclusão e 120 (cento e vinte) dias-multa Faltando elementos indicativos de que o acusado é pessoa de boas condições financeiras, fixo o dia-
multa no menor patamar, de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no momento do crime. Incidirão sobre o montante os índices de
correção monetária (§2º do art. 49, CP). A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado da sentença, ficando
facultado ao condenado o pedido de parcelamento, conforme autoriza o art. 50, caput, do Código Penal. Inviável a substituição da pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos, considerando que não estão presentes os requisitos autorizadores previstos no art.44, I, do Código Penal.
Considerando que a pena imposta não atende aos requisitos do art.77 do Código Penal, deixo de conceder ao réu o benefício da suspensão
condicional da pena. O regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade será o semiaberto (art.33, §2º, "b", CP). A pena será
cumprida na Colônia Agrícola Major César Oliveira, estabelecimento penal adequado para sua execução. Da detração na sentença Considerando
que o réu possui outras passagens pelo sistema prisional e responde a outras ações penais, deixo de proceder a detração prevista no § 2º, do
art. 387 do Código de Processo Penal para que esta seja apurada, com segurança, na vara de execução penal. Do direito de recorrer em
liberdade Entendo necessária a manutenção da prisão preventiva. A materialidade do crime e os indícios da autoria estão presentes, tendo em
vista que as provas coletadas autorizaram o decreto condenatório. O réu responde a outras ações penais o que indica que sua habitualidade
criminosa e periculosidade social, evidenciando risco concreto de reiteração delitiva. As circunstâncias revelam que a liberdade do réu representa
risco real à segurança pública, fazendo-se necessária a custódia cautelar como garantia da aplicação da ordem pública, como meio de evitar
novas práticas delitivas, proporcionar tranquilidade e paz no meio social, devendo prevalecer, no caso, o bem estar social sobre o individual.
Portanto, mantenho a prisão preventiva do réu, que assim permaneceu durante todo o processo, por entender presentes os requisitos que
autorizam a manutenção da custódia cautelar (art.312, art.387,§1º, CPP), ante o risco à ordem pública. DISPOSIÇÕES FINAIS Condeno os réus
em custas processuais. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome dos réus no rol dos culpados e comunique-se à Justiça Eleitoral para os fins
do art. 15, III da Constituição Federal e expeça-se guia definitiva.Expeça-se a Guia de Execução Provisória, caso seja ajuizado recurso em face
da presente sentença.Encaminhe-se cópia dos autos a um dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Capital para análise dos fatos
desclassificados para o delito tipificado no art. 28 da Lei de Tóxicos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Teresina, 11 de abril de 2017. Keylla
Ranyere Lopes Teixeira Procópio Juíza de Direito - Designada (Portaria nº 63/2017)

Processo nº 0028900-08.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: WLADIMIR JOSE DE MEDEIROS, CLEITON LUIS FARIAS SAMPAIO
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no art. 107, I do CP, EXTINGO A PUNIBILIDADE DE JOSAFÁ FERREIRA DOS SANTOS, POR RECONHECER A
CONFIGURAÇÃO DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA MORTE DO AGENTE.
INTIME-SE PESSOALMENTE O MP E A DEFENSORA PÚBLICA.
A PUNIBILIDADE É EXTINTA QUANTO A CLEITON LUIS FARIAS SAMPAIO, MAS PROSSEGUE QUANTO AO OUTRO RÉU, WLADIMIR
JOSÉ DE MEDEIROS, DEVENDO OS AUTOS VOLTAREM CONCLUSOS PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO.
CUMPRA-SE.
SEM CUSTAS.
Após as intimações necessárias, dê-se a devida baixa na Distribuição e na Secretaria desta 7ª Vara Criminal, arquivando-se o processo.
Teresina, 11 de abril de 2017.
______________________________________
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz Titular da 7° Vara Criminal

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0029028-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: EDIMAR FERREIRA DOS SANTOS, MARINETE ALVES DA SILVA, EDIVALDO JOSE DE OLIVEIRA MESQUITA
Advogado(s): BRENO NUNES MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 13922)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Senhores Advogados: TÂNIA MARTINS
AURINO - OAB/PI Nº 12.634, BRENO NUNES MACEDO - OAB/PI Nº 13.922, GERMANO COELHO SILVA BARBOSA - OAB/PI Nº 14.630, da
audiência designada para o dia 18/04/2017, às 09:30 horas, referente a EDIMAR FERREIRA DOS SANTOS, MARINETE ALVES DA SILVA,
EDVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA MESQUITA e que será realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu,
Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 12 de abril de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001579-80.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: OLIVAN DA COSTA SILVA
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Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI, INTIMA o Senhor Advogado: LEONARDO CARVALHO QUEIROZ
OAB/PI Nº 8.982, da audiência(MUTIRÃO) designada para o dia 25/04/2017, às 14:00 horas, referefnte a OLIVAN DA COSTA SILVA e que será
realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal desta Comarca de Teresina/PI. E para constar, eu, Maria do Socorro vieira de Carvalho,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 12 de abril de 2017.

Processo nº 0025810-45.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LUCILENE MARIA DE LIMA RODRIGUES
Advogado(s): FERNANDO LEITE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 10431), JOSÉ ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2887), MARIANA
MADEIRA FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 9745), NADHIA LARISSE DE ARAUJO BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 11050)
Requerido: ROBERVANI LIMA MACHADO FERRO
Advogado(s): JOAREZ LEITE XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 7377), RITA DE CASSIA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13971)
Passo ao saneamento e organização do processo, consoante o art.357, do Novo Código de Processo Civil, nos seguintes termos:1. A requerida
alegou em contestação as seguintes preliminares: a) de exercício da posse velha e instauração do procedimento ordinário; b) carência da ação
por falta de interesse processual, por inadequação procedimental, em razão do pedido ter se fundado na propriedade e não na posse exercida
pela autora.2. Desnecessária a análise da preliminar de exercício da posse velha e instauração de procedimento ordinário, tendo em vista que o
fato da posse ser nova ou velha serve apenas de critério para a possibilidade de deferir ou não a liminar possessória de forma inaudita altera
pars. Ademais, como não foi concedida a liminar antes de ser oportunizado o contraditório ao requerido, despiciendo o pedido de observância ao
rito ordinário.3 - Sobre a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual há que se fazer as seguintes considerações:A ação de
reintegração de posse é ação de natureza possessória que visa tutelar a posse e independe do direito de propriedade, devendo o autor
comprovar a posse exercida sobre o imóvel em questão. Deve ser utilizada por aquele que detinha a posse e a tenha perdido em razão de
esbulho, tendo sido privado do poder físico sobre a coisa.A autora, enquanto titular do exercício dos direitos relativos à propriedade sobre o
imóvel em questão, desde a celebração de contrato de compra e venda de fls.22/24, detém a posse indireta sobre o imóvel, de modo que possui
legitimidade e interesse para ajuizar a ação de reintegração de posse.Com efeito, pelas razões acima, rejeito a preliminar de carência da ação
por falta de interesse adequação.4 - Entretanto, indefiro o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que a autora não demonstrou nos autos e
em audiência de Justificação, quando passou a exercer a posse direta sobre o imóvel em questão e se teve a sua posse esbulhada pelo
requerido após o ato da compra, vez que a testemunha ouvida em Juízo afirmou que o lote em discussão (Lote B-X) teria sido murado pelo
anterior proprietário do imóvel do Lote B-Y e que o requerido já adquiriu o referido imóvel e continuou exercendo a posse nessas
condições.Assim, até o momento, a autora não comprovou que foi esbulhada na sua posse pelo requerido, mas apenas que é titular da
propriedade, conforme documentos de fls.136/138.5 - Não é o caso de julgamento antecipado. Delimita-se como questão de fato sobre as quais
recairá atividade probatória: o período de ocupação do imóvel em discussão pelo requerido; os limites da posse do réu; se a autora exerceu a
posse direta sobre o lote em discussão e desde quando; e se a autora foi esbulhada na posse pelo requerido.6 - Determino a realização de
Audiência de Instrução e Julgamento, para produção de prova testemunhal e colheita de depoimento pessoal das partes, designando Audiência
de Instrução e Julgamento para o dia 24/05/2017, às 10:00 h, na Sala de Audiências desta 8ª Vara Cível, devendo as partes indicarem as
testemunhas a serem ouvidas, no prazo de 15 (quinze) dias, além de observarem o disposto no art.455, CPC.Intimem-se. Cumpra-se.Teresina -
PI, 11 de abril de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000567-31.2017.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: SELMINHA BARBOSA BERNARDES
Advogado(s): ALEXANDRE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15141)
Réu: R. R. CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se em Secretaria a realização da audiência de conciliação outrora
designada e a decisão monocrática do Relator do Agravo.Intimem-se. Cumpra-se.TERESINA, 12 de abril de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA
BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025537-37.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156187)
Requerido: CLAUDINEI ARAUJO DO NASCIMENTO
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fls. 95.

Processo nº 0028208-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DYLSON BRUNO PONTES SILVA
Advogado(s): CAROLINA DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 14806)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000230-13.2015.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: TERESILMA DIAS DE QUEIROZ
Advogado(s): RAKEL RODRIGUES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9231)
Réu: M. N. MOURA
Advogado(s): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964)
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14.311. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA306399 

14.312. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA306485 

14.313. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA306623 

14.314. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA306745 

14.315. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA306749 

14.316. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA306788 

14.317. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA306823 

Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002351-43.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUELI ROLDÃO DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: LOJA CITY LAR, BANCO LOSANGO S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s):
Verificando a existência de irregularidades dos instrumentos de representação apresentados pela parte autora, eis que, quando do ajuizamento
da presente ação, a procuração outorgada pela parte autora aos seus advogados se apresentou apenas em cópia (fls. 11), para determinar, com
fundamento no art. 76, §1º, inciso I, do CPC, que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente procuração válida dos advogados signatários,
sob pena de ser reconhecida a nulidade das peças apresentadas e o feito ser extinto sem resolução de mérito. Intimem-se. TERESINA, 12 de
abril de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002359-20.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEYTON GALENO DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA MARCIA DE ARAUJO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12292)
Réu: VIA PARIS AUTOMOVEIS LTDA., VIA PARIS AUTOMOVEIS PARNAÍBA, RENAULT DO BRASIL S.A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para, no prazo de 5 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, além da declaração de hipossuficiência devidamente assinada,
sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 12 de abril de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0006753-41.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): ESMERALDA MARIA BATISTA SALES, BARTOLOMEU NERES DOS SANTOS FILHO -ME
Advogado(s):
Intimar a parte autora através de seu advogado para se manifestar sobre a Carta Precatória Devolvida no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0012304-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESTER LAURINDO DA SILVA
Advogado(s): NIXONN FREITAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13126)
Réu: CLINICA DE IMAGEM LUCÍDIO PORTELA LTDA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001895-93.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONIO ALBERTO CAMPOS MARTINS
Advogado(s): CAMILA PINHO DE SOUSA FONTENELLE DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5289)
Réu: ARISTON BENTO PEREIRA NETO, FRANCISCA DAS CHAGAS FONSECA DE MACEDO, MARIA DE JESUS CAMELO ARAUJO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referente a nova diligência do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 12 de abril de 2017

Processo nº 0028151-49.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841/1988)
Requerido: SANDRA MARIA DA SILVA E SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referente a nova diligência do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0028481-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMÍNIO SMILE VILLAGE HORTO
Advogado(s): LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Réu: SERGIA MARIA BUCAR DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré SERGIA MARIA BUCAR DA SILVA.
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14.318. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA306860 

14.319. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA306889 

14.320. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305929 

14.321. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306099 

Processo nº 0004270-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MARTINS DE CARVALHO, FRANCISCA DAS CHAGAS FERNANDES DE CARVALHO
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421), ALEXANDRE HENRIQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9442)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A, BANCO ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
(...) Sobre o pedido de tutela provisória de urgência formulado incidentalmente (fls.124/133), diante dos novos documentos apresentados
(fls.135/147) e considerando o fato de que o contrato contempla cláusula de seguro para o evento morte, como se vê na cláusula 6 e 19 (fls.33 e
36), enxergo a probabilidade do direito dos autores somente em relação à existência de óbice à consolidação da propriedade do imóvel ao Banco
requerido, mas sem o caráter de desconstituir a mora, até que seja analisada a apólice de seguro a ser exibida.O requisito do periculum in mora
se apresenta, vez que de acordo com a notificação expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis (fl.147), os requerentes estariam na iminência
de perder o imóvel financiado junto ao Requerido, mediante a consolidação da propriedade em favor deste, com sério risco ao resultado útil do
processo, além do risco de irreversibilidade do direito de propriedade sobre o imóvel, caso a ação seja julgada procedente ao final.Isto posto,
presentes, em parte, os requisitos da probabilidade do direito e do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, com fundamento no
art.300, CPC/15, defiro, em parte, o pedido incidental de tutela provisória de urgência, para sustar os efeitos das cláusulas 28 e 29 do contrato nº
10129556909, qual seja, a penalidade de consolidação em favor do Banco Credor da propriedade do imóvel financiado (Apartamento nº 106, Tipo
B, do Condomínio LANDSCPE, na Av. Abolição, nº 2311, Meireles, Fortaleza/CE, objeto do R-4, de Matrícula nº 41.257, prenotado em
19/12/2016, sob nº 2-Q nº 208.813), e a desocupação do imóvel, devendo os autores permanecerem na posse e propriedade do imóvel até
decisão ulterior ou julgamento da presente demanda, sob pena de, em caso de descumprimento, ser cominada ao Banco requerido a multa diária
de R$ 500,00 (quinhentos reais).Oficie-se o Cartório Miranda Bezerra (Registro de Imóveis da 4ª Zona de Fortaleza) para dar cumprimento à
presente decisão, sustando qualquer ato que enseje na perda por parte dos autores do imóvel em questão, ou, alternativamente, na hipótese de
já ter sido realizada a transferência da propriedade imobiliária, tornar sem efeito o ato praticado, até decisão ulterior ou até o julgamento de mérito
da presente demanda.Outrossim, ante a inversão do ônus da prova declarada acima, deverá o requerido BANCO ITAÚ UNIBANCO ser intimado
pessoalmente, por carta com AR, para, no prazo de até 15 dias, exibir a apólice de seguro de vida vinculada ao contrato de financiamento de
imóvel nº 10129556909 celebrado entre as partes.De outro lado, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer que parâmetros
e sob quais fundamentos legais ou de mercado chegou ao valor apontado como incontroverso, explicitando se nele estão embutidos os valores
dos seguros contratados, discriminando as parcelas incontroversas relativas aos itens amortização, juro contratual, seguro de danos físicos,
seguro morte/invalidez permanente e tarifa de administração de contratos.Intime-se, ainda, o filho sucessor/requerente ADONAI FERNANDES
DE CARVALHO, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar comprovante de rendimentos, com vistas a demonstrar a sua condição de
hipossuficiência, sob pena de ser-lhe negada a gratuidade processual.Por fim, fica mantida a audiência de conciliação anteriormente designada
para o dia 01/06/2017, às 10:30 h, na Sala de Audiências desta 8ª Vara Cível.Expeça-se o competente mandado para cumprimento da tutela
provisória. Oficie-se. Intimem-se e cumpra-se.Teresina, 12 de abril de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0012551-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA VILANDIA DA SILVA, LUZANIRA MEDINA DA SILVA, CEZARIO DE CASTRO E SOUSA, REIJANE VIEIRA BARBOSA
FARIAS, ELIODORA BATISTA SANTOS SILVA, ANTONIA DA CRUZ LEÃO DOS SANTOS, JOSE RODRIGUES DA SILVA, JOAO BATISTA
RIBEIRO CAMPOS, RAIMUNDO PEREIRA DA CRUZ, JOAO BARBOSA DE LIMA
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Em acatamento à decisão monocrática do Des. Relator do Agravo de Instrumento interposto pelos autores, que concedeu efeito suspensivo à
decisão agravada e deferiu a gratuidade processual aos autores, o feito deverá ter prosseguimento regular até o julgamento do Agravo pela
Câmara Cível competente.Com efeito, designo audiência de conciliação para o dia 31 / 05 / 2017 às 09:30 horas, a realizar-se na sala de
audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.Expeça-se citação, com as advertências
constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação
que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou
de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, §
4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência
na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334,
§ 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor do Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º).As
partes poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, §
10º).TERESINA, 12 de abril de 2017.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015303-25.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SANTOS JÚNIOR
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337) para, no prazo legal, apresentar RESPOSTA À
ACUSAÇÃO, nos autos do processo-crime epigrafado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023487-33.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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14.322. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306196 

14.323. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306425 

14.324. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306072 

14.325. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306299 

14.326. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306302 

Autor: MINISTERIO PUBBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ALEXANDRE MAGALHÃES BORGES
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335), ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335), ELIAS ELESBÃO DO VALLE
SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818) para, no prazo legal, apresentar RESPOSTA À ACUSAÇÃO, nos autos do processo-crime epigrafado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012030-04.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: ANA KAROLINA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar DIOGO MAIA PIMENTEL (OAB/PIAUI Nª 12383), para apresentar alegações finais na forma de memoriais escrito no prazo
de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017121-75.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: SILVESTRE ARAÚJO DA CUNHA, DANIEL SANTOS LIMA, MARXUEL GUILHERME MACHADO, RAQUEL DA SILVA SANTOS
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), FRANCISCO
ANTONIO DE AGUIAR MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 14315)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(s) advogado(s) SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº
3083), FRANCISCO ANTONIO DE AGUIAR MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 14315) da decisão que recebeu aditamento da denúncia, cuja parte final
vai abaixo transcrita: "Razão assiste ao órgão ministerial, termos em que RECEBO o aditamento da denúncia oferecida pelo Ministério Público
em face de RAQUEL DA SILVA SANTOS, dando como incurso nos dispositivos legais nela mencionados.Inclua-se no sistema Themis o nome da
sobredita denunciada, vinculando-o a este processo."

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0018318-65.2016.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: ELZANIRA PEREIRA DAMASCENO
Usucapido: ANTONIO GONÇALO PEDREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ANTONIO SOARES DOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo a Ação de Usucapião, nos
autos do processo nº. 0018318-65.2016.8.18.0140, proposta por ELZANIRA PEREIRA DAMASCENO, contra o Espólio do Sr. ANTONIO
GONÇALO PEDREIRA, referente ao imóvel situado à Avenida São Raimundo, 508, Piçarra, Teresina, PI, ficando pelo presente edital CITADOS
os interessados ausentes, incertos e desconhecidos, e eventuais interessados, para no prazo de 30( trinta) dias, a contar da publicação deste
Diário da Justiça do Estado do Piauí, contestarem a presente Ação, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 16 de
março de 2017 (16/03/2017). Eu, ___________________________________, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019163-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEANDRO LUDWIG EVANGELISTA SILVA - ME, LEANDRO LUDWIG EVANGELISTA SILVA
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Réu: SERVENG - CIVILSAN S.A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA - (FILIAL-MA)
Advogado(s): RICARDO MARTINS BELMONTE(OAB/SÃO PAULO Nº 254122), JOSÉ FELIPE MACHADO PERRONI(OAB/SÃO PAULO Nº
309969)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
A Secretaria desta 9ª Vara Cível, nesta data, intima o Procurador da parte Ré da decisão de fls. 232 proferida nos autos.
TERESINA, 12 de abril de 2017
GISLAINE MARIA PORTO COSTA
Técnico Judicial - 3863

Processo nº 0000199-22.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Executado(a): MELQUESEDEQUE DE MEDEIROS ALBERTO
Advogado(s):
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14.327. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306329 

14.328. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306346 

14.329. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306349 

14.330. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306370 

14.331. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306400 

14.332. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306407 

Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.68/70.

Processo nº 0003705-06.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OAB/PI Nº 7036-A)
Requerido: JOSE AGOSTINHO DE CASTRO MEDEIROS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.54/55.

Processo nº 0015974-82.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: METALURGICA FERRONORTE LTDA
Advogado(s): MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11274)
Réu: JOAQUIM MESQUITA BARROS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.58/60.

Processo nº 0030512-97.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JORLAN KLEITON DE NEGREIROS CAVALCANTE
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 12 de abril de 2017
GISLAINE MARIA PORTO COSTA
Técnico Judicial - 3863

Processo nº 0001192-65.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: AURIDEIA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.29/30.

Processo nº 0002705-68.2017.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: FACULDADE DE SAUDE, CIENCIAS HUMANAS E TECNOLOGICAS DO PIAUI - UNINOVAFAPI
Advogado(s): GUILHERME DE MOURA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 13855), IGOR BARBOSA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13983)
Réu: WALTER MANOEL DE ANDRADE
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.32/33.

Processo nº 0000669-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS COSTA FILHO
Advogado(s): FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9558)
Réu: RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276)
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.
TERESINA, 12 de abril de 2017
GISLAINE MARIA PORTO COSTA
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14.333. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306410 

14.334. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306433 

14.335. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306447 

14.336. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306487 

14.337. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306526 

14.338. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306561 

14.339. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA306619 

Técnico Judicial - 3863

Processo nº 0021492-19.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: MAGNO SIQUEIRA LUCINDO
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
A Secretaria da 9ª Vara Cível, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima a parte autora, por seu advogado, da
sentença de fl.11, proferida nos autos.
TERESINA, 12 de abril de 2017

Processo nº 0025983-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYRA CAROLINE BARBOSA CRUZ
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.47/48.

Processo nº 0025930-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Réu: MARCONI RAPHAEL DE SIQUEIRA REGO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARCONI RAPHAEL DE SIQUEIRA REGO.

Processo nº 0001885-49.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: COMERCIAL EVEREST LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as Certidões do Oficial de Justiça de fls.55/59.

Processo nº 0030595-50.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES DE ARAUJO
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de fls.132/134.

Processo nº 0011799-74.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: VALENA FERRO DE SOUSA LUZ
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.49/50.

Processo nº 0001203-94.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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14.340. SENTENÇA - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA305997 

14.341. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA306562 

14.342. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA306896 

14.343. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA306921 

14.344. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA306942 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/CEARÁ Nº 23462)
Executado(a): LUIZ CARLOS DE ARAUJO & CIA LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.28/29.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0014713-14.2016.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-320/2016.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: ROGÉRIO ALVES DE SOUSA
VÍTIMA: MARCOS VINICIUS SAMPAIO DA SILVA
CRIME: ART. 157, § 2º,E e II DO CP e 244-B, DA LEI 8.069/90
DEFENSORA PUBLICA: ANA TERESA RIBEIRO DA SILVEIRA
SENTENÇA: "Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a denuncia para CONDENAR o réu
ROGÉRIO ALVES DE SOUSA, qualificado nos autos, pela prática dos crimes previstos nos arts . 157, § 2º I e II(roubo majorado pelo concurso de
agentes e emprego de arma) DO CP e 244-B, DA LEI 8.069/90. CONDENO O RÉU À PENA DEFINITIVA DE 06(SEIS) ANOS E 04(QUATRO)
MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO 25 DIAS-MULTA, NO VALOR DE 1/30 DO SALÁRIO - MINIMO VIGENTE AO TEMPO DO FATO.
FIXO O REGIME INICIAL SEMIABERTO PARA CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. .Publique-se,Registre-se. Intimações
necessárias, na forma da lei..Teresina-PI, 17 de Março de 2017. JÔNIO EVANGELISTA LEALJUÍZ DE DIREITO-MUTIRÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0014713-14.2016.8.18.0140.
PROCESSO: Nº JC-320/2016.
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: ROGÉRIO ALVES DE SOUSA
VÍTIMA: MARCOS VINICIUS SAMPAIO DA SILVA
CRIME: ART. 157, § 2º,E e II DO CP e 244-B, DA LEI 8.069/90
DEFENSORA PUBLICA: ANA TERESA RIBEIRO DA SILVEIRA
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE a denuncia para CONDENAR o réu
ROGÉRIO ALVES DE SOUSA, qualificado nos autos, pela prática dos crimes previstos nos arts . 157, § 2º I e II(roubo majorado pelo concurso de
agentes e emprego de arma) DO CP e 244-B, DA LEI 8.069/90. CONDENO O RÉU À PENA DEFINITIVA DE 06(SEIS) ANOS E 04(QUATRO)
MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO 25 DIAS-MULTA, NO VALOR DE 1/30 DO SALÁRIO ? MINIMO VIGENTE AO TEMPO DO FATO.
FIXO O REGIME INICIAL SEMIABERTO PARA CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. .Publique-se,Registre-se. Intimações
necessárias, na forma da lei..Teresina-PI, 17 de Março de 2017. JÔNIO EVANGELISTA LEALJUÍZ DE DIREITO-MUTIRÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0004730-54.2017.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARCIA DE MIRANDA CANDEIRA
Advogado(s): RITA DE CASSIA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13971), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Isto posto, com amparo jurisprudencial e, tendo em vista o que dos autos constam, julgo por sentença
PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por consequência, determino a expedição do competente mandado ao 3º Cartório de Registro Civil
desta Capital- Cartório Ivone Lages, para que proceda à AVERBAÇÃO junto ao Registro de Nascimento de ISADORA MIRANDA
CANDEIRA(Termo nº 11773, fls. 73, Livro 40-AE), do atual nome de sua genitora, qual seja, MARCIA NOGUEIRA DE MIRANDA, a fim de que
produza os seus devidos e jurídicos efeitos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0004943-60.2017.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: DILNER NOGUEIRA SANTOS, ILZA PINHEIRO BARBOSA NOGUEIRA SANTOS
Advogado(s): CLIDENOR LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2872)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - ISTO POSTO, com amparo no parecer ministerial e, tendo em vista o que dos autos constam, julgo por sentença
PROCEDENTE o pedido ora formulado e, a fim de que produza os seus devidos e jurídicos efeitos, determino ao 3º Cartório de Registro Civil de
Teresina/PI, que proceda à retificação no Registro de Casamento dos requerentes, a saber, DILNER NOGUEIRA SANTOS e ILZA PINHEIRO
BARBOSA NOGUEIRA SANTOS (Termo nº 1874, fls. 87, Livro B-AUX-5), fazendo constar corretamente o regime de casamento dos pleiteantes
como sendo COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, a fim de que produza os seus devidos e jurídicos efeitos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0003293-80.2014.8.18.0140
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14.345. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA306949 

14.346. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA306958 

15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

15.1. EDITAL DE CITAÇÃO 39/2016 -  PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS306151 

15.2. EDITAL DE CITAÇÃO306153 

15.3. EDITAL DE CITAÇÃO306154 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DE SOUSA MACEDO
Advogado(s): EZIO JOSE RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), CAMILA VELOSO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7929)
Réu: CARTORIO DO 2 TABELIONATO DE NOTAS E OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Extinto o processo por abandono da causa pelo autor - ISTO POSTO, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art.
485, III, do Código de Processo Civil.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0000938-92.2017.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARCELO MESQUITO PORTELA
Advogado(s): ELENILZA DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9979)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - JULGO POR SENTENÇA PROCEDENTE O PEDIDO ORA FORMULADO
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0002540-21.2017.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FERNANDO DE SOUSA LOPES, MARIA DE FATIMA CARVALHO LOPES
Advogado(s): MARCELLA CARVALHO LOPES LIMA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6803)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - ISTO POSTO, com amparo no parecer ministerial e, tendo em vista o que dos autos constam, julgo por sentença
PROCEDENTE o pedido ora formulado e, a fim de que produza os seus devidos e jurídicos efeitos, determino ao 2º Cartório de Registro Civil de
Teresina/PI, que proceda à retificação no Registro de Casamento dos requerentes, a saber, FERNANDO DE SOUSA LOPES e MARIA DE
FÁTIMA CARVALHO LOPES(Termo nº 2409, fls. 07v, Livro B-AUX-8), fazendo constar corretamente o regime de casamento dos pleiteantes
como sendo COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, a fim de que produza os seus devidos e jurídicos efeitos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

Processo N° 0002000-33.2014.4.01.4004 - VARA UNICA DE SÃO RAIMUNDO NONATO
O Dr. PABLO ENRIQUE CARNEIRO BALDIVIESO. Juiz Federal Titular desta Subseção Judiciária de São Raimundo Nonato/PI.
FAZ SABER
aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, par este, CITA, por ser ignorado 0(s) lugar(es) que se encontra, EDVALDO
SOARES MOURA, para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contestação.
Conforme processo n° 2000-33.2014.4.01.4004, tendo como autora a CAIXA ECONOMICA FEDERAL
São Raimundo Nonato/PI, 28 de novembro de 2016.
PABLO ENRIQUE CARNEIRO BALDIVIESO
Juiz Federal Titular
Vara Única da Subseção dc SRN/PI

PRAZO: 30 DIAS
O DOUTOR BRUNNO CHRISTIANO CARVALHO CARDOSO, Juiz Federal da Subseção Judiciária de Floriano do Estado do Piauí.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este cita a PÃO DE MEL DISTRIBUIDORA DE CEREAIS
EPP, CNPJ: 08369.15310001-12, por ser ignorado o lugar em que se encontra, para pagar a importância de R$ 186.084,10 (cento e oitenta e
seis mu, oitenta e quatro reais e dez centavos), com os acréscimos legais, ou oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, Os
quais independem de segurança prévia do Juízo, nos termos do art. 702 do Código de Processo Civil, pagando a quantia tempestivamente o réu
estará isento de custas (art. 701, §1°, do CPC/201 5), sob pena de formação de titulo executivo, nos termos da Ação Monitória/Processo n°
141-82.2014.4.01.4003, Classe 5124, movida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, em face do citando. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, e não possa no futuro alegar ignorância, expedi o presente Edital que será publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Floriano, Estado do Piauí, aos 31 dias do mês de maio de 2016. Eu, SauIo Antonio Teixeira Tavares, servidor
designado da Subseção Judiciária de Floriano/PI, fiz digitar e subscrevo.
SEDE DO JUIZO: Rua Fernando Drumond, n° 881, Centro, Floriano/PI, CEP: 64800-970. Home Page: http://www.pi.trf1.govbr.
Floriano - PI, 13/07/2016.
BRUNNO CHRISTIANO CARVALHO CARDOSO
Juiz Federal

PRAZO: 30 DIAS
O DOUTOR BRUNNO CHRISTIANO CARVALHO CARDOSO, Juiz Federal da Subseção Judiciária de Floriano do Estado do Piauí.
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este cita a PÃO DE MEL DISTRIBUIDORA DE CEREAIS
EPP, CNPJ: 08369.15310001-12, por ser ignorado o lugar em que se encontra, para pagar a importância de R$ 186.084,10 (cento e oitenta e
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15.4. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS306289 

15.5. AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL306919 

15.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA305921 

15.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA305954 

15.8. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA306050 

seis mu, oitenta e quatro reais e dez centavos), com os acréscimos legais, ou oferecer embargos no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, Os
quais independem de segurança prévia do Juízo, nos termos do art. 702 do Código de Processo Civil, pagando a quantia tempestivamente o réu
estará isento de custas (art. 701, §1°, do CPC/201 5), sob pena de formação de titulo executivo, nos termos da Ação Monitória/Processo n°
141-82.2014.4.01.4003, Classe 5124, movida pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, em face do citando. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, e não possa no futuro alegar ignorância, expedi o presente Edital que será publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade de Floriano, Estado do Piauí, aos 31 dias do mês de maio de 2016. Eu, SauIo Antonio Teixeira Tavares, servidor
designado da Subseção Judiciária de Floriano/PI, fiz digitar e subscrevo.
SEDE DO JUIZO: Rua Fernando Drumond, n° 881, Centro, Floriano/PI, CEP: 64800-970. Home Page: http://www.pi.trf1.govbr.
Floriano - PI, 13/07/2016.
BRUNNO CHRISTIANO CARVALHO CARDOSO
Juiz Federal

Nº 27/2017, Livro D nº 1, Folha 255, Termo 255
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
PAULO HENRIQUE FERREIRA RESENDE e MARIA HELENA DE SOUSA DOS SANTOS
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão GERENTE COMERCIAL, nascido em TERESINA-PI, em 06 de Maio de 1977, residente e
domiciliado RUA MARECHAL DEODORO, Nº 128, CENTRO, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99807-3634, filho de HAMILTON COELHO
RESENDE e ROSILDA FERREIRA RESENDE.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão VENDEDOR(A), nascida em JOAQUIM PIRES-PI, em 30 de Setembro de 1983, residente e
domiciliada RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, Q-05, C-08, SANTA LUZIA, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99934-2774, filha de FRANCISCO
AFONSO DOS SANTOS e LÚCIA MARIA DE SOUSA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
ESPERANTINA, PI, 11 de Abril de 2017.
________________________________________
MARIA DE DEUS CARVALHO LAGES
OFICIALA

AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA UNICA DA COMARCA DE CARACOL
PROCESSO N. 0000116-26.2016.8.18.0080.
CLASSE - DIVÓRCIO LITIGIOSO
Requerente: E.G.N.
Advogada: KAYLANNE DA SILVA OLIVEIRA , OAB/PI Nº 9931
Requerida: EDINEIDE PAES DIAS DO NASCIMENTO
ATO ORDINATÓRIO: (...Fica redesignada Audiência de Conciliação para o dia 16/05/2017, às 09:30 horas, no Forum local...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001132-42.2005.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMA J DEUSAMAR DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: EMPRESA DE TRANSPORTES SANTANENSE LTDA
Advogado(s): JUPIARA ARAÚJO RIBEIRO JÚNIOR(OAB/AMAPÁ Nº 883-B)
SENTENÇA: Dispositivo final: "Isto posto, acolho o parecer ministerial e, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do CPC, JULGO EXTINTO o
processo sem resolução, ante a carência da ação pela ausência de interesse-adequação, condenando o autor ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios que fixo em R$ 300,00."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000040-53.2010.8.18.0034
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: JOÃO HONORATO DE MORAIS NETO
Advogado(s): HUGO SILVA QUINTAS(OAB/PIAUÍ Nº 8111)
Arrolado: MORAIS & PORTELA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se o autor para dizer, no prazo de cinco dias, se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, devendo recolher, no
mesmo prazo, as custas processuais, sob pena de extinção da ação.)

Processo nº 0001129-04.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RONILDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO LUIZ MACHADO DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4967)
III - DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia, para CONDENAR o Réu RONILDO ALVES DA SILVA, pela prática do crime previsto
no art. 33, da Lei 11.373/06, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
O réu é possuidor de maus antecedentes, pois o mesmo tem contra si várias ações penais, além de já ter condenações transitadas em julgado,
sendo uma por tráfico de drogas, conforme certidão acostada aos autos, caracterizado-se, também, o instituto da reincidência.
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Imperioso destacar que não há ilegalidade na valoração negativa de personalidade fundada na existência de condenação transitada em julgado
por fatos anteriores, as quais permitem o reconhecimento dos maus antecedentes e da reincidência e demonstram, também, a tendência
criminosa do réu, não havendo em se falar em bis in idem, conforme entendimento do STJ, verbis:
STJ - HABEAS CORPUS HC 271901 SP 2013/0184911-8 (STJ)
Data de publicação: 09/04/2015
Ementa: HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO PRÓPRIO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. DOSIMETRIA. MAUS
ANTECEDENTES. REINCIDÊNCIA. BIS IN IDEM. NÃO CONFIGURAÇÃO. EXISTÊNCIA DE 4 CONDENAÇÕES DEFINITIVAS NOS TERMOS
DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. - O Superior Tribunal de Justiça -
STJ, seguindo entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal - STF, passou a não admitir o conhecimento de habeas corpus substitutivo
de recurso previsto para a espécie. No entanto, deve-se analisar o pedido formulado na inicial, tendo em vista a possibilidade de se conceder a
ordem de ofício, em razão da existência de eventual coação ilegal. - Diante da constatação pelas instâncias ordinárias da existência de quatro
condenações anteriores ao delito com trânsito em julgado, é cabível na dosimetria da pena a consideração de uma delas para fins de reincidência
e as demais para fins de maus antecedentes. - Na hipótese, ainda, diante da inexistência de prova pré-constituída quanto à alegação de bis in
idem, prevalece a afirmação das instâncias ordinárias de que a pena foi elevada nas duas fases em razão de condenações diversas. - Habeas
corpus não conhecido.
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. DESCABIMENTO. TRÁFICO DE DROGAS. INAPLICABILIDADE DA CAUSA DE
DIMINUIÇÃO DE PENA DO § 4º DO ART. 33 DA LEI 11.343/2006 AO RÉU REINCIDENTE. DESNECESSIDADE DE REINCIDÊNCIA
ESPECÍFICA EM TRÁFICO DE DROGAS. INCIDÊNCIA DA AGRAVANTE DO ART. 61, I, DO CÓDIGO PENAL. NÃO OCORRÊNCIA DE BIS IN
IDEM. PRECEDENTES. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. - O Superior Tribunal de Justiça, seguindo o entendimento da Primeira Turma
do Supremo Tribunal Federal, passou a inadmitir habeas corpus substitutivo de recurso próprio, ressalvando, porém, a possibilidade de
concessão da ordem de ofício nos casos de flagrante constrangimento ilegal. - A reincidência afasta a possibilidade de aplicação da causa de
diminuição de pena do § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, não se exigindo que a reincidência seja específica em tráfico de drogas. Precedentes. -
É possível, na individualização da pena, a utilização de uma mesma circunstância pessoal em campos diversos e para finalidades diferentes, p.
ex., a utilização da reincidência para aumentar a pena e para impedir a concessão da causa de diminuição de pena do § 4º do art. 33 da Lei
11.343/2006. Habeas corpus não conhecido.
(STJ - HC: 244611 SP 2012/0115131-3, Relator: Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE), Data de
Julgamento: 05/12/2013, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/12/2013)
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PENA-BASE. PERSONALIDADE.DEMONSTRAÇÃO DA REITERADA PRÁTICA CRIMINOSA.
CULPABILIDADE.FUNDAMENTAÇÃO ABSTRATA. DANOS GERAIS À SAÚDE E À COLETIVIDADE. 1. Não há ilegalidade na valoração
negativa de personalidade fundada na existência de três condenações transitadas em julgado por fatos anteriores, as quais permitem o
reconhecimento dos maus antecedente se da reincidência e demonstram, também, a tendência criminosa do réu. 2. Os danos gerais à sociedade
e à saúde dos usuários de drogas, conquanto desastrosos, são próprios ao delito de tráfico, não servindo como suporte apto a desvalorar
circunstância judicial referente à culpabilidade. 3. Ordem parcialmente concedida apenas para afastar a valoração negativa da culpabilidade,
ficando a pena do paciente redimensionada em 7 anos e 8 meses de reclusão, em regime inicial fechado, e 766dias-multa.
(STJ - HC: 139365 MG 2009/0115941-2, Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Data de Julgamento: 06/09/2011, T6 - SEXTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 26/09/2011)
Não há nos autos elementos para valorar a conduta social, bem como a personalidade do acusado.
O motivo do crime é próprio do tipo.
As circunstâncias em que perpetrada a ação não podem ser mensuradas para agravar a punição do acusado.
As consequências inerentes à sua capitulação legal.
A vítima de tal crime é toda a sociedade.
Levando-se em conta as circunstâncias judiciais trazidas pelo art. 59 do CP, fixo a pena-base em 08 (oito) anos de reclusão, e pagamento de
multa no valor a seguir.
Na segunda fase de aplicação da pena inexiste circunstância atenuante.
Por outro lado, há circunstância agravante que milita em desfavor do réu, qual seja, a reincidência (art. 61, I, CP), razão pela qual aumento a
pena em 01 ano, ficando por enquanto a pena em 09 (nove) anos de reclusão.
Inexiste causa especial de aumento ou diminuição de pena.
O Réu não faz jus a diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/2006, uma vez não preenche os requisitos para tal benesse.
Não se vislumbra nos autos nenhuma causa de aumento de pena prevista no art. 40 e incisos da Lei 11.343/2006.
Assim, na ausência de outra causa modificadora, fixo a pena em definitivo em 09 (nove) anos de reclusão e pagamento de 100 dias-multa, no
valor de 1/30 do salário-mínimo vigente a data do fato.
Fixo o regime inicial fechado, a ser cumprida na Penitenciária "Irmão Guido", em Teresina-PI, nos termos do art. 33, do Código Penal. Tal regime
coaduna-se com a análise feita acerca dos critérios do art. 59 do Código Penal, nos termos do § 3º do citado art. 33 do Código Penal, e
harmoniza-se com a diretriz constitucional esculpida nos arts. 1º, inciso III; 5º, incisos III e XLIII e 226, § 8º, todos da Constituição Federal.
Não concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade.
Incabível a substituição por restritiva de direitos, nos termo do art. 44 do CP.
Incabível, ainda, a suspensão condicional da pena, uma vez que a reprimenda supera o patamar máximo de dois anos, para a concessão de tal
benesse.
Condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais.
No tocante ao disposto no artigo 387, inciso IV do CPP, arbitro o valor de R$ 5.000,00, para reparação de tais danos, a ser revertido em favor da
Comunidade Terapêutica SHALLON, localizada em Floriano - PI, centro para dependentes químicos com um espaço totalmente adequado para a
internação e tratamento masculino de dependentes químicos e alcoolismo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001097-48.2006.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINAR VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial, de ordem do
Juízo desta jurisdição, INTIMA a parte demandada, por sua assessoria juridica sobre a certidão de fls. 133 dos autos e, querendo, no prazo de
quinze dias, ofertar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela parte demandante. Água Branca/PI 12/04/2017. Eu (Otávio Soares da
Silva) digitei e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000815-68.2010.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS EVANGELISTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GIVANILDO LEAO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3840)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial, de ordem do
Juízo desta jurisdição, INTIMA a parte autora, por seu advogado para querendo, manifestar-se em cinco dias úteis sobre o alegado pela parte
demandada às fls. 132 dos autos. Água Branca/PI 12/04/2017. Eu (Otávio Soares da Silva) digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000844-11.2016.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO CARLOS SIQUEIRA LIMA SOBRINHO
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5479)
DESPACHO: Intime-se a defesa do acusado para que apresente suas alegações finais, no prazo de 05 dias. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001395-35.2009.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PI
Advogado(s): FABIO LEAL DA SILVA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5828)
Réu: LUZIA DOS SANTOS BEZERRA SALES
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial, de ordem do
Juízo desta jurisdição, INTIMA as partes, por seus advogados para, no prazo de quinze dias apresentarem suas alegações finais. Água Branca/PI
12/04/2017. Eu (Otávio Soares da Silva) digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001516-97.2008.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO ALVES CATARINO
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Réu: IZABEL CRISTINA GUILLON
Advogado(s):  PAULO ROBERTO BALDUINO NASCIMENTO(OAB/GOIÁS Nº 8336) ,  SUELY DE SOUSA RESENDE
NASCIMENTO(OAB/GOIÁS Nº 24424), LUCIENE EDITE DE JESUS ABREU(OAB/GOIÁS Nº 32275), PAULO ROBERTO RESENDE
NASCIMENTO(OAB/GOIÁS Nº 32263)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial, de ordem do
Juízo desta jurisdição, INTIMA a parte demandada, por seus advogados para querendo, manifestar-se em cinco dias úteis sobre o pleito de
desistencia da ação formulada pela parte demandante. Água Branca/PI 12/04/2017. Eu _________ (Otávio Soares da Silva) digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001231-94.2014.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEONARDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): LUCAS GABRIEL DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 15085), ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
DECISÃO: "Portanto, forte nos argumentos acima, uma vez que foi assegurado ao acusado o devido processo legal, sobretudo o direito ao
contraditório e da ampla defesa, indefiro o pedido de reabertura de prazo para apresentação de resposta à acusação, pois ausentes fundamentos
e previsão legal, de maneira que mantenho a audiência anteriormente designada. Água Branca - PI, 11 de abril de 2017. Lisabete Maria
Marchetti, Juíza de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000740-63.2009.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA BELTRAMI FERNANDES
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial, de ordem do
Juízo desta jurisdição, INTIMA as partes, por seus advogados para, no prazo de dez dias úteis informarem se desejam a produção de outras
provas, indicando-as. Água Branca/PI 12/04/2017. Eu (Otávio Soares da Silva) digitei e subscrevi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001242-02.2009.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: EGILDA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ, ANA SANTANA ALVES DA SILVA MENESES
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7187)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial, de ordem do
Juízo desta jurisdição, INTIMA as partes, por seus advogados para, ciencia da certidão de fls. 194 e, querendo, requererem o que entender por
direito, no prazo comum de dez dias uteis. Água Branca/PI 12/04/2017. Eu (Otávio Soares da Silva) digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001107-92.2006.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS CARLOS DE ARAÚJO, PAULO CARLOS DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial, de ordem do
Juízo desta jurisdição, INTIMA a parte demandante, por sua assessoria juridica para querendo, manifestar-se em cinco dias úteis sobre o
documento de fls. 52 e certidão de fls. 53 dando conta de que o executado reside atualmente na localidade Cacimba de Pedra, município de
Assunção /PI, na jurisdição de São Miguel do Tapuio/PI. Água Branca/PI 12/04/2017. Eu (Otávio Soares da Silva) digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001185-86.2006.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): AGENOR GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial, de ordem do
Juízo desta jurisdição, INTIMA a parte exequente, por sua assessoria juridica para querendo, manifestar-se em cinco dias úteis, requerendo o
que de direito, sobre a certidão da lavra do Oficial de Justiça dando conta de que o executado reside atualmente no município de Jardim do
Mulato/PI. Água Branca/PI 12/04/2017. Eu (Otávio Soares da Silva) digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000412-02.2010.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DE MOURA
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial, de ordem do
Juízo desta jurisdição, INTIMA a parte demandante, por seu advogado para querendo, manifestar-se em cinco dias úteis sobre o alegado pela
parte adversa às fls. 129 dos autos, mormente quanto ao depósito judicial levado a efeito. Água Branca/PI 12/04/2017. Eu (Otávio Soares da
Silva) digitei e subscrevi.

Processo nº 0000296-85.2013.8.18.0035
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUIZ DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ROBERT RIOS JÚNIOR (DEFENSOR PÚBLICO)(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: CELSO EVANGELISTA LIMA, CLEODATO EVANGELISTA LIMA, FRANCISCO EVANGELISTA LIMA
Advogado(s):
INTIMAR O DR. ARTHUR FURTADO LAURENTINO OAB/PI 249/B, patrono de FRANCISCO EVANGELISTA LIMA, para manifestar-se acerca
da petição de fls. 59 e documentos de fls. 60/62 e certidão de fls. 65, dos autos em epígrafe. Alto Longá-PI, 11/04/2017.

Processo nº 0000853-61.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DE SOUSA LOPES
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: NEN - MOTOS
Advogado(s):
Em razão da certidão de fls. 30, redesigno a data de 27 de junho de 2017, às 11:30 horas, para realização da audiência de tentativa de
conciliação, instrução de julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001471-06.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
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15.23. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306113 

15.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306115 

15.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306129 

15.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306135 

15.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306144 

15.28. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306150 

Autor: ANTONINA MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 16 de novembro de 2017, às 09:30 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001453-82.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: HERMINA MARIA DE SOUZA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 16 de novembro de 2017, às 09:15 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001445-08.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAQUIM OLIVEIRA DIAS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 16 de novembro de 2017, às 09:00 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000127-53.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CRUZ ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ADENILSON BORGES DE OLIVEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 14829)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 16 de novembro de 2017, às 10:30 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001528-24.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NEUSA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 16 de novembro de 2017, às 10:15 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000897-80.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZIMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 16 de novembro de 2017, às 10:00 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001483-20.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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15.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306161 

15.30. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306162 

15.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306164 

15.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306167 

15.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306169 

15.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306172 

Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 16 de novembro de 2017, às 09:45 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001501-41.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 17 de novembro de 2017, às 09:30 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001494-49.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 17 de novembro de 2017, às 09:15 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001468-51.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ESPEDITO PEREIRA LIMA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 17 de novembro de 2017, às 09:00 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001525-69.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NEUSA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 17 de novembro de 2017, às 08:45 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001538-68.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO MUNIZ
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 17 de novembro de 2017, às 08:30 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000521-94.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AMÉLIA VIEIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 16 de novembro de 2017, às 10:45 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
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15.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306178 

15.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306180 

15.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306186 

15.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306187 

15.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306193 

15.40. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE306484 

15.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE306691 

Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001462-44.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FIRMINO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 17 de novembro de 2017, às 10:45 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001457-22.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA LOPES DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 17 de novembro de 2017, às 10:30 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0001491-94.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 17 de novembro de 2017, às 10:15 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000896-95.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DANIEL FERREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 17 de novembro de 2017, às 10:00 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000895-13.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 28, da Lei n° 9.099/95, designo a data de 17 de novembro de 2017, às 09:45 horas, para realização da audiência de tentativa
de conciliação, instrução e julgamento.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO conciliador.
Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000577-30.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO SOARES DE SOUSA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu: JOSELANDIA MARIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para ciência da certidão de fls.18v e apresentar manifestação em 05(cinco) dias.
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15.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ306091 

15.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ306102 

15.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ306306 

15.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ306331 

15.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ306496 

15.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ306528 

Processo nº 0000108-47.2017.8.18.0037
Classe: Interdição
Interditante: ARIOLINO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Interditando: CRISTINA MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
Nomeio o Dr. ANDERSON DA SILVA SOARES, como curador especial da interditanda.
Nomeio o requerente para servir provisoriamente como curador da interditanda.
Designo a data de 24 de julho de 2017, às 09:00 horas, para realização da audiência de entrevista da interditanda.
Firme-se termo.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000172-62.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JUNIOR TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Vistos, etc. Fixo como pontos controvertidos: a existência da lesão e o direito a complementação da indenização. Intime-se as partes para que se
manifestem no prazo de 05 dias, sobre este despacho.

Processo nº 0000396-97.2016.8.18.0079
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MELQUISADEK SOUSA MILANES
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
Intime-se o advogado do acusado, qualificado em fls. 51/52, para apresentar resposta à acusação no prazo legal.

Processo nº 0000068-70.2016.8.18.0079
Classe: Interdição
Interditante: VERALICE GOMES DE SOUSA
Advogado(s): PEQUIM DOS SANTOS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10537)
Interditando: MÁRCIO ROBERTO DE SOUSA NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido para conceder a CURATELA de MÁRCIO ROBERTO DE
SOUSA NUNES, na forma dos arts. 84 e 85 da Lei nº 13.146/2015, nomeando-lhe curadora a requerente VERALICE GOMES DE SOUSA.

Processo nº 0000068-70.2016.8.18.0079
Classe: Interdição
Interditante: VERALICE GOMES DE SOUSA
Advogado(s): PEQUIM DOS SANTOS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10537)
Interditando: MÁRCIO ROBERTO DE SOUSA NUNES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. RANIERE SANTOS SUCUPIRA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MÁRCIO ROBERTO DE SOUSA
NUNES, brasileiro, solteiro, filho de VERALICE GOMES DE SOUSA e FRANCISCO EDUARDO BARBOSA NUNES, residente e domiciliado na
RUA NASCIMENTO, S/N, CENTRO, ANGICAL DO PIAUÍ-PI nos autos do Processo nº 0000068-70.2016.8.18.0079 em trâmite pela Vara Única
da Comarca de ANGICAL DO PIAUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeada curadora VERALICE GOMES DE SOUSA, brasileira, viúva, filha de LUIZ GOMES DE SOUSA e LUIZA DE AQUINO LIMA SOUSA,
residente e domiciliada na RUA NASCIMENTO, S/N, CENTRO, ANGICAL DO PIAUÍ-PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, NEUMÁRIA OLIVEIRA DA SILVA, Analista Judicial, digitei. ANGICAL
DO PIAUÍ, 12 de abril de 2017. RANIERE SANTOS SUCUPIRA - Juiz de Direito.

Processo nº 0000293-61.2014.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUGÊNIO PACELLI DO CHANTAL NUNES
Advogado(s): ISMAEL GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2321), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170), MILTON LIMA
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1725)
Réu: EDILSON DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
SENTENÇA: Posto isto, julgo totalmente improcedente o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com
resolução do mérito. Custas pela parte autora. Condeno a parte autora, vencida neste processo, ao pagamento de honorários sucumbenciais no
valor de 10% (dez por cento) do proveito economico pretendido nos autos, qual seja, o valor pretendido a título de danos morais e materiais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Angical do Piauí/PI, 08 de março
de 2017. a) Raniere Santos Sucupira - Raniere Santos Sucupira.
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15.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ306772 

15.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ306773 

15.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ306774 

15.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ306903 

15.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA305913 

Processo nº 0000322-14.2014.8.18.0079
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: EDILSON DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
Réu: EUGÊNIO PACELLI DO CHANTAL NUNES
Advogado(s): ISMAEL GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2321)
DECISÃO: Ante o exposto, indefiro o pedido de impugnação ao valor da causa. Publique-se e intime-se. Com o trânsito em julgado, arquive-se
mediante baixa na distribuição. Angical do Piauí, 8 de março de 2017. Raniere Santos Sucupira - Juiz de Direito.

Processo nº 0000207-56.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO TELES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
"...3. Dispositivo. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com
resolução do mérito. Condeno a parte autora, vencida nestes autos, ao pagamento de honorários sucumbenciais no montante de 10% (dez por
cento) do proveito econômico pretendido, suspensa a exigibilidade em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Custas pela parte
autora, suspensa a exigibilidade em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
mediante baixa na distribuição. Angical do Piauí, 10 de abril de 2017. a) Raniere Santos Sucupira - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de Angical do Piauí".

Processo nº 0000119-18.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA GOMES DA SILVA SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
"...3. Dispositivo. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com
resolução do mérito. Condeno a parte autora, vencida nestes autos, ao pagamento de honorários sucumbenciais no montante de 10% (dez por
cento) do proveito econômico pretendido, suspensa a exigibilidade em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Custas pela parte
autora, suspensa a exigibilidade em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
mediante baixa na distribuição. Angical do Piauí, 10 de abril de 2017. a) Raniere Santos Sucupira - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de Angical do Piauí".

Processo nº 0000115-78.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ LUIZ DE MESQUITA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
"...3. Dispositivo. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e, com fulcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com
resolução do mérito. Condeno a parte autora, vencida nestes autos, ao pagamento de honorários sucumbenciais no montante de 10% (dez por
cento) do proveito econômico pretendido, suspensa a exigibilidade em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. Custas pela parte
autora, suspensa a exigibilidade em razão da concessão do benefício da justiça gratuita. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos
mediante baixa na distribuição. Angical do Piauí, 10 de abril de 2017. a) Raniere Santos Sucupira - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de Angical do Piauí".

Processo nº 0000209-26.2015.8.18.0079
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO TELES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
"...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e, com funcro no art. 487, I, do CPC, extingo o processo com resolução do mérito.
Condeno a parte autora, vencida nestes autos, ao pagamento de honorários sucumbenciais no montante de 10% (dez por cento) do proveito
econômico pretendido, suspensa a exigibilidade em razão da concessão do benefício da justiça gratuíta. Custas pela parte autora, suspensa a
exigibilidade em razão da concessão do benefício da justiça gratuíta. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos mediante baixa na
distribuição. Angical do Piauí, 10 de abril de 2017. a) Raniere Santos Sucupira - Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000527-03.2015.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: WANDA PEREIRA MATOS
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: CLARO-CLARO FIXO
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Expeça-se alvará em favor da parte autora para possibilitar o saque da quantia depositada. Sem custas face o rito sumaríssimo.
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Após o trânsito em julgado arquive-se sem nova conclusão. P. R. I. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de abril de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000166-49.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ODAIR LEANDRO VIEIRA PINHEIRO
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: CLARO CELULAR S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Expeça-se alvará em favor da parte autora para possibilitar o saque da quantia depositada. Sem custas face o rito sumaríssimo.
Após o trânsito em julgado arquive-se sem nova conclusão.P. R. I. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de abril de 2017

Processo nº 0000420-56.2015.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RITA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Promova o autor/exequente o andamento do feito em 05 (cinco) dias, para a parte autora, por seu patrono, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000590-91.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TERESINHA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): MARCELO SARAIVA PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10763)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Cls., A parte recorrente interpôs recurso inominado para a Turma Recursal, assim, atribuo meramente o efeito devolutivo face o exposto no artigo
43 da Lei 9.099/95 e inexistência de razão de sua não aplicação, e, ciente que este juízo não possui competência para promoção de juízo de
admissibilidade no atinente a recurso inominado, intime-se a parte recorrida para o oferecimento de suas contrarrazões em 10 (dez) dias, em
observância ao artigo 42, §1º da Lei 9.099/95 e, em seguida, com ou sem contrarrazões, encaminhe-se os autos para a Turma Recursal Cível
competente para apreciação. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de abril de 2017. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE. Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000209-83.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LAIS FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: NET E NETFONE-GUARUJÁ
Advogado(s): MARISTANIA APARECIDA DE ANDRADE(OAB/MINAS GERAIS Nº 144710 )
DESPACHO:
Cls,Intime-se a parte exequente, por seu patrono, para informar se houve o efetivo pagamento da dívida exequenda e, na hipótese negativa,
requerer o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de abril de 2017. MÁRIO CÉSAR
MOREIRA CAVALCANTE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000212-38.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: GIL MARCONE SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: NET E NETFONE-SÃO PAULO
Advogado(s): MARISTANIA APARECIDA DE ANDRADE(OAB/MINAS GERAIS Nº 144710 )
DESPACHO:
Cls,Intime-se a parte exequente, por seu patrono, para informar se houve o efetivo pagamento da dívida exequenda e, na hipótese negativa,
requerer o que entender de direito no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de abril de 2017. MÁRIO CÉSAR
MOREIRA CAVALCANTE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000524-14.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOELSON FERREIRA GUIMARÃES
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
DESPACHO:
Cls, Intime-se a parte executada, por seu patrono, para pagar a quantia informada na peça executiva no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas
do §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, bem como, querendo, ofertar a impugnação descrita no artigo 525 do mesmo diploma
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processual. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de abril de 2017. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000392-54.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO DA CRUZ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13638)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO:
Cls, Intime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar, querendo, sobre os documentos de fls. 57/59 no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de abril de 2017. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000379-55.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GRACILENE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13638)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
DESPACHO:
Cls, Intime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar, querendo, sobre os documentos de fls. 57/59 no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de abril de 2017. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000170-52.2017.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CAMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PORTO ALEGRE DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13638)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO:
(...)Saliento que, ante a inexistência de prejuízo da parte requerida, entendo desnecessário, no presente momento, a exigência de caução para o
deferimento da tutela vindicada. Ex positis, com fulcro no artigo 300 do CPC, defiro, em parte, o requerido pela parte autora em sede de tutela de
urgência e determino a intimação da empresa requerida para que não promova a suspensão ou o do fornecimento de energia elétrica na Câmara
de Vereadores do Município de Porto Alegre-PI no prazo de 03 (três) dias úteis, retorno da ligação na hipótese de corte já realizado quando o
corte tenha como fundamento, exclusivamente, a cobrança da multa descrita nos autos no importe de R$ 12.811,05.(doze mil oitocentos e onze
reais e cinco centavos) Ademais, cite-se a parte requerida para, querendo, responder a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias sob pena de
revelia e seus efeitos processuais. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de abril de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000546-72.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO DE SOUZA MORA
Advogado(s): JOAO CARLOS ALVES DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13638)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO:
(...) Ex positis com fulcro no artigo 300 do CPC, defiro, em parte, o requerido pela parte autora em sede de tutela de urgência e determino a
intimação da empresa requerida para que não promova a suspensão do fornecimento de energia elétrica na residência do autor ou o retorno da
ligação na hipótese de corte já realizado no prazo de 03 (três) dias úteis, quando o corte tenha como fundamento, exclusivamente, a cobrança da
multa descrita nos autos no importe de R$ 5.466,75 (cinco mil quatrocentos e sessenta e seis reais e setenta e cinco centavos) Determino, ainda,
a secretaria que designe audiência de conciliação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo a parte requerida ser citada
pessoalmente com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, na forma do artigo 334 do CPC. Intimações necessárias. Cumpra-se. ANTÔNIO
ALMEIDA, 11 de abril de 2017 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000159-57.2016.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ASCÂNIO MARTINS PEREIRA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/PIAUÍ Nº 14277)
DESPACHO: Determino a intimação da parte exequente, por seu patrono, para se manifestar sobre a impugnação ao cumprimento de sentença
no prazo de 15 (quinze) dias com fulcro nos artigos 475-R c/c 740 do CPC. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de abril de 2017
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000233-53.2012.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANCELSO DIAS DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 17314)
DESPACHO: Expeça-se alvará da quantia já depositada pelo banco executado na forma solicitada às fls. 245/249 e intime-se a parte exequente
para seu resgate. Após, intime-se a parte executada, por seu patrono, para pagar a quantia residual informada na peça executiva de fl. 244/249
no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil, bem como, querendo, ofertar a impugnação
descrita no artigo 525 do mesmo diploma processual. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de abril de 2017

PROCESSO Nº: 0000529-70.2015.8.18.0081
CLASSE: Guarda
Requerente: MARIA JOSÉ DA SILVA, MENOR: JOÃO VÍTOR DA SILVA SOUSA
Requerido: EDNALDO AGUIAR SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça da Justiça,
208, ANTÔNIO ALMEIDA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA JOSÉ DA SILVA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), VIÚVO(A), filho(a)
de MARIA DA GUIA DA SILVA e EDNALDO AGUIAR SOUSA, residente e domiciliado(a) em POVOADO FORMIGA, ZONA RURAL, header -
Piauí em face de EDNALDO AGUIAR SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de IVANETE AGUIAR SOUSA e MANOEL
RODRIGUES SOUSA, residente e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, , ANTÔNIO ALMEIDA - Piauí, ficando por este edital
citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de revelia. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de
Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
ANTÔNIO ALMEIDA, Estado do Piauí, aos 12 de abril de 2017 (12/04/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

PROCESSO Nº: 0000004-35.2008.8.18.0081
CLASSE: Execução de Alimentos
Autor: J.W.D.S.J. E J.L.S.S POR SALETE BORGES DOS SANTOS
Réu: JOSE WILSON DIAS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça da Justiça,
208, ANTÔNIO ALMEIDA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por J.W.D.S.J. E J.L.S.S POR SALETE BORGES DOS SANTOS, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , ANTÔNIO ALMEIDA - Piauí em face de JOSE WILSON DIAS DA
SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em , , ANTÔNIO ALMEIDA - Piauí, ficando por este edital
citada a parte Executada, para PAGAR, em 03 (dias) dias, a dívida proveniente da Execução de alimentos no valor de R$ 25.230,27 (vinte cinco
mil e duzentos e trinta reais e vinte sete centavos) ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Fórum.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA, Estado do Piauí, aos 12 de abril de 2017 (12/04/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000309-72.2015.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LAÍS MOREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, por seu patrono, para se manifestar sobre o documento de fl. 95 e requerer o que entender de direito
no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 11 de abril de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000181-52.2015.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: GEILANE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MILLON MARTINS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6561)
Réu: CLARO TV (EMBRATEL TV SAT TELECOMUNICAÇÕES LTDA)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DESPACHO: Compulsando os autos verifico que o valor condenado fora objeto de restrição via BacenJud, bem como, após o bloqueio, expedido
o alvará para o saque da quantia pela parte exequente e, em momento posterior, o promovido informou o depósito judicial da quantia condenada.
Assim, ciente que o valor já fora devidamente pago via restrição por meio do BacenJud, determino a intimação do executado para resgate da
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quantia depositada.

Processo nº 0000091-70.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVIA CÉLIA COSTA DE SOUSA, LAYNE LORENA DE SOUSA MACÊDO
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: CAIXA SEGUROS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: " (...) À míngua de provas em contrário, defiro os benefícios da justiça gratuita descritos na Lei 1060/50. (...)designo audiência de
conciliação de acordo com o artigo 695 do CPC, para o dia 30/05/2017, às 09h30min. (...) Aroazes - PI, 11 de abril de 2017. JORGE CLEY
MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito".

Processo nº 0000125-50.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. AROAZES, 11 de abril de 2017. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Secretário(a) - Mat.
3829

Processo nº 0000058-80.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA PAIXÃO ANDRADE DOS REIS
Advogado(s): KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7827)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: " (...) Designo audiência de instrução e julgamento, para o dia 27 de junho de 2017 às 08h30min, no Fórum desta Comarca de
Aroazes PI. As partes autora deverão comparecer acompanhadas de seus advogados/procurador e testemunhas, três no máximo,
independentemente de prévio depósito de rol, apresentando, nessa ocasião, as demais provas (art. art. 455, § 4º, inciso IV do CPC). (...) Intimem-
se. Expedientes necessários de ordem. Aroazes/PI, 11 de abril de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - -Juiz de Direito".

Processo nº 0000297-60.2012.8.18.0082
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB-PI 4.027-A
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Intime-se o exequente para que atualize o débito a ser executado. Aroazes/PI, 11 de abril de 2017. Jorge Cley Martins Vieira".

Processo nº 0000311-44.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FERREIRA DAS CHAGAS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL - OAB-PI 12.751-A
Réu: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DESPACHO: " Diante da petição de fls. 87/91, determino a expedição de Alvará Judicial em nome do autor Sr. JOÃO FERREIRA DAS CHAGAS
do numerário depositado em juízo, no valor de R$ 20.387,56 (vinte mil, trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta e seis centavos). Intime-se a
parte demandada para que no prazo de 05 (cinco) dias, realize o recolhimento das custas judiciais. Após, arquivem-se os presentes autos, com a
devida baixa. Aroazes - PI, 11 de abril de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000036-22.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, com fulcro no art. 321 c/c art. 330, inciso IV e art. 485, inciso I, do CPC, indefiro a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Concedo o benefício da justiça gratuita, ante os argumentos expendidos, dispensando
a parte autora, em caso de interposição de recurso inominado, do pagamento do preparo, a teor da parte final do parágrafo único do art. 54 da Lei
n.º 9.099/95. Sem condenações em custas e honorários advocatícios, em face da vedação legal contida no art. 55, caput da lei 9.099/95. Após o
trânsito em julgado, proceda-se o ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa na distribuição, independentemente de pagamento de custas ou
taxas processuais. P. R. I. Aroazes - PI, 11 de abril de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
AROAZES".

Processo nº 0000038-89.2017.8.18.0082
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15.76. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES306206 

15.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES306242 

15.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES306586 

15.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES306629 

15.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES306658 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO CETELEM S.A (BANCO BNG)
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, com fulcro no art. 321 c/c art. 330, inciso IV e art. 485, inciso I, do CPC, indefiro a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Concedo o benefício da justiça gratuita, ante os argumentos expendidos, dispensando
a parte autora, em caso de interposição de recurso inominado, do pagamento do preparo, a teor da parte final do parágrafo único do art. 54 da Lei
n.º 9.099/95. Sem condenações em custas e honorários advocatícios, em face da vedação legal contida no art. 55, caput da lei 9.099/95. Após o
trânsito em julgado, proceda-se o ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa na distribuição, independentemente de pagamento de custas ou
taxas processuais. P. R. I. Aroazes - PI, 11 de abril de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
AROAZES".

Processo nº 0000035-37.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, com fulcro no art. 321 c/c art. 330, inciso IV e art. 485, inciso I, do CPC, indefiro a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Concedo o benefício da justiça gratuita, ante os argumentos expendidos, dispensando
a parte autora, em caso de interposição de recurso inominado, do pagamento do preparo, a teor da parte final do parágrafo único do art. 54 da Lei
n.º 9.099/95. Sem condenações em custas e honorários advocatícios, em face da vedação legal contida no art. 55, caput da lei 9.099/95. Após o
trânsito em julgado, proceda-se o ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa na distribuição, independentemente de pagamento de custas ou
taxas processuais. P. R. I. Aroazes - PI, 11 de abril de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
AROAZES".

Processo nº 0000046-13.2010.8.18.0082
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: AGNEL FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANNA VITORIA ALCANTARA FEIJO(OAB/PIAUÍ Nº 5337), ARAO MARTINS DO REGO LOBAO(OAB/PIAUÍ Nº 2116)
Réu: CIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
Advogado(s): MÁRCIO LOUZADA CARPENA - OAB/SP Nº 291.371
DESPACHO: "Na forma do artigo 513, § 2º do CPC, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será
acrescido de multa de dez por centos e, também, de honorários de advogado de dez por cento. Por fim, certificado o trânsito em julgado da
decisão e transcorrido o prazo do art. 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer diretamente à
serventia a expedição de certidão, nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, § 3º, todos do código de
Processo Civil. Cumpra-se. Aroazes - PI, 11 de abril de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
AROAZES".

Processo nº 0000069-12.2017.8.18.0082
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora para no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 23 e documentos. Aroazes - PI, 12
de abril de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000071-79.2017.8.18.0082
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCA MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Requerido: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 22 e documentos. Aroazes - PI, 12 de
abril de 2017. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000070-94.2017.8.18.0082
Classe: Cautelar Inominada
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Adoto o rito previsto nos arts. 396 e seguintes, do Código de Processo Civil. (...) Reservo-me, ad cautelam, para apreciar o pedido
de liminar após eventual resposta do demandado. Expedientes necessários. Aroazes/PI, 12 de abril de 2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de
Direito".
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15.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES306881 

15.82. DECISÃO - VARA ÚNICA DE AROAZES306933 

15.83. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ARRAIAL306502 

15.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS306158 

15.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS306168 

15.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS306183 

Processo nº 0000089-03.2017.8.18.0082
Classe: Usucapião
Usucapiente: VICENTE PEREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
Usucapido: DOMINGAS ABADE DE SOOUSA NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: "Em análise da inicia, percebe-se que a parte autora não apresentou corretamente o valor da causa, pois não adequou o efetivo
proveito econômico pretendido. Não houve também a devida comprovação do alegado estado de pobreza que justificasse o deferimento da
assistência judiciária gratuita. Assim, emende a inicial a parte autora, para especificar o seu pedido, retificar o valor da causa, comprovar a
alegada "pobreza" ou recolher as custas correspondentes ao valor atualizado da causa, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção (artigo 321,
parágrafo único, do NCPC). Expediente necessários. Aroazes/PI, 12 de abril de 2017. Jorge Cley MArtins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000117-73.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ODAIR JOSÉ ALVES DE MACEDO
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGARZELA DURAND- OAB-SP 211.648 e OAB-PI 8.204-A
DECISÃO: "(...) Diante de tudo o que foi exposto REJEITO os presentes embargos declaratórios. (...) Observando o disposto no art. 218, § 4 do
CPC, determino a intimação do Apelado para que se manifeste a respeito do recurso de fls. 96/101. Expediente necessários. Aroazes/PI, 12 de
abril de 2017. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000104-37.2015.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALSENI RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): VALDINAR ALVES DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 10048)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, e assim o faço com resolução do mérito, nos termos do art.
487, I do NCPC para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, a conceder a aposentaria por idade a parte autora, no importe de 01
(um) salário-mínimo mensal, a partir da data requerimento administrativo, acrescidos de juros e correção monetária, devendo ser observado o
disposto na Lei 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux).Concedo a tutela
específica de urgência, pelas razões retro expostas, determinando que o INSS, através do órgão regional competente, implante o benefício da
aposentadoria rural por idade aqui concedida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais) até
o limite de 30 (trinta) dias.Oficie-se, com urgência, ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.Condeno, ainda, o INSS ao pagamento
dos honorários advocatícios, na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, correspondente as prestações em atraso até a
prolação da sentença, de acordo com a Súmula 111 do STJ.O INSS é isento de custas e despesas processuais.Deixo de submeter a presente
sentença ao duplo grau de jurisdição.Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.Arraial/PI, 12 de abril de 2017.ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz de Direito Titular

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000990-71.2015.8.18.0039
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIO GOMES EVANGELISTA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. FRANCISCO INACIO FERREIRA ANDRADE, OAB nº 8053, de sentença proferida nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001068-31.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RIFRANCIA ARAUJO MACHADO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: TELEFONICA BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA - OAB/PI 8053, DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 21/44. EU
WALBERT BRITO SILVEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI. BARRAS/PI, 12.04.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000189-87.2017.8.18.0039
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO FRANCISCO RESENDE SOUSA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Requerido: PAULO DO PEIXE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRA CARLA YOHANNA MOREIRA GONÇALVES - OAB/PI 12.805, DA CONTESTAÇÃO DE FLS. 46/52. EU
WALBERT BRITO SILVEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI. BARRAS, 12.04.2017.
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15.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS306583 

15.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS306652 

15.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS306688 

15.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS306701 

15.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS306702 

15.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO306740 

15.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS306559 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000044-31.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO SANTOS FERREIRA
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Carla Yohanna Moreira Gonçalves(OAB/PI 12805), para comparecer perante este juizo, no Forum
locaL, no dia 06/06/2017,às 09:00 horas, acompanhada do autor, para audiência de conciliação ou de mediação, ficando advertida que o seu não
comparecimento injustificado a audiência designada, será considerado ato atentatório a dignidade da justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001255-39.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO COELHO DE SOUSA FILHO-EPP, JOÃO COELHO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Frankcinato dos Santos Martins(OAB/PI 9210), para no prazo de 15(quinze) dias, apresentar réplica a
contestação juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000294-69.2014.8.18.0039
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARRIAS DE SOUSA VULGO BRANCO, FARNCISCO JOSÉ BATISTA OLIVEIRA V. `BABAU, HÉLIO SILVA FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: PARA INTIMAR O ADVOGADO JOSÉ LUIZ CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 2.547, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 06/06/2017, ÀS 09H00MIN, NO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA LEÔNIDAS MELO, 916, CENTRO,
NESTA CIDADE DE BARRAS/PI. EU, RITA DE CÁSSIA LAGES VERAS NOGUEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000294-69.2014.8.18.0039
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO CARRIAS DE SOUSA VULGO BRANCO, FARNCISCO JOSÉ BATISTA OLIVEIRA V. `BABAU, HÉLIO SILVA FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: PARA INTIMAR O ADVOGADO HUMBERTO CARVALHO FILHO, OAB/PI 7085, PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 06/06/2017, ÀS 09H00MIN, NO FÓRUM LOCAL, SITO À RUA LEÔNIDAS MELO, 916, CENTRO,
NESTA CIDADE DE BARRAS/PI. EU, RITA DE CÁSSIA LAGES VERAS NOGUEIRA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000785-08.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FRANCISCO GOMES PEREIRA
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Frankicinato dos Santos Martins(OAB/PI 9210), para no prazo de 15(quinze) dias, apresentar réplica a
contestação juntada aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000322-28.2016.8.18.0084
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: NAYLA SOPHIA PEREIRA SANTO, MARIA BRUNA KARINE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Requerido: WELLINGTON DA SILVA SANTO
DESPACHO: "Intime-se o advogado da parte autora para, em 10 dias, manifestar-se acerca da certidão de fl. 20". Barro Duro, 12/04/2017, Paula
Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000106-02.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: B RODRIGUES PINHEIRO - ME
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980)
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15.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES306939 

15.95. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS306815 

15.96. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS305910 

15.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS305978 

15.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS306318 

15.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS306713 

15.100. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS306821 

Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: (Cls. Intime-se as partes para manifestar o interesse em produzir outras provas. Não havendo mais necessidade em produzir
provas, apresentem alegações finais, no prazo legal. Cumpra-se. Expedientes necessários. Beneditinos, 25 de janeiro de 2017. Dra. Lygia
Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000258-83.2014.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARA MARIA DO NASCIMENTO, ARLETE MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
Réu: ESPÓLIO DE ELISABETO MENDES DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Oficie-se o Cartório de Registro para proceder com as averbações no Registro de nascimento de Mara Maria do Nascimento, Arlete
Maria do Nascimento e Mauro Nascimento como sendo filhos de Elisabeto mendes da Rocha, com o respectivo nome dos avós paternos.
Designe-se audiência de conciliação/instrução para o dia 07 de junho, às 11h. Devendo as partes comparecerem ou se fazerem representadas
por procurador. BERTOLÍNIA, 29 de março de 2017. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000485-47.2010.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: FELIPE RIBEIRO DUAILIBE
Advogado(s): JULIANA TAVARES DUAILIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7093)
Interditando: ERVALDO CIRILO BARBOSA, DIRCEU ALMEIDA DA SILVA
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora para pagar as custas processuais finais, no prazo de 10 (dez) dias, no valor de R$ 114, 35 (cento
e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto encontra-se juntado nos autos em epígrafe.

Processo nº 0000741-14.2015.8.18.0042
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: T. N. FILHO
Advogado(s): CHRISTIAN MEDEIROS SETÚVAL(OAB/PIAUÍ Nº 3995)
Exonerado: T. A. R. N. L. A. DOS SANTOS
Advogado(s):
("Intimem-se as partes para comparecimento à audiência designada para o dia 25/05/2017, às 08:30 horas, no Frum local...").

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000539-42.2012.8.18.0042
Classe: Inventário
Inventariante: ADOLFO ALVES BRAUNA
Advogado(s): MARCELO MARTINS BELARMINO(OAB/PIAUÍ Nº 15414-)
Inventariado: JUSSELINO ALVES BRAUNA
Advogado(s):
DESPACHO: ....Nomeio inventariante ADOLFO ALVES BRAÚNA, o qual deve prestar compromisso em 05(cinco) dias (art.990, Parágrafo único,
do CPC).Prestado o compromisso legal, apresente o inventariante as primeiras declarações no prazo de 20(vinte) dias, observando
rigorosamente o dipsosto no art.993 do Código de Proceeso Civil...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0001308-79.2014.8.18.0042
Classe: Execução da Pena
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CRISTINO CASTRO-PI, JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BOM
JESUS-PI, JOSIMAR SANTOS DA SILVA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Após, intime-se o advogado do apenado e o Ministério Público manifestação no prazo de 05 (cinco) dias...".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000493-82.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL COSTA BEZERRA
Advogado(s): LEONARDO FONSECA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CARTÓRIO LUSTOSA 1° OFÍCIO
Advogado(s): LARISSA MARTINS ELVAS BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 11033), MOYSÉS ELVAS BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 5399-B)
DESPACHO: "Intime-se as partes, por seus procuradores para que apresentem suas alegações finais por memoriais".

Processo nº 0000160-20.2014.8.18.0111
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15.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS306832 

15.102. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS306862 

15.103. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES306130 

15.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES306270 

15.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES306397 

15.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES306620 

15.107. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES306656 

Classe: Divórcio Litigioso
Autor: H. DE S. N
Advogado(s): MARCOS ROCHA DE AMORIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9188)
Réu: F.N. A. DE SOUSA
Advogado(s): OLDAIR FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4489)
("...intime-se a requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca da petição de fl. 87/88...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000019-63.2004.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ DA COSTA ROSAL
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento ou
liquidação do débito, requerendo o que entender cabível...".

Processo nº 0000364-14.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO CARNEIRO LIMA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
...Pelo exposto, com fundamento no art.487, I, do Código de Procesoo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos apostos na inicial...

Processo nº 0000646-44.2016.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ GILLAND BONFIM DA SILVA
Advogado(s): JOSE GILLAND BONFIM DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 14050-B)
Réu: INÁCIO RODRIGUES ALVES
Advogado(s):
Designo audiência especial de advertência para o dia 08.05.2017 para às 08h00, devendo ser intimado o autor do fato ou denunciado
para comparecer à audiência acompanhado de advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000724-09.2014.8.18.0043
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Requerido: DELEGADO DE POLICIA DE BURITI DOS LOPES-PI, MARIA IOLANDA DO NASCIMENTO
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
DESPACHO: Para comparecer à audiência de Instrução, designada para o dia 08/06/2017, às 09:30h, neste juízo.

Processo nº 0000142-48.2009.8.18.0022
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DO NASCIMENTO -- CHAGAS VAQUEIRO, FRANCISCO DE
ASSIS SARAIVA PORTELA
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966), DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/null Nº null), ANTONIO CARLOS
VILARINHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1811/87)
Intime-se o advogado constituído pelo denunciado Francisco de Assis Saraiva Portela, Dr. Antônio Carlos Vilarinho Barbosa, para, no
prazo de 05 (cinco) dias apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000324-29.2013.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: WEDEN VAZ DA COSTA, ASCLEPIO FERREIRA VAZ
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678)
DESPACHO: Para comparecer à audiência de comparecer à audi~encia de Instrução, designada para o dia 08/06/2017, às 10:30h, neste juízo.

Processo nº 0000471-55.2013.8.18.0043
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
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15.108. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES306733 

15.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES306829 

15.110. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR306748 

15.111. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR305963 

15.112. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR306333 

Réu: ANTONIO FERREIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE FARIAS ANTA(OAB/PIAUÍ Nº 4912)
Intime-se o patrono do réu para apresentar alegações finais.

Processo nº 0000560-78.2013.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: IRENO RODRIGUES FILHO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Designo audiência admonitória para o dia 08 de maio de 2017, às 12:00 horas.

PROCESSO Nº: 0000607-91.2008.8.18.0022
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Denunciado: MAURO PEREIRA DA SILVA ---RG. Nº.2 383 502 --SSP/PI., EDVAN PEREIRA MONTELES -- RG. Nº. 38 931 969 7 SSP/SP.,
JOSÉ RICARDO DOS SANTOS CARVALHO --RICARDO DE ZÉ DO CANDIDO CPF. Nº.023 245 863 47 E RG. Nº.2 681 387 SSP/PI, MANOEL
MASCARENHAS DA SILVA MANOEL CHITÁ FILHO
EDITAL DE ITIMAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital os acusados MAURO PEREIRA DA SILVA ---RG. Nº.2 383 502 --SSP/PI., e JOSÉ
RICARDO DOS SANTOS CARVALHO.
INTIMADOS para no prazo de 15 (quinze) dias, constituirem novo advogado, devendo, após, apresentarem suas alegações finais, nos termos do
despacho de fls. 103/104.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BURITI DOS LOPES, Estado do
Piauí, aos 12 de abril de 2017 (12/04/2017). Eu, JESSÉ DA SILVA XAVIER _________, servidor Cedido Prefeitura digitei, subscrevi e assino.
ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001394-30.2016.8.18.0026
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: IMOBILIARIA R & A LTDA ME (IMOBILIÁRIA R.R.)
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Representado: NAPOLEÃO DA SILVA PONTES FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do M.M. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Campo Maior/PI, Dr. Carlos Alberto Bezerra Chagas, venho por
meio deste INTIMAR a Dra. Élida Gracia de Oliveira Brandão (OAB/PI nº 5029), a comparecer, acompanhada de um representante da
Imobiliária R & A LTDA ME, à audiência preliminar, designada para o dia 01/06/2017 às 09h:00min, a realizar-se no Fórum local desta
Comarca.

Processo nº 0000651-83.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO SOUSA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSE BONA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10233)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
No caso, em sede de cognição sumária, tenho que as provas trazidas à lide não permitiram a concessão da medida pleiteada, uma vez que o
principal fundamento para a concessão da medida de urgência, in casu, a CONDIÇÃO de incapacitada para o trabalho e para as atividades
habituais, não está suficientemente demonstrada nos autos.
Assim, não há como este julgador antecipar os efeitos da tutela final com base nas provas existentes nos autos, eis que não há prova inequívoca
que conduza à verossimilhança nas alegações iniciais, carecendo-se, assim, de maior lastro probatório.
Portanto, ausentes os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-o neste momento processual,
resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão após colheita de mais acervo probatório.
Dando-se impulso ao feito, CITE-SE o réu para os termos desta ação e para que ele, querendo, ofereça resposta ao pedido da parte autora, no
prazo legal, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, constando-se do chamamento dita advertência.
Expedientes necessários.
Cumpra-se com as cautelas da lei.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001898-70.2015.8.18.0026
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: PETRONIO PORTELA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Requerido: PAULO MOURÃO DA SILVA
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15.113. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR306645 

15.114. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR306750 

15.115. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR306094 

15.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI306342 

15.117. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI306499 

Advogado(s): MICAELLE CRAVEIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12313), LARA RIELLY FEITOZA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11594)
ATO ORDINATÓRIO:
DESPACHO: Vislumbrando a composição amigável da demanda, designo audiencia para o dia 03 de maio de 2017, às 11:00 horas, no local de
costume.Intimações necessárias. Campo Maior, 4 de abril de 2017.

Processo nº 0001857-06.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SOARES DA SILVA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10273)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, fornecer o endereço da SR(A) LEIDIANE RODRIGUES DA SILVA para fins de citação.

PROCESSO Nº: 0000879-29.2015.8.18.0026
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): JOSÉ DE SOUSA OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Siqueira
Campos, 372, CAMPO MAIOR-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de JOSÉ DE SOUSA OLIVEIRA, brasileiro, CPF nº
003.855.233-78, profissão não informada, endereço a rua Floriano, 86, Campo Maior - PI, ficando por este edital citada a parte Executada, para
PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida no valor de R$ 13.524,00, proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL,
ou nomear bens à penhora - CDA nº 3201.0203/14. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 12 de abril de 2017 (12/04/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000704-64.2017.8.18.0026
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: DANIEL SARAIVA DA SILVA
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: JOSÉ SARAIVA E SILVA
Advogado(s):
DECISÃO:
" ... Isto posto, concedo a substituição da curatela do interditado JOSÉ SARAIVA E SILVA, a título provisório, ao requerente, seu sobrinho
DANIEL SARAIVA DA SILVA, independente de especialização de hipoteca legal, até ulterior deliberação ou decisão final do feito, em substituição
ao falecido curador Cícero de Sousa Barroso, nos termos determinados na sentença que decretou a interdição, devendo prestar o compromisso
do encargo no prazo de 05 (cinco) dias da intimação da nomeação, tudo na forma dos art. 747,inciso II e 759, ambos do Novo Código de
Processo Civil. De outro lado, observo que o requerente, ora nomeado, substituto da curatela, não figura entre os primeiros na ordem preferencial
de escolha de curador, consoante o disposto no art.1.775, do Código Civil, acima epigrafado, devendo o autor, via advogado, indicar e qualificar
as pessoas existentes que figurem na ordem anterior a sua pessoa, no prazo de 15 (quinze) dias. Lavre-se o Termo de Substituição de Curatela
Provisória. Oficie-se junto ao CRAS local, para que realize estudo social sobre o presente caso, no prazo de 10 (dez) dias. Após, com o relatório
dê-se vistas ao Ministério Público. Intime-se. CAMPO MAIOR, 5 de abril de 2017.a) LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara
de Campo Maior."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000922-72.2016.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: WELBERSON SOUSA DA SILVA LEITE
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado JOAO GONCALVES
ALEXANDRINO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2940), para a audiência redesignada para o dia 09 de maio de 2017, às 09:30, na sala das audiências do
Fórum Des. Milton Nunes Chaves, Praça Santana, 227, Centro, Canto do BUriti/PI.

Processo nº 0000240-83.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ELIEIDE SOUSA NEIVA
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: "Cuida-se de ação de obrigação de fazer com tutela antecipada de urgência e indenização por danos morais proposta por
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15.118. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI306743 

15.119. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS305890 

FRANCISCA ELIEIDE SOUSA NEIVA em face da ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ alegando, em síntese, que no dia 06 de abril de 2017
teve seu fornecimento de energia elétrica suspenso por inadimplência e que o serviço precisa ser restabelecido, uma vez que está com câncer no
pâncreas e um medicamento, cujo nome comercial é ALVELOZ, é manipulado e deve ser mantido em geladeira para conservar suas
propriedades. Além disso, afirma que a requerida não observou o prazo mínimo estabelecido pela Resolução Normativa n.º 414/2000 da Agência
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, a qual prevê o prazo de 15 (quinze) dias para notificação da unidade consumidora até a suspensão do
fornecimento de energia elétrica por inadimplência. Juntou ao pedido os documentos de fls. 17 a 29. Decido. Para concessão da tutela
antecipada de urgência dispõe o Código de Processo Civil que devem haver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo, artigo 300, caput do CPC. No que se refere à probabilidade do direito, assiste razão à requerente
quando afirma que a requerida não observou o prazo mínimo de 15 (quinze) dias para interrupção do fornecimento de energia elétrica por
inadimplência. Observa-se aos fólios 20 que a notificação do corte ocorreu em 05 de abril de 2017 e a interrupção no dia seguinte, lapso temporal
bem inferior ao estabelecido na Resolução Normativa n.º 414/2000 da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. Quanto ao perigo de dano,
observo que a requerente demonstrou residir no imóvel, cuja unidade consumidora é 0299481-0, e que precisa da continuidade do serviço
interrompido para continuidade do seu tratamento contra o câncer no pâncreas, fls. 24 e 25. Ante exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA DE
URGÊNCIA, com fulcro no artigo 300 do Código de Processo Civil, PARA DETERMINAR QUE A REQUERIDA - ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO
PIAUÍ - RESTABELEÇA O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA A UNIDADE CONSUMIDORA 0299481-0, NO PRAZO DE 24 (VINTE E
QUATRO) HORAS, sob pena de fixação de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia de descumprimento, a partir do
restabelecimento do serviço se iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para a requerente quitar o débito com a requerida. Intime-se a requerida desta
decisão, com urgência, por meio de Oficial de Justiça. No mais, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como
não é o caso de improcedência liminar do pedido, designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a
Secretaria deste Juízo que deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de
conciliação, para o dia 24 DE ABRIL DE 2018, às 11h:45, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado
que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição
obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de
cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com início nas demais
hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Expedientes necessários! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA,
AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo,
servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este
documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI, 12 de abril de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000949-55.2016.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Requerido: CÍCERO ANDRADE NEIVA
Advogado(s):
SENTENÇA Cuida-se de ação de busca e apreensão ajuizada pelo banco requerente alegando,resumidamente, que concedeu ao requerido um
financiamento no valor de R$ 60.800,00 (sessenta mil e oitocentos reais) a ser restituído em 60 parcelas. Acrescenta que em 26 de maio de 2016
os pagamentos cessaram e Cícero Andrade Neiva estava em mora, sendo o débito no valor de R$ 8.674,70 (oito mil, seiscentos e setenta e
quatro reais e setenta centavos). Colacionou ao pedido os documentos de fls. 11/56. Decisão deste Juízo, concedendo a liminar, aos fólios 58.
Petição da requerente desistindo do feito estacionada às folhas 59/60. DECIDO. A desistência da ação é uma das formas de extinção do feito
sem resolução do mérito, podendo ser apresentada até a sentença. Reza o CPC, artigo 485, § 4°, que, oferecida a contestação, o autor não
poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. No caso dos autos, verifico que o mandado de busca e apreensão, como também de
citação, não chegou a ser expedido, assim, a relação processual não fora triangularizada, uma vez que o réu não fora convocado para integrá-la,
tornando-se, deste modo, desnecessária a prévia manifestação do requerido. ANTE O EXPOSTO, e o que mais nos autos constar, HOMOLOGO
A DESISTÊNCIA DA AÇÃO e, por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485,
VIII do CPC. Custas pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, devidamente certificado pela Secretaria
deste Juízo, proceda à baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo do feito. CANTO DO BURITI, 12 de abril de 2017 JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

Processo nº 0002476-07.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IVANICE DE SOUSA LISBOA FILHA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A-CLARO
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça, uma vez atendidos os requisitos do art. 98 do CPC.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Diante do exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 05 de Junho de 2017, às 12h20min, junto ao Setor de Solução Pacífica dos
Conflitos-SSPC, neste Fórum de Justiça.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Expedientes necessários.
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Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000144-77.2010.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: ECOPLEX SERVIÇOS DE TRAMENTO DE RESÍDUOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692), AMAURI FERNANDO SIQUEIRA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 6875)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos etc.
Trata-se de Ação com Pedido de Restituição de coisa apreendida interposta por ECOPLEX SERVIÇO DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS LTDA,
já qualificada nos autos.
Juntou documentos (fls. 06/20).
Parecer do Ministério Público, à fl. 21-verso, favorável à concessão do pleito.
Intimada a parte autora para se manifestar no prazo de 48 [quarenta e oito horas] para informar se ainda possui interesse no prosseguimento do
feito, a mesma quedou-se inerte, conforme certidão de fl. 27.
É o que importa relatar.
Decido.
Vejamos os termos do art. 267 do CPC:
"Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:
III - quando, por não promover os atos e diligências que
lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30
(trinta) dias;
Diante do exposto, a parte autora, apesar de devidamente intimada conforme se vê às fls. 24-27 dos autos, até a presente data não apresentou
qualquer manifestação ou promoveu os atos e diligências que lhe competiam, ensejando total abandono da ação.
Isto posto, JULGO EXTINTO O FEITO sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil.
Sem custas.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
P.R.I.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 3 de fevereiro de 2016

Processo nº 0002478-74.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORLI DE SOUSA GOMES
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO BCP S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Recebo a inicial, por preencher os requisitos essenciais e não ser caso de improcedência liminar do pedido.
Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça, uma vez atendidos os requisitos do art. 98 do CPC.
Inverto o ônus da prova na forma do art. 6º, VIII, da Lei N° 8.078/90, vez que se trata de relação de consumo e, no caso em concreto,
devidamente demonstrada está a hipossuficiência do consumidor.
Diante do exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 05 de Junho de 2017, às 12h00min, junto ao Setor de Solução Pacífica dos
Conflitos-SSPC, neste Fórum de Justiça.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, advertindo-a que em caso de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as
alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000543-33.2015.8.18.0088
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MAYCON CASTRO GOMES
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
Réu:
Advogado(s):
Vistos,
Defiro a cota ministerial retro.
Expeça-se ofício endereçado à agência do INSS em Piripiri - PI, via "AR", requerendo informações acerca do rol de dependentes previdenciários
deixados por ANTONIO FRANCISCO CASTRO GOMES, CPF nº. 225.257.773-87, informando ainda sobre a existência de menores de idade.
Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para se manifestar nos autos e juntar documentos comprobatório acerca da divergência
entre os números de CPF às fls. 11 e fls. 20 dos autos.
Após, com os expedientes cumpridos e nos autos, dê-se novamente vistas dos autos ao representante do Ministério Púlbico para o que entender
de direito.
Cumpra-se com as formalidade legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000547-12.2011.8.18.0088
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SANTANA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
SENTENÇA:
Trata-se de Ação Previdenciária de Pensão por Morte c/c Pedido de Antecipação de Tutela proposta por MARIA SANTANA DE SOUSA, em face
do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, já qualificados nos autos.
Petição inicial de fls. 02/13.
Juntou documentos às fls. 14/21.
Deferido benefício de assistência judiciária gratuita à fl.23.
Contestação às fls. 38-48.
Réplica à contestação às fls. 52-64.
Audiência realizada no dia 04 de setembro de 2013, momento em que fora informado pelo patrono da autora que a mesma teria falecido,
requerendo prazo para a juntada do respectivo atestado de óbito nos autos (fl. 76).
Certidão de Óbito da parte autora juntada à fl. 89.
Decisão de fl. 87, suspendendo o feito, nos termos do art. 265, I do antigo CPC, e determinando a intimação do espólio, na pessoa do
inventariante, ou dos herdeiros da falecida para integrar o pólo ativo da demanda no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.
Petição informando a parte autora não deixou herdeiros e requerendo a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV e IX
do antigo CPC, por se tratar de ação personalíssima, fls. 89-90.
É o que importa relatar.
Decido.
Compulsando os autos percebe-se, de acordo com certidão de óbito de fls. 89, a perda da capacidade de ser parte da requerente, ocasionada
pela sua morte, tendo em vista a perda da sua personalidade.
Como se sabe, a lide em questão versa sobre direito personalíssimo e intransferível referente às partes, não havendo que se falar em
substituição processual.
Dessa forma, o art. 485, IV e IX do Novo CPC preconiza que na ocorrência de casos desse tipo, o feito deve ser extinto sem resolução do mérito.
Senão vejamos:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando::
IV - verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo;
IX - em caso de morte da parte, a ação for considerada
intransmissível por disposição legal;
Esse também é o entendimento consolidado na jurisprudência pátria, senão vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DO
AUTOR. INTIMAÇÃO DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE
HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS E DE LEGITIMAÇÃO
ATIVA AD CAUSAM. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.
1. No caso Concreto: Processo ajuizado em 31.10.2003.
INFBEN (fl. 76): Beneficio concedido administrativamente em
05/09/2005 (fl. 76) Autor faleceu em 04/08/2007. Advogado
intimado em 22/08/2008 não se manifestou 2. A sentença
prolatada pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Fazenda
Nova/GO julgou extinto o processo sem resolução do mérito,
tendo em vista que, às fls. 73/76, o INSS informou que o
benefício foi concedido administrativamente a partir de
05/09/2005 (data do requerimento administrativo), condenando
o réu ao pagamento de honorários. 3. No caso de morte da
parte autora no curso do processo, a habilitação dos
herdeiros é condição indispensável à constituição e
desenvolvimento válido e regular do processo. 4. A
ausência de habilitação inviabiliza a continuidade do feito
ante a falta de pressuposto de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; ensejando,
assim, a extinção do processo sem resolução de mérito,
consoante determinado no artigo 267, IV, do Código de
Processo Civil. Precedentes. 5. Processo extinto sem
resolução de mérito. 6. Apelação prejudicada.
(TRF1 - AC 325569420074019199 Relator: Des. CANDIDO
MORAES. Segunda Turma. DJe 28/07/2014)
Desta feita, nos termos do art. 485, IV e IX do Novo CPC, JULGO EXTINTO O FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.
Condeno o requerente ao pagamento das custas processuais, entretanto, por ser beneficiária da Justiça Gratuita, fica suspensa a sua
exigibilidade, conforme o disposto no art. 12, da lei 1.060/50.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 12 de maio de 2016

Processo nº 0000605-73.2015.8.18.0088
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA FRANCISCA CARDOZO PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Vistos,
Defiro a cota ministerial retro.
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado constituído, para que no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se nos autos da forma que
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entender de direito, sobretudo com relação às informações constantes nos autos às fls. 24.
Após, conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000162-93.2013.8.18.0088
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: CARMELITA ALVES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS
Advogado(s): JULIANA NARCISIO DE OLIVEIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 102934 )
SENTENÇA:
Vistos e etc.
Trata-se de Ação Cautelar de Exibição de Documentos com pedido liminar promovida por CARMELITA ALVES DA SILVA OLIVEIRA em face do
HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS.
Narra a autora que é viúva do Sr. ANTONIO ABEL DE OLIVEIRA, falecido no dia 19/07/2012 no HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS, na
cidade de Belo Horizonte-MG. Suscitou que na certidão de óbito constava causa desconhecida. Requereu a concessão da medida liminar para
que o hospital requerido exibisse o prontuário médico do falecido e ao final a procedência da demanda. Comprometeu-se a propor a ação
principal no prazo de 10 (dez) dias a contar da efetivação da medida liminar (fls.02-17).
Liminar deferida às fls. 19-20 nos termos requeridos.
O demandado foi citado e exibiu os documentos requeridos (fls. 24-43/47-56).
A demandante propôs Ação Principal, de nº 0000351-71.2013.8.18.0088, dentro do prazo legal.
DO EXPOSTO, por essas razões, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO cautelar,
tornando definitiva a liminar concedida às fls. 19-20, com fulcro no art. 844 do CPC.
Deixo de condenar o réu ao pagamento de honorários advocatícios pela ausência de resistência à exibição dos documentos requeridos, conforme
entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. 1. AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. INEXISTÊNCIA.
AUSÊNCIA DE RESISTÊNCIA POR PARTE DO AGRAVADO
AFIRMADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. SÚMULA
83/STJ. 2. INVERSÃO DAS CONCLUSÕES FÁTICAS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 3. AFRONTA AO ART.
6º DO CDC. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULAS
282 E 356/STF. 4. RECURSO IMPROVIDO.
1. É cediça a compreensão desta Casa no sentido de que,
nas ações cautelares de exibição de documentos, em
razão dos princípios da sucumbência e da causalidade,
apenas haverá a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios quando estiver demonstrada a resistência à
exibição dos documentos. Incidência da Súmula 83/STJ. 2.
Infirmar o entendimento alcançado pelo Tribunal de origem,
com base nos fatos dos autos, a fim de se concluir pela
existência de resistência por parte do agravado no
fornecimento do documento almejado, assim como busca a
agravante, encontra óbice no enunciado n. 7 da Súmula desta
Corte. 3. Constatado que a cogitada afronta ao art. 6º do
Código de Defesa do Consumidor não foi submetida ao crivo
do Tribunal a quo, tem-se por ausente o necessário
prequestionamento, de forma que incidem, na espécie, os
enunciados n. 282 e 356 da Súmula do Supremo Tribunal
Federal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.
[AgRg no AREsp 671087 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2015/0027558-7].
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processuais.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 23 de setembro de 2015

Processo nº 0000276-95.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MEIRE LIMA OLIVEIRA
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317),
EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369), DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/PIAUÍ Nº 14277)
Desta forma, DETERMINO a expedição do Alvará Judicial para saque dos valores depositados junto à conta judicial, conforme extrato de fls. 72
dos autos.
Intime-se a parte beneficiária para retirada do respectivo Alvará junto à Secretaria mediante recibo nos autos.
Após, arquivamento com baixa definitiva.
Cumpra-se com as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
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Processo nº 0000489-67.2015.8.18.0088
Classe: Busca e Apreensão
Autor: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): SILVIA AP. VERRESHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 11496)
Réu: PAULO DA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos,
Julga-se extinto o processo, com resolução de
mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por
ambas pleiteado, chegam a termo mediante transação.
Inteligência do CPC 269, III.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
269, III.
3. Custas pro rata.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
CAPITÃO DE CAMPOS, 18 de novembro de 2015

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000178-76.2015.8.18.0088
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: (REQUERENTE)-MARIA MIROSALVA DA SILVA
Advogado(s): LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Indiciado: (REQUERIDO) - ANTONIO RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
SENTENÇA:
Vistos e etc.
Trata-se de Ação com Pedido de Medida Protetiva, em caráter de urgência, promovida por MARIA MIROSALVA DA SILVA em face de ANTÔNIO
RODRIGUES DE ANDRADE, em virtude da ocorrência de violência doméstica amparada pela Lei 11.340/06.
Decisão interlocutória concedendo as medidas cautelares e determinando a citação do requerido no prazo de 05 [cinco] dias [fls. 08-11].
Pedido de Reconsideração de decisão apresentado pelo Requerido (fls. 19-21).
Após ser intimada para se manifestar acerca da necessidade de continuação da medida deferida (fl.30-verso), a vítima requereu a manutenção
da mesma (fl. 32).
Manifestação do Ministério Público favorável à manutenção das medidas protetivas concedidas à vítima (fl.32).
É o que importa relatar.
Decido.
As medidas protetivas abarcadas pela Lei Maria da Penha têm natureza autônoma, de caráter satisfativo, devendo por isso, produzir efeitos
enquanto perdurar uma situação de perigo que ensejou o requerimento de proteção do Estado e, não apenas enquanto for manejada uma
persecução criminal contra o suposto ofensor.
Em se tratando de violência doméstica, as palavras da vítima aliadas aos demais meios de prova constituem elementos suficientes para o
deferimento das medidas protetivas de urgência abarcadas pela Lei Maria da Penha.
Ademais, cita-se que, conforme entendimento já consolidado no Superior Tribunal de Justiça, as medidas protetivas previstas na Lei n.
11.3402006, observados os requisitos específicos para a concessão de cada uma, podem ser pleiteadas de forma autônoma para fins de
cessação ou de acautelamento de violência doméstica contra a mulher,independentemente da existência, presente ou potencial, de processo-
crime ou ação principal contra o suposto agressor.
Dessa forma, a natureza das medidas de urgência pleiteadas seria de cautelares satisfativas, como já mencionado anteriormente, não se
exigindo a instrumentalidade a outro processo cível ou criminal, uma vez que não se buscaria necessariamente garantir a eficácia prática da
tutela principal. Segue o julgado abaixo:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
CONTRA A MULHER. MEDIDAS PROTETIVAS DA LEI N.
11.3402006 (LEI MARIA DA PENHA). INCIDÊNCIA NO ÂMBITO CÍVEL. NATUREZA JURÍDICA. DESNECESSIDADE DE INQUÉRITO
POLICIAL, PROCESSO PENAL OU CIVIL EM CURSO.
1. As medidas protetivas previstas na Lei n. 11.3402006,
observados os requisitos específicos para a concessão de
cada uma, podem ser pleiteadas de forma autônoma para fins
de cessação ou de acautelamento de violência doméstica
contra a mulher,independentemente da existência, presente
ou potencial, de processo-crime ou ação principal contra o
suposto agressor.
2. Nessa hipótese, as medidas de urgência pleiteadas terão
natureza de cautelar cível satisfativa, não se exigindo
instrumentalidade a outro processo cível ou criminal, haja
vista que não se busca necessariamente garantir a eficácia
prática da tutela principal. O fim das medidas protetivas é
proteger direitos fundamentais, evitando a continuidade da
violência e das situações que a favorecem. Não são,
necessariamente, preparatórias de qualquer ação judicial. Não
visam processos, mas pessoas (DIAS. Maria Berenice. A Lei
Maria da Penha na justiça. 3 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012).
3. Recurso especial não provido.
(STJ - REsp Nº 1.419.421 GO Relator: Min. Luís Felipe Salomão.
DJe 07/04/2014)
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Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral, mantendo-se incólume as medidas protetivas concedidas liminarmente às fls.
de nº 08-11, razão pela qual EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÂO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.
CAPITÃO DE CAMPOS, 15 de dezembro de 2015

3ª Publicação
Processo nº: 0000166-91.2012.8.18.0080
Classe: Interdição
Interditante: CLÁUDIO RIBEIRO SOARES
Advogado(s): PEDRO ALCANTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
Interditando: ROSA MARIA DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). LUIZ DE MOURA CORREIA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CARACOL, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foidecretada a INTERDIÇÃO de ROSA MARIA DA SILVA RIBEIRO,
brasileira, divorciada,do lar, filha de José Ribeiro Soares e de Hericilia Silva Ribeiro, residente na RuaJeronimo Ribeiro Soares, Anísio de Abreu-
PI. nos autos do Processo nº0000166-91.2012.8.18.0080 em trâmite pela Vara Única da Comarca de CARACOL, porsentença, declarando a
parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vidacivil, tendo sido nomeado curador CLÁUDIO RIBEIRO SOARES, brasileiro,
solteiro,lavrador, residente na Rua Jerônimo Ribeiro Soares, filho de Salvador Ribeiro Soares deRosa Maria da Silva Ribeiro, residente e
domiciliado(a) na Rua Vereador JERÔNIMORIBEIRO SOARES, 457, CENTRO, ANÍSIO DE ABREU - Piauí, o qual prestarácompromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz deDireito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalode 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.Eu, ___________ WEBER WILSON FIGUEIREDO DA SILVA,
Secretário(a), digitei e subscrevo.
CARACOL, 23 de março de 2017.
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CARACOL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000075-43.2011.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE EUFROSINO NETO
Advogado(s): DALTON RODRIGUES CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), RENATA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506), PRISCILLA MARIA
PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Réu: MUNICÍPIO DE CASTELO DO PIAUI - HOSPITAL MUNICIPAL NILO LIMA, FRANCISCO LIMA MONTE, ESTADO DO PIAUÍ
(MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA)
Advogado(s): DANIELLE MARIA DE SOUSA ASSUNCAO REINALDO(OAB/PIAUÍ Nº 7707), VALBER DE ASSUNÇÃO MELO(OAB/PIAUÍ Nº
1934), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217), RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado do Município para apresentar suas alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000407-68.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PIAUI, SÉRGIO DE SÁ PIRES
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. MARIANO LOPES SANTOS, OAB-PI 5783, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação apresentada pela
parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000013-90.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SALES DO MONTE
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. ALAN JHAIME SOARES OAB-PI, 13070, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação apresentada pela
parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000553-75.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MOURÃO DE MELO
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): HUGO NEVES DE MORAES ANDRADE(OAB/PERNAMBUCO Nº 23798), CLEBERT DOS SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº
9114), ATAÍDE FILIPE SOUZA NUNES(OAB/PERNAMBUCO Nº 35951), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº
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23255), BRUNO RIBEIRO DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 30169)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo as partes a se manifestarem sobre as informações do banco bradesco, fls.68/70.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000429-68.2011.8.18.0045
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ALZIRA SOARES DA SILVA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523), JORGEVÂNIO SOARES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 298-01-B)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação para o autor se manifestar em 05 (cinco) dias, sobre a petição de fl. 27.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000873-28.2016.8.18.0045
Classe: Reclamação
Autor: ANTONIA VIEIRA LIMA
Advogado(s): JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11453)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO:
Intimo o Dr. JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO NETO OAB-PI 11453, para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar sobre a contestação
apresentada pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001747-78.2014.8.18.0046
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Réu: DEUZÉLIO RODRIGUES DE PINHO, DIEGO PABLO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070),
ROSANGELA DA SILVA MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 12555), VICTOR AUGUSTO MACHADO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8400)
DESPACHO: "Por ser tempestivo, RECEBO O RECURSO INTERPOSTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO, e nos termos do art.600, caput,
co CPP, intime-se o advogado dos réus, via diário da justiça, para apresentar suas razões recursais no prazo de 08 dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000678-74.2015.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Réu: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS CUNHA, ADAILTON SOUZA ALVES, ABRAÃO SOUZA VERAS, TIAGO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265), DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818), FRANCISCO JOSE
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
DESPACHO: "Intime-se novamente o advogado para apresentar alegaçoes finais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 10 (dez)
salários mínimos por abando de causa (art. 265 do CPP)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000435-96.2016.8.18.0046
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO SALES
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546)
DESPACHO: Intimar para cientificá-los que foi designado o dia 19 de abril de 2017, às 14h:00min., no Fórum de Justiça local, para audiência de
oitiva de testemunhas de acusação e defesa e interrogatório do acusado, nos respectivos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000824-86.2013.8.18.0046
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: O MUNICÍPIO DE COCAL DOS ALVES PI
Advogado(s): THAYS MARTINS MOURA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13670), WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570),
FRANCISCO JOSE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7585)
Requerido: GODOFREDO DE BRITO FONTENELE, CLODOVEU FONTENELE DE BRITO
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
DESPACHO: Intimar da audiência de conciliação designada para o dia 17/05/2017 às 13:20h na sala das audiências do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000573-34.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITA MARIA PASSOS DE BRITO
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Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: WNB COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA
Advogado(s): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PERNAMBUCO Nº 21449), JOÃO HUMBERTO DE FARIAS
MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489)
SENTENÇA: Ante o exposto, com resolução do mérito (art. 487, I, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, para: a) CONDENAR a
requerida a restituir em dobro a quantia paga pelo autor na aquisição do produto, que foi de R$1.198,00 (mil cento e noventa e oito reais), com
correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI),
acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em
consonância com o art. 161, §1°, do Código Tributário Nacional, a contar da data da citação; b) CONDENAR ao pagamento da quantia de
R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), a título de danos morais, que deverá ser corrigida monetariamente nos termos da Tabela de Correção
adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto n° 06/2009 do Egrégio TJPI), a contar da data de publicação desta sentença, conforme súmula
362 do STJ, e acrescida de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data em que o produto deveria ter sido entregue, conforme
art 398 do CC/02 e Súmula 54 do STJ. Sem custas e honorários advocatícios (arts. 54 e 55 da Lei n° 9.099/95). Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cocai - PI, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000406-80.2015.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Indiciado: VALDIOMAR DA SILVA BRITO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
DESPACHO: Intimar para cientificá-lo que foi designado o dia 17 de ABRIL de 2017, às 12h:00min., no Fórum de Justiça local, para audiência de
oitiva de testemunhas de acusação e defesa e interrogatório do acusado, nos respectivos autos.

EDITAL DWE PUBLICAÇÃO DE SENTE4NÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000367-48.2012.8.18.0027
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: B. M. L, NESTE ATO REPRESENTADO POR SUA GENITORA A SRA., VANDERLEIA MARIANO DE AGUIAR
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): ENEI DA CUNHA LOUZEIRO
SENTENÇA: "(...) DO EXPOSTO, com a comprovação do pagamento da verba alimentar pelo devedor da pensão houve a satisfação da dívida
devida, conquentemente extingo o processo, na forma do art. 924, I, do NCPC.(...)CORRENTE, 05 de abril de 2017. DR. CARLOS MARCELLO
SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para cosntar, Eu, (SUELI DIAS NOGUEIRA),Secretária/Analista Judicial, que subscrei e digitei.

PROCESSO Nº: 0000525-06.2012.8.18.0027
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. F. G. S, NESTE ATO REPRESENTADA POR SUA GENITORA A SRA., ELEOZINA MARIANO GUEDES
Requerido: FRANCISCO BARROS DE SOUZA NETO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Des. Amaral,
s/n, CORRENTE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por M. F. G. S, NESTE ATO REPRESENTADA POR SUA GENITORA A SRA.,
ELEOZINA MARIANO GUEDES, Brasileiro, residente e domiciliado(a) em AV. GETÚLIO VARGAS, 142, CENTRO, CORRENTE - Piauí em face
do requerido FRANCISCO BARROS DE SOUZA NETO, Brasileiro, solteiro, segurança, com ultimo endereço na RUA BURITI, QUADRA 1, LOTE
20, CENTRO, GOIÂNIA/GO, atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 12 de abril
de 2017 (12/04/2017). Eu, ______________________,(SUELI DIAS NOGUEIRA),SECRETÁRIA/ANALISTA, que subscrevi e digitei, subscrevi e
assino.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000253-18.2016.8.18.0109
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: HUMBERTO LUIZ AVELINO FREITAS
Advogado(s): JULIANO TOLEDO FERNANDES(OAB/BAHIA Nº 20872)
Requerido: ELOÍDES MARTINS DIAS
Advogado(s):
DESPACHO:
( ... Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se nos autos.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000170-02.2016.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS LIMA DOS REIS FILHO
Advogado(s): ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
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Réu: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO:
(... Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se nos autos.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000009-74.2007.8.18.0119
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA EDUARDA DIAS SANTOS, SAMARITANA DIAS REIS
Advogado(s): RAIMUNDO VITOR BARROS DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10649), ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
Executado(a): EVANDRO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ABGAIL GUERRA LEMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12446), THAIS SILVEIRA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12357), JULIO
CESAR MACEDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14553), HERBERT BARBOSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12090)
DECISÃO: "(...) determinar ao executado o pagamento do valor em atraso correspodente R$ 10.644,03 (dez mil e quarenta e quatro reais e três
centavos) no prazo de três dias, sob pena de decretação de sua prisão civil pelo prazo de 3(três) meses (art. 528, § 3 do NCPC), (...)
CORRENTE, 06 de abril de 2017. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar,Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA,Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000038-65.2015.8.18.0048
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciado: FRANCISCO DE SOUSA MARTINS
Vítima: FRANCILIO PEREIRA DA SILVA
SENTENÇA: Isto posto, acatando a manifestação do ministerio Público, nos termos do art. 109 c/c 107, IV, do Código Penal, decreto a extinção
da pretensão punitiva por parte do Estado e, consequentemente , determino o arquivamento dos autos. P.R.I, e arquive-se com as cautelas
legais, Demerval Lobão , 30 de Março de 2017, Maria da Paz e Silva Miranda Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Demerval Lobão.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000662-80.2016.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EUGENIO ATENAS DA SILVA COELHO
Réu: CARLOS ANDRE SOARES MONTEIRO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ADVOGADA: EUCALYA CUNHA SENA, OAB/PI Nº 12497(advogada da parte autora) e o réu CARLOS ANDRE
SOARES MONTEIRO,este, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000662-
80.2016.8.18.0048, designada para o dia 09 de 05 de 2017, às 10:40 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017 (11/04/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o
conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000620-65.2015.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ DE SOUSA FEITOSA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os ADVOGADOS: JOAQUIM CARDOSO, OAB/PI Nº 8732/RAFAEL RODRIGUES DE SOUSA SILVA, OAB/PI Nº
12086(advogados da parte autora) e WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº 9016, advogado do réu BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
S.A, a comparecerem, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000620-65.2015.8.18.0048, designada para o dia 09 de 05 de 2017, às
10:40HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum
e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 11 de abril de 2017
(11/04/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000520-13.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
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15.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO306934 

15.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO306079 

15.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO306103 

15.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO306174 

15.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO306202 

15.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO306263 

Autor: MARIA ZELIA AVELINO FONTENELES DO NASCIMENTO
Advogado(s): JONILSON CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6930)
Réu: FRANCISCO DE ASSIS EVANGELISTA CARVALHO
Advogado(s): EDINARDO PINHEIRO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12358)
DESPACHO: Intimar parte autora para no prazo de 5 dias proceda ao pagamento do preparo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000647-19.2013.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRED FERREIRA BORGES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Dê-se vistas dos autos à defesa para proceder com suas razões finais em forma de memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000218-10.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA PEREIRA DE JESUS
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
30/58.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000379-20.2017.8.18.0049
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA RODRIGUES DA SILVA, LOURIVAL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): TIAGO LUIZ TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7560)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, em suma, relatados. Decido. Atendidos que foram os pressupostos legais atinentes à matéria, homologo, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a convenção consensual celebrada pelos cônjuges com a decretação do DIVÓRCIO do casal e,
consequentemente, a dissolução do casamento, que se regerá pelas cláusulas e condições consignadas nos termos da exordial, as quais ficam
fazendo parte integrante da presente, tudo, nos termos da Lei nº 6.5l5/77, c/c o art. 226, § 6º, da CF, com a nova redação dada pela EC nº 66/10,
e art. 1.580, § 2º, do Código Civil. Expeça-se Mandado ao Cartório competente desta Comarca - para a devida averbação - arquivando-se após o
processo, observando-se as cautelas legais. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 12 de abril de
2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000669-69.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procuradores da parte requerida( BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A), para se manifestar no
prazo legal, sobre o R ecurso de Apelação de fls. 111/119.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000786-60.2016.8.18.0049
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ADONIAS GOMES MONTEIRO
Advogado(s): JOAO VICTOR LOPES MALTA(OAB/PIAUÍ Nº 9863)
Réu: VERA CRUZ SOUSA SILVA MONTEIRO
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos etc. Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, na forma requerida pela RMP às fls. 20, com a presença das
partes e de seus advogados - para o dia 03/maio/2017, às 10:30 horas, no Fórum local. Intimem-se = SERVINDO O PRESENTE DE MANDADO.
Notifique-se a RMP. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 12 de abril de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000136-76.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DELFINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
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15.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO306294 

15.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO306373 

15.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO306584 

15.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO306895 

15.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO306923 

15.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO306948 

Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas à Procuradora da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
20/71.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000103-86.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO ROSA SOBRINHO
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
27/53.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000447-67.2017.8.18.0049
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANA MARIA ELIAS DA SILVA
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750), MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Observamos que em conformidade com os documentos apresentados às fls. 08, o nome correto do pai da autora é realmente
Saturnino Elias da Silva, razão pela qual o pedido deve ser deferido, eis que ao nosso entendimento sua pretensão não se reveste de qualquer
intenção fraudulenta. Nesses termos e em consonância com o referido parecer Ministerial, Julgo Procedente o pedido inaugural, na forma
solicitada, para determinar ao Cartório competente do feito que proceda a devida e necessária retificação no assento de Registro de Casamento
dela requerente, para constar ali como sendo filha de SATURNINO ELIAS DA SILVA, para surtir seus jurídicos e legais efeitos, tudo, nos termos
do art. 109, da Lei nº 6.015/73 - (Lei dos Registros Públicos). Sem custas. Expeça-se Mandado ao Cartório competente do feito - fls. 07. P. R. I. e
Cumpra-se, arquivando-se após. ELESBÃO VELOSO, 12 de abril de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000638-49.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12731), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
124/156.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000115-03.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS DORES ALVES DE ANCHIETA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas à Procuradora da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de
fls.22/46.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000205-11.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas à Procuradora da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de fls.
19/70.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000215-55.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA PEREIRA DE JESUS
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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15.163. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA305867 

15.164. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA305868 

15.165. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA305880 

15.166. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA305881 

15.167. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA305883 

ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas ao Procurador da parte autora, para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a Contestação de
fls.31/59.

Processo nº 0000455-41.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NUNES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias emendar a inicial, juntando aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício
do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, bem como suprir a irregularidade na representação processual,
apresentando procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas, sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E
para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11
de Abril de 2017.

Processo nº 0000456-26.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NUNES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias emendar a inicial, juntando aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício
do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, bem como suprir a irregularidade na representação processual,
apresentando procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas, sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E
para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11
de Abril de 2017.

Processo nº 0000457-11.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NUNES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias emendar a inicial, juntando aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício
do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, bem como suprir a irregularidade na representação processual,
apresentando procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas, sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E
para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11
de Abril de 2017.

Processo nº 0000458-93.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NUNES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias emendar a inicial, juntando aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício
do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, bem como suprir a irregularidade na representação processual,
apresentando procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas, sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E
para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11
de Abril de 2017.

Processo nº 0000459-78.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NUNES DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias
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15.168. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA305888 

15.169. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA305889 

15.170. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA305891 

15.171. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA305892 

15.172. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA305896 

emendar a inicial, juntando aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas
de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois meses anteriores, bem como suprir a irregularidade na representação processual, apresentando procuração pública ou
instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente
extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS
FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11 de Abril de 2017.

Processo nº 0000443-27.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA VERAS
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias emendar a inicial, juntando aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício
do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, bem como suprir a irregularidade na representação processual,
apresentando procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas, sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E
para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11
de Abril de 2017.

Processo nº 0000444-12.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDUARDO PEREIRA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias
emendar a inicial, juntando aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas
de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois meses anteriores, bem como suprir a irregularidade na representação processual, apresentando procuração pública ou
instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente
extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS
FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11 de Abril de 2017.

Processo nº 0000445-94.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDUARDO PEREIRA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias
emendar a inicial, juntando aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas
de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois meses anteriores, bem como suprir a irregularidade na representação processual, apresentando procuração pública ou
instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente
extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS
FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11 de Abril de 2017.

Processo nº 0000446-79.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDUARDO PEREIRA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias
emendar a inicial, juntando aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas
de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois meses anteriores, bem como suprir a irregularidade na representação processual, apresentando procuração pública ou
instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente
extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS
FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11 de Abril de 2017.

Processo nº 0000447-64.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDUARDO PEREIRA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
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"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias emendar a inicial, juntando aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício
do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, bem como suprir a irregularidade na representação processual,
apresentando procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas, sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E
para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11
de Abril de 2017.

Processo nº 0000450-19.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias emendar a inicial, juntando aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício
do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, bem como suprir a irregularidade na representação processual,
apresentando procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas, sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E
para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11
de Abril de 2017.

Processo nº 0000442-42.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA VERAS
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias emendar a inicial, juntando aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício
do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, bem como suprir a irregularidade na representação processual,
apresentando procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas, sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E
para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11
de Abril de 2017.

Processo nº 0000452-86.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias
emendar a inicial, juntando aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas
de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente
indevido e aos dois meses anteriores, bem como suprir a irregularidade na representação processual, apresentando procuração pública ou
instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente
extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS
FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11 de Abril de 2017.

Processo nº 0000451-04.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias emendar a inicial, juntando aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício
do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro
desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, bem como suprir a irregularidade na representação processual,
apresentando procuração pública ou instrumento procuratório particular assinado a rogo e subscrito por 2 (duas) testemunhas, sob
pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E
para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11
de Abril de 2017.

Processo nº 0000424-94.2012.8.18.0050
Classe: Mandado de Segurança
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Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA RIBEIRO
Advogado(s): FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181/96)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, e em consonância com o parecer ministerial DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o processo com julgamento do
mérito na forma do art. 487, I do CPC.

Processo nº 0001639-03.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO MOURA DE ARAUJO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA: Face ao exposto, com fulcro art. 487, I, do CPC julgo: a) Procedente o pedido para que seja o réu condenado a restituir ou indenizar
o autor em valores correspondentes aos descontos efetuados no importe de R$ 830,44 (oitocentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos)
corrigidos desde os efetivos descontos e com juros a partir da citação; b) Procedente o pleito para condenar o Banco réu ao PAGAMENTO da
importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a título de INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, em favor da parte requerente. Sobre o valor de tal
indenização devem incidir juros de 1% ao mês (art. 406 do CC) desde a data do evento danoso, na forma da Súmula n° 54 do-STJ, até a data do
arbitramento - marco inicial da correção monetária, \ps termos da Súmula n° 362 do STJ, quando então deverá incidir a Taxa SELIC, que
compreende tanto os juros como a atualização da moeda;

Processo nº 0000449-34.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA LEAL
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor
Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11 de Abril de 2017.

Processo nº 0000453-71.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor
Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11 de Abril de 2017.

Processo nº 0000385-29.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS RESENDE
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, pelos motivos expostos na
fundamentação acima.

Processo nº 0000454-56.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
"Diante disso, com base nos arts. 320, 321 e 434 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de
verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de consequente extinção do processo sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.". E para constar, Eu, RODRIGO FONSECA RAMOS FURTADO, Assessor
Judiciário, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA-PI, 11 de Abril de 2017.
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Processo nº 0002032-93.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE ESPERANTINA- SINSPUME
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS resolvendo o mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0000939-03.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO SOUSA SAMPAIO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, fixando o débito exequendo em R$ 25.600,41 (vinte e cinco mil,
seiscentos reais e quarenta e um centavos). Prossiga-se com a execução nos termos dos arts. 100, § 3°, da CF, 87 do ADCT, e tendo em vista
que se trata de Requisição de Pequeno Valor - RPV, DETERMINO que seja expedida a competente RPV na importância de R$ 23.273,38 (vinte e
três mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e oito centavos) devidamente atualizada, em favor de Maria do Socorro Sousa Sampaio CPF N°:
479.176.103-06, e da mesma forma, seja expedida a competente RPV na importância de R$ 2.327,03 (dois mil, trezentos e vinte e sete reais e
três centavos), devidamente atualizada, em favor de Evandro Vieira de Alencar, OAB/PI N°:2052, patrono da parte autora.

Processo nº 0001787-48.2014.8.18.0050
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, JOÃO PAULO ARAUJO LIMA
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: POSTO ISTO, por sentença, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o processo sem resolução do mérito, com arrimo
no art. 485, VIM, do Código de Processo Civil, e ato contínuo, revogo a liminar deferida, em fls67/69.

Processo nº 0001689-63.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DE PAIVA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: JULIANA SOUSA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000895-42.2014.8.18.0050
Classe: Adoção
Adotante: ADALBERTO DE SOUSA CASTRO, FRANCISCA BEZERRA CARVALHO
Advogado(s): GISELA MENDES LOPES - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Adotado: MADYLLENE BEZERRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, e com fulcro no art. 39 e ss. da Lei 8.069/90, em consonância com o parecer ministerial, julgo procedente o
pedido de adoção formulado. Em conseqüência, destituo o poder familiar dos genitores de Madyllene Bezerra e, consequentemente, concedo a
adoção desta a Adalberto de Sousa Castro e Francisca Bezerra Carvalho todos qualificados nos autos, transferindo-se a estes o poder familiar.

Processo nº 0001629-95.2011.8.18.0050
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CICERO MEDEIROS FILHO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
SENTENÇA: Em face do exposto e para o fim disposto no artigo 515, inciso II, do Código de Processo Civil, homologo a transação firmada entre
as partes e julgo extinto o processo com exame do mérito com fulcro no artigo 487, inciso III, letra b, do Código de Processo Civil, observando-se
o estabelecido no artigo 90, § 29, do Código de Processo Civil.

1ª Publicação
Processo nº 0000965-25.2015.8.18.0050
Classe: Interdição
Interditante: ZOSIMAR FREITAS DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE ALVES FONSECA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6439)
Interditando: ZOSIMAR FREITAS DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, e em consonância com o parecer ministerial julgo parcialmente procedente o pedido inicial, e extingo o processo,
com resolução do mérito (art. 487, inciso I, do NCPC), nos termos da fundamentação retro, de modo que confirmo a liminar antes concedida e
DECRETO a interdição do réu Zosimar Freitas de Carvalho Júnior a fim de representá-la exclusivamente nos atos de natureza patrimonial e
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negociai, nos termos dos artigos 84 e 85 do Estatuto das Pessoas com Deficiência, sendo que, considerando o estado da curatelada, em caráter
excepcional, tal exercício se dará por tempo indeterminado, tendo-se em vista que a doença em questão não possui cura e seus sintomas são
permanentes.

Processo nº 0000610-88.2010.8.18.0050
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: ANA CRISTINA AMORIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDÃO -DEFENSORA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 208499)
Requerido: RONY VERAS DE ARAGAO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830)
SENTENÇA: Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso
III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0001500-51.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA FONTINELE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
SENTENÇA: Diante do exposto, homologando a desistência da ação, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, na forma do Art.485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000036-80.2001.8.18.0050
Classe: Monitória
Autor: DILVALICE ROSA VERISSIMO OLIVEIRA-ME
Advogado(s): LÚCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022)
Réu: LEONIDAS QUARESMA DE CARVALHO FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso
III, do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0001340-89.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARA EUGENIA BRITO ARAUJO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000041-43.2017.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO CALAÇA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu: JEFERSON LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Não verificando ofensa ao direito das partes HOMOLOGO por sentença o acordo firmado para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, sendo regida a transação pelos termos constantes da petição de fls. 02/03 dos autos, declarando extinto o processo com resolução de
mérito, nos termos do art. 487, III do CPC.

Processo nº 0001154-66.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREIA SILVA CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: NAILTON LOPES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Não verificando ofensa ao direito das partes HOMOLOGO por sentença o acordo firmado para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, sendo regida a transação pelos termos constantes do documento de fls. 02/03 dos autos, declarando extinto o processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, III, b do Código de Processo Civil.

Processo nº 0001154-71.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA SOUSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275), MUSSOLINI ARAUJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI, ESPERANTINA-PREV- FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE ESPERANTINA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito, com arrimo no art. 485,VI, do CPC.
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Processo nº 0001439-30.2014.8.18.0050
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANA PAULA GOMES SOUSA
Advogado(s): DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: RIAN DOUGLAS CRUZ
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
SENTENÇA: Desta forma, em consonância com o Art. 485, inc. III do NCPC determino a extinção do processo sem o julgamento do mérito, com
o conseqüente arquivamento do feito, após o trânsito em julgado.

Processo nº 0001424-66.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA DE ANCHIETA ROCHA VALE
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE (OAB/PIAUÍ Nº 7511)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso
III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0000015-79.2016.8.18.0050
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: JOSEFA CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte autora, fixando o débito exequendo em R$ 3.467,20 (três mil,
quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte centavos).

Processo nº 0001569-83.2015.8.18.0050
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANTÔNIO RODRIGUES AGUIAR
Advogado(s): FRANCISCO REGIANE SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7193)
Requerido: ISAURINA DE LIMA MACHADO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso
III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0001504-25.2014.8.18.0050
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MARIA HELENA DE SOUSA CASTRO SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RAIMUNDO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, homologando a desistência da ação, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, na forma do Art.485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0001547-64.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS CARDOSO DE AMORIM-ME
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Réu: PEDRO AMAURI DE MELO
Advogado(s): MARCELO CRISTIANO PENDEZA(OAB/SÃO PAULO Nº 171868)
SENTENÇA: Isto posto, com esteio no art. 290 c/c art. 485, IV e X, do novo CPC, extingo o processo sem resolução do mérito, determinando, por
conseguinte, o cancelamento da distribuição.

Processo nº 0001690-14.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA CORDEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV do Código de Processo Civil.

Processo nº 0001064-58.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: EROTILDES MELO DE ANDRADE, JOEL FRANCISCO RODRIGUES CASTRO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
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Advogado(s):
SENTENÇA: Não verificando ofensa ao direito das partes HOMOLOGO por sentença o acordo firmado para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, sendo regida a transação pelos termos constantes do documento de fls. 02/03 dos autos, declarando extinto o processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, III, b do Código de Processo Civil.

Processo nº 0001166-80.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOYCIANE RODRIGUES NASCIMENTO, JAILSON MACHADO DE ARAUJO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Não verificando ofensa ao direito das partes HOMOLOGO por sentença o acordo firmado para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, sendo regida a transação pelos termos constantes do documento de fls. 02/03 dos autos, declarando extinto o processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, III, b do Código de Processo Civil.

Processo nº 0001200-55.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FINSOL SCMEPP S/A
Advogado(s): ISMAEL DOS SANTOS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11200)
Réu: GLEICIANE NUNES DA CUNHA, FRANCISCA MARIA OLIVEIRA SILVA, SONIA MARA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV do Código de Processo Civil.

Processo nº 0002345-83.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9555)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, homologo o pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro
no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0001339-46.2012.8.18.0050
Classe: Imissão na Posse
Requerente: ELZA CARVALHO SILVA ARAUJO
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDÃO -DEFENSORA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 208499)
Requerido: JEAN
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III e IV do CPC.

Processo nº 0001549-58.2016.8.18.0050
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: SIMONE DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: POSTO ISTO, por sentença, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o processo sem resolução do mérito, com arrimo
no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, e ato contínuo, revogo a liminar deferida, em fls24/25.

Processo nº 0000591-43.2014.8.18.0050
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GEANE COSTA SILVA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: PREFEITA MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPEU DO PIAUI-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, e em consonância com o parecer ministerial julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito, com arrimo no
art. 485, VI, CPC.

Processo nº 0000432-32.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: BEATRIZ MARIA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ADERSON NERY BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8725)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no art. 321, §1° d CPC, julgando extinto o feito sem resolução de
mérito com base no art. 485,1 do CPC.
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Processo nº 0001171-05.2016.8.18.0050
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
Réu: VANUZA CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
SENTENÇA: Pelo exposto, reconhecida pela parte contrária a procedência do pedido, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, fixando
o débito exequendo em R$ 2.795,14 (dois mil, setecentos e noventa e cinco reais e quatorze centavos), pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, III, AdoCPC.

Processo nº 0000662-55.2008.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CONCEICAO DO REGO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 2776/96)
Requerido: LUIS BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso
III, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0001462-39.2015.8.18.0050
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FRANCISCA DE ARAUJO LOPES SILVA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Executado(a): IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte autora, fixando o débito exequendo em R$ 23.503,78 (vinte e três
mil quinhentos e três reais e setenta e oito centavos).

Processo nº 0001465-91.2015.8.18.0050
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES NASCIMENTO
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Executado(a): IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte autora, fixando o débito exequendo em R$ 24.025,40 (vinte e
quatro mil e vinte e cinco reais e quarenta centavos).

Processo nº 0000429-82.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DOMINGOS SOARES
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, homologando a desistência da ação, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, na forma do Art.485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000885-27.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALINA DE ARAUJO NUNES SILVA
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV e X do CPC.

Processo nº 0000639-07.2011.8.18.0050
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: FRANCISCA MARIA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ELEEN CARLA GOMES BRANDÃO -DEFENSORA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 208499)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Dessa forma, inadequado o presente procedimento de jurisdição voluntária, e em consonância com o parecer ministerial, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VI do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000545-83.2016.8.18.0050
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ELENITA SILVA SANTOS
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
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Requerido: MARCELO FRANCISCO CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Não verificando ofensa ao direito das partes HOMOLOGO por sentença o acordo firmado para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, sendo regida a transação pelos termos constantes da petição de fls. 02/07 dos autos, declarando extinto o processo com resolução de
mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b do CPC.

Processo nº 0000410-23.2006.8.18.0050
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GRACILENE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Executado(a): INALDA DA SILVA AGUIAR
Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo em vista a inércia da parte Requerente, DETERMINO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento
no art. 485, VI, ante a falta de interesse processual.

Processo nº 0000158-54.2005.8.18.0050
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: M. OLINDA CAVALCANTE PAIVA - ME
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Requerido: LUCIA MARIA DE ARAÚJO PINTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III e IV do CPC.

Processo nº 0001095-78.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDNA MARIA CASTRO, FRANCISCO SINEZIO DA SILVA BARROS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Não verificando ofensa ao direito das partes HOMOLOGO por sentença o acordo firmado para que surta seus jurídicos e legais
efeitos, sendo regida a transação pelos termos constantes do documento de fls. 02/03 dos autos, declarando extinto o processo com resolução
de mérito, nos termos do art. 487, III, b do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000820-66.2015.8.18.0050
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS FIALHO
Advogado(s): JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Executado(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela parte autora, fixando o débito exequendo em R$ 3.893,43 (três mil,
oitocentos e novena e três reais e quarenta e três centavos).

Processo nº 0001761-79.2016.8.18.0050
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/MINAS GERAIS Nº 150740)
Requerido: CELIA MARIA CAVALCANTE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: POSTO ISTO, por sentença, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o processo sem resolução do mérito, com arrimo
no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil, e ato contínuo, revogo a liminar deferida, em fls54/55.

Processo nº 0001149-49.2013.8.18.0050
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MANOEL LOURENÇO DE ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇA: POSTO ISTO, por sentença, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o processo sem resolução do mérito, com arrimo
no art. 485, VIII, c/c art. 200, ambos do Código de Processo Civil, revogo a liminar deferida, em fls. 23/24.

Processo nº 0001043-53.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUANA MACHADO DE ARAUJO
Advogado(s):
Réu: SAMARA QUARESMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no art. 321 do CPC, julgando extinto o feito sem resolução do de mérito
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15.227. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO306116 

15.228. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO306429 

15.229. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO306453 

15.230. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO306458 

15.231. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO306390 

15.232. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO306444 

15.233. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO306677 

com base no art. 485, I do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002948-62.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAQUEL CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
Réu: PEUGEOT DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA., RIVIERA VEICULOS LTDA
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), LUCIANA GOULART PENTEADO(OAB/SÃO PAULO Nº 167884)
DESPACHO: Diante do exposto, designo audiência de conciliação para às 12:00 horas do dia 27/04/2017, ficando as partes intimadas por seus
respectivos advogados, devendo, portanto, fazerem-se presentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0003037-17.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Réu: REVENDEDORA EDIGAS LTDA - ME, EDGAR DO AMARAL BARBOSA, MARLENE AIRES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora intimada da audiência de conciliação designada para o dia 27/04/2017 às 08:00 horas, ficando a parte autora
intimada para comparecer a referida audiência por intermédio de seu procurador.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001956-33.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO S.A, ADALA ATEM R GUEDES - ME
Advogado(s): PAULA REGINA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7839), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora intimada da audiência de conciliação designada para o dia 27/04/2017 às 10:00 horas, ficando a parte autora
intimada para comparecer a referida audiência por intermédio de seu procurador.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000530-19.2011.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "....Assim sendo, e após a distribuição e lançamento no sistema e certificado a tramitação regular do processo, expeça-se o
competente alvará com a liberação do valor da condenação já devidamente depositado, com os demais acréscimos após o depósito, em nome do
autor....."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000376-30.2013.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA FELICIDADE DA MATA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: ".... Assim sendo , e após a distribuição e lançamento no sistema e certificado a tramitação regular do processo, intime-se o referido
herdeiro já habilitado nos autos, através do seu advogado, para a juntada da documentação acima citada, no prazo de 10(dez) dias, paraque
viabiliza a liberação do alvará, na forma requerida......"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000280-16.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARTHUR LEANDRO DE SOUSA VIRGINO
Advogado(s): MAURICIO LEAL DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14879)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000898-58.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
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15.234. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO306133 

15.235. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO306664 

15.236. EDITAL - JECC FLORIANO - SEDE306301 

15.237. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS306029 

15.238. DECISÃO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS306037 

15.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS306071 

Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES ATLÉTICAS BANCO DO BRASIL-FENABB
Advogado(s):
DESPACHO: " ... Designo audiência para o dia 10.05.2017, às 09h:00min. A audiência será realizada na sala de audiências do Gabinete da 2ª
Vara de Floriano-PI..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000437-51.2014.8.18.0106
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: IZABEL MARIA LEITE DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ALDIR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
DESPACHO: R.Hoje. Tendo em vista a Portaria nº 07/2017 que institui a 2ª Semana de Conciliação da 3ª Vara da Comarca de Floriano, os arts.
3º, § 3º e art. 6º do novo Código de Processo Civil, assim como os princípios da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade,
oralidade, flexibilidade processual, que são orientadores da Política Nacional de Conciliação, sem prejuízo do andamento regular do feito,
determino a inclusão deste processo na pauta da Semana de Conciliação, ficando designada audiência para o dia 15/06/ 2017, às 11:45 horas.
Infrutífera a conciliação, retornem conclusos para deliberação quanto ao prosseguimento. Ficam mantidas as demais cominações anteriores.
FLORIANO, 28 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000009-98.2016.8.18.0106
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA REIS DA SILVA E B. H. S. S(MENOR IMPÚBERE)
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: ELIACIM DA SILVA SOUSA
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO (OAB/PI Nº 8.536)
DESPACHO: R.Hoje. Tendo em vista a Portaria nº 07/2017 que institui a 2ª Semana de Conciliação da 3ª Vara da Comarca de Floriano, os arts.
3º, § 3º e art. 6º do novo Código de Processo Civil, assim como os princípios da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade,
oralidade, flexibilidade processual, que são orientadores da Política Nacional de Conciliação, sem prejuízo do andamento regular do feito,
determino a inclusão deste processo na pauta da Semana de Conciliação, ficando designada audiência para o dia 15/06/ 2017, às 12:00
horas. Infrutífera a conciliação, retornem conclusos para deliberação quanto ao prosseguimento. Ficam mantidas as demais cominações
anteriores. FLORIANO, 27 de março de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000408-35.2013.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Assim sendo , e após a distribuição e lançamento no sistema e certificado a tramitação regular do processo, intime-se o referido
herdeiro que alega ser habilitado nos autos, através do seu advogado, para a juntada da documentação acima citada, no prazo de 10(dez) dias ,
para que viabilize a liberação do alvará, na forma requerida......"

Processo nº 0001294-34.2015.8.18.0051
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F. A. P. DOS S.
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Requerido: K. R. S. P.
Advogado(s):
Em face do exposto e consubstanciado nas razões acima delineadas, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO E DECLARO EXTINTA A OBRIGAÇÃO
ALIMENTAR DE F. A. P. DOS S. EM FACE DE K. R. S. P., assim resolvido o mérito (NCPC, 487, I)

Processo nº 0000233-70.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. C. R. A.
Advogado(s): CANDIDA THAYANA DIAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13173)
Réu: A. V. DE S. R., R. P. DE S.
Advogado(s):
"Ante o exposto, declino da competência, de modo que determino a remessa dos autos à Comarca de São Raimundo Nonato-PI, de onde a
cidade de Dom Inocêncio é Termo Judiciário."

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000998-46.2014.8.18.0051
Classe: Interdição
Interditante: JOSEFA AURORA DE JESUS, METON CÍCERO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
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15.240. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS306244 

15.241. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS306369 

15.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS306480 

15.243. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS306766 

15.244. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS306778 

Interditando: ADÃO METON DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Deste modo, firme nas razões expostas e em obediência à legislação em vigor JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO para
decretar por sentença a interdição de ADÃO METON DE OLIVEIRA, fixando os limites da curatela aos atos relativos à saúde, gerência de
bens, negócios e rendimentos do interditado, resolvido assim o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Nomeio o Sr. METON CÍCERO DE
OLIVEIRA curador definitivo do interditado, por lhe considerar a pessoa que melhor possa atender os interesses do interdito (art. 755, §1º, do
CPC). Lavre-se o Termo de Curatela Definitiva, o qual deverá constar a expressa ressalva de que o curador não poderá celebrar contrato de
mútuo com instituição financeira em nome do interditado. Comprovada nos autos a situação de extrema vulnerabilidade e precariedade financeira
em que convivem o curador e o curatelado, dispenso a necessidade de prestação de contas anual e especialização de hipoteca legal, mercê da
inexistência de bens ou rendas existentes em nome do interditado. Cópia da presente sentença, assinada e selada, deverá ser enviada ao
Cartório de registro Civil da Comarca de Fronteiras-PI e servirá, para todos os fins, como mandado para fins de inscrição no assentamento do
interditado. Determino, outrossim, que a sentença de interdição seja publicada no Diário Oficial, por 03 (três) vezes, no intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela. Publique-se, igualmente, na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde deverá permanecerá por 06 (seis) meses, a teor do art. 755, §3º do CPC. Considerando as
particularidades da comarca e inexistência de imprensa local, determino seja a presente afixada no átrio do Fórum, pelo período de 30 (trinta)
dias, devendo a Secretaria da Vara Única certificar a publicação e o decurso do prazo. Oficie-se ao Cartório Eleitoral da 40ª Zona Eleitoral para
fins de suspensão dos direitos políticos. Sem custas ou honorários. Ciência ao Ministério Público. Transitada em julgado e ultimadas todas as
formalidades, arquive-se com as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000288-21.2017.8.18.0051
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JOCICLEIDE SOUZA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO NATHAN ANDRADE ALENCAR ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15115)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, em consonância com o parecer ministerial, defiro o pedido para determinar a restituição do veículo GM/CORSA WIND, ano 1998/1999,
RENAVAN 00700403957 cor azul e placa HZP-0795 em questão a JOCICLEIDE SOUZA DA SILVA.
Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0000453-05.2016.8.18.0051
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17397)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, com fundamento no art. 77 e 83 da Lei 6.015/73 e em consonância com o parecer ministerial, defiro o pedido da requerente para
determinar que seja lavrado no livro competente da circunscrição registral do local do falecimento em Fronteiras-PI, o registro de óbito de JOSÉ
AGOSTINHO DE SOUSA, falecido no dia 05 de maio de 2017, em decorrência de insuficiência respiratória grave e acidente vascular cerebral,
filha de Antonio Agostinho de Sousa e Antônia Luiza de França, CPF nº 917.951.093-00, além de outros dados previstos no art. 80 da LRP e
declarados pelo interessado no momento da inscrição.
Transitada em julgado, expeça-se o competente mandado de assentamento de óbito e arquivem-se os autos.
Diante da concessão dos benefícios da Justiça gratuita, o pagamento das custas fica suspenso, a teor do art. 98, §3º do CPC. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000481-70.2016.8.18.0051
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSÉ DAGOBERTO NOGUEIRA
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Réu:
Advogado(s):
Inobstante o autor ter informado ser herdeiro universal do de cujus e na certidão de óbito nada mencionar, compulsando os autos,
especificamente a certidão de óbito da genitora do autor, UMBELINA DE JESUS NOGUEIRA (fl. 12), verifica-se que consta a informação de
quea, ao falecer, teria deixado 03 (três) filhos.
Por esta razão, intime-se o autor para, no prazo de 15(quinze) dias, incluir os demais herdeiros no polo ou apresentar declaração deles
autorizando o autor a receber o numerário em questão.

Processo nº 0000151-10.2015.8.18.0051
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LUZIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante do teor da petição de fl. 81, intime-se a parte requerida para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se, procendo às providências cabíveis.

Processo nº 0000805-60.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSSONITA ANTONIA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): CLEONY CLAUTIDES CARVALHO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11239), JAMUEL FRANCISCO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10663)
Réu: CLARO S/A
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15.245. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS305848 

15.246. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS305849 

15.247. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS305850 

15.248. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS305851 

15.249. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS306011 

Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
3. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
4. Diante do deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, fica o pagamento das custas suspensos, a teor do art. 98, §3º do CPC. Sem custas
remanescentes, nos termos do art. 90, §3º do CPC. Sem honorários, tendo em vista não haver disposição nos termos do acordo.
5. Após o trânsito em julgado, intimem-se as partes para promover o cumprimento de sentença na forma do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000324-60.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAÍDE GABRIELLA OLIVEIRA PORTELA
Advogado(s): DAIANE LILIAN PIRES SCHMIDT TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13534), WILIAN DANIEL PIRES SCHMIDT(OAB/PIAUÍ Nº 11318)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do contraditório
(CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de Processo Civil,
assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de trazer a qualificação completa do
autor e réu (os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu), informar a opção do
autor pela realização ou não da audiência de conciliação e para adequar o valor da causa ao preceituado no art. 292, III do CPC (por analogia),
sem prejuízo das demais previsões do art. 319, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito.

Processo nº 0000323-75.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA DIAS DE ALMEIDA
Advogado(s): WILIAN DANIEL PIRES SCHMIDT(OAB/PIAUÍ Nº 11318)
Réu: MUNICÍPIO DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do contraditório
(CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de Processo Civil,
assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de trazer a qualificação completa do
autor e réu (os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu), informar a opção do
autor pela realização ou não da audiência de conciliação e para adequar o valor da causa ao preceituado no art. 292, III do CPC (por analogia),
sem prejuízo das demais previsões do art. 319, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito.

Processo nº 0000322-90.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILEIDE VIEIRA DOS REIS
Advogado(s): DAIANE LILIAN PIRES SCHMIDT TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13534), WILIAN DANIEL PIRES SCHMIDT(OAB/PIAUÍ Nº 11318)
Réu: O MUNICÍPIO DE GILBUÉS
Advogado(s):
Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do contraditório
(CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de Processo Civil,
assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de trazer a qualificação completa do
autor e réu (os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu), informar a opção do
autor pela realização ou não da audiência de conciliação e para adequar o valor da causa ao preceituado no art. 292, III do CPC (por analogia),
sem prejuízo das demais previsões do art. 319, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito.

Processo nº 0000326-30.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: TALLITA PÊSSEGO BARRETO
Advogado(s): DAIANE LILIAN PIRES SCHMIDT TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13534), WILIAN DANIEL PIRES SCHMIDT(OAB/PIAUÍ Nº 11318)
Réu: O MUNICÍPIO DE GILBUÉS
Advogado(s):
Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do contraditório
(CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de Processo Civil,
assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de trazer a qualificação completa do
autor e réu (os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu), informar a opção do
autor pela realização ou não da audiência de conciliação e para adequar o valor da causa ao preceituado no art. 292, III do CPC (por analogia),
sem prejuízo das demais previsões do art. 319, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito.

Processo nº 0000325-45.2017.8.18.0052
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALLANA NARA MACEDO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): VALDENOR FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13441)
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ
Advogado(s):
Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do contraditório
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(CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de Processo Civil,
assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de trazer a qualificação completa do
autor e réu (os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência) e para adequar o valor da causa ao
preceituado no art. 292, III do CPC (por analogia), sem prejuízo das demais previsões do art. 319, sob pena de indeferimento e extinção do
processo sem exame do mérito.

Processo nº 0000092-61.2014.8.18.0114
Classe: Imissão na Posse
Requerente: SAFICOL - SANTA FILOMENA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALCÁRIO LTDA
Advogado(s): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315)
Requerido: JURANDIR NOGUEIRA AVELINO
Advogado(s):
. Resolução das questões processuais pendentes
A preliminar arguida foi a de conexão, já devidamente apreciada, estando os autos conclusos para julgamento conjunto.
A - COMPETÊNCIA DA VARA AGRÁRIA
Tema recorrente neste juízo é a alegação de incompetência para demandas possessórias. Sem maiores digressões, basta observar a redação do
art. 43-C da Lei de Organanização Judiciária para perceber que a competência da Vara Agrária de Bom Jesus é para ações possessórias em que
há conflitos coletivos de terra. Conflitos coletivos são aqueles em que envolvem grupos de famílias em ao menos um dos polos da demanda
(assentados, membros do MST, comunidades agrárias diversas, etc). No caso em apreço, há apenas particulares envolvidos, não sendo o caso
de competência da Vara Agrária.
B - VALOR DA CAUSA
As partes atribuíram valores díspares à causa.
Aduz-se que deve ser aplicado a regra do art. 292, inciso IV do Código de Processo Civil, sendo o valor da causa o próprio valor da propriedade.
Tal raciocínio não é correto. O dispositivo mencionado não inclui a reintegração de posse. Desta forma o que se deve perseguir não é o valor do
bem em questão, mas o benefício econômico que o autor supostamente está deixando de auferir pelo esbulho/turbação. E este benefício seria o
aluguel pelo arrendamento da terra (REsp 1230839 / MG, Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI (1118), Julgado em: 19/03/2013).
Sendo assim, como não posso estimar qual seria o valor do arrendamento do imóvel, deve-se adotar a estimativa de fls. 92/95.
Dessa arte, presentes os pressupostos de admissibilidade do válido julgamento do mérito (condições da ação - legitimidade ad causam e
interesse processual - e pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo), declaro o feito saneado.
II. Delimitação das questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória e especificação dos meios de prova admitidos
As partes requereram e especificaram os seguintes meios de prova: oitiva das testemunhas Filomeno, João Moisés e Nonato (autor) e
depoimentos pessoais (ambos). As partes protestaram genericamente por outras provas sem a devida especificação, ocasionado sua preclusão.
Nos termos do artigo 370 do Código de Processo Civil, para o julgamento do mérito, determino a produção das mencionadas. Além disso,
entendo imprescindível a avaliação judicial do bem, tanto em sua totalidade quanto da parcela de 3 hectares que seria utilizado pela Empresa
para pesquisa. Embora haja estudo técnico apresentado por uma das partes, entendo necessária a diligência a ser realizada pelo oficial de justiça
para verificar se os valores apresentados condizem com os de mercado. Assim, o oficial de justiça deverá avaliar o valor da terra como um todo,
dos três hectares que serão utilizados para pesquisa e também o valor de arrendamento (aluguel).
As questões de fato são: existe autorização para a pesquisa, existe negativa do proprietário, a empresa está utilizando o procedimento legal, qual
a remuneração justa, qual a caução justa. As questões de direito são: a empresa tem direito de realizar a pesquisa em propriedade alheia ainda
que não haja consentimento do proprietário, considerando que a propriedade do subsolo é da União.
III. Definição da distribuição do ônus da prova, conforme o preceituado no artigo 373 do Código de Processo Civil
Cabe a parte autora demonstrar sua posse sobre o imóvel e também demonstrar, por prova testemunhal, que os requeridos foram os autores dos
atos de esbulho e turbação (primeiro processo).
Cabe a parte autora comprovar a remuneração justa, a autorização de pesquisa.
IV. Delimitação das questões de direito relevantes para a decisão do mérito
Questões de mérito importantes trazidas pelas partes somente poderão ser analisadas após a instrução, por deliberação em sentença.
V. Designação da audiência de instrução e julgamento
Deixo para designar a audiência de instrução e julgamento após o cumprimento do mandado de avaliação, nos termos desta decisão.
Nos termos do § 4º do artigo 357 do CPC, fixo o prazo comum de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas, sob pena
de preclusão, com os requisitos estabelecidos no artigo 450 do CPC (nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho) e observado o
limite quantitativo disposto no § 6º do citado artigo 357 também do CPC.
Por força do disposto no artigo 445, caput, do Código de Processo Civil, cabe ao advogado da parte informar ou intimar por carta com aviso de
recebimento a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, cumprindo ao
advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do
comprovante de recebimento. A inércia na realização da intimação importa desistência da inquirição da testemunha (CPC, artigo 455, § 3º).
Expeça-se o mandado de avaliação, podendo a oficial de justiça se fazer acompanhar de ambas as partes e/ou de seus procuradores.

Processo nº 0000055-34.2014.8.18.0114
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JURANDIR NOGUEIRA AVELINO
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG ARAÚJOCHAGAS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 523607)
Interditando: ANTONIO LUIZ AVELINO FILHO, HENRIQUE ALCANTARA AVELINO
Advogado(s):
I. Resolução das questões processuais pendentes
A preliminar arguida foi a de conexão, já devidamente apreciada, estando os autos conclusos para julgamento conjunto.
A - COMPETÊNCIA DA VARA AGRÁRIA
Tema recorrente neste juízo é a alegação de incompetência para demandas possessórias. Sem maiores digressões, basta observar a redação do
art. 43-C da Lei de Organanização Judiciária para perceber que a competência da Vara Agrária de Bom Jesus é para ações possessórias em que
há conflitos coletivos de terra. Conflitos coletivos são aqueles em que envolvem grupos de famílias em ao menos um dos polos da demanda
(assentados, membros do MST, comunidades agrárias diversas, etc). No caso em apreço, há apenas particulares envolvidos, não sendo o caso
de competência da Vara Agrária.
B - VALOR DA CAUSA
As partes atribuíram valores díspares à causa.
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Aduz-se que deve ser aplicado a regra do art. 292, inciso IV do Código de Processo Civil, sendo o valor da causa o próprio valor da propriedade.
Tal raciocínio não é correto. O dispositivo mencionado não inclui a reintegração de posse. Desta forma o que se deve perseguir não é o valor do
bem em questão, mas o benefício econômico que o autor supostamente está deixando de auferir pelo esbulho/turbação. E este benefício seria o
aluguel pelo arrendamento da terra (REsp 1230839 / MG, Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI (1118), Julgado em: 19/03/2013).
Sendo assim, como não posso estimar qual seria o valor do arrendamento do imóvel, deve-se adotar a estimativa de fls. 92/95.
Dessa arte, presentes os pressupostos de admissibilidade do válido julgamento do mérito (condições da ação - legitimidadead causame interesse
processual - e pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo), declaro o feito saneado.
II. Delimitação das questões defatosobre as quais recairá a atividade probatória e especificação dos meios de prova admitidos
As partes requereram e especificaram os seguintes meios de prova: oitiva das testemunhas Filomeno, João Moisés e Nonato (autor) e
depoimentos pessoais (ambos). As partes protestaram genericamente por outras provas sem a devida especificação, ocasionado sua preclusão.
Nos termos do artigo 370 do Código de Processo Civil, para o julgamento do mérito, determino a produção das mencionadas. Além disso,
entendo imprescindível a avaliação judicial do bem, tanto em sua totalidade quanto da parcela de 3 hectares que seria utilizado pela Empresa
para pesquisa. Embora haja estudo técnico apresentado por uma das partes, entendo necessária a diligência a ser realizada pelo oficial de justiça
para verificar se os valores apresentados condizem com os de mercado. Assim, o oficial de justiça deverá avaliar o valor da terra como um todo,
dos três hectares que serão utilizados para pesquisa e também o valor de arrendamento (aluguel).
As questões de fato são: existe autorização para a pesquisa, existe negativa do proprietário, a empresa está utilizando o procedimento legal, qual
a remuneração justa, qual a caução justa. As questões de direito são: a empresa tem direito de realizar a pesquisa em propriedade alheia ainda
que não haja consentimento do proprietário, considerando que a propriedade do subsolo é da União.
III. Definição da distribuição do ônus da prova, conforme o preceituado no artigo 373 do Código de Processo Civil
Cabe a parte autora demonstrar sua posse sobre o imóvel e também demonstrar, por prova testemunhal, que os requeridos foram os autores dos
atos de esbulho e turbação (primeiro processo).
Cabe a parte autora comprovar a remuneração justa, a autorização de pesquisa.
IV. Delimitação das questões de direito relevantes para a decisão do mérito
Questões de mérito importantes trazidas pelas partes somente poderão ser analisadas após a instrução, por deliberação em sentença.
V. Designação da audiência de instrução e julgamento
Deixo para designar a audiência de instrução e julgamento após o cumprimento do mandado de avaliação, nos termos desta decisão.
Nos termos do § 4º do artigo 357 do CPC, fixo o prazo comum de 15 (quinze) dias para que as partes apresentem rol de testemunhas, sob pena
de preclusão, com os requisitos estabelecidos no artigo 450 do CPC (nome, a profissão, o estado civil, a idade, o número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas, o número de registro de identidade e o endereço completo da residência e do local de trabalho) e observado o
limite quantitativo disposto no § 6º do citado artigo 357 também do CPC.
Por força do disposto no artigo 445,caput, do Código de Processo Civil, cabe ao advogado da parte informar ou intimar por carta com aviso de
recebimento a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo, cumprindo ao
advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do
comprovante de recebimento. A inércia na realização da intimação importa desistência da inquirição da testemunha (CPC, artigo 455, § 3º).
Expeça-se o mandado de avaliação, podendo a oficial de justiça se fazer acompanhar de ambas as partes e/ou de seus procuradores.
Cumprido o mandado, designe-se audiência com urgência.

Processo nº 0000283-93.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FREDERICO PEREIRA SOARES
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Diante do espírito colaborativo que informa o novo Código de Processo Civil (artigo 6º), tendo em vista o postulado fundamental do contraditório
(CPC, artigos 7º, 9º e 10) e as previsões específicas constantes dos artigos 139, inciso IX, 317, 321 e 352 todos do Código de Processo Civil,
assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor emende e complemente a petição inicial para o exato fim de apresentar a qualificação
completa dos autores (os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu) adequar a
petição ao rito previsto no Código de Processo Civil, manifestar expressamente o interesse pela audiência de conciliação, pagar as custas
judiciais, sem prejuízo das demais previsões do art. 319, sob pena de indeferimento e extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo
485, inciso I, IV, VI e X).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000257-92.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Réu: RAIMUNDA LEITE DA SILVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a audiência de conciliação para o dia 27/04/2017, As 09:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo,
intimações necessárias. Guadalupe, 07 de abril de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000176-46.2017.8.18.0053
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: APARECIDA DA COSTA SANTOS
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
5 - ISTO POSTO, acolho o parecer do ilustre Representante do Ministério Público Estadual e julgo procedente o pedido inicial, autorizando o
Cartório do Registro Civil da Comarca de Guadalupe-PI, a proceder à retificação pretendida, constando o nome da genitora da autora como
MARIA GONÇALVES DE SOUZA COSTA, Entregando-lhe nova certidão retificada, gratuitamente. 6 - Sem custas. 7 - P.R.I. e observadas as
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formalidades legais, arquivem-se. GUADALUPE, 11 de abril de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000025-19.2013.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): EDMUNDO MANUEL ADRIANO
Advogado(s):
SENTENÇA:
"... Assim, homologo a desistência da ação (fls. 42) para os fins de art. 158,parágrafo unico, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no artigo 267, inciso VII, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito...Após o trânsito em julgado desta sentença, dê-
se baixa na respectiva distribuição, com o devido pagamento das custas e taxa de arquivamento..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000216-35.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL ANTÔNIO DE ALMONDES
Advogado(s):
SENTENÇA:
"... Assim, homologo a desistência da ação (fls. 42) para os fins de art. 158,parágrafo unico, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no artigo 267, inciso VII, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução do mérito...Após o trânsito em julgado desta sentença, dê-
se baixa na respectiva distribuição, com o devido pagamento das custas e taxa de arquivamento...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000092-47.2016.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOÃO LUIZ LEITE SOARES-ME
Advogado(s): DANIEL BORGES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 12017)
Executado(a): MUNICIPIO DE IPIRANGA DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, lastreado no art. 290 do CPC, determino o cancelamento da distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000094-12.2017.8.18.0054
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA LUCIA RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto posto, tendo em vista o que mais dos autos consta e princípios de direito aplicáveis à espécie, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO de
retificação da profissão no assento de Registro Civil de Casamento da requerente, nos termos do art. 487, inciso I do CPC.
Condeno a parte requerente ao pagamento de custas processuais, desde que possa fazê-lo sem prejuízo ao sustento próprio ou de sua família,
por ser beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50. Caso o (a) assistido (a) não possa satisfazer tal
pagamento dentro de 05 (cinco) anos a contar da sentença, a obrigação ficará prescrita.

Processo nº 0000116-46.2012.8.18.0054
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: FRANCISCO LUIS DO NASCIMENTO
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s):
.... " Assim sendo, com fulcro nos arts. 485,II e III, c/c o art 354 do CPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento de mérito." ....

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000276-32.2016.8.18.0054
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: GILDA PAULA DE SOUSA MARTINS REP, SEUS FILHOS
Advogado(s): AURELIANO DE SOUZA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12875), ENIO DE SOUZA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12350)
Executado(a): EDVAN PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
SENTENÇA:
ISTO POSTO, HOMOLOGO por sentença, o acordo celebrado entre as partes (fls. 25/27), que passa a integrar a presente sentença, para que
suste os devidos efeitos legais dentro da legalidade, e julgo extinto o processo com o julgamento do mérito, o que faço com fulcro no art. 487, III,
alínea b), e art. 924, inciso II, do NCPC.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000346-88.2012.8.18.0054
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912/09)
Réu: COLÉGUIO UNIDADE JOÃO DE DEUS CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, com fulcro no art. 485, II e VI, § c/c o art. 354, do NCPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, e
determino a sua baixa, arquivando-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000044-93.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MOISÉS CINEAS BORGES
Advogado(s): GILSON DE MOURA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 4697)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
SENTENÇA: Assim sendo, com fulcro nos arts. 485, II e III, c/c o art. 354 do CPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento de mérito.

Processo nº 0000170-80.2010.8.18.0054
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA LUISA DE ALMONDES SILVA
Advogado(s):
Réu: MOACIR GONÇALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
...." Assim sendo, com fulcro nos atrs. 485, III, c/c art. 354, do CPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento de mérito." ...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000157-18.2009.8.18.0054
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA MARIA DO AMOR DIVINO
Advogado(s): MARIA ROSANGELA NOGUEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 168-B)
Inventariado: AMADEU LUIS DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim sendo, com fulcro no art. 485, VIII, § c/c o art. 354, do NCPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, e determino a sua
baixa, arquivando-se.

1ª Publicação
Processo nº: 0000494-94.2015.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: JOSE DA SILVA, LUZIA MARCELINA DA SILVA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Interditando: VAMIR DE MORAIS SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de V. M. S, Brasileiro(a) , Solteiro(a),
residente e domiciliado(a) em POVOADO BAIXAS DO MARANHÃO, ZONA RURAL, INHUMA - Piauí nos autos do Processo nº 0000494-
94.2015.8.18.0054 em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSE DA SILVA e LUZIA MARCELINA SA SILVA, BRASILEIRO(A), CASADOS,
residente e domiciliado(a) em POVOADO BAIXAS DO MARANHÃO, ZONA RURAL, INHUMA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem
exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO,
Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. INHUMA, 12 de abril de 2017. EXPEDITO COSTA JÚNIOR Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da
INHUMA.

Processo nº 0000133-48.2013.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Autor do fato: FRANCISCO DAS CHAGAS ALMONDES
Vítima: FRANCISCA ELAINY DE SOUSA
"...Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial, julgo extinta a punibilidade pela morte do agente de FRANCISCO DAS CHAGAS
ALMONDES, nos termos do art. 107, I, do Código Penal Brasileiro. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000186-24.2016.8.18.0054
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15.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA306428 

15.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA306443 

15.270. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA306452 

15.271. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA306479 

15.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA306483 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VIANA DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: JURANDI BARBOSA NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA: Com essas considerações e em atenção às provas carreadas aos autos e aos princípios legais aplicáveis à espécie, JULGO
PROCEDENTE OS PEDIDOS DO AUTOR e, em consequência, condeno JURANDI BARBOSA NUNES (JURA), a pagar a MARIA VIANA DA
CONCEIÇÃO COSTA, qualificado nestes autos, a quantia de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), tudo acrescido de correção monetária e
juros de mora de 1% a/m devidos a partir da citação.
Por fim, condeno a promovida ao pagamento de custas e honorários advocatícos, os quais fixo em 20% (vinte por cento) do valor total da
condenação devidamente atualizado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000018-32.2010.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ ANTONIO BARROS
Advogado(s): ANA CHIRLES DE SOUSA NETA (OAB/PIAUÍ Nº 230)
Executado(a): MARIA DAS TREVAS LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, satisfeita a obrigação pelo devedor, decreto a extinção da presente execução nos termos do art. 924, Inciso II do
NCPC. Em consequência, com fundamento no artigo 487, inciso I do Novo Código de Processo Civil, julgo extinto o processo com resolução do
mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000665-51.2015.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: MARIA DOLORES ARAUJO E SILVA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
SENTENÇA: Isto posto, por tudo mais que dos autos consta e preceitos atinentes à espécie, REJEITO OS PEDIDOS DO AUTOR NA INICIAL,
BEM COMO OS PEDIDOS TRAZIDOS NA RECONVENÇÃO e declaro extinto o processo com resolução do mérito, fazendo-o com base no art.
487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000173-35.2010.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUIZA MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
Executado(a): JOSIELMA DE SOUSA SANTOS, ANTONIO JOSÉ MESQUITA
Advogado(s):
.... " Assim sendo, com fulcro nos atr. 485, VI, c/c o art. 354, do CPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento de mérito." ....

Processo nº 0000099-10.2012.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANA NOGUEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Réu: O MUNICÍPIO DE INHUMA
Advogado(s):
.... " Assim sendo, com fulcro nos art. 485,VI,§ c/c o art. 354, do NCPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, e determino a
sua baixa, arquivando-se." ....

1ª Publicação
Processo nº: 0000671-92.2014.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: FRANCINETE MARIA DE CARVALHO BORGES, ABRÃAO DE CARVALHO BORGES
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de A. C. B,, Nacionalidade da Parte
Passiva, Estado Civil da Parte Passiva, filho(a) de Mãe da Parte Passiva e Pai da Parte Passiva, residente e domiciliado(a) em Endereço
da Parte Passiva, Bairro da Parte Passiva, Cidade da Parte Passiva - Estado da Parte Passiva nos autos do Processo nº 0000671-
92.2014.8.18.0054 em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCINETE MARIA DE CARVALHO BORGES, BRASILEIRO(A), NAO
INFORMADO, filho(a) de e , residente e domiciliado(a) em POVOADO FORTE, ZONA RURAL, INHUMA - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL
ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. INHUMA, 12 de abril de 2017 EXPEDITO COSTA JÚNIOR Juiz de Direito da Comarca da Vara
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15.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA306505 

15.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA306522 

15.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA306537 

15.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA306552 

15.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA306560 

Única da INHUMA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000388-35.2015.8.18.0054
Classe: Monitória
Autor: TÂNIA DE OLIVEIRA DIAS
Advogado(s): PERICLES DIAS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8304)
Réu: JULIANA FERRREIRA DE SÁ
Advogado(s): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5457)
SENTENÇA: Nestas condições, com apoio no art. 700, inciso I e II do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE os embargos de fls.
16/25, para, acolhendo o pedido inicial, converter em título executivo judicial o documento de fls. 09 e determino a ré, JULIANA FERREIRA DE
SÁ, que pague ao autor, TÂNIA DE OLIVEIRA DIAS, a importância de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), devidamente acrescida de juros de
mora e correção monetária, a partir da data de ajuizamento da presente ação monitória.
Condeno as promovidas no pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação e
no reembolso das despesas adiantadas pelo autor.

1ª Publicação
Processo nº: 0000542-58.2012.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: JOAÕ DE DEUS BALDOÍNO SOUSA, OTACILIA MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Interditando: DIONES JOSÉ DE JESUS DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de D. J. J. S, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) em LOCALIDADE ATRÁS DA SERRA, ZONA RURAL, INHUMA - Piauí nos autos do Processo nº 0000542-58.2012.8.18.0054
em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador OTACILIA MARIA DE JESUS SOUSA, BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de e , residente e
domiciliado(a) em LOCALIDADE ATRÁS DA SERRA, ZONA RURAL, INHUMA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido
Prefeitura, digitei e subscrevo. INHUMA, 12 de abril de 2017. EXPEDITO COSTA JÚNIOR Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da
INHUMA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000432-20.2016.8.18.0054
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: MARIA ROSEANE PIRES DA COSTA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: WILLIAN MONTENEGRO SIMÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO, HOMOLOGO por sentença, o acordo celebrado entre as partes (fls. 02/04), que passa a integrar a presente
sentença, para que suste os devidos efeitos legais dentro da legalidade, e julgo extinto o processo com o julgamento do mérito, o que faço com
fulcro no art. 487, III, alínea b), do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000019-22.2009.8.18.0096
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FIRMINO DOS SANTOS FILHO, RONALDO DE PASSOS EVANGELISTA SANTOS
Advogado(s): VALDEMAR MARINHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 233-B)
DESPACHO: Intime-se para comparecer a audiência de intrução e julgamento designada para o dia 09/05/2017 às 11:30 horas no Posto
Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí.

1ª Publicação
Processo nº: 0000029-95.2011.8.18.0096
Classe: Interdição
Interditante: JOSE RIBAMAR DA SILVA
Advogado(s): DANIEL BORGES RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 12017)
Interditando: GILMAR VELOSO DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de G. V. S, Brasileiro(a) , Solteiro(a) ,
filho(a) de RAIMUNDA NONATA DA SILVA e RAIMUNDO SOARES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA JOAQUIM BORGES
CAMINHA, Nº 660, CENTRO, IPIRANGA DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000029-95.2011.8.18.0096 em trâmite pela Vara Única da
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15.278. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA306816 

15.279. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA306840 

Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador JOSE RIBAMAR DA SILVA, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de RAIMUNDA NONATA DA SILVA e RAIMUNDO SOARES DA SILVA,
residente e domiciliado(a) em RUA JOAQUIM BORGES CAMINHA, Nº 600, CENTRO, IPIRANGA DO PIAUÍ - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL
ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. INHUMA, 12 de abril de 2017. EXPEDITO COSTA JÚNIOR Juiz de Direito da Comarca da Vara
Única da INHUMA.

Processo nº 0000046-34.2009.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: RODRIGO BARBOSA SANTOS
Advogado(s):
S E N T E N Ç A
Vistos etc.
O ilustre representante do Ministério Público em exercício nesta Unidade Judiciária ofertou denúncia em face de RODRIGO BARBOSA DOS
SANTOS, devidamente qualificado nos autos, atribuindo aos acusados à violação dos arts.155, caput do CP.
Narra à denúncia que no dia 24/05/2009, o denunciado foi preso em flagrante pelo furto de uma máquina fotográfica pertencente ao Sr. Cícero de
Moura Santos ocorrido na churrascaria laser som.
Pede o Ministério Público a condenação do acusado nos crimes capitulados na peça inicial.
A denúncia foi recebida em 05/05/2010 (fl. 41).
Por ocasião da instrução processual, foram ouvidas a vítimas, testemunhas arroladas e réu (fls. 44/50 e 99).
Finda a instrução processual, não houve requerimento de diligências.
Em alegações orais, o Ministério Público pugnou pela condenação asseverando provada a autoria e materialidade delitivas, tendo a defesa
pugnada em síntese requereu a absolvição do acusado, em subsidiariamente a aplicação da pena mínima e o reconhecimento da atenuante da
confissão.
É o relatório. Decido.
Deflui certo dos autos que a vítima Cícero de Moura Santos teve subtraído sua máquina fotográfica, conforme termo de apreensão e restituição
de fls. 20/21.
Provada assim está à materialidade delitiva dos fatos narrados na denúncia. A prova testemunhal, o depoimento da vítima colhida tanto na fase
de inquérito policial como em Juízo, bem como o termo de apreensão e o auto de restituição, corrobora as informações contidas nos autos e
comprova o fato criminoso narrado na peça vestibular.
Quanto à autoria, esta restou suficientemente reconhecida nestes autos na pessoa do acusado, diante da confissão espontânea, e das demais
provas colhidas no inquérito policial e também em Juízo.
As provas produzidas no procedimento inquisitório, sem vícios apresentados em sua formação, foram devidamente corroboradas pelo
procedimento instrutório processual. Todas são aptas a ensejar um juízo condenatório.
O conjunto probatório é harmônico e, visto em sua totalidade, não nos causa dúvidas de que o acusado foi autor do furto narrado na inicial.
Com essas considerações, julgo procedente a denúncia para condenar RODRIGO LEAL BARNOSA, nas penas do art. 155,caput, do CP.
Atendendo ao disposto no art. 59 e observando o critério trifásico estabelecido no art. 68, todos do Código Penal, passo à dosimetria da pena.
Quanto à culpabilidade do réu, evidenciou-se a vontade de participar do delito, participando-o de forma livre e consciente, imbuído da vontade de
diminuir o patrimônio alheio.
Com relação aos antecedentes, figura o mesmo em outros processos, embora ainda seja o réu tecnicamente primário.
Sua conduta social não se revela boa, tendo em vista que responde a vários outros processos criminais encontrando-se inclusive preso pelo
crime de tráfico de drogas.
Sua personalidade se apresenta de forma normal.
Concernente aos motivos do crime, o que se verifica é a própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio, ou seja, o desejo de
obtenção de lucro fácil.
As circunstâncias não são favoráveis ao agente, pois a ação delitiva pois aproveitou-se da falta de atenção sobre o objeto do furto eis que a
vítima estava trabalhando na venda de ingressos. Tendo simulado a compra de ingressos para dispersar a atenção da vítima.
Os crimes não trouxeram consequências às vítimas, pois estas recuperaram os bens que lhe foram subtraídos.
A vítima não se comportou de modo a influir na prática do crime.
Dessa forma, tenho como suficiente e necessário para a reprovação e prevenção do crime a pena-base de 2 (dois) anos de reclusão e 100 (cem)
dias-multas.
Tal como visto, o acusado confessou a prática do furto merecendo, face a isso, a atenuação da pena-base, salvo quando tenha ela sido ela já
fixada no mínimo legal (súmula nº 231 do STJ).
Conquanto presente a circunstância atenuante do art. 65, III, alínea "d" (confissão espontânea) do CP, atenuou a pena-base em 01 (um) ano e 06
(seis) meses de reclusão e 100 (cem) dias- multa.
Não concorrem outras circunstâncias atenuantes e/ou agravantes, bem como não existem causas de diminuição ou de aumento de pena.
Assim, torno a pena anteriormente dosada definitiva em 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 100 (cem) dias-multa.
A pena deve ser cumprida inicialmente no regime aberto (art. 33, §2º, "c" do CP).
Concedo ao condenado o direito de apelar em liberdade, pois inexiste razão para sua prisão preventiva.
Transitada em julgado, Dê-se vista ao representante do Ministério Público para requerer o que entenda de direito e se manifestar sobre eventual
prescrição.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se e intimem-se.
Inhuma/PI, 11 de abril de 2017.
Expedito Costa Júnior
Juiz de Direito

Processo nº 0000313-93.2015.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCIELTON DE BARROS SOUSA
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15.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA306867 

Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
S E N T E N Ç A
ROUBO. SUBTRAÇÃO DE BENS MEDIANTE EMPREGO DA GRAVE AMEAÇA. PROVAS SUFICIENTES DE MATERIALIDADE. AUTORIA
INDUVIDOSA EM RELAÇÃO A UM ACUSADO. INSUBSISTÊNCIA DA TESE DEFENSIVA. CONDENAÇÃO.
- Comete crime de roubo aquele que, mediante grave ameaça à pessoa, consegue subtrair da vítima qualquer bem móvel com conteúdo
patrimonial.
- Se há dúvida quanto à autoria do crime em relação a um dos acusados, impõe-se a sua absolvição, diante do aforisma in dubio pro reo.
Vistos etc.
O representante do Ministério Público em exercício perante esta Unidade Judiciária ofertou denúncia em face de FRANCIELTON DE BARROS
SOUSA, devidamente qualificados nos autos, imputando ao mesmo a conduta típica prevista no art. 157, caput, do CP, e narrando que no dia 13
de julho de 2015, na Padaria do Sr. Arnaldo Pereira Rufino, localizada no centro desta cidade, o denunciado, com a mão por baixo da camisa,
dizendo-se armado, subtraiu para si a quantia de aproximadamente R$ 110,00 da Sra. Ana Kelly Pereira Gomes, esposa de Arnaldo, e que no
momento estava atendendo no balcão da padaria.
Narrou ainda à denúncia que o acusado foi preso em flagrante.
A denúncia foi recebida em 11/08/2015. O réu foi devidamente citado e apresentou sua resposta a acusação às fls.43/44.
Realizada a audiência de instrução e julgamento com oitiva das vítimas e testemunhas arroladas, após procedeu -se aos interrogatórios dos
acusados (56/57).
As partes não requereram diligências.
As alegações finais foram apresentadas oralmente. O Ministério Público pugnou pela condenação do acusado e a defesa requereu a absolvição
sob a tese de que o denunciado estaria sob a influência de substancias psicotrópicas.
É o relatório. Decido.
O processo está em ordem, isento de qualquer nulidade absoluta ou prescrição, de forma que é perfeitamente possível analisar seu mérito.
Trata-se de apuração de conduta típica de roubo imputada ao acusado FRANCIELTON DE BARROS SOUSA
A materialidade é indiscutível. A vítima teve a quantia de R$ 110,00 subtraída mediante o emprego de grave ameaça, de forma que presentes
estão as elementares do art. 157, caput, do CP. A prova testemunhal, o depoimento das vítimas colhidos tanto na fase de inquérito policial como
em Juízo, bem como a própria confissão do denunciado, corrobora as informações contidas nos autos e comprova o fato criminoso narrado na
peça vestibular.
Quanto à autoria, esta restou suficientemente reconhecida nestes autos na pessoa do acusado, diante da confissão espontânea, e das demais
provas colhidas no inquérito policial e também em Juízo.As provas produzidas no procedimento inquisitório, sem vícios apresentados em sua
formação, foram devidamente corroboradas pelo procedimento instrutório processual. Todas são aptas a ensejar um juízo condenatório.
O conjunto probatório é harmônico e, visto em sua totalidade, não nos causa dúvidas de que o acusado foi autor do roubo narrado na inicial.
Nos autos em nenhum momento restou comprovado o efetivo uso de arma de fogo, não restando assim configurada a qualificadora.
As provas em conjunto são mais que suficientes para trazer a certeza necessária para uma condenação. Outrossim, nada trouxe o réu aos autos
que provasse sua inocência.
Com essas considerações, julgo procedente a denúncia para condenar FRANCIELTON DE BARROS SOUSA, nas penas do art. 157, caput, do
CP.
Atentando para as circunstâncias do art. 59 do Código Penal e obedecendo ao critério trifásico, passo a dosar a pena.
A culpabilidade do réu mostra-se normal à espécie. Os antecedentes, é tecnicamente primária embora seja réu em outros dois procedimentos
criminais conforme certidão de fls.28. Sua conduta social não se revela boa, uma vez que se verifica nos autos que responde a outros processos
criminais, todos envolvendo crimes de natureza patrimoniais, possuindo assim a sua vida recheada de deslizes reveladores de desajuste social.
Sua personalidade, embora tendo deixado o instinto delitivo prevalecer, se apresenta de forma normal. Nada foi colhido que deixasse
devidamente identificados os motivos do crime, ressaltando-se apenas a cupidez pelo alheio. As circunstâncias em que o crime ocorreu não são
favoráveis ao agente, pois agiu com emprego da ameaça, aparentado utilizar uma arma de fogo. O delito não deixou graves consequências.
Finalmente, quanto ao comportamento da vítima, esta não teve influência para a prática delitiva.
Por estas circunstâncias analisadas, fixo a pena-base em 04 (quatro) anos de reclusão e 100 (cem) dias-multa.
Conquanto presente a circunstância atenuante do art. 65, III, "d", do CP (confissão espontânea), deixo de atenuar a pena-base haja vista o teor
da súmula nº 231 do STJ.
Não há outras circunstâncias atenuantes e/ou agravantes, bem como inexistem causas de aumento ou diminuição de pena a serem
consideradas. Assim, torno-a definitiva em 04 (anos) anos de reclusão e 100 (cem) dias-multa.
A pena aplicada deve ser cumprida inicialmente em regime semiaberto (art. 33, § 2º, "b", CP), no local designado pelo Juízo das Execuções
Penais competente.
Quanto ao valor de cada dia-multa, nos moldes dos arts. 49, §§ 1º e 2º, e 60, caput, do CP, fixo-o em 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo
vigente ao tempo dos fatos, a ser monetariamente corrigido até a data do pagamento, haja vista a precariedade financeira do condenado.
A superveniência da Lei 12.736/2012 não tem o condão de por si só alterar o regime prisional, mesmo computando o tempo em que o réu está
preso provisoriamente, pois embora possa ter o tempo suficiente para autorizar progressão de regime, não existem nos autos os elementos
mínimos necessários para a devida detração, eis que pode haver o devido somatório de penas, se for o caso, no juízo de execução competente,
que inviabiliza uma progressão prematura.
Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade.
Apesar da nova redação do art. 387, IV do Código de Processo Penal, conferida pela lei 11.719/08, estabelecer que o juiz, ao proferir sentença
condenatória ?fixará valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido; (art. 387,
IV CPP), não houve nenhuma manifestação nesse sentido nos autos e diante do princípio da inércia da jurisdição, não cabe ao juiz proceder de
ofício.
Transitada em julgado, expeça-se mandado de prisão e, uma vez capturado o réu, expeça-se guia de cumprimento de pena; remeta-se o boletim
individual, devidamente preenchido, à SSP/PI; lance-se o nome do condenado no rol dos culpados; comunique-se à Justiça Eleitoral para fins de
suspensão dos direitos políticos pelo período da condenação e intime-se para pagamento da multa no prazo de 10 dias sob pena de inscrição em
dívida ativa do Estado.
Condeno ainda o réu nas custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Inhuma/PI, 10 de abril de 2017.
Expedito Costa Júnior
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000151-98.2015.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
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15.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS306728 

15.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA306067 

15.283. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA306204 

15.284. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA306243 

15.285. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA306281 

Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO JEFFERSON ARAÚJO MARTINS
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, acolhendo os arrozoados do parquet, HOMOLOGO, para que produza seus legais efeitos, a remissão concedida, com
suporte no art. 181, §1° da Lei 8.069/90.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000216-56.2016.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MATIAS DE SOUSA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do
Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado Dr.
KENNY ROGERS DE MOURA LEAL OAB/PI Nº 8901, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Abro vista à parte demandante para
apresentar réplica, no prazo de quinze dias, uma vez juntada a contestação.Conclusos.Bela. Maria da Conceição Gonçalves Portela-Juíza de
Direito.. Itainópolis/PI, 12/09/2016.Aos doze dias do mês de abril de dois mil e dezessete (2017). Eu, FRANCISCO HIPÓLITO GONZAGA,Analista
Judicial,digitei e subscrevi

3ª Publicação
Processo nº: 0000383-41.2014.8.18.0056
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: ELIZABETE MIRANDA DA SILVA GONÇALVES
Advogado(s):
Requerido: LINDALVA DE MIRANDA GONÇALVES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de LINDALVA DE MIRANDA
GONÇALVES, brasileira, RG. Nº 2.073.797-SSP/PI, CPF Nº 646.731.463-87, filha de José Gonçalves Filho e Elizabete Miranda da Silva
Gonçalves, residente e domiciliado(a) em AV. PEDRO LOPES, Nº 132, PIÇARRA, ITAUEIRA - Piauí nos autos do Processo nº 0000383-
41.2014.8.18.0056 em trâmite pela Vara Única da Comarca de ITAUEIRA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ELIZABETE MIRANDA DA SILVA GONÇALVES, brasileira, casada, lavradora, RG. Nº
4.066.413-SSP/PI, CPF Nº 061.390.688-86, filho(a) de João Mendes da Silva e Alzira Miranda da Silva Gonçalves, residente e domiciliado(a) em
AV. PEDRO LOPES, Nº 132, BAIRRO PIÇARRA, ITAUEIRA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ WALTER ANTÔNIO DA LUZ, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
ITAUEIRA, 23 de março de 2017.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ITAUEIRA.

Processo nº 0000909-71.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CRISTINO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar se concorda com o valor
transferido às fls. 74. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos doze dias do mês de abril de dois mil e
dezessete, Eu, aa. Secretária, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000625-68.2012.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA GUIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435/01)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3435/01, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar quesitos,
relativamente aos laudos sociais, ou indicar assistente. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos doze dias do
mês de abril de dois mil e dezessete. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000513-94.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO CARMO NOGUEIRA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
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15.286. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA306303 

15.287. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA306420 

15.288. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA306486 

15.289. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA306525 

15.290. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA306544 

15.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS306421 

INTIMA os advogados, DR. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3101 e a Dra. MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA - OAB/PI Nº
9499, para ciência do recebimento do recurso inominado em seu efeito suspensivo (excluindo-se do efeito suspensivo a determinação contida na
sentença para que tanto o VOTORANTIM S.A, quanto o SERASA se abstenha de incluir o nome de MARIA DO CARMO NOGUEIRA no Serviço
de Proteção ao crédito com relação à matérias discutida nos autos, assim como o INSS se abstenha de realizar descontos no beneficio
previdenciário nº 0475841034, tudo com relação ao contrato nº 594547717. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do
Piauí, aos doze dias do mês de abril de dois mil e dezessete. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000015-61.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA VIEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO ITAÚ BMG-CONSIGNADO-SA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA os advogados, DR. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894 e o Dr. WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI Nº 9016, para
ciência do recebimento do recurso inominado em seu efeito suspensivo (excluindo-se do efeito suspensivo a determinação contida na sentença
para que tanto o ITAÚ BMG S.A quanto o SERASA se abstenha de incluir o nome de MARIA VIEIRA DE ANDRADE no Serviço de Proteção ao
crédito com relação à matérias discutida nos autos, assim como o INSS se abstenha de realizar descontos no beneficio previdenciário nº
217444513, tudo com relação aos contratos nº 548223655 e nº 217444513. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do
Piauí, aos doze dias do mês de abril de dois mil e dezessete. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0001628-19.2016.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUDUGERO RODRIGUES DE MIRANDA
Advogado(s): VANESSA SIQUEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13739)
INTIMA a advogada, Dra. VANESSA SIQUEIRA DE SOUSA - OAB/PI Nº 13.739, para apresentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos doze dias do mês de abril de dois mil e dezessete (2017).
Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000868-07.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACI DA CRUZ
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para ciência do recurso, bem como apresentar as contrarrazões,
no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos doze dias do mês de abril de dois mil e dezessete
(2017). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000068-18.2011.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LEITE
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO - OAB/PI Nº 3.013/98, para ciência do recurso, bem como apresentar as
contrarrazões, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos doze dias do mês de abril de dois mil e
dezessete (2017). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000889-80.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACI DA CRUZ
Advogado(s): ERONILDO DA SILVA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11894)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ERONILDO PEREIRA DA SILVA - OAB/PI Nº 11894, para ciência do recurso, bem como apresentar as
contrarrazões, no prazo legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos doze dias do mês de abril de
dois mil e dezessete (2017). Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

PROCESSO Nº: 0000290-41.2015.8.18.0057
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Autor do fato: FÁBIO DA SILVA SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JAICÓS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FÁBIO DA SILVA SOUSA, residente em local incerto e não sabido,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8187 Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Abril de 2017

Página 191



15.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS306732 

15.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES306501 

15.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES306554 

15.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES306700 

CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 12 de abril de 2017 (12/04/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

PROCESSO Nº: 0000558-95.2015.8.18.0057
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Autor do fato: BRUNO DA COSTA SOUZA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de JAICÓS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado BRUNO DA COSTA SOUZA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 12 de abril de 2017 (12/04/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
FRANCO MORETTE FELÍCIO DE AZEVEDO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JAICÓS

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000334-05.2013.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS ALVES DE SOUSA
Advogado: JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB-PI 5490
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado, Dr. JONIELSON DA CUNHA NUNES, a comparecer, à audiência de
instrução e julgamento do Proc. nº 0000334-05.2013.8.18.0098, designada para o dia 16 de Maio de 2017, às 12:40 horas, no fórum local. E para
que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 12 de abril de 2017 (12/04/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES
GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000704-76.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUIZ DE SALES PINTO
Advogado: JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO, OAB-PI 3275
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado, Dr. JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO, OAB-PI 3275, a comparecer, à
audiência de Conciliação do Proc. nº 0000704-76.2016.8.18.0098, designada para o dia 16 de Maio de 2017, às 09:20 horas, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 12 de abril de 2017 (12/04/2017). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
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15.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS305903 

15.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS305906 

15.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS306066 

15.299. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS306613 

Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000341-65.2011.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DO NASCIMENTO ARAÚJO
Advogado: MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO, OAB-PI 6447
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado, Dr. MARCO ANDRE VAZ DE ARAÚJO, OAB-PI 6447, a comparecer, à
audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000341-65.2011.8.18.0098, designada para o dia 16 de Maio de 2017, às 08:30 horas, no fórum
local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 12 de abril de 2017 (12/04/2017). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000409-33.2008.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s): ÉLIDA FABRÍCIA OLIVEIRA MACHADO FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 4331), JANAÍNA MARREIROS GUERRAS
DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519)
Executado(a): COUTINHO & NASCIMENTO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Segue penhora on line, via Bacen Jud. Segue resultado negativo da penhora realizada via Bacen Jud.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000239-90.2010.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA, COUTINHO & NASCIMENTO LTDA
Advogado(s): JANAÍNA MARREIROS GUERRAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519), RENATO CAVALCANTE DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3264)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Segue penhora online, via Bacen Jud. Segue resultado negativo da penhora realizada via Bacen Jud.

3ª Publicação
Processo nº: 0000426-25.2015.8.18.0029
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Interditando: ANTONIO FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO FRANCISCO ALVES DA
SILVA, Brasileiro, Solteiro, filho de Francisco Gomes da Silva e Francisca Alves Rodrigues da Silva, residente e domiciliado no SITIO
PAU DARCO, ZONA RURAL de JOSÉ DE FREITAS - Piauí nos autos do Processo nº 0000426-25.2015.8.18.0029 em trâmite pela Vara Única
da Comarca de JOSÉ DE FREITAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil sem a
representação de curador, tais como emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e praticar, em geral os
atos que não sejam de mera administração, bem como outorgar poderes ao curador para em nome da parte interditada levantar benefício
assistencial e/ou previdenciário, e representar os interesses da mesma perante órgãos públicos ou instituições privadas, especialmente em
assuntos relacionados à sua saúde física e/ou mental, tendo sido nomeado curador FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DOS SANTOS, Vulgo
"PIXIRICO", brasileiro, casado, pescador artesanal, nascido em 15/06/1971, filho de Maria do Socorro dos Santos Crus e Raimundo Alves da
Cruz, RG nº. 1.565.300 SSP/PI, CPF nº. 954.580.263-49, o qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. O MMº. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da
Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ LIVIANE FEITOSA MOTA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
JOSÉ DE FREITAS, 23 de março de 2017.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000166-11.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA MATOS DO NASCIMENTO, DIONILSON RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSE DE FREITAS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC),
designo o dia 10/05/17 às 10:00 horas, à míngua de outra data livre e desimpedida, no Fórum local da Comarca para audiência de conciliação e,
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15.301. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS306718 

15.302. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS306742 

15.303. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS306844 

15.304. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS306932 

15.305. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305836 

se for o caso, instrução e julgamento. Intimem-se as partes, através de seus procuradores, para comparecerem à audiência, com as advertências
do art. 334, §8º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000207-41.2017.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO IZAEL GOMES DA SILVA BATISTA
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 10/05/17 às 11:00, à míngua de outra data livre e desimpedida, no fórum local da comarca audiência de
instrução e julgamento. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência
designada, dispensando-se a intimação do juízo, bem como das testemunhas requeridas pelo Parquet, nos termos do art. 455, do CPC e da
petição de fls. 110.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000192-09.2016.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA NUNES DA ROCHA MELO
Advogado(s): GEORGE NOGUEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9715)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que é dever do Estado promorver, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC),
designo o dia 17/05/17 às 08:30 horas, à míngua de outra data livre e desimpedida, no Fórum local da Comarca para audiência de conciliação e,
se for o caso, instrução e julgamento. Intimem-se as partes, através de seus patronos, para comparecerem à audiência, com as advertências do
art. 334, §8º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000093-05.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LUCAS LIMA DA SILVA, JOSE CARLOS ARAUJO DA COSTA
Advogado(s):
DECISÃO: "... DECIDO. Indefiro o pedido de relaxamento feito pelos réus, mantendo-se in totum a decisão às fls. 44/47 dos autos em todos os
seus termos, em prol da coletividade, como forma de garantir a ordem pública, a teor do que dispõe o artigo 312 do código de Processo Penal.
Intimem-se. Cumpra-se o despacho de fl.79, com urgência. José de Freitas (PI), 23 de março de 2017. Lirton Nogueira Santos. Juiz de Direito da
Vara Única de José de Freitas-PI."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000067-41.2016.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARIA MARGARETE CARVALHO
Advogado(s): MÁRIO RIBEIRO ARAGÃO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
DESPACHO: "Vistos,
Ante a certidão de fl. retro, designo o dia 26/04/17, às 08:00 horas, para realização da audiência prejudicada em razão do não cumprimento do
despacho anterior. Intimem-se, com urgência. José de Freitas (PI), 07 de março de 2017. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. JUIZ DE DIREITO DA
VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000397-72.2015.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CAIO BRUENO DA CUNHA ANDRADE
Advogado(s): DIEGO ROBERT SILVA FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 11707)
DESPACHO: ATA: "... Que diante da ausência da testemunha Marcelo Alves da Silva, foi remarcada para continuidade da presente audiência o
dia 26 de Abril do ano em curso, ás 12 horas, no fórum local, devendo a Secretaria proceder com os expedientes necessários".

Processo nº 0000757-53.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVD SOMBRA PEIXTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): ANTONIO FONTENELE BRITO
Advogado(s):
DECISÃO - 1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
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15.307. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305838 

15.308. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305839 

15.309. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305840 

15.310. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305841 

15.311. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305842 

Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017.Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000754-98.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ARGEMIRO ARAGÃO MACIEL
Advogado(s):
DECISÃO - 1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017.Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000900-13.2009.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIA DO SOCORRO SANTOS RIBEIRO
Advogado(s):
DECISÃO - 1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017.Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000254-61.2013.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): INÁCIO DA COSTA ARAUJO, FRANCISCO JORGE DA SILVA, CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS, ANTONIO
MARCOS DO NASCIMENTO FERREIRA, ISMAEL DA SILVA, ANTENOR ESMERINDO DA SILVA, ANTONIO CARLOS ARAUJO FREIRE
Advogado(s):
DECISÃO - 1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017.Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000082-03.2005.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANTÔNIO CLARINDO DE BRITO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 139383)
DECISÃO - 1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017.Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000209-09.2003.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: RAIMUNDA NONATA VERAS
Advogado(s):
DECISÃO - 1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017.Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000321-94.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO ALVES VERAS
Advogado(s):
DECISÃO - 1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017.Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA
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15.314. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305870 

15.315. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305871 

15.316. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305872 

15.317. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305873 

15.318. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305874 

Processo nº 0000519-34.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO SOARES DO NACIMENTO, MARIA ELAIDE BALBINO DE ARAÚJO
Advogado(s):
DECISÃO - 1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017.Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000550-49.2014.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ADRIANO ALVES GOMES
Advogado(s):
DECISÃO -1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000383-03.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ANTONIO ROQUE DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO -1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000759-23.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOSE FERNANDES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO -1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000753-16.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: RAIMUNDO NONATO LIDUVICO
Advogado(s):
DECISÃO -1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000895-20.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: CARLOS ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO -1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000513-27.2011.8.18.0059
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15.319. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305875 

15.320. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305876 

15.321. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305877 

15.322. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305878 

15.323. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305879 

15.324. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305901 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO JOSÉ SILVA DE SOUSA, JULIO CESAR SILVA DE SOUSA, FRANCISCO JOSÉ SILVA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO -1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000756-68.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ANTONIO FONTENELE BRITO
Advogado(s):
DECISÃO -1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000758-38.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANTONIO FONTENELE BRITO
Advogado(s):
DECISÃO -1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000326-19.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO FONTENELE DE BRITO
Advogado(s):
DECISÃO -1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000692-58.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO LIDUVICO, MARIA MACHADO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO -1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000532-33.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): CPH AQUACULTURA LTDA, FRANCISCO HIRAN FARIAS COSTA, ROSANA CARNEIRO EUSTÁQUIO FARIAS COSTA,
CLAUDIO HENRIQUE COELHO DE CARVALHO, INGRED MILENA WERCKLOSE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO -1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada,
até 29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente
Ação pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 11
de abril de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000336-34.2009.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOANA IRENE DO NASCIMENTO LOPES
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15.325. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305934 

15.326. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305935 

15.327. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305936 

15.328. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305937 

15.329. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305938 

15.330. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305939 

Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
DESPACHO - Determino a Expedição de Alvará Judicial dos Valore Incontroversos, ou seja, os valores que o Requerido/Banco do Brasil, disse
ser correto. Considerando o Verbete 498 da sumula do STJ que. "Não incide imposto de renda sobre a indenização por danos morais.", expeça-
se alvará liberatório, devendo ser explicitado no alvará liberatório, que não incidirá imposto de renda.
INTIME-SE o Exequente, através do seu Advogado via DJE, para manifestar-se sobre a impugnação de fls. 221/225.
Cumpra-se. Intime-seLUIS CORREIA, 11 de abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
LUIS CORREIA

Processo nº 0000113-42.2013.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): BENEDITO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada, até
29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente Ação
pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11 de
abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000477-48.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: RAIMUNDO NONATO ALVES DE LIMA
Advogado(s):
DECISÃO1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada, até
29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente Ação
pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11 de
abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000690-88.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO SOARES DO NACIMENTO, MARIA ELAIDE BALBINO DE ARAÚJO
Advogado(s):
DECISÃO1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada, até
29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente Ação
pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11 de
abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000158-27.2005.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FELIPE ALVES BRITO
Advogado(s):
DECISÃO1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada, até
29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente Ação
pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11 de
abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000143-14.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: AMADEU MARTINS DA ROCHA
Advogado(s):
DECISÃO1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada, até
29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente Ação
pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11 de
abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000244-22.2010.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8187 Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Abril de 2017

Página 198



15.331. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305940 

15.332. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305941 

15.333. DECISÃO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA305942 

15.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA306184 

15.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA306287 

15.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA305864 

Executado(a): JOSÉ MACHADO DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DECISÃO1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada, até
29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente Ação
pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11 de
abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000320-12.2011.8.18.0059
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: PAULO BRITO OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
DECISÃO1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada, até
29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente Ação
pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11 de
abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000517-64.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ EDIVAN PEREIRA
Advogado(s):
DECISÃO1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada, até
29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente Ação
pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11 de
abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000476-29.2013.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - AG. PARNAÍBA-PI
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANTONIO LOPES DOS SANTOS FILHO, ALMIR FERREIRA DA SILVA FILHO, FRANCISCO MARCOS DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s):
DECISÃO1. Conforme requerimento da parte autora, às fl.__, e com base na LEI Nº 13.340/2016, em seu Art. 10, inciso I que fica autorizada, até
29 de dezembro de 2017, a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos processuais. 2. Defiro a suspensão da presente Ação
pelo prazo estipulado na Lei acima mencionada, ou seja, até 29 de dezembro de 2017. Intime-se as partes. Cumpra-se.LUIS CORREIA, 11 de
abril de 2017WILLMANN IZAC RAMOS SANTOSJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000544-13.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se as partes para que informem se ainda há outras provas a serem produzidas.
LUIS CORREIA, 12 de abril de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000844-72.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO MENDES
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se as partes para que informem se ainda há outras provas a serem produzidas.
LUIS CORREIA, 12 de abril de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000079-25.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
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15.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA305899 

15.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA305918 

15.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA305944 

15.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA305953 

15.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA305968 

15.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA305986 

Autor: RAIMUNDA FRANCISCA LIRA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: ITAU BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/05/2017 às 12:20hs, onde poderão as partes produzir
todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando - se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001774-48.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/05/2017 às 10:20 hs, onde poderão as partes produzir
todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar documentos
que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob pena de
revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000077-55.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA FRANCISCA LIRA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: ITAU BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência una de conciliação, e julgamento para o dia 15/05/2017 às 12:00 hs, onde poderão as partes produzir todas as
provas que reputarem convenientes , oportunizando -se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar documentos que
reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou crédito em favor do requerente, sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000534-92.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): ANDREZA JULIÊTA DE SENA COIMBRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 6528) e DIEGO PORTO COIMBRA(OAB-PI nº 8477)
Réu: EDMAR DE SOUZA LIMA JUNIIOR, HOSPITAL DA POLÍCIA MILITAR DIRCEU ARCOVERDE - HPMPI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
DESPACHO: Acerca das preliminares levantadas, eventual irregularidade na representação processual já foi sanada pela procuração de fls. 158.
Quanto à insurgência à gratuidade da justiça, os elementos dos autos não infirmam a hipossuficiência, pois o requerente se declarou como
lavrador, motivo pelo qual ficam concedidos os benefícios da justiça gratuita. Quanto ao valor da causa, de ofício fixo-a no ganho financeiro
pretendido, qual seja, R$ 243.264,00(duzentos e quarenta e três mil e duzentos e sessenta e quatro reais). Intimem-se as partes deste despacho,
assim como para que especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de quinze dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000266-33.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE JESUS DA CONCEIÇÃO ALMEIDA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: LOJAS RENER S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação, para o dia 29 de Maio de 2017, às 11:00 hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000267-18.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUCIA PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 29 de Maio de 2017, às 10:40 hs

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000269-85.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO DE DEUS DA CRUZ MENEZES
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190)
Réu: COLMEIA CONFECÇÕES LTDA
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Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação, para o dia 29 de Maio de 2017, às 10:20 hs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001615-08.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FATIMA PEREIRA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de Maio de 2017, às 16:40 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001433-95.2011.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ADERSON DOS SANTOS VIEIRA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190-B)
SENTENÇA: "... Diante do exposto, absolvo o acusado, nos termos do art. 386, III, do CPP, pelo fato de sua conduta não ter constituído uma
infração penal".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001446-21.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO ALVES PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de Maio de 2017, às 17:20 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001200-25.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO FORTES DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de Maio de 2017, às 17:00 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depósito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000976-87.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de Maio de 2017, às 16:40 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depódito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000953-44.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO ALVES RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de Maio de 2017, às 16:00 hs, onde poderão as partes
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produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depódito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000974-20.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de Maio de 2017, às 16:20 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depódito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000950-89.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA IRACI CALDAS OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31 de Maio de 2017, às 15:40 hs, onde poderão as partes
produzir todas as provas que reputarem convenientes, oportunizando-se ao requerido, caso não haja acordo, apresentar contestação e juntar
documentos que reputar convenientes, como cópia do contrato bancário e comprovantes de depódito ou de crédito em favor do requerente, sob
pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001062-29.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: "...intime-se a parte apelada para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001044-08.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: "...intime-se a parte apelada para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001068-36.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: "...intime-se a parte apelada para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001067-51.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: "...intime-se a parte apelada para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001121-17.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
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Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: "...intime-se a parte apelada para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001063-14.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA BARROS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: "...intime-se a parte apelada para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça..."

Processo nº 0000247-05.2011.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL DE PAULA CHAVES
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, por seu representante legal, para se manifestar sobre o laudo pericial no pazo de 05 (cinco) dias.
Matias Olímpio-PI, 12 de abril de 2017. Geórgia Medeiros, Assessora Jurídica, Mat. 27.723.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000542-95.2016.8.18.0061
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ODIVAN FORTES TORRES
Advogado(s): CYNTHIA FLÁVIA BARBOSA LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 7437)
Requerido: C. S. T-MENOR, RITA DE CASSIA SOUSA SANTOS- REP. DO MENOR
DESPACHO: Intimar advogado do autor para audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada dia 26 de Abril de 2017, às 10 hs. 45
min., no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000350-65.2016.8.18.0061
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: PAULO CESAR LUSTOSA CARAVALHO
Advogado(s): FLORISA TERESINHA BARBOSA LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 9553)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO DA SILVA
DESPACHO: Intimar advogado do autor para audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada dia 26 de Abril de 2017, às 13:00
horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000056-13.2016.8.18.0061
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
Requerido: JARDEL GOMES DE SOUSA
DESPACHO: Intimar advogado do autor para audiência de Instrução e Julgamento, designada dia 26 de Abril de 2017, às 10 hs. 15 min. , no
Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000353-20.2016.8.18.0061
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: THAMYRIS MOHARA PARENTE DE PINHO-REP- DA MENOR, SOPHIA HELLEN TAVARES MOREIRA-MENOR
Advogado(s): OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035)
Requerido: IVANILDO SOUSA MOREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar advogado do autor para audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada dia 26 de Abril de 2017, às 09:30
min., no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000115-64.2017.8.18.0061
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JENYFER SOPHIA REBELO SILVA, ANA PAULA REBELO ASSUNÇÃO- REP. DA MENOR
Advogado(s): ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10976)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO SILVA
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Advogado(s):
DESPACHO: Intimar advogado do autor para audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, designada dia 26 de Abril de 2017, às 09:00
horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000016-22.2002.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES BORGES
Advogado(s):
SENTENÇA: Destarte, tendo em vista o que mais dos autos constam, inclusive Parecer Ministerial, declaro extinta a punibilidade de Francisco
Das Chagas Rodrigues Borges em relação ao fato objeto deste feito, o que faço com esteio nas disposições do art. 107IV,c/c art.109, ambos do
Código Penal Brasileiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000449-69.2015.8.18.0061
Classe: Embargos à Execução
Autor: AGRA & BARBOSA LTDA. BÁRBARA FERNANDA DOS SANTOS BARBOSA E MAXDÔNIO DINIZ AGRA
Advogado(s): ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10976)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Diante do exposto, intime-se a parte embargante para no prazo de 10 (dez) dias, declarar o valor que entenda correto,
apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não conhecimento desse fundamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000578-40.2016.8.18.0061
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANCISCO SILVA
Advogado(s): ELPHER SOARES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7447)
Suplicado: CONCEIÇÃO DE MARIA ALVES SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar advogado do autor para audiência de Conciliação, prevista no art. 334 do NCPC, designada dia 27 de Abril de 2017, às 10
hs. 45 min., no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000239-23.2012.8.18.0061
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ADÃO BORGES FAUSTINO
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
Réu: MARIA RAIMUNDA DA SILVA FAUSTINO
Advogado(s):
DESPACHO:Intimar advogado do autor para audiência de Instrução e Julgamento, designada dia 27 de Abril de 2017, às 08:00 horas, no Fórum
local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000098-72.2010.8.18.0061
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBS BANK BRASIL S/A
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: MARCELO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante o exposto, tendo em vista a revelia do requerido e a inexistência de purgação de mora, julgo PROCEDENTE o pedido de
busca e apreensão, para fins de consolidar a propriedade e a posse plena do bem alienado em favor do Banco autor, declarando rescindido o
contrato firmado entre as partes com fundamento no artigo 66 da Lei nº 4.728/65 e Decreto-Lei nº 911/69.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000134-51.2009.8.18.0061
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DO NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Ante o exposto, PRONUNCIO JOSÉ DO NASCIMENTO DE SOUSA, JÁ QUALIFICADO, COMO INCURSO NO TIPO PENAL
PREVISTO NO ART. 121, § 2º, II (MOTIVO FÚTIL) E IV (UTILIZAÇÃO DE RECURSO QUE TORNOU IMPOSSÍVEL OU DIFÍCIL A DEFESA DA
VÍTIMA), COMBINADO COM O ART. 14, II, AMBOS DO CP (TENTATIVA DE HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO). O réu continuará no
estado em que se encontra, não havendo motivos supervenientes para se decretar sua prisão preventiva..."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000304-47.2014.8.18.0061
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Diante o exposto, INTIME-SE também a parte autora prara de que comprove os fatos alegados com cópias dos extratos bancários do
mês de realização do contrato e nos 02 dois meses posteriores aos supostos fatos, tendo em vista a disponibilidade dos mesmos pela parte
autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000361-96.2015.8.18.0104
Classe: Crimes de Responsabilidade dos Funcionários Públicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Réu: JOACY PEREIRA DE SOUSA, MARIA DO SOCORRO SILVA, SANDRA DE SOUSA SILVA, NEUMA DE SOUSA COSTA SANTOS,
NAYARA PESSOA DA SILVA, EDIVALDO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594), HELLEN LUIZA PINHEIRO MARQUES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº
7902), DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 0), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2953)
DESPACHO: Intime-se o advogado dos Réus, para comparecer a audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 31 de maio de
2017, às 10:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000511-43.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO VALDIVINO NETO
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
Réu: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Intime-se o Autor, para no prazo de 15 (quinz) dias úteis, apresentar a Réplica a contestação de fls. 125/180.

Processo nº 0000073-17.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: D.J. COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA., DEL DOS SANTOS NERES
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: JOÃO DA CRUZ COSTA E SILVA, LUZARTE ESTRELA LTDA.
Advogado(s): JOSÉ MARTINS DE MELO(OAB/PERNAMBUCO Nº 5858), SANDRA CARVALHO BARBOSA NUNES(OAB/SÃO PAULO Nº
339529)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR.
Sem sustas e sem honorários (art.55 da Lei n. 9.099/95).
Intimem-se as partes via DJPI.
Após o trânsito em julgado, aruqivem-se os autos com baixa nos registros.
Monsenhor Gil, 11 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000077-54.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: D.J. COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA., DEL DOS SANTOS NERES
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: JOÃO DA CRUZ COSTA E SILVA, CONEXÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): GISELLE DA SILVA BANDEIRA THE(OAB/CEARÁ Nº 14848), SANDRA CARVALHO BARBOSA NUNES(OAB/SÃO PAULO Nº
339529)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR.
Sem sustas e sem honorários (art.55 da Lei n. 9.099/95).
Intimem-se as partes via DJPI.
Após o trânsito em julgado, aruqivem-se os autos com baixa nos registros.
Monsenhor Gil, 11 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000074-02.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: D.J. COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA., DEL DOS SANTOS NERES
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: JOÃO DA CRUZ COSTA E SILVA, CERÂMICA SAVANE LTDA
Advogado(s): JOSE EDUARDO DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 91331), SANDRA CARVALHO BARBOSA NUNES(OAB/SÃO PAULO Nº
339529)
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ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR.
Sem sustas e sem honorários (art.55 da Lei n. 9.099/95).
Intimem-se as partes via DJPI.
Após o trânsito em julgado, aruqivem-se os autos com baixa nos registros.
Monsenhor Gil, 11 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000078-39.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: D.J. COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA., DEL DOS SANTOS NERES
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: JOÃO DA CRUZ COSTA E SILVA, CONEXÃO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): GISELLE DA SILVA BANDEIRA THE(OAB/CEARÁ Nº 14848), SANDRA CARVALHO BARBOSA NUNES(OAB/SÃO PAULO Nº
339529)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR.
Sem sustas e sem honorários (art.55 da Lei n. 9.099/95).
Intimem-se as partes via DJPI.
Após o trânsito em julgado, aruqivem-se os autos com baixa nos registros.
Monsenhor Gil, 11 de abril de 2017.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000204-55.2017.8.18.0104
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DA CONCEIÇÃO, WALESSON SANTOS PEREIRA, RENATO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO ROCHA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 13625), JOAO FERNANDO PINHEIRO DO VALE BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 13591)
DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, indefiro o pedido de liberdade provisória, mantendo a prisão preventiva do requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000628-96.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: HAILTON MUNIZ DE SOUSA
Advogado: RENATO NOGUEIRA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº. 9937)
Réu: RAIMUNDO PINHEIRO DE ARAÚJO
DESPACHO: Intime-se o requerente, pessoalmente e por meio do seu Advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda tem interesse
no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito e caso tenha interesse manifestar-se sobre a certidão de
fl. 13/v dos autos. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras (PI), 26 de janeiro de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza
de Direito da 2ª Vara da Comarca de oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001521-53.2016.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTÔNIO FRANCISCO DANTAS
Advogado(s): FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7946)
Réu: SELINDO MAURO CARNEIRO TAPETI, CAMARA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Se as informações vierem acompanhadas de documentos, intime-se o impetrante através de seu Advogado para manifestar-se em
05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001403-48.2014.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LUIZ GONZAGA SOARES ROSA
Advogado: Defensoria Pública do Estado do Piauí
Réu: SELMA MARIA BATISTA ROSA
Advogada/Curadora: Magna Ferreira da Frota
SENTENÇA: Em lume ao exposto, decreto o Divórcio do casal LUIZ GONZAGA SOARES ROSA E SELMA MARIA BATISTA ROSA, dando por
termo a sociedade conjugal, pelo que decreto também a extinção do processo nos termos do artigo 487, I, do CPC, com resolução de mérito,
determinando o seu fiel cumprimento. Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue ao Requerente, com força de MANDADO
DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo Cartório do Registro Civil competente desta Comarca, devendo este proceder a averbação do divórcio
do casal LUIZ GONZAGA SOARES ROSA E SELMA MARIA BATISTA ROSA. O cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira, qual seja,
SELMA MARIA BATISTA DA MATA, visto que há requerimento neste sentido na petição inicial. As determinações proferidas por este Juízo e
outros da área de Família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já com as
determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro
documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima, seja
imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1.079/50
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e importará na aplicação das penalidades previstas em lei.Condeno a parte requerida no pagamento das custas e demais despesas processuais,
bem assim em honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). As obrigações do requerido referentes às custas, às
despesas processuais e aos honorários advocatícios ficarão sob condição suspensiva de exibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5
(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações (artigo 98, § 3° do CPC). Publique-se,
registre-se, intimem e cumpra-se. Oeiras, (PI), 21 de junho de 2016. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª Vara da
Comarca de Oeiras.

PROCESSO Nº: 0001403-48.2014.8.18.0030
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: LUIZ GONZAGA SOARES ROSA
Ré: SELMA MARIA BATISTA ROSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
A Drª. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc..
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
ré, SELMA MARIA BATISTA ROSA, brasileira, casada, natural de Oeiras/PI, nascida em 28.05.1967, filha de Raimunda Batista da mata e
Pedro Pereira da Mata, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da sentença,
cujo dispositivo é o seguinte: " Em lume ao exposto, decreto o Divórcio do casal LUIZ GONZAGA SOARES ROSA E SELMA MARIA BATISTA
ROSA, dando por termo a sociedade conjugal, pelo que decreto também a extinção do processo nos termos do artigo 487, I, do CPC, com
resolução de mérito, determinando o seu fiel cumprimento. Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue ao Requerente, com
força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo Cartório do Registro Civil competente desta Comarca, devendo este proceder a
averbação do divórcio do casal LUIZ GONZAGA SOARES ROSA E SELMA MARIA BATISTA ROSA. O cônjuge virago voltará a usar o nome de
solteira, qual seja, SELMA MARIA BATISTA DA MATA, visto que há requerimento neste sentido na petição inicial. As determinações proferidas
por este Juízo e outros da área de Família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já
com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer
outro documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima, seja
imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1.079/50
e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Condeno a parte requerida no pagamento das custas e demais despesas processuais,
bem assim em honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). As obrigações do requerido referentes às custas, às
despesas processuais e aos honorários advocatícios ficarão sob condição suspensiva de exibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5
(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações (artigo 98, § 3° do CPC). Publique-se,
registre-se, intimem e cumpra-se. Oeiras, (PI), 21 de junho de 2016. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª Vara da
Comarca de OeirasEm lume ao exposto, decreto o Divórcio do casal LUIZ GONZAGA SOARES ROSA E SELMA MARIA BATISTA ROSA, dando
por termo a sociedade conjugal, pelo que decreto também a extinção do processo nos termos do artigo 487, I, do CPC, com resolução de mérito,
determinando o seu fiel cumprimento. Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue ao Requerente, com força de MANDADO
DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido pelo Cartório do Registro Civil competente desta Comarca, devendo este proceder a averbação do divórcio
do casal LUIZ GONZAGA SOARES ROSA E SELMA MARIA BATISTA ROSA. O cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira, qual seja,
SELMA MARIA BATISTA DA MATA, visto que há requerimento neste sentido na petição inicial. As determinações proferidas por este Juízo e
outros da área de Família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já com as
determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro
documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima, seja
imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1.079/50
e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Condeno a parte requerida no pagamento das custas e demais despesas processuais,
bem assim em honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). As obrigações do requerido referentes às custas, às
despesas processuais e aos honorários advocatícios ficarão sob condição suspensiva de exibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5
(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta sentença, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações (artigo 98, § 3° do CPC). Publique-se,
registre-se, intimem e cumpra-se. Oeiras, (PI), 21 de junho de 2016. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª Vara da
Comarca de Oeiras". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente
edital, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSELANDIA DE SOUSA SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 12 de abril de 2017.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001238-30.2016.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ELVES BATISTA DIAS
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Réu: IASPI - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAUDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUI
(SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI-SESAPI)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogado) supra citado, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se a cerca do Ofício e Contestação acostado às
fls. 72 e 77/91 dos autos, bem como sobre os documentos que a acompanham.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001673-72.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: I. M. G. C
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Advogado: HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA (OAB/PI Nº. 6118)
Requerido: C. H. S. S.
Advogado: FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES (OAB/PIAUÍ Nº. 11084)
DESPACHO: Face o teor da certidão acostada à fl. 58, determino que se intimem às partes, por intermédio de seus representantes judiciais para,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o resultado do exame de DNA acostado às fls. 48/50 dos autos e requererem o que entender
de direito. Cumpra-se com as formalidades legais. Oeiras (PI), 21 de março de 2017. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO. Juíza de Direito
da 2ª Vara da Comarca de Oeiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000157-47.2016.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE PADRE MARCOS - PIAUÍ
Réu: FABIANO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JOSY CRISTINA NASCIMENTO CORTEZ, (OAB/PI Nº 9469), MARILENE DE OLIVEIRA VERA, (OAB/PI Nº 7834).
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSY
CRISTINA NASCIMENTO CORTEZ, (OAB/PI Nº 9469), MARILENE DE OLIVEIRA VERA, (OAB/PI Nº 7.834), para comparecer perante este
Juízo, na sala das audiências, no Edifício do Fórum Juiz Valdinar Serra e Silva, na Rua Joaquim Rodrigues, nº 05 ? nesta cidade de Padre
Marcos ? PI, para audiência de instrução e julgamento, designada nos autos em epígrafe, para o dia 26/04/2017, às 08h20min. Padre Marcos -
PI, 12 de abril de 2017. Bel. Ribamar Benedito da Silva ? Secretário da Vara Única digitou e conferiu.

Processo nº 0000070-16.2017.8.18.0108
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DE FÁTIMA MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PAES LANDIM PIAUÍ
Advogado(s):
Com efeito, DEFIRO A LIMINAR requestada para restabelecer o status quo ante, determinando a suspensão do ato que deu ensejo ao pedido,
bem como que a Impetrante exerça suas atividades com carga horária de quarenta horas semanais imediatamente, percebendo remuneração
equivalente ao serviço prestado. Para a hipótese de descumprimento da medida, fixo, sem prejuízo da responsabilidade penal, multa diária no
valor de R$ 100,00 (cem reais), de responsabilidade do Município, a ser revertida em favor da Impetrante.
Intimem-se.
Sem prejuízo, notifique-se a autoridade coatora, com as cópias necessárias, para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, com fulcro no
artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/09.
Ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito (art. 7º, inc. II da lei nº 12.016/09).
Após a manifestação das partes ou o decurso do prazo concedido por este juízo (o que ocorrer primeiro), vista ao Ministério Público por 10 (dez)
dias.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 11 de abril de 2017.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000070-16.2017.8.18.0108
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DE FÁTIMA MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE PAES LANDIM PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Com efeito, DEFIRO A LIMINAR requestada para restabelecer o status quo ante, determinando a suspensão do ato que deu ensejo
ao pedido, bem como que a Impetrante exerça suas atividades com carga horária de quarenta horas semanais imediatamente, percebenso
remuneração equivalente ao serviço prestado. Para a hipótese de descumprimento da medida, fixo, sem prejuízo da responsabilidade penal,
multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), de responsabilidade do Município, a ser revertida em favor da Impetrante. Intimem-se. Sem
prejuízo, notifique-se a autoridade coatora, com as cópias necessárias, para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, com fulcro no artigo
7º, inciso I, da Lei nº 12.016/09. Ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial
sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, inc. II da Lei nº 12.016/09). Após a manifestação das partes ou decurso do prazo
concedido por este juízo (o que ocorrer primeiro), vista ao Ministério Público por 10 (dez) dias. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 11 de
abril de 2017. Leon Eduardo Rodrigues Sousa - Juiz de Direito. Eu, Vitalina Lacerda Rodrigues Marques, Secretária da Vara Única, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004606-49.2013.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: VIVENDA CONSTRUÇÕES LTDA, INACIO PEREIRA ALBUQUERQUE
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275/91)
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Fl. 78/79:"...Diante do exposto, resolvo determinar a extinção do processo sem o julgamento do mérito, nos termos do inciso VI do
art. 485 do atual CPC, por considerar configurada a ausência de interesse processual, na modalidade utilidade, dada a inobservância do brazo de
30(trinta) dias para ajuizamento da ação principal. Como a liminar foi revogada, as partes devem retornar ao status quo ante.Custas pela parte
autora. Honorários em 10% sobre o valor da causa".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001316-26.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERNANDO ALVES RODRIGUES, ADRIANE NEVES RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: RONALDO JOSE ALVES RODRIGUES, ANTONIO RODRIGUES DE ARRUDA, ESPÓLIO DE MARIA ALVES RODRIGUES, MARIA
EDILEUZA DA ROCHA VERAS, MARCOS ANTONIO ALVES RODRIGUES, ANTONIO RODRIGUES DE ARRUDA FILHO, JONAS FRANKIN
ALVES RODRIGUES, MARIA ALCIONEIDA ALVES RODRIGUES
Advogado(s): LINA FARIAS MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 5871)
DESPACHO: fl. 223. Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 25 de maio de 2017, às 08:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000313-31.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: RAFHAEL MIRANDA LIMA SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl. 48: ?...Isto posto, solidário aos argumentos e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nos artigos 200, Parágrafo Único c/c
art. 485, VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO A DESISTENCIA DO PROCESSO manejada pelo autor, razão pela qual declaro
extinto o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001408-96.2016.8.18.0031
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: SOCIEDADE PARNAIBANA DE COMBATE AO CÂNCER - CENTRO DE ALTA COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Réu: R P UCHOA CONSTRUÇÕES
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
DECISÃO: fl. 09/10. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PROPOSTO, atribuindo o valor da causa em
R$34.449,83 (trinta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e três centavos), acrescido de juros e correção monetária, até a
data da propositura da ação, em obdiência ao art. 292, I do NCPC, determinando a intimação da parte autora para complementação das custas
no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de baica na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004151-79.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMISSÃO ILHA ATIVA - CIA, LILIANA OLIVEIRA SOUZA, MÁRIO LÚCIO DE MORAES DAMASCENO
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF(OAB/PIAUÍ Nº 110)
Réu: DMI BRASIL - IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS, MÁQUINAS, APARELHOS HOWSPITALARES LTDA - EPP
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 69. Designo audiência para o dia 10 de maio de 2017 às 10:40 horas, que será realizada na sala de audiência da 1ª Vara Cível.
Ficam as partes cientes que deverão comparecera audiência pessoalmente ou por intermédio de representante, com procuração especifica e
outorga de poderes para negociar e transigir, devendo as partes estarem acompanhadas por seus respectivos advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003599-22.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGIS RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 193. "Considerando a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça que anulou a sentença proferida anteriomente, bem como a
ausência de citação do réu na fase de conhecimento, visto que tratou-se e de improcedência liminar do pedido. Designo audiência para o dia 09
de maio de 2017 à 10:20 horas, que será realizado na sala deaudiências da 1ª Vara Cível desse Comarca. Ficam as partes cientes que
deverão comparecera audiência pessoalmente ou por intermédio de representante, comprocuração especifica e outorga de poderes para
negociar e transigir, devendo as partes estarem acompanhadas por seus respectivos advogados."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001333-23.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZAMAR BACELAR DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA KAROLINE CARVALHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8904)
Réu: BANCO PAN S.A, LOTERIA BOA SORTE
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 22. Defiro a assistência juduciária gratuita. Designo audiência para o dia 09 de maio de 2017 ás 11:00 horas, que será
realizada na sala de audiências da 1ª Vara Cível dessa Comarca. Ficam as partes cientes que deverão comparecera audiência
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pessoalmente ou por intermédio de representante, comprocuração especifica e outorga de poderes para negociar e transigir, devendo
as partes estarem acompanhadas por seus respectivos advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001539-23.2006.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANUAR DEHER
Advogado(s): LIVIUS BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700)
Retificado: ERMERCY AUGUSTO PEREIRA JUNIOR
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959), FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº
2275)
DESPACHO: fl. 168/169. Considerando a necessidade de organizar a pauta de audiências do ano de 2017 após a nomeação de conciliadores
voluntários para atuar neste juízo, e poderando sobre a necessidade de realizar correição no Juizado Especial Cível e Criminal de Parnaíba PI do
qual sou titular no início de 2017, cancelo a audiência anteriomente designada. Designo audiência para o dia 23 de maio de 2017 às 10:30 na
sala de audiências da 1ª Vara Cível. As partes poderão, até a audiência, especificar as provas e sugerir pontos controvertidos para a fixação,
nos termos do art. 357 §3º e §5 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004870-61.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA ARAUJO EVANGELISTA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 107. Defiro a assistência judiciária gratuita, Reservo-me a apreciar o pedido de liminar após a contestação. Designo audiência
para o dia 09 de maio de 2017 às 09:00 horas, que será realizada na sala de audiências da 1ª Vara Cível dessa Comarca. Ficam as partes
cientes que deverão comparecera audiência pessoalmente ou por intermédio de representante, comprocuração especifica e outorga de poderes
para negociar e transigir, devendo as partes estarem acompanhadas por seus respectivos advogados.

Processo nº 0002448-84.2014.8.18.0031
Classe: Restauração de Autos
Requerente: CILEIA MARNY PINHEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
Requerido: JOSE PINHEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
Informe a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o recolhimento do imposto "causa mortis", conforme Sentença de fls. 70/71.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000340-53.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE OSMAR ALVES DA SILVA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 130. Considerando a decisão do Egregio Tribunal de Justiça que concedeu os benefícios de assistência judiciária gratuita, dou
continuidade ao feito. Designo audiência para o dia 09 de maio de 2017 às 09:30 horas, que será realizada na sala de audiências da 1ª
Vara Cível dessa Comarca. Ficam as partes cientes que deverão comparecera audiência pessoalmente ou por intermédio de representante,
comprocuração especifica e outorga de poderes para negociar e transigir, devendo as partes estarem acompanhadas por seus respectivos
advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004852-45.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DA CRUZ SOUSA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO BFB LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 139. Considerando a decisão do Egregio Tribunal de Justiça que anulou a sentença proferida anteriomente, bem como a
ausência de ciação do réu na fase de conhecimento, visto que tratou-se de improcedência liminar do pedido. Designo audiência para o dia 09
de maio de 2017 às 09:45, que será realizada na sala de audiências da 1ª Vara Cível dessa Comarca. Ficam as partes cientes que deverão
comparecera audiência pessoalmente ou por intermédio de representante, comprocuração especifica e outorga de poderes para negociar e
transigir, devendo as partes estarem acompanhadas por seus respectivos advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002051-69.2007.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER BANESPA S/A
Advogado(s): ODIMAR AZENETE MATTEUCCI CAMPELO MENDONCA(OAB/MARANHÃO Nº 7398), RAFAEL DOS SANTOS
BERMUDES(OAB/MARANHÃO Nº 7872)
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Requerido: PAULO ROBERTO DA SILVA BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Autor, por seu advogado, para no prazo de quinze (15) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 61v, requerendo o
que entender de direito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003380-19.2007.8.18.0031
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Impugnante: ODENY MANTEGAZINE
Advogado(s): DALFRAN CALDAS LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 5182)
Impugnado: JACINTO GARCIA MARTINEZ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o impugnante, por seu advogado, para dizer se ainda tem interesse na presente incidente, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002244-16.2009.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: AMERICA VEICULOS LTDA, ADILSON FARIAS DE CASTRO JUNIOR, ADILSON FARIAS DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente, por seu advogado, para se manifestar sobre a certidão de fls. 57v, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o
que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002097-43.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CONCEIÇÃO DE MARIA FRANÇA OLIVEIRA
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Usucapido: ESPÓLIO DE OSCAR COSTA VAZ
DESPACHO de fls. 26 dos autos supra: Intime-se o requerente, por seu advogado, para promover a publicação do edital em jornal de grande
circulação, para a ciência de terceiros eventuais interessados, que poderão se manifestar em 15 (quinze) dias.

PROCESSO Nº: 0002097-43.2016.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: CONCEIÇÃO DE MARIA FRANÇA OLIVEIRA
Usucapido: ESPÓLIO DE OSCAR COSTA VAZ
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. Mauro Augusto de Rezende, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba-Estado do Piauí, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE) dias, que por esta Secretaria
da 2ª Vara Cível tramita a ação de Usucapião - Processo 0002097-43.2016.8.18.0031 que tramita nesta 2ª Vara Cível, ajuizada por
CONCEIÇÃO DE MARIA FRANÇA OLIVEIRA, CPF nº 998.643.633-87 e RG nº 2.262.608-SSP/PI, brasileiro, solteiro, analista de sistemas,
residente e domiciliada na Rua Bíblia, nº 160, bairro: Frei Higino, nesta cidade de Parnaíba-PI, alegando que está legítima possuidora, há mais de
15 anos, de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietária, sem interrupção ou oposição, de Um terreno situado na Rua Bíblia, nº 160,
bairro: Frei Higino, nesta cidade de Parnaíba-PI, no quarteirão formado pelas Ruas Flávio Antônio Correia Caracas, Denise Cerqueira, Esperanza
Fontenele Carvalho e Rua da Bíblia, com a Frente para o Leste, medindo 10,00m, limitando-se com a Rua da Bíblia; Lado Direito para o Sul,
limitando-se com terreno de Paulo Marcos Assucena, medindo 50,00m; Lado Esquerdo para o Norte, limitando-se com terreno de Bernardo
Claraval da Rocha, medindo 50,00m; Fundos para o Oeste, limitando-se com terreno de Francisco Olivar Filho, medindo 10,00m; Totalizando
uma área de 500,00m² e um perímetro total de 120,00m; mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital, a fim de CITAR o ESPÓLIO de OSCAR
COSTA VAZ, bem como, os confinantes, interessados incertos, ausentes, desconhecidos e não sabidos, para querendo no prazo de
quinze dias, contestar a presente ação sob pena de revelia, ficando advertidos de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão
presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial e nomeado curador especial, contados da data de publicação do edital do
diário da Justiça. E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça
e fixado em lugar de costume. ?CUMPRA-SE? na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do
Piauí, aos 11 dias do mês de Abril de 2017. Eu, (Larissa Castelo Branco Barroso), Escrivã Judicial, digitei e subscrevie assino.
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003584-87.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO SILVA BRAGA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre certidão de fls. 45v requerendo o
que entender de direito, sob pena de extinção.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000804-38.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: MARIA DE NAZARE MACHADO SIQUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de
Processo Civil, intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001018-39.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: MARIANA CLAVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8917)
DESPACHO de fls. 74 dos autos supra: Intime-se a parte autora por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar sobre a certidão
de fls. 73v, requerendo o que entender de direito, sob pena extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001674-88.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696), JANES
CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390)
Requerido: URANIA DA CONCEIÇAO COIMBRA BACELAR
DESPACHO de fls. 221 dos autos supra: Intime-se o autor por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre petição
de fls. 210/220.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003863-05.2014.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: POLIFERRO COMERCIAL LTDA, LUIZ GONZAGA DE SOUSA MELO
Advogado(s): FRANCISCO VERAS FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 7584)
Réu: PROMETAL INDUSTRIAL E ASSESSORIA
DESPACHO de fls. 38 dos autos supra:"Intime-se a requerente, por seu advogado, para colacionar aos autos documentos que comprovem a
legitimidade de Francisco das Chagas Silva Carvalho para transacionar em nome da empresa requerida, no prazo de 10 (dez) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001788-90.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ARLINDO AGUIAR DE BRITO
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
DESPACHO: Intimem-se as partes, por seus advogados, para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, informarem no autos se ainda possuem
provas a produzir em audiência, especificando-as, ou se concordam com o julgamento antecipado do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000280-75.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A; FUNDO RIO TIBAGI CIA.
Advogado(s): HIRAN LEÃO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10.422); GUILHERME MARINHO SOARES (OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: VALDIR JOSE DE OLIVEIRA
DESPACHO de fls. 53 dos autos supra: Intime-se o requerente, por seu advogado, para comprovar nos autos que cumpriu com o disposto no
artigo 290 do Código Civil, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002001-67.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Requerido: MARCIO AMORIM BARROS
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
DESPACHO: Tendo em vista a petição de fls.77/78 da parte requerida e a petição de fls. 82 da parte requerente aceitando a oferta para quitação
do debito, intime-se o requerido por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento proposto.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000363-57.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANTONIA ROSILEUDE DOS SANTOS SOUZA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
DESPACHO: Mantenho a decisão de fls. 29 por seus proprios fundamentos. Determino, ainda, a intimação da parte autora, por seu advogado,
para se manifestar sobre a certodão de fls. 32v, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002095-15.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CLAUDIO RONDON CUGLOVICI, MARA CRISTINA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3377/01)
DESPACHO de fls. 63 dos autos supra: Intime-se o requerente, por seu advogado, para se manifestar sobre a petição de fls. 48/49 no prazo de
10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003017-22.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: IACY VERAS SOUSA MACHADO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado (fls.87), para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000885-84.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES (OAB/SÃO PAULO Nº 84.206); AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Réu: JONAS SILVA DOS REIS
DESPACHO de fls. 37 dos autos supra:Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82,
caput, do Código de Processo Civil, intime-se a requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001275-54.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANA CLÁUDIA PEREIRA E SILVA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Usucapido: SOCIEDADE DE ASSISTENCIA AOS LÁZAROS E DEFESA CONTRA A LEPRA DE PARNAÍBA
Advogado(s):
DESPACHO: Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de
Processo Civil, intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002377-14.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: EDILSON SANTOS LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Tomando-se por base o Provimento Conjunto nº 005/2009, a Lei Estadual nº 5.526/2005 e o artigo 82, caput, do Código de
Processo Civil, intime-se o requerente, por seu advogado, para recolher as custas finais do processo (preparo e baixa), no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000711-75.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: ESTACIO JOSE DE CARVALHO SOUSA
ATO ORDINATÓRIO:Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002647-38.2016.8.18.0031
Classe: Atentado
Requerente: MARCIO MACHADO RIBEIRO
Advogado(s): GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682)
Requerido: FRANCISCO DE OLIVEIRA BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, por seu advogado, para emendar a exordial, corrigindo o rito para o procedimento comum, bem como os
pedidos contidos na sua petição, haja vista que o Código de Processo Civil de 2015 não há mais a previsão da ação cautelar de atentado, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000370-59.2010.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: MARCOS TADEU PINTO DE ALMEIDA, JOSE RAIMUNDO TAVARES LIMA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
DESPACHO de fls. 104 dos autos supra: Intimem-se as partes, por seus advogados, para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, informarem
nos autos se ainda possuem provas a produzir em audiência, especificando-as, ou se concordam com o julgamento antecipado do mérito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004135-04.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCO JOSE SANTOS LIMA
Advogado(s): MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
Réu: SEGURADORA DPVAT S.A
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
DESPACHO de fls. 172 dos autos supra: Intimem-se as partes, por seus advogados, para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, informarem
nos autos se ainda possuem provas a produzir em audiência, especificando-as, ou se concordam com o julgamento antecipado do mérito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000001-96.1972.8.18.0031
Classe: Guarda
Autor:
Advogado(s): Francisco das Chagas Ribeiro Magalhães
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o advogado: Francisco das Chagas Ribeiro Magalhãesda sentença cujo dispositivo segue transcrito: " Diante
do exposto, julgo extinto sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 267 inciso VI, do Código Civil, considerando que houve perda
do objeto da presente ação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005630-10.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOELIA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Usucapido: SOCIEDADE DE ASSISTENCIA AOS LÁZAROS E DEFESA CONTRA A LEPRA DE PARNAÍBA
DESPACHO de fls. 22 dos autos supra: Assim, em conformidade com o art. 321 do NCPC c/c art. 99 § 2º do NCPC, intime-se a parte
requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de
justiça, inclusive juntando provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem como gastos
familiares, entre outras provas. Corrigindo, ainda, o polo ativo da demanda, fazendo constar seu cônjuge, juntando aos autos certidão de
casamento e procuração ad judicia, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004029-03.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DAISY LAHUD JUNGER, MARIA DE FATIMA MUALEM DE MORAES
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Requerido: JULIO E OUTROS
Advogado(s): JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 55923)
DESPACHO: Réplica a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000086-37.1999.8.18.0031
Classe: Despejo
Autor: ANGELA CELI BASILIO LIMA
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Advogado(s): ANA CECÍLIA ELVAS BOHN ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 268/2000-B); CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688/95)
Réu: ANTONIO EVANDRO REIS ANTAO, DINALBA MARIA LIMA SOUZA REIS, MARTINHO COSME DE CARVALHO, MARIA DUCARMO LUZ
HOLANDA, FRANCISCO DE ASSIS COSME, ARMAZEM NORDESTE
DESPACHO de fls. 302 dos autos supra:Diante da certidão de fls. 301, torno sem efeito o despacho de fls. 300. Intime-se o autor, por seu
advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, dar andamento ao feito, requerendo o que entender de direito, sob pena extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0005144-25.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: ADENILSON JOSE DA SILVA
Advogado: DR. FAMINIANO ARAÚJO MACHADO, OAB/PI 3516
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado acima identificado, para apresentar as alegações finais no
prazo de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES, técnica judiciária,digitei e conferi o presente aviso.
PARNAÍBA, 12 de abril de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000249-89.2014.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso(CUMPRIMENTO DE SENTENÇA)
Autor: E E R DE A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
Réu: L S DO N
Advogado(s): RICARDO ALVES MELO( OAB/PI 13281)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE EXEQUENTE DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "..... Quanto às parcelas
anteriores aos três meses que antecedem o ajuizamento da execução, intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, juntar aos autos
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito (art. 524, CPC), facultando-lhe executá-las nos moldes do Cumprimento de Sentença, a teor
do artigo 523 e seguintes do CPC. PARNAÍBA, 7 de abril de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da
Comarca de PARNAÍBA. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003718-75.2016.8.18.0031
Classe: Guarda
Requerente: F DAS C P
Advogado(s): CARLOS ANTONIO FERREIRA DO ESPIRITO SANTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6852)
Requerido: D L DA R P e outros
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA SE MANIFESTAR, NO PRAZO DE LEI, SOBRE A CONTESTAÇÃO DE FLS. 48/83.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004939-93.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L. F. B. DA S., M. Z. F. B.
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Requerido: F. R. DA S.
DESPACHO: INTIMAÇÃO do advogado acima indicado, para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesignada para o
dia 29 de junho de 2017, às 11:00 horas.As partes comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, no máximo 03 (três),
conforme art. 8º da Lei nº 5.478/68.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002780-17.2015.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I.D. A. M., C. DA S. A.
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Requerido: L. R. M.
DESPACHO: INTIMAÇÃO do advogado acima indicado, para comparecer à audiência de conciliação, instrução e julgamento, redesignada para o
dia 21 de junho de 2017, às 11:30 horas. As partes comparecerão à audiência acompanhados de suas testemunhas, no máximo 03 (três),
conforme art. 8º da Lei nº 5.478/68.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0006034-61.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: M DE O A D
Advogado(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
Interditando: M DE O A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO PARA QUE APRESENTE, CASO QUEIRA, OUTROS QUESITOS PARA REALIZAÇÃO DA
PERICIA MÉDICA, ALÉM DOS JÁ FORMULADOS PELA MMª JUIZA, ÁS FLS. 41.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001150-52.2017.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: D. B. DA S.
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
Interditando: F. D. M. DA S.
DESPACHO: INTIMAR para comparecer à audiência de interrogatório do interditando designada para o dia 28/09/2017 às 10:40h, onde será
entrevistado acerca de sua vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário
para convencimento quanto à sua capacidade para praticar atos da vida civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000704-49.2017.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: J. DE D. A. DA S.
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11941)
Interditando: J. R. A. DOS S.
DESPACHO: INTIMAÇÃO da parte acima indicada, para comparecer à audiência de exame pessoal e interrogatório do interditando designada
para o dia 28/09/2017 às 09:20h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001149-67.2017.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: M. DO S. DA C. P.
Advogado(s): MARIA AUZAHI ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13289), MARIA JAKELINE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9255)
Réu: L. DA C. P.
DESPACHO: INTIMAÇÃO da parte acima indicada, para comparecer à audiência de exame pessoal e interrogatório do interditando designada
para o dia 28/09/2017 às 10:20h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000701-94.2017.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: M. DE J. P.
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11941)
Interditando: J. C. P.
DESPACHO: INTIMAÇÃO da parte acima indicada, para comparecer à audiência de exame pessoal e interrogatório do interditando designada
para o dia 28/09/2017 às 08:20h.

Processo nº 0005673-44.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: F. E. S. DE A.
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Interditando: E. R. S. DE A.
Advogado(s):
Defiro a justiça gratuita.
Designo audiência de Exame Pessoal e Interrogatório para o dia 28/09/2017, às 11:20 onde o Interditando será horas, entrevistado acerca de sua
vida, negócios, bens, vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto
à sua capacidade para praticar atos da vida civil.
Cite-se para comparecimento à audiência, advertindo que o pedido inicial poderá ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
entrevista, bem como o interditando poderá constituir advogado e, caso não o faça, ser-lhe-á nomeado curador.
Sobre o pedido de curatela provisória, faço vistas ao Ministério Público.

Processo nº 0000681-98.2017.8.18.0065
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: CASSIO DOS SANTOS SILVA, MARIA CAMILA PASSOS LOPES SILVA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu:
Advogado(s):
Vistos etc.
Trata-se de um pedido de divórcio consensual interposto por CASSIO DOS SANTOS SILVA e MARIA CAMILA PASSOS LOPES SILVA, já
qualificados. Aduzem as partes, de forma conjunta, que se casaram em 17/07/2012, advindo da união 01 filho[s]. O casal amealhou um bem
imóvel residencial. Informam que o casamento já não mais subsiste na prática, requerendo sua dissolução na forma apresentada na inicial. Há
acordo acerca de guarda, alimentos e quanto a partilha do bem.
Em fls. 19v, o MP promove pelo deferimento.
Decido.
Compulsando nos autos, verifico que há razão no presente pedido. Com efeito, a partir da EC 66/2010, não mais há necessidade de prévio
período de separação prévia como pressuposto para o divórcio, bastando a vontade dos cônjuges. Andou bem o legislador, ao simplificar os
caminhos que levam a resolver formalmente aquilo que no mundo dos fatos já não subsiste. O casamento pressupõe a existência de vínculos que
vão além da certidão ou de assento em um livro. Não havendo esses vínculos realmente importantes, os meramente formais de nada servem,
devendo ser dissolvidos, em sendo esta a vontade dos cônjuges.
No caso em tela, o pedido é feito de forma conjunta, mediante vontade livre e espontânea de ambos, resolvendo as questões pendentes de forma
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serena e amigável.
Pelo exposto, julgo procedente a ação, deferindo o pedido inicial, no sentido de decretar o divórcio de CASSIO DOS SANTOS SILVA e MARIA
CAMILA PASSOS LOPES SILVA, homologando, por sentença, o acordo celebrado, inclusive guarda, alimentos, nome de solteira e bens. Os
termos do acordo, apresentados na petição inicial, passarão a integrar a presente sentença, possuindo força de título executivo judicial.
Esta sentença serve como mandado de averbação.
Defiro a gratuidade da justiça.
Ciência ao MP.
PRI e após os prazos e demais formalidades legais de praxe, Arquive-se, com as devidas baixas nos registros e distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000016-95.1991.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IRMAOS BEZERRA VEICULOS LTDA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Executado(a): JOAO LUIS DA SILVA
Advogado(s):
A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Picos, de ordem do MM. Juiz de Direito desta unidade judiciária, INTIMA a parte exequente, através de
seu advogado, Dr. Luiz Bezerra de Souza Filho, OAB/PI n.º 1750, para, tomar ciência do despacho de fl. 87 dos autos em epígrafe, cujo teor é o
seguinte: ?Intime-se a parte autora para em quinze dias, manifestar-se sobre a petição de fls. 67/78. Consigne-se que a tentativa de bloqueio de
valores via BACENJUD já fora realizada, conforme documentos de fls. 63/65. Após, certifique-se e conclusos.? Picos, PI, 10 de abril de 2017. Eu,
Pedro de Lima Veiga, Analista Judicial, Matrícula n.º 26593 digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000109-19.1995.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O MUNICIPIO DE PICOS
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Executado(a): ANA MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Picos, de ordem do MM. Juiz de Direito desta unidade judiciária, INTIMA a parte executada, através de
sua advogada, Dra. Anne Karoline Bandeira Bonfim Leal, OAB/PI n.º 4833, para, tomar ciência do despacho de fl. 161 dos autos em epígrafe,
cujo teor é o seguinte: ?Intime-se a parte executada para dizer dos cálculos de fls. 147/159, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se.? Picos, PI,
10 de abril de 2017. Eu, Pedro de Lima Veiga, Analista Judicial, Matrícula n.º 26593 digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001617-33.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURICIO BEZERRA DOS REIS
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, manifestar-se sobre o Ofício resposta do Banco do Brasil S/A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002823-53.2012.8.18.0032
Classe: Ação de Exigir Contas
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCÃO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088/08)
Réu: ORGANIZAÇÃO COR NEGRA
Advogado(s): DRA. WICARA LIMA E SILVA-OAB-PI-9.777
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, apresente, se desejar, razões de contrariedade ao Rucurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000547-73.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELLEN KELLER DA SILVA, PETREKYSON ELON SILVA
Advogado(s) da parte autora: Dr. JAYLA KALLYNE DE SOUZA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 11629)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de sua advogada e, a ele própria, do despacho de fls.31/32 e, para comparecerem à audi~encia de
conciliação dia 16/05/2017, às 08h:30min, na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim Baldoino, 180, Bairro Bomba, Picos/PI/

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003293-16.2014.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500) e ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO-OAB-PI-5.525
Executado(a): JOSÉ RIBAMAR NETO-ME, JOSÉ RIBAMAR NETO, MARIA DE FATIMA LEITE ALVES
Advogado(s):
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15.443. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS306469 

15.444. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS306511 

15.445. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS306515 

15.446. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS306638 

15.447. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS306696 

15.448. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS306775 

15.449. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS306856 

DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, manifestar-se sobre Petição e documentos apresentados pelos requeridos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000761-64.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA MARIA FERREIRA
Advogado(s) da parte autora: Dr. MAXWELL MARTINS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 12077)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, da decisão de fls.27/28, dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação, dia 16/05/2017, às 12h:30min, na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim Baldoino, nº 180, Bairro
Bomba, Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000259-28.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREA NUNES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, da decisão de fls. 37/38, dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação, dia 10/05/2017, às 13h:00min, na sala das audiências da 1ª Vara, sito na Rua Joaquim Baldoino, nº 180, Bairro Bomba,
Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000157-65.2001.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA ILMA NEIVA TEIXEIRA
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 405), MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
Requerido: COMPASS INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA, SAMBAIBA VEICULOS LTDA, FRANCAR PEÇAS E VEICULOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1763), JOBERTINE BERTINO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 7621), JOAO
WASHINGTON DE ANDRADE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9678), ANDREYA LORENA SANTOS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 5630), AUDERI MARTINS
CARNEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10783)
DESPACHO: INTIMAR a parte apelada/requerida para, no prazo de 15 (quize) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto
pela requerente Maria Ilva Neiva Teixeira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002055-25.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALBERTO IVÁN ZAKIDALSKI(OAB/PARANÁ Nº 39274)
Requerido: J. EDSON DE CARVALHO-ME, JOSÉ EDSON DE CARVALHO, ANA PATRÍCIA DE SOUSA MEDEIROS
Advogado(s): DR. BENEDITOVIEIRA MOTA JÚNIOR-OAB-PI-6.138
DECISÃO: .......PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestwrem-se acerca da competência da Justiça
federal para analisar e julgar a demanda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002431-11.2015.8.18.0032
Classe: Ação Rescisória
Autor: ANDRÉA FERNANDA DE SOUSA IBIAPINO
Advogado(s): KERLLEY MARTINS GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6768), GLAUBER JONNY E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7005)
Réu: K. A. ALENCAR GOMES-ME
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . . ISTO POSTO, declaro extinto o presente feito, determinando por consequência, o seu cancelamento, ex vi do art. 290, do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001669-92.2015.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDO SÁ URTIGA FILHO
Advogado(s): DR. AUDERI MARTINS CARNEIRO FILHO-OAB-PI-10.783
DESPACHO: . . . ISTO POSTO, julgo procedente os Embargos, declarando a inexistência de obrigação do embargante em face do embargado,
condenando a parte embargada a pagar as custas processuais e honorários do patrono do embargante que fixo, relevando o trabalho realizado,
em 10% sobre o valor atualizado dado à causa
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15.450. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS306240 

15.451. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS306280 

15.452. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS306337 

15.453. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS306500 

15.454. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS306023 

15.455. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS306449 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003144-83.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): DR. WILSON SALES BELCHIOR-OAB-PI-9016
SENTENÇA: . . . PELO EXPOSTO, e nos termos do artigo 487,I, do CPC, julgo PROCEDENTE em parte a Ação Declaratória de Nulidade
Contratual C/C Repetição de Indébito e Indenização por Danos Morais e Materiais c/c Tutela Antecipada, para o fim de declarar nulo o contrato
de empréstimo nº 559707198 desde o período inicial, informações constante à fls. 16, dos autos e inexistente as cobranças em razão do disposto
no artigo 166, IV, do CP, cessando os descontos mensais no valor de R$. 19,10 (dezenove reais e dez centavos), diretamente da pensão do
autor percebida pelo INSS,condenando o demandado ao pagamento de indenização ao autor, a título de danos morais, no valor de R$. 5.000,00-
Cinco Mil Reais e mais os danos materiais, referentes aos descontos efetuados na aposentadoria da autorapor conta desses empréstimos desde
o primeiro até o último desconto, que deverá ser pago em dobro, e corrigidos monetariamente pelo IGP-M a partir da data da prolação da
sentença, além de juros legais, no percentual de 1% ao mês, também contados da prolação da sentença. Além de proceda-se o requerido a
imediata suspensão dos descontos efetuados na aposentadoria daautora, por conta desses supostos empréstimos. . .. Condeno, ainda a rquerida
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10%, sobre o valor atualizado da concenação. . . .

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001485-73.2014.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSÉ ANTÔNIO DE SOUSA BATISTA
Advogado(s): GUERTH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854), ESPEDITO NEIVA DE S. LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO ROSEANNE MACHADO DE ASSIS - FRANCISCO DAS CHAGAS ANDRADE MACHADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diante do contido na certidão fls. 36/40, intima a impetrante a comprovar nos autos. documentalmente, a conclusão do
terceiro ano do ensino médio, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002339-67.2014.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CLAUDINALVA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245)
Réu: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR VIDAL DE FREITAS - FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diante do contido na certidão fls. 36/40, intima a impetrante a comprovar nos autos. documentalmente, a conclusão do
terceiro ano do ensino médio, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001447-27.2015.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: EDSON FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000531-22.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO MANOEL SANTANA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A-CRED.,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:
Para comparecer acompanhado da parte à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 16/05/ 2017 às 11:30 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001795-45.2015.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DAS GRAÇAS VELOSO SILVA
Advogado(s): MARCIO JOSE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 6240)
Réu: MARCOS ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se para réplica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000982-47.2017.8.18.0032
Classe: Tutela
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15.456. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS306450 

15.457. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS306541 

15.458. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS306590 

15.459. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS306646 

15.460. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS306668 

15.461. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS306690 

15.462. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS306761 

Tutelante: SAARA JANE SANTOS BATISTA LUSTOSA
Advogado(s): ANDREYA LORENA SANTOS MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 5630-B)
Tutelado: JOSÉ AUGUSTO BATISTA LUSTOSA FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: Intima para audiencia de conciliação dia 20/04/2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000042-82.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARILENE DA SILVA
Advogado(s): ANA KARLA LEAL GOMES BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5419)
Réu: LUIZ SARMENTO NETO
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMAPRECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DEIGNADA PARA O DIA 24/08/2017, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA
DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000826-59.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES
Advogado(s): MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 182-B)
Réu: ESPÓLIO DE ANTÔNIO DE BARROS ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
24/08/2017, ÀS 08:30 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000356-28.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIGIA KARINI ALTINO LOPES DE MEDEIROS
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917), JOSÉ FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514)
Réu: GILBERTO JOSÉ LIMA DE CARVALHO, IRENE LIMA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 24/08/2017, ÀS 10:30
HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000464-57.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRE MAGNO LOPES MONTEIRO
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515)
Réu: AYLA NAYRA LUZ LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
24/08/2017, ÀS 09:30 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000720-97.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRIA DE JESUS MARQUES
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493)
Réu: REGINALDO ARAÚJO REIS
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 24/08/2017, ÀS 09:00
HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003572-31.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELINA SILVA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Réu: CÍCERO ARUNATO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR A PARTE AUTORA, PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EMENDAR INICIAL, INDICANDO O POLO PASSIVO DA
PRESENTE DEMANDA, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
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15.463. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS306927 

15.464. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS306002 

15.465. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS306523 

15.466. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS306852 

15.467. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS306936 

15.468. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS306938 

15.469. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX305957 

Processo nº 0000203-61.2016.8.18.0086
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO PIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Requerido: VERA DA CONCEIÇÃO LIONEL
Advogado(s):
DESPACHO: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 17/05/2017, ÀS 10:00 HORAS, NA SALA
DAS AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000797-43.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: FRANCISCO WASHINGTON TORRES ARAÚJO, MARIA DE FÁTIMA ALVES ARAÚJO
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA LACERDA DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6218)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada das partes, acima identificada, para pagar as custas finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000070-70.2005.8.18.0032
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: CELSO NUNES DA ROCHA
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515)
SENTENÇA: INTIMAR o advogado DR. JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PIAUÍ Nº 2515) da respectiva sentença de EXTINÇÃO DE
PUNIBILIDADE de fls. 37 prolatada nos respectivos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003610-43.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO NETO FRANCO FILHO
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782), JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3236)
DESPACHO:
INTIMAR Dr. JOSIMAR PAES LANDIM OAB/PI:3.236 e a Dra. FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS OAB/PI: 10782 para audiência de oitiva de
testemunhas, vítima e interrogatório do acusado, designada para o dia 02/05/2017, às 09:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000259-24.2000.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Denunciado: RAIMUNDO NONATO NUNES
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
SENTENÇA: intimar o advogado Dr. JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677) da sentença de extinção da punibilidade às fls. 26/27.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000982-43.2000.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Denunciado: ARNON BELO LEAL
Advogado(s): EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932)
SENTENÇA: intimar Dr. EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932) da sentença extintiva às fls. 38.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001276-41.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: JOSENILDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 11409)
SENTENÇA: INTIMAR o advogado DR. FRANCISCO DAS CHAGAS LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 11409) da respectiva sentença de EXTINÇÃO DE
PUNIBILIDADE prolatada às fls. 61 dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000364-68.2015.8.18.0066
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15.470. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX306145 

15.471. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX306160 

15.472. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX306233 

15.473. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX306272 

15.474. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX306355 

15.475. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX306382 

Classe: Procedimento Comum
Autor: KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE
Advogado(s): ANTONIO JAIRO VIANA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 2496)
Réu: MARTHA M. L. SIMÃO OLIVEIRA ME- COMPRA PREMIADA MOTOELETRO
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
SENTENÇA fls. 98/99 transcrita em parte: "[...] Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485,
VI, do CPC, por falta de interesse processual.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000360-65.2014.8.18.0066
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: ANTÔNIO HILDOMAR BATISTA DE SOUSA - SGT PM - CMT DO GPM PIO IX
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCILDO ALVES DO MONTE, ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6428)
SENTENÇA: (Pelo exposto, nos termos do § 5° do art. 89 da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de FRANCILDO ALVES DO MONTE,
determinando que não constem quaisquer registros criminais em seu desfavor em virtude do presente fato, exceto para os fins de gozo dos
benefícios da legislação referida e pelo prazo de 5 (cinco) anos).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000963-41.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 52/54 transcrita em parte: "[...] Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos
10 dias consignados, não vejo como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do
mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000500-65.2015.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): RAIMUNDA DO NASCIMENTO MELO
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] FACE AO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no art. 485, III do
Novo CPC, haja vista o abandono da causa por parte da exequente. Condeno a exequente nas custas processuais, já devidamente recolhidas no
inicio do pleito. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com a
devida baixa na distribuição.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000821-03.2015.8.18.0066
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: E. P. DE A., J. A. DE S.
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA fls. 22/23 transcrita em parte: "[...] Ab initio defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Pelo conjunto probatório juntado
nos autos e dispositivos aplicáveis à espécie, HOMOLOGO, por sentença, os pedidos formulados na inicial, para deferir a guarda compartilhada
do menor I. G. DE S. A., bem como para decretar o Divórcio do casal J. A. DE S. A. e E. P. DE A., nos termos do novo Código Civil Brasileiro c/c
o art. 1.120 e segs. do CPC pátrio, ordenando que se cumpra na íntegra tudo o que nele se contém, a fim de que produza os seus jurídicos e
legais efeitos. Determino ainda a alteração do nome da requerente, que voltará a usar o nome de solteira, qual seja, J. A. DE S. [...]".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000079-75.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTERA MARIA DE SÁ
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 10 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
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15.476. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX306439 

15.477. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX306543 

15.478. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX306591 

15.479. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX306649 

15.480. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX306735 

15.481. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX306825 

Processo nº 0000405-98.2016.8.18.0066
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. DE F. DE J. S.
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Réu: F. L. DA S.
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]FACE AO EXPOSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no art. 485, III do
Novo CPC, haja vista o pedido de desistência constante dos autos.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000957-34.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JOÃO DA COSTA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 10 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000477-85.2016.8.18.0066
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CÍCERO DE ASSIS CAVALCANTE
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Requerido: VALDEITON DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA transcrita em parte: "[...]ANTE O EXPOSTO, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com fundamento nos arts.
17, 18 e 485, VI do CPC/15.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000442-62.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RANILSON DE CARVALHO E SOUSA
Advogado(s): PAULO RICARDO MOREIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9892)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO (OAB/PIAUÍ Nº 2.209)
DESPACHO: "Intime-se a parte ré, para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar cópia da decisão que determina a suspensão das execuções contra
a recuperada."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000226-04.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA transcrita em parte: "[...]ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO a petição inicial, com fulcro nos art. 321 do CPC/15, extinguindo o
processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 485, I do Código de Processo Civil de 2015.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000017-40.2012.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): RAUL JOÃO DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte autora para, em cumprimento ao requerido por ela à fl. 32, se manifeste sobre as informações fornecidas pelo
Oficial de Justiça à fl. 36-v."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000225-19.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO a petição inicial, com fulcro nos art. 321 do CPC/15, extinguindo o processo sem julgamento
de mérito com fundamento no art. 485, I do Código de Processo Civil de 2015.[...]"
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15.482. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX306863 

15.483. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX306906 

15.484. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA306431 

15.485. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA306498 

15.486. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA306628 

15.487. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI305993 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000227-86.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO a petição inicial, com fulcro nos art. 321 do CPC/15, extinguindo o processo sem julgamento de
mérito com fundamento no art. 485, I do Código de Processo Civil de 2015.[...]".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0001007-60.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO DE CRÉDITO VAREJO
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 10 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000581-16.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEOFILO TOME DOS SANTOS, MARIA DAS GRAÇAS DE SAMPAIO DOS SANTOS
Advogada: MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Réu: ESPÓLIO DE FRANCISCO MACHADO DE SAMPAIO
Advogado: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 8674)
DESPACHO: "Designo audiência para o dia 25 de abril do corrente ano, às 09h, no Fórum local".
Obs: Os advogados deverão trazer a audiência as partes, bem como as testemunhas arroladas, segundo as novas disposições do Código de
Processo Civil Brasileiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000271-83.2007.8.18.0067
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: NORBELINO TORRES DO NASCIMENTO
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
ATO ORDINATÓRIO: Intima o advogado para comparecer à audiência designada para o dia 04 de maio de 2017, às 09h30min na sala das
audiência do Fórum Local.

PROCESSO Nº: 0000146-66.2017.8.18.0067
CLASSE: Procedimento Comum - Ação de Divórcio Litigioso C/C Pedido de Tutela de Evidência do Divórcio.
Autor: FRANCISCA LUIZA DA SILVA COELHO
Réu: JOÃO DE JESUS COELHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES, Juiz de Direito Substituto desta cidade e comarca de PIRACURUCA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Landri Sales,
nº 545, Centro, PIRACURUCA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCA LUIZA DA SILVA COELHO, brasileira, casada,
lavradora, filha de LUZIA ARAUJO NUNES e ANTONIO DOMINGOS DA SILVA, residente e domiciliada na LOCALIDADE TINGUIS, zona rural
do Municipio de PIRACURUCA - Piauí em face de JOÃO DE JESUS COELHO, brasileiro, casado, pedreiro, filho de MARIA DE JESUS, residente
e domiciliado em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para comparecer à audiência de conciliação
designada para o dia 29 de junho de 2017, às 09:30 horas, na sala das audiência do Fórum local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da data
da realização desta audiência o prazo de 15(quinze) dias para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que
não compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de PIRACURUCA, Estado do Piauí, aos 12 de abril de 2017 (12/04/2017). Eu, ______________________,
Maria Jacinta Arcanjo Silva, Analista Judicial, o digitei e subscrevi.
ROGÉRIO DE OLIVEIRA NUNES
Juiz de Direito Substituto

1ª Publicação
Processo nº: 0000533-57.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: NAIR CARNEIRO SOARES
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15.488. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI305915 

15.489. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI306080 

15.490. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI306124 

15.491. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI306463 

15.492. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI306470 

Advogado(s): FERNANDO DE LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6307)
Interditando: ADRIELLE FRANCISCA CARNEIRO SOARES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. RAIMUNDO JOSE GOMES, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ADRIELLE FRANCISCA CARNEIRO
SOARES, brasileira, solteira, filha de Nair Carneiro Soares e de Francisco de Assis Soares, inscrita no RG nº 2.868.423, CPF nº 013.204.623-75,
residente e domiciliada na Rua Francisco das Chagas Freitas, 200, bairro Recreio, Piripiri - Piauí nos autos do Processo nº 0000533-
57.2015.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora a sua genitora NAIR CARNEIRO SOARES, brasileira, paraense, viúva, inscrita
no RG nº 1.036.047 SSP/MA, CPF nº 288.693.393-91, residente e domiciliada na Rua Francisco das Chagas Freitas, 200, bairro Recreio, Piripiri -
Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ____
Priscilla Pinheiro Pereira (Mat.5109), Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIRIPIRI, 11 de abril de 2017.
RAIMUNDO JOSE GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000146-42.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENOQUE JOSE GOMES

Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação ao advogado da parte autora, da ação acima indicada, para que desejando apresente a RÉPLICA, em
face das CONTESTAÇÕES acostadas aos autos, que foram apresentadas pelo parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003579-20.2016.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: IRACEMA DA SILVA SOUSA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar a parte autora, na pessoa do seu advogado, da sentença prolatada nos supracitados autos, cujo teor segue parcialmente
transcrito: "Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensas em razão do
deferimento, a teor do art. 98, §3º do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002208-26.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Intimar as partes, na pessoa de seus advogados, do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo teor segue parcialmente
transcrito: "Defiro o requerimento de fls. 99. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de novembro de 2017, às 09hs, nas
dependências deste Juízo".

Processo nº 0000727-67.2009.8.18.0033
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: ALICE NEUSA DE BRITO SOUSA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Executado(a): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Ante o exposto, reconhecida pela embargada a procedência do pedido, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo INSS, fixando o débito
exequendo em R$ 26.181,83, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I do
CPC. Expeça-se RPV, na forma da lei. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios.
Após todas as providências e trâmites legais, arquivem-se e proceda-se á baixa dos presentes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002531-26.2016.8.18.0033
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCO CORNÉLIO RODRIGUES
Advogado(s): MARIA JOSIANE CARDOSO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3945)
Requerido: FRANCISCA LUISA DA CONCEIÇÃO REIS
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15.493. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI306630 

15.494. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI306665 

15.495. DESPACHO - 3ª VARA DE PIRIPIRI306859 

15.496. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO305865 

15.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO306181 

15.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO306208 

15.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO306209 

Advogado(s):

DESPACHO: Vistos, etc. Diante da manifestação do Parquet, designo audiência para o dia 08 de maio de 2017, às 10:00 hs, a realizar-se
na sala de audiência desta 3ª Vara. Intimações e expedientes necessários. PIRIPIRI, 4 de abril de 2017. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA
MARTINS LEITE DIAS. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

Processo nº 0000935-90.2005.8.18.0033
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): MAURO ISAIAS LEITE
Advogado(s):
VISTOS. 1. Considerando o que apregoa a Lei nº 13.340/2016, sobretudo seu art. 10º, formulado pelo Banco do Nordeste, DEFIRO O PEDIDO,
devendo o presente feito ficar suspenso até o dia 29 de dezembro de 2017. Durante o período de suspensão, devem as partes, em razão do art.
3º, §3º, do NCPC, buscar a conciliação, como forma da melhor resolução do conflito. 2. Findo o prazo, retornem os autos conclusos. 3. Intimem-
se e cumpra-se. PIRIPIRI, 12 de abril de 2017 Juíza MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS - Titular da 3ª Vara da Comarca
de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000200-37.2017.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS GOMES
Advogado(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5303)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado da autora para no prazo de lei, querendo, apresentar réplica à contestação.

Processo nº 0001898-83.2014.8.18.0033
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, POR SEU PROMOTOR DE JUSTIÇA SIGNATÁRIO, TITULAR DA 3ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE PIRIPIRI
Advogado(s):
Réu: EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO ODIVAL JOSE DE ANDRADE
Advogado(s): DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
VISTOS. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de abril de 2017, às 09h 30min, a realizar-se na sala de audiências
desta 3ª Vara. Procedam-se às intimações e expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000098-07.2017.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: S.H.O.C. E F.S.DE C.S, REP. POR SUA GENITORA LÚCIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Requerido: JOSE EDVALDO SOUSA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 25/04/2017 as 08:00 horas a realização de audiencia de conciliação e, se for o caso, instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000485-24.2014.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO CRUZ DA SILVA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
DESPACHO: DESIGNO a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 11/05/2017 para os processos: 485-24.2014 - 08:30 h; 316-76.2010 -
10:00 h; 307-07.2016 11:30 h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000316-76.2010.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488)
DESPACHO: DESIGNO a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 11/05/2017 para os processos: 485-24.2014 - 08:30 h; 316-76.2010 -
10:00 h; 307-07.2016 11:30 h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
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15.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO306945 

15.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO306961 

15.502. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ306366 

15.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ306378 

15.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ306405 

15.505. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ306436 

Processo nº 0000307-07.2016.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO RODRIGUES DE SANTANA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783), LUCÉLIA WÁLDYNA COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5929), ADAIL VIANA
DE MEDEIROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5816)
DESPACHO: DESIGNO a AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 11/05/2017 para os processos: 485-24.2014 - 08:30 h; 316-76.2010 -
10:00 h; 307-07.2016 11:30 h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000012-04.2015.8.18.0069
Classe: Oposição
Requerente: ARIEDAM AGROPECUÁRIA LTDA
Advogado(s): ARTÊNIO MERÇON(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 4528)
Requerido: COLIGNY PROMOÇOES LTDA, RAIMUNDO BORGES LEAL, ISABEL ANTONIA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos etc. O réu COLIGNY PROMOÇÕES LTDA postula a desistência da presente oposição, considerando que foi homologada a
desistência da ação de obrigação de fazer autuada sob o n. 430-78.2011. Assim, INTIME-SE a parte autora da presente oposição, ARIEDAM
AGROPECUÁRIA LTDA, para que informe se acorda em desistir da presente demanda, considerando não mais subsistir da demanda principal, o
que, em tese, afasta risco a propriedade do imóvel que é objeto da lide. Prazo de 05 dias. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 13 de abril de 2015
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000092-12.2008.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA ELENA DA SILVA
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu: O MUNICIPIO DE REGENERAÇÃO - PI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: "...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos da inicial para, ante a nulidade do vínculo contratual, condenar a parte ré
ao pagamento do FGTS, do período trabalhado, a serem apurados na fase de liquidação. Condeno a parte ré ao pagamento das custas
processuais, salvo isenção legal, e de honorários advocatícios que arbitro em 20% do valor atualizado da condenação. Enfim, julgo extinto o
processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 269 do CPC. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
PRI e Cumpra-se. Regeneração/PI, 20 de maio de 2015. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de Direito titularJuiz de Direito
titular

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000204-87.2015.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIELSON PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: INTIME-SE as partes, para, no prazo de 05 dias apresentação dos memoriais finais, abrindo vista dos autos. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 12 de abril de 2017. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000162-38.2015.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA PEREIRA LIMA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, AMERICA LIFE S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: INTIME-SE as partes para, no prazo de 05 dias apresentação dos memoriais finais, abrindo vistas dos autos. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 12 de abril de 2017. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000132-37.2014.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
DESPACHO: INTIME-SE as partes, para, no prazo de 05 dias apresentação dos memoriais finais, abrindo vista dos autos. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 12 de abril de 2017. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000264-26.2016.8.18.0116
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15.506. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE306481 

15.507. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ305948 

15.508. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306025 

15.509. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306027 

15.510. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306028 

Classe: Procedimento Comum
Autor: DAMÁSIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO:
intimem-se as partes, via DJ-e,
através de seus Advogados, para, em até 15 dias, se manifestarem sobre o resultado e
também apresentarem as alegações finais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 12 de abril de 2017. Eu,
ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

Processo nº 0000983-82.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO MOURA DE ARAUJO
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203)
Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE procedente os pedidos contidos na inicial para declarar somente a
inexistência de relação jurídica contratual entre as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000034-20.1999.8.18.0135
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: HELENO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante, pois, da vontade soberana do Egrégio Conselho de Sentença, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA e ABSOLVO
HELENO ANTONIO DA SILVA, já qualificado nos autos.

Processo nº 0001242-14.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0001251-73.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: HENRIQUETA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0001225-75.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO BATISTA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 986012)
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
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15.511. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306031 

15.512. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306032 

15.513. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306033 

15.514. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306034 

15.515. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306035 

15.516. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306036 

15.517. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306038 

15.518. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306041 

Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0002023-36.2014.8.18.0135
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO JOSENIAS CRUZ FILHO
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Intime-se o executado para manifestar sobre os cálculos da contadoria judicial.
Prazo: 15 dias.

Processo nº 0000084-50.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI (SINDSERM-JC)
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s):
A conclusão dos autos pela secretaria foi feita de maneira equivocada, eis que não cumprido o despacho anterior.
Desta feita, determino o cumprimento imediato do despacho anterior com a urgência que o caso requer.

Processo nº 0000085-35.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI (SINDSERM-JC)
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477), NAIANY LEILA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13150)
A conclusão dos autos pela secretaria foi feita de maneira equivocada, eis que não cumprido o despacho anterior.
Desta feita, determino o cumprimento imediato do despacho anterior com a urgência que o caso requer.

Processo nº 0000086-20.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI (SINDSERM-JC)
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477), NAIANY LEILA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13150)
A conclusão dos autos pela secretaria foi feita de maneira equivocada, eis que não cumprido o despacho anterior.
Desta feita, determino o cumprimento imediato do despacho anterior com a urgência que o caso requer.

Processo nº 0000100-04.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI (SINDSERM-JC)
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: MUNICIPIO DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477), ILANA MACEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9717)
A conclusão dos autos pela secretaria foi feita de maneira equivocada, eis que não cumprido o despacho anterior.
Desta feita, determino o cumprimento imediato do despacho anterior com a urgência que o caso requer.

Processo nº 0000028-47.1998.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE VALDEMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Executado(a): JOSE ANTONIO COELHO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Intime-se a parte exequente para manifestar sobre a exceção de pre-executividade.
Prazo: 15 dias.

Processo nº 0001540-06.2014.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: EDVALDO SOARES DE MOURA
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 87/88 no tocante a substituição processual devendo a secretaria adotar as providências cabíveis no sistema THEMIS WEB.
Determino ainda que a secretaria certifique o trânsito em julgado da sentença proferida.

Processo nº 0001645-80.2014.8.18.0135
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15.519. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306042 

15.520. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306043 

15.521. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306044 

15.522. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306045 

15.523. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306046 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: AGRESTE MINERAÇÃO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0000089-92.2004.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEANE COSTA PEREIRA, DIELICIA JOSEFA DA COSTA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes para manifestarem sobre o estudo social.
Prazo: 10 dias.

Processo nº 0001222-23.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUSA, ELETROBRAS PIAUÍ
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 986012), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0000853-58.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCILIA MARIA DIAS
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de
desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do
art. 98, §3º do NCPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000599-22.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: COELHO ALBUQUERQUE LTDA ME, ROSINEIDE COELHO ALBUQUERQUE, CLICIO MAGALHAES PORTO
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0000928-05.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO DE LAVOR TAVARES
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVOR(OAB/PIAUÍ Nº 5902/08)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. retro, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art.
1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.
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15.524. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306047 

15.525. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306049 

15.526. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306051 

15.527. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306052 

15.528. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306053 

15.529. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306054 

15.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306055 

Processo nº 0001055-69.2015.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RAIMUNDO TEODORO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Requerido: JESSICA LOBO BERNADINO, LUIZ HENRIQUE LOBO BERNADINO
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Com a entrada em vigor do NCPC (Lei nº 13.105) e já constando nos autos a inicial e contestação, determino a intimação das partes para, no
prazo de 10 dias, manifestarem expressamente nos autos o interesse na autocomposição.
Somente no caso de todas as partes do processo manifestarem expressamente o desinteresse em conciliar, não será designada audiência de
conciliação (art. 334, § 4º, I do NCPC).
Caso as partes manifestem expressamente o desinteresse na conciliação, devem desde já indicar se tem provas a produzir além das já
acostadas aos autos, especificando-as e justificando a necessidade.
Intimem-se as partes, por seus advogados, via D.J.

Processo nº 0000214-26.2005.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Requerido: HELENO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): ÂNGELO FIGUEIREDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 612)
Intimem-se as partes para os fins do art. 422 do CPP.

Processo nº 0001089-83.2011.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): JOSE MARQUES NUNES
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000302-54.2011.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): JOSE FRANCISCO BATISTA, JOSE EVANGELISTA DE SOUSA, ASSOCIAÇAO COM. DOS MORADORES DE BOA VISTA E
BAIXA
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001227-50.2011.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): INACIO RODRIGUES DE SOUSA, HENELITA DA SILVA BRAZ
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000023-68.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): NAYARA DOS SANTOS SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 22950)
Réu: MARTINHO SALUSTIANO BARBOSA
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000304-24.2011.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): REGINALDO DE ALENCAR SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.
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15.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306056 

15.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306057 

15.533. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306058 

15.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306059 

15.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306060 

15.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306061 

15.537. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306062 

15.538. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306063 

Processo nº 0000300-84.2011.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): JOSE RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000809-15.2011.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3819)
Executado(a): MARCOS FRANCELINO
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001091-53.2011.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): JUAREZ RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000739-95.2011.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): MARLENE RODRIGUES BRAZ, ADAO DIAS DE SOUSA
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000731-21.2011.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): LUIZ RODRIGUES DO ROSARIO, LUZIA DE MOURA LEAL
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000708-41.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSE DE SOUSA
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000099-58.2012.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): GILDEMAR PEREIRA PASSOS
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000733-54.2012.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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15.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306064 

15.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306065 

15.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306075 

15.542. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306081 

15.543. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306082 

15.544. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306083 

15.545. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306084 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): OSVALDO GOMES
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000734-39.2012.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JURACI DE ALENCAR SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001158-18.2011.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DE BOA VISTA E BAIXA, ADAIL VIEIRA DA SILVA, ANTONIO PEREIRA LIMA,
ANTONIO PORTELA, ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS, ELIAS ALVES DA COSTA, ELVIDIO AGOSTINHO DE CASTRO, FRANCISCO DE
ASSIS ARAUJO BARBOSA, JOAO BATISTA EVANGELISTA DE SOUSA, JOSÉ AMERICO, JOSE EVANGELISTA DE SOUSA, MANOEL
PEREIRA LIMA, MARIA IVA TAVARES GOMES, MARIA DE NOVAIS
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspensão do processo.
Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001532-29.2014.8.18.0135
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: FREDSON DOS SANTOS SILVA, MAYARA DO ESPÍRITO SANTO DA SILVA, MARIA FERNANDA DOS SANTOS SILVA, NATÁLIA
FIRMA DO ESPÍRITO SANTO, JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 1010)
Réu:
Advogado(s):
Diante do que consta às fls 52, cumpra-se o mandado de fls. 47 com urgência.

Processo nº 0000354-74.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISILDA ALVES DE CARVALHO CASTRO
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), TICIANA EULALIO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 11953)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 10 dias, se tem provas a produzir.

Processo nº 0000143-38.2016.8.18.0135
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ISILDA ALVES DE CARVALHO CASTRO
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Requerido: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 10 dias, se tem provas a produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000186-38.2017.8.18.0135
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: FRANCISCO CHARLES RIBEIRO DIAS
Advogado(s): GILCELIO COELHO COSTA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12713)
Requerido: BRENDA DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 03/05/2017, às 15:00 horas.

Processo nº 0000822-09.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABEL DO SOCORRO SILVA BARROS
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: BANCO CIFRA L
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15.546. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306330 

15.547. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306394 

15.548. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306478 

15.549. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306489 

15.550. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306721 

15.551. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ306771 

15.552. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO305983 

Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0000226-20.2017.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ESPOLIO DE JESUS JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Requerido: CONHECIDO COMO JOSIVAN, CONHECIDO COMO CHINA
Advogado(s):
Ante o exposto, defiro a medida liminar pleiteada na vestibular, para determinar a reintegração de posse do imóvel descrito na inicial em favor da
parte autora.
Expeça-se, de imediato, o respectivo mandado de reintegração de posse, consignando-se o prazo de 15(quinze) dias para desocupação.
Caso o imóvel não seja desocupado nesse prazo, autorizo o uso da força pública, requisitando-se policiais para o cumprimento da ordem, sem
prejuízo da ulterior responsabilização daqueles que vierem a cometer crime de desobediência.
Citem-se os requeridos para, querendo, apresentar contestação.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000271-63.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRINA FERREIRA DE JESUS
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Expeça-se alvará em nome da parte autora.
Após, arquive-se.

Processo nº 0000074-31.2001.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Exequente: LUIZ GONZAGA DE MATOS - ME, JOSÉ MILTON DE ARAÚJO
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu:
Advogado(s):
Certifique a secretaria a preclusão do despacho de fls. 71.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000820-73.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELIO ANTONIO DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Réu: PESSOA CONHECIDA COMO QUINCAS
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/05/2017, às 15:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000464-10.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIANO SANTANA DA SILVA, MARIA DE FATIMA SILVA SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: DENICLEI SOUSA RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09/05/2017, às 14:00 horas.

Processo nº 0000998-17.2016.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JOSE INACIO DOS SANTOS OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Réu:
Advogado(s):
Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/05/2017,às 17:00 horas. Intime-se parte autora para a audiência, bem como
para trazer as testemunhas a serem ouvidas. Ciência ao MP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
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15.553. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO306221 

15.554. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO306551 

15.555. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO306597 

15.556. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO306770 

15.557. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO306824 

Processo nº 0000129-91.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FÉLIX DE ALMEIDA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3849), CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Defiro o requerido pelos requerentes. Intime-se a parte ré para se manifestar no prazo de 05dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000218-12.2015.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDIMAR ADALBERTO DA SILVA FILHO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6662)
DESPACHO:Designo o dia 03/05/2017 , às 10:30 hs, para realização da audiência de instrução e julgamento (art. 400 do CPP - Na
audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do
ofendido, à inquirição das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste
Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em
seguida, o acusado).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000487-51.2015.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS ANTONIO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
DESPACHO: Designo o dia 03/05/2017, às 11:00 hs, para realização da audiência de instrução e julgamento (art. 400 do CPP - Na audiência de
instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição
das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos
esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado).

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000274-21.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMARA GOMES GONÇALVES
Advogado(s): FELIPE COSTA FERREIRA MEDEIROS ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6614)
Réu: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO TAPUIO
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
SENTENÇA: "...POR TAIS RAZÕES, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos dos arts. 396 e 487, I do Código de Processo Civil, e
determino sejam desentranhados os documentos de fls. 37, 40, 41, 42, 43 e entregues à parte autora, através de seu representante legal,
mediante conferência em secretaria, devendo esta, no mesmo ato, certificar o ato nominando os mesmos, e, após, colher assinatura do
recebedor. Condeno a empresa E F Pesquisas e Projetos Ltda (Instituto Machado de Assis) no pagamentode custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, vez que motivou a propositura da ação. Após o trânsito em julgado,
realizado o pagamento das custas, dê-se baixa nos registros e arquive-se. P.R.I.C. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 16 de dezembro de 2016.
ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHEJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000439-92.2015.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RENATO MARQUES DE SOUSA
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
DESPACHO: Designo o dia 03/05/2017 , às 12:00 hs, para realização da audiência de instrução e julgamento (art. 400 do CPP - Na audiência de
instrução e julgamento, a ser realizada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição
das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no art. 222 deste Código, bem como aos
esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado).

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000129-23.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCIMAR BARBOSA ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO DANIEL BARBOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11101), DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES
(OAB/PIAUÍ Nº 3120)
Réu: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263)
SENTENÇA: "...Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, na forma do art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil,
ratificando a liminar deferida em todos os seus termos. Condeno o réu a pagar a título de indenização por danos morais o equivalente a R$
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3.000,00 (três mil reais), acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a contar do evento danoso (data da negativa de
atendimento), nos termos da Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça; bem como em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em 10% (dez porcento) do valor da causa. Após o trânsito em julgado, efetuado o pagamento das custas, dê-se baixa nos registros e arquive-se.
P.R.I. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 23 de novembro de 2016 ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHEJuiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000375-08.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILSON DOS SANTOS ASSIS
Advogado(s): FABRICIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840)
Réu: AGENCIA DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo-lhe a comparecer audiencia de conciliação no dia 26 de abril de 2017, às 8:30 horas no predio do forum local. O advgado
deverá trazer as aprtes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001042-28.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Executado(a): MARLENE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (INTIMO LHE DA SENTENÇA DE FLS 67)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000748-73.2016.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES?PI 7.006-A)
Requerido: MATHEUS RIBEIRO PINHEIRO DIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: (INTIMO-LHE DA SENTENÇA DE FLS 38)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000576-39.2013.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: HEITOR GALVAO FERREIRA REP LIGIA SILVA GALVAO
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Requerido: SEBASTIAO DANIEL DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistencia do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo,o que entender
de direito para seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 5 de anril de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO -
Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000380-35.2014.8.18.0073
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: FABIO MOTA ANTUNES E FABIANA MOTA ANTUNES
Advogado(s): AKILES DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10655), RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915)
Réu: DALMIRAN DA COSTA ANTUNES
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para contrarazoar no prazo de 15 dias. Encaminhem os autos ao Tribunal de Justiça do Piaui, órgão
competente para apreciar e julgar o presente recurso, nos termos do art. 10 do CPC. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato,
05 de abril de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO -Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000020-04.1994.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AGENCIA DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): JOSE BALBINO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a pate autoa, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de
extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistencia no interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que entender
de direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 5 de abril de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-
Juiz de Direito da 2ª Vara.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000318-15.2002.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL SUZUKI MOTOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES OAB/PI Nº 13651
Requerido: JOAQUIM RODRIGUES OLIVEIRA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, atraves de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do merito. Em caso de persistencia do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que
entender de direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 5 de abril de 2017. ITALO MARCIO GURGEL DE
CASTRO -Juiz de Direito da 2ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000566-87.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIZIER CARVALHO DE ASSIS
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Réu: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI - PI
Advogado(s): SEGISNANDO MESSIAS RAMOS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 1817)
DESPACHO: Comparecer a audiência desiganda para o dia 11 de maio de 2017, às 10:00 horas, na sala de audiência da 2ª Vara no predio
do forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS -
Analista Judicial da 2ª Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000274-07.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MOISÉS MACÊDO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: FAUSTINO ANTÔNIO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: "...Desta forma, NOMEIO curadora para a lide a Dra. Antõnia Cavalcante da Silva, OAB/CE nº 8060, para exercer os munus legal,
nos termos do art. 72, inciso II, do CPC, devendo a mesma ser intimada para dizer se aceita o encargo e assinar o termo de compromisso
necessário. Após, apresente-se à mesma para manifestação. Simões, 26 de abril de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito ".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000181-10.2014.8.18.0074
Classe: Usucapião
Usucapiente: LOURISVAL MORAIS DE CARVALHO
Advogado(s): GUALTER CARLOS DE ALENCAR NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4454-A)
Usucapido: JOSÉ ALVES RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO: "...Desta forma, NOMEIO curadora para a lide a Dra. Antonia Cavalcante da Silva, OAB/CE nº 8060, para exercer os munus legal,
nos termos do art. 72, inciso II, do CPC, devendo a mesma ser intimada para dizer se aceita o encargo e assinar o termo de compromisso
necessário. Após, apresente-se à mesma para manifestação..."

Processo nº 0000460-98.2011.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO (OAB/PI 6228)
DIANTE DO EXPOSTO, com fulcro no art. o art. 109, inciso III e 107, inciso IV, ambos do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA a
punibilidade do acusado JOAQUIM JOSÉ DE CARVALHO, por ter operado a prescrição punitiva.Após o trânsito em julgado arquive-se os autos,
dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.SIMÕES, 11 de abril de 2017.

Processo nº 0000308-37.2017.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, observadas as prescrições legais e constitucionais, homologo o presente auto de apreensão em flagrante, e em sede cautelar,
determino a aplicação da medida socioeducativa de internação, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco dias).
Expeça-se guia de internação provisória pelo site do CNJ.
Expeça-se ofício encaminhando o menor para o Centro de Internação Provisória existente na cidade de Picos-PI para que referida instituição
fique ciente da audiência de apresentação do menor designada para o dia 03/05/2017, às 09:00h no Fórum local da Comarca de Socorro do
Piauí-PI, para fins de apresentação do adolescente ao ato.
Em anexo, junte-se cópia das comunicações da autoridade policial, da presente decisão e da guia de internação.
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Ciência ao representante do Ministério Público.

Processo nº 0000311-89.2017.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: SOLIMAR DA SILVA COSTA
Advogado(s):
Ante o exposto:
a) CONCEDO a liberdade provisória em favor de SOLIMAR DA SILVA COSTA, mediante as seguintes cautelares alternativas:
1. comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar suas atividades. Neste caso deve os
acusados comparecer todo dia 10 de cada mês, partindo do mês de MAIO/2017, em juízo para as informações e justificações de suas atividades.
2. proibição de acesso ou freqüência a determinados lugares quando, por circunstancias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela
permanecer distante. No caso aqui se entende que o acusado não poderá freqüentar bares, festas, serestas ou prostibulos.
3. Pagamento de fiança, fixando-lhe o valor em montante correspondente a um salário mínimo atual, de acordo com o artigo 325, I do Código de
Processo Penal, devendo o valor ser depositado em conta judicial vinculado ao Processo nº. 0000311-89.2017.8.18.0075.
Por oportuno, deverá constar no mandado que o réu FICA ADVERTIDO, DESDE JÁ, QUE O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER DAS
MEDIDAS ACIMA PODERÁ OCASIONAR SUA PRISÃO PREVENTIVA, nos termos do art. 282, §4º do CPP.
Esta decisão valerá como força de mandado, devendo o preso ser solto se por outro motivo não estiver custodiado, bem como após o
recolhimento do valor nesta fixada, a título de fiança, cuja quantia deverá ser depositado em conta judicial vinculado ao Processo nº. 0000311-
89.2017.8.18.0075.
Comunique-se à autoridade Policial.
Cumpra-se.
Intime-se. Ciência ao MP.

Processo nº 0000582-35.2016.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARCIANA VIEIRA BATISTA, V. M. B. M, MANOEL MESSIAS NUNES
MOURÃO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Em face do feriado regimental do dia 13/04/2017, a audiência designada para referida data, será cancelada.
Cumpra-se, o despacho de fl.13.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000606-63.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSARIO DOS REIS
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BGN S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e ação identificadas acima.
A parte autora se manifestou requerendo a desistência da ação.
É o breve relatório.
Segundo a regra insculpida no § 4º do art. 485 do Código de Processo Civil, Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento
do réu, desistir da ação.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
485, inc. VIII, do Código de Processo Civil.
Por oportuno, proceda-se o cancelamento da audiência anteriormente designada.
Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.
Publique-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000605-78.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSARIO DOS REIS
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e ação identificadas acima.
A parte autora se manifestou requerendo a desistência da ação.
É o breve relatório.
Segundo a regra insculpida no § 4º do art. 485 do Código de Processo Civil, Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8187 Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Abril de 2017

Página 238



15.574. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES306018 

15.575. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES306019 
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do réu, desistir da ação.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
485, inc. VIII, do Código de Processo Civil.
Por oportuno, proceda-se o cancelamento da audiência anteriormente designada.
Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.
Publique-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000607-48.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSARIO DOS REIS, BANCO BGN S/A
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Partes e ação identificadas acima.
A parte autora se manifestou requerendo a desistência da ação.
É o breve relatório.
Segundo a regra insculpida no § 4º do art. 485 do Código de Processo Civil, Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento
do réu, desistir da ação.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
485, inc. VIII, do Código de Processo Civil.
Por oportuno, proceda-se o cancelamento da audiência anteriormente designada.
Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.
Publique-se.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000310-07.2017.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: PAULO RICARDO FERREIRA
Advogado(s):
DeCISÃO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Pelo Auto de Prisão em Flagrante e documentos que o acompanharam, a custódia de PAULO RICARDO FERREIRA foi legítima, eis que
presente as situações do art. 302, I, II do CPP, pelo crime em tese do art. 309 e 306 do CTB.
De igual modo, sob o ponto de vista da formalização do auto verifico que foi comunicado o Defensor e o Ministério Público. No mais, até onde se
pode ver, de uma maneira geral, foram cumpridas as outras exigências legais e preservados os direitos do cidadão. Com efeito, foi cientificado do
crime que lhe foi imputado e seus familiares.
Assim, HOMOLOGO a prisão em flagrante.
A materialidade é certa pelo laudo percial de embriaguês (f. 08) e auto de apreensão inserido aos autos. Há indícios suficientes de autoria pelos
depoimentos colhidos pela polícia judiciária.
No que concerne ao periculum libertatis, não o vejo presente ao ponto de ensejar a medida extrema da prisão preventiva.
Com efeito, considerando que hoje só há de se falar em prisão preventiva quando não for possível a aplicação das medidas cautelares
alternativas, entendo como suficiente e necessária ao presente momento a aplicação das medidas abaixo, até mesmo porquê, caso a situação
fática se altere, nada impede que seja decretada a sua prisão preventiva.
Ante o exposto:
a) CONCEDO a liberdade provisória em favor de PAULO RICARDO FERREIRA, mediante as seguintes cautelares alternativas:
1. comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e justificar suas atividades. Neste caso deve os
acusados comparecer todo dia 10 de cada mês, partindo do mês de MAIO/2017, em juízo para as informações e justificações de suas atividades.
2. proibição de acesso ou freqüência a determinados lugares quando, por circunstancias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela
permanecer distante. No caso aqui se entende que o acusado não poderá freqüentar bares, festas, serestas ou prostibulos.
3. Pagamento de fiança, fixando-lhe o valor em montante correspondente a um salário mínimo atual, de acordo com o artigo 325, I do Código de
Processo Penal, devendo o valor ser depositado em conta judicial vinculado ao Processo nº. 0000310-07.20178.18.0075.
Por oportuno, deverá constar no mandado que o réu FICA ADVERTIDO, DESDE JÁ, QUE O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER DAS
MEDIDAS ACIMA PODERÁ OCASIONAR SUA PRISÃO PREVENTIVA, nos termos do art. 282, §4º do CPP.
Esta decisão valerá como força de mandado, devendo o preso ser solto se por outro motivo não estiver custodiado, bem como após o
recolhimento do valor nesta fixada, a título de fiança, cuja quantia deverá ser depositado em conta judicial vinculado ao Processo nº. 0000310-
07.20178.18.0075.
Comunique-se à autoridade Policial.
Cumpra-se.
Intime-se. Ciência ao MP.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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15.577. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES306030 

15.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES306039 

15.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES306048 

15.580. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES306695 

15.581. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO305955 

Processo nº 0000518-25.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CLADEVALDO RODRIGUES DA GRAÇA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: FINANCEIRA ITAU CBD S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Em face do feriado regimental do dia 13/04/2017, redesigno audiência para o dia 13/06/2017 às 10:30h, cumprindo as determinações conforme
decisão de fl.16.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000589-27.2016.8.18.0075
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, DAVID LUIS DOS SANTOS, JOELSON DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Em face do feriado regimental do dia 13/04/2017, redesigno audiência para o dia 13/06/2017 às 09:30h, cumprindo as determinações conforme
despacho de fl.10.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000614-40.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIENE CARDOSO MELO
Advogado(s): RUTHENIO MADEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12485)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s):
DESPACHO
Em face do feriado regimental do dia 13/04/2017, redesigno audiência para o dia 13/06/2017 às 11:30h, cumprindo as determinações segundo
despacho de fl.20.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000309-22.2017.8.18.0075
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOÃO FRANCISCO DA SILVA SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO
Pelo Auto de Prisão em Flagrante e documentos que o acompanharam, a custódia do Sr. JOÃO FRANCISCO DA SILVA SOBRINHO foi legítima,
eis que presente a situação do art. 302, I do CPP, aplicável ao caso.
De igual modo, sob o ponto de vista da formalização não há nada que possa levar a nulidade do ato, visto que, até onde se pode ver, de uma
maneira geral, foram cumpridas as exigências legais e preservados os direitos do cidadão.
Por oportuno, o preso já foi solto mediante o pagamento de fiança.
Assim, HOMOLOGO a prisão em flagrante.
Ciência ao ao Ministério Público.
SIMPLÍCIO MENDES, 11 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000296-91.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLÍVIA VIEIRA DE MOURA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para manifestar-se do Laudo Médico Pericial de fls.101-102, e, querendo apresentar suas alegações
finais.
Prazo:05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 12 de abril de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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15.582. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO306195 

15.583. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO306218 

15.584. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO306265 

15.585. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO306309 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000375-82.2006.8.18.0076
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO DESTERRO DA SILVA FREITAS
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442) E SÉRGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO (OAB/PIAUÍ 2709)
Inventariado: FRANCISCO FERNANDES FREITAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, se processando por este Juízo e Secretaria
da Vara Única desta comarca os termos de uma Ação de Inventário, que tem por requerente Maria do Desterro da Silva Freitas, e como requerido
Francisco Fernandes Freitas, torna pública e ao mesmo tempo que intima os Senhores Advogados GLEYSON VIANA DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442) E SÉRGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO (OAB/PIAUÍ 2709) da sentença de fl. 91, cujo teor a seguir transcrito:
Vistos(...). Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora
abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, ficando a cobrança
suspensa conforme art. 98, §3º do NCPC. Sem honorários. (...).

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000110-51.2004.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA (OAB/PIAUÍ 11.930) E JOSUÉ SILVA NEVES (OAB/PIAUÍ 5684)
Executado(a): ALDENIO SILVA DE ALMEIDA NUNES
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ 1143/80)
SENTENÇA: Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, se processando por este Juízo e Secretaria
da Vara Única desta comarca os termos de uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, que tem por requerente Banco do Nordeste do Brasil
S/A, e como requerido Aldenio Silva de Almeida Nunes, torna publica e ao mesmo tempo que intima os Senhores Advogados ANTONIO DO
NASCIMENTO COSTA (OAB/PIAUÍ 11.930), JOSUÉ SILVA NEVES (OAB/PIAUÍ 5684) e GIL ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ 1143/80); da
sentença de fl. 76, cujo o teor a seguir transcrito: Vistos(...). Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo
Civil. Sem custas.Havendo penhora realizada, dê-se baixa. (...).

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000010-48.1994.8.18.0076
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DEUSDEDIT SOUSA
Advogado(s): JOÃO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ 2.716/95)
Réu: MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA, ANTONIO LUIZ DO NASCIMENTO, ANTONIO PAULO VIEIRA, MARIA DE JESUS NORÕES
Advogado(s): DILSON REIS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1850/88)
SENTENÇA: Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, se processando por este Juízo e Secretaria
da Vara Única desta comarca os termos de uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, que tem por requerente Deusdedit Sousa, e como
requerido Maria do Socorro Gomes da Silva, Antonio Luiz do Nascimento, Antonio Paulo Vieira, Maria de Jesus Norões e outros publica e ao
mesmo tempo que intima os Senhores Advogados JOÃO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ 2.716/95) e DILSON REIS DA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1850/88); da sentença de fl. 203, cujo o teor a seguir transcrito: Vistos(...). Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução
de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe
competia. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Sem honorários.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000295-69.2016.8.18.0076
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: RAQUEL FERNANDES MESQUITA
Advogado(s): NARA SAMPAIO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 6041)
Requerido: LILIS CASSIA CARVALHO DO NASCIMENTO, JOINA LETYERE CARVALHO DO NASCIMENTO, WINDSON JIHORRANYS
CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSENINO COSTA SOUSA (OAB/PIAUÍ 10772)
SENTENÇA: Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, se processando por este Juízo e Secretaria
da Vara Única desta comarca os termos de uma Ação de Averiguação de Paternidade, que tem por requerente Raquel Fernandes Mesquita, e
como requerido Lilis Cassia Carvalho do Nascimento, Joina Letyere Carvalho do Nascimento e Windson Jihorranys Carvalho do Nascimento
publica e ao mesmo tempo que intima os Senhores Advogados NARA SAMPAIO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 6041) e JOSENINO COSTA SOUSA
(OAB/PIAUÍ 10772); da sentença de fl. 43, cujo o teor a seguir transcrito: Vistos(...). Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo
Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.(...).

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000375-48.2007.8.18.0076
Classe: Reclamação
Autor: FRANCISCO FERNANDES OLIVEIRA
Advogado(s): ROSIMAR SENA CASTELO BRANCO LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2568)
Reclamado: REPRES. DO MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE- MARIA LENITA CARNEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, se processando por este Juízo e Secretaria
da Vara Única desta comarca os termos de uma Ação de Reclamação, que tem por requerente Francisco Fernandes Oliveira, e como requerido
Municipio de Lagoa Alegre-PI, torna publica e ao mesmo tempo que intima a Senhora Advogada ROSIMAR SENA CASTELO BRANCO
LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2568); da sentença de fl. 173, cujo o teor a seguir transcrito: Vistos(...). de não ser possível a averiguação de quais os
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15.586. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO306493 

15.587. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO306531 

15.588. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO306602 

15.589. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO306627 

15.590. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO306637 

períodos correspondentes ao pedido autoral. Portanto, não reconheço a existência do vínculo durante o período alegado, pela falta de provas nos
presentes autos e em consequência, ACOLHO a preliminar de inépcia da inicial e JULGO EXTINTA a presente demanda sem resolução do
mérito, com fulcro no artigo 485, inciso I, do NCPC. Sem custas face à gratuidade concedida.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000677-96.2015.8.18.0076
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARLENE ANDRADE OLIVEIRA
Advogado(s): FLAVIA FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 4868)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, se processando por este Juízo e Secretaria
da Vara Única desta comarca os termos de uma Ação de Alvará Judicial, que tem por requerente Marlene Andrade Oliveira, torna publica e ao
mesmo tempo que intima a Senhora AdvogadaFLAVIA FERREIRA AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 4868); da sentença de fl. 33, cujo o teor a seguir
transcrito: Vistos(...). Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte
autora abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia. Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, ficando a
cobrança suspensa conforme art. 98, §3º do NCPC. Sem honorários

Processo nº 0000448-44.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO VIEIRA RODRIGUES
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE UNIÃO - PIAUÍ.
DESPACHO: Intime-se a parte Embargada, Sr. RAIMUNDO NONATO VIEIRA RODRIGUES, para as contrarrazões. Cumpra-se". União(PI), 06
de março de 2017. a.as. Bela. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA - Juíza de Direito da Vara Única de União - Piauí. E, para constar Eu, a.as.
FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DO NASCIMENTO - Escrivão Judicial - Mat. 413790-6 - TJ-PI, o digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000491-73.2015.8.18.0076
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DELINA PINHEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, se processando por este Juízo e Secretaria
da Vara Única desta comarca os termos de uma Ação Mandado de Segurança, que tem por requerente Maria Delina Pinheiro do Nascimento, e
como requerido Municipio de União-PI, torna publica e ao mesmo tempo que intima o Senhor Advogado CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS
(OAB/PIAUÍ Nº 3559); da sentença de fl. 155 a 160, cujo o teor a seguir transcrito: Vistos(...). Diante do exposto, à luz da fundamentação
apresentada, conheço o presente Mandado de Segurança e com fundamento no art. 485, I do CPC, denegando a ordem pleiteada, vez que há
base legal na legislação municipal para tributação da Impetrante no ISSQN, assim como, pelo precedente do STF colacionado na
fundamentação, fica afastada a equiparação de notários e registradores à pessoais físicas ou profissionais liberais. Custas finais pela Impetrante.
Sem condenação em honorários.(...).

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000157-05.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSAEL DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078)
Réu: BANCO BV FINACEIRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, se processando por este Juízo e Secretaria
da Vara Única desta comarca os termos de uma Ação Revisional de Cláusulas Abusivas, que tem por requerente Osael dos Santos Silva, e como
requerido Banco BV Financeira S/A, torna publica e ao mesmo tempo que intima o Senhor AdvogadoVICTOR VINÍCIUS SOARES DO
RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078); da sentença de fl. 62, cujo o teor a seguir transcrito: Vistos(...). Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de
mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Sem custas.(...).

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000038-59.2007.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246) e JANAÍNA MARREIROS GUERRA DANTAS (OAB/PIAUÍ 6519-B)
Executado(a): ANTONIA OLIVEIRA E SILVA FERNANDES-ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, se processando por este Juízo e Secretaria
da Vara Única desta comarca os termos de uma Ação de Execução Fiscal de Divida Ativa do FGTS, que tem por requerente Caixa Economica
Federal, e como requerido Antonia Oliveira e Silva Fernandes-ME, torna publica e ao mesmo tempo que intima as Senhoras Advogadas ANDRÉA
DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246) e JANAÍNA MARREIROS GUERRA DANTAS (OAB/PIAUÍ 6519-B); da sentença de fl. 45, cujo o
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15.591. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO306678 

15.592. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO306685 

15.593. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO306843 

15.594. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO306876 

15.595. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ306207 

teor a seguir transcrito: Vistos(...). Conforme petição de fls. 43, já tramita neste Juízo ação com identidade de partes, objeto, causa de pedir e
pedido, havendo, portanto, a incidência de litispendência (Processo nº 0000500-50.2006.8.18.0076). Isto posto, julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, nos termos do inc. V do art. 485, do Código de Processo Civil. (...).

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000455-31.2015.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCA VAZ DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, se processando por este Juízo e Secretaria
da Vara Única desta comarca os termos de uma Ação de Retificação na Certidão de Obito, que tem por requerente Francisca Vaz de Sousa,
torna publica e ao mesmo tempo que intima o Senhor AdvogadoANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171); da sentença
de fls. 25, cujo o teor a seguir transcrito: Vistos(...). Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI
do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça
Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC.(...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000398-76.2016.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE EVANGELISTA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11006)
DESPACHO: INTIMAR o advogado Dr. FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11006), a comparecer a audiência de
instrução designada para o dia 20.06.2017, às 09:00h, a realizar-se na Sala das audiências da Vara Única da Comarca de União.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000164-17.2004.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA VIANA, MARIA DE JESUS GOMES DE BRITO, FRANCISCO GOMES DA SILVA, HELENA
GOMES FERREIRA DIAS, AVELINO ALVES DA SILVA, MARIA ELIZABETE PEREIRA DA SILVA, ANTONIO JOSE PEREIRA DO
NASCIMENTO, RAIMUNDO NUNES GONÇALVES, HILZA MARIA PEREIRA GOMES SILVA, MARIA ONEIDE ALVES BORGES, FRANCINETE
GOMES DA ROCHA, REGINA LUCIA DE ARAÚJO, CARMEM LUCIA MACHADO DA COSTA GOMES, JOÃO CARLOS FERNANDES DA LUZ,
ANA ROSA DA SILVA, MARIA DAS DORES DOS SANTOS, ANTONIO JOSÉ PINHEIRO DE SOUSA JUNIOR, FRANCISCA BARBOSA
FERREIRA, MARIA JOSELIA DA SILVA COSTA, MARIA VIANA DA SILVA, MARIA CATARINA OLIVEIRA MORAES, MARIA ALCANJA
PEREIRA
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ 3063), LEANDRO DE MOURA
LIMA OAB/PIAUÍ 8631 e GLENNYLSON LEAL SOUSA (OAB/PIAUÍ 5889)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, se processando por este Juízo e Secretaria
da Vara Única desta comarca os termos de uma Ação de Ordinária de Cobrança, que tem por requerentes Maria do Rosário de Fátima Viana,
Maria de Jesus Gomes de Brito e outros, e como requerido Municipio de União, torna publica e ao mesmo tempo que intima os Senhores
Advogados RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ 3063), LEANDRO DE MOURA
LIMA (OAB/PIAUÍ 8631) e GLENNYLSON LEAL SOUSA (OAB/PIAUÍ 5889) da sentença de fls. 193, 194 e 195, cujo o teor a seguir transcrito:
Vistos(...). julgo procedente a presente ação, corroborado com as provas dos autos e nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar ao
municipio de União a pagar aos requerentes as diferenças do salário família que deixaram de lhes pagar, referente ao período que estes
pleitearam o benedício, mas receberam a menor, devidamente corrigidos e com juros de mora de 1% ao mês contados da data em que o
pagamento era devido ao tempo que reconheço como prescritos todos os valores de qualquer parcela pleiteada anteriores aos últimos cincos
anos antes da propositura da presente ação. Condeno-o, ainda ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 15% (quinze por cento)
sobre a condenação, além das custas processuais.(...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001279-24.2014.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MATEUS ROCHA DA SILVA, VINICIUS COSTA DA SILVA
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
DESPACHO: INTIMAR DR. ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438) a comparecer a audiência de instrução designada para o dia
22.06.2017, à 09:00h, a realizar-se na Sala das audiências da Vara unica da Comarca de União.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000019-38.1993.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMAR MENEZES DE MOURA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Réu: ANTONIA DIAS DE OLIVEIRA
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Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Ação de Cobrança proposta por Valdemar Meneses de Moura em face de Antônia Dias de Oliveira. Vários atos
processuais foram realizados desde a propositura da demanda em 1993, encontrando-se o processo sem impulso das partes desde o ano de
2000. Compulsando os autos, observa-se que o mandado de fls. 35 não foi cumprido. Em certidão de fls. 40, o oficial de justiça justificou o não
cumprimento, por ter o autor falecido, não constando nos autos certidão de óbito, porém, diz tratar-se de fato notório devido a popularidade que o
autor tinha nesta cidade. Sem herdeiros habilitados até a presente data. É o relato. Decido. Na dicção do art. 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil, extingue-se o processo, sem resolução de mérito, quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo, no caso em análise, ausência esta ocasionada pela morte do autor. ANTE O EXPOSTO, julgo
extinto o presente processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. P.R.I. Após o trânsito
em julgado, proceda-se baixa na distribuição e arquive-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 20 de julho de 2015. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA
NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o
presente edital e o enviei em 12/04/2017 para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000074-37.2003.8.18.0078
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARÁ-SP
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS NEGREIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de Ação Penal movida pelo Ministério Público em face de , por fato ocorrido em 08 de Julho de 1996, no
FRANCISCO DAS CHAGAS NEGREIRO qual registra-se o não cumprimento das seguintes penas por parte do réu: pelo cometimento do crime
elencado nos art. 155, §1º do CP no qual foi condenado a uma pena de 6 (seis) meses de detenção e pelo crime previsto no art. 150, §1º do CP a
uma pena de 01 (um) ano e 04 (meses) de reclusão.(...) Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE e em consequencia a
revogação da prisão preventiva de FRANCISCO DAS CHAGAS NEGREIRO, tendo em vista a pratica dos crimes elencados nos art.150, §1º,
155, §1º, ambos do Código Penal, assim ocorrendo a prescrição da pretensão punitiva, à luz do disposto no art. 107, inciso IV, c/c o art. 109,
inciso IV, ambos do Código Penal. Após o trânsito em julgado, cancelem-se os registros e anotações. Sem custas. Registre-se. Publique-se.
Intimem-se VALENÇA DO PIAUÍ, 10 de dezembro de 2015. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei em 12/04/2017
para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000130-65.2006.8.18.0078
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: MIGUEL ARCANJO SOARES NETO, RAMON MENDES SOARES DE LIMA, ROBERTO SOUSA NOGUEIRA SEGUNDO,
HENRIQUE WYLLES DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B), MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de representação ajuizada pelo Ministério Público visando aplicar medida sócio-educativa ao então
adolescente Miguel Arcanjo Soares Neto e outros (três) , pela prática de ato infracional equiparado a furto qualificado (art. 155, §4º, IV, CP).(...)
Assim, acolho a manifestação ministerial (fls. 50) e na forma do art. 61 do Código de Processo Penal, julgo extinta a punibilidade do representado
Miguel Arcanjo Soares Neto e determino o arquivamento da presente representação. Façam-se as anotações de praxe, comunique-se. Sem
custas, nem honorários. P. R. I. Atendidas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa na distribuição. VALENÇA DO PIAUÍ, 16 de dezembro
de 2015. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das
Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei em 12/04/2017 para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000054-80.2002.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RONILDO MAETINS VIANA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. O MINISTÉRIO PÚBLICO ofereceu denúncia em desfavor de RONILDO MARTINS VIANA, qualificado nos autos, dando-
o como incurso nas penas do art. 217, do CP. Acontece que a Lei nº 11.106/05 revogou expressamente o art. 217, CP, configurando-se
verdadeiro caso de abolitio criminis, nos termos do art. 2º, do CP, o qual está assim redigido: Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. Ante o exposto, declaro extinta a
punibilidade de RONILDO MARTINS VIANA em relação ao crime previsto no art. 217, do CP, nos termos do arts. 107, III do CP e 386, inciso III
do CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se Após o cumprimento das formalidades legais, arquivem-se os autos. VALENÇA DO PIAUÍ, 13 de
janeiro de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu,
Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei em 12/04/2017 para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000213-71.2012.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ALLAN DELLON DOS ANJOS AMÂNCIO
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
SENTENÇA: Trata-se de Ação Penal Pública demanda pelo Ministério Público em em face do acusado ALLAN DELLON DOS ANJOS AMÂNCIO,
já qualificado nos autos, o qual foi agraciado com a suspensão condicional do processo pelo prazo de dois anos, com base no art. 89 da Lei n.º
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9.099/95, e submetido a período de prova, conforme termo de audiência às fls. 22.(...) Posto isso, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE em favor
de ALLAN DELLON DOS ANJOS AMÂNCIO, relativa ao presente feito, com fundamento no §5º do art. 89 da Lei 9.099/95, determinando, em
consequência, o arquivamento destes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Notifique-se o Ministério Público. Após, arquivem-se os
presentes autos, decorrido o prazo legal sem impugnação. Sem Custas. VALENÇA DO PIAUÍ, 16 de dezembro de 2015. JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes,
Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei em 12/04/2017 para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000154-25.2008.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISO JOSE DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de Ação Penal proposta pelo Ministerio Público em desfavor de FRANCISO JOSE DA SILVA SANTOS, incurso
nas penas dos art. 155, §1º do Código Penal. Devidamente instruído o processo, verifica-se ás fls.48/49 no qual o apenado ficou obrigado a
cumprir a pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão em regime semi-aberto.(...) O caso dos autos é de extinção da pena, posto que o
sentenciado cumpriu integralmente a pena, conforme documentos de fls. 23 e certidão de fls. 24. Assim, a pena do réu DIANTE DO EXPOSTO
DECLARO EXTINTA , pelo cumprimento integral da sanção imposta na FRANCISO JOSE DA SILVA SANTOS sentença, conforme aplicação
analógica das disposições constantes no art. 109 da Lei n° 7.210/84 e do art. 61 do Código de Processo Penal Brasileiro. Após cumpridas as
formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. VALENÇA DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2016. JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes,
Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei em 12/04/2017 para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000980-41.2014.8.18.0078
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO GOMES DA SILVA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de procedimento investigatório instaurado para apurar fato ocorrido em 11/08/2014 em face de Antônio Gomes
da Silva Filho, em razão de ser flagrado na condução de uma motocicleta, sem portar CNH. Com vistas dos autos, o representante do Ministério
Público se manifestou pelo arquivamento do presente procedimento, alegando ausência de fato típico que viabilize a persecução penal, haja vista
o perigo de dano não restar demonstrado nos autos. DECIDO. Acolho in totum o parecer ministerial de fls. 02/03, cujas razões adoto como motivo
de decidir. De fato, como se encontra narrado o ocorrido, entendo a atipicidade do fato, bem como, considerando ainda o mencionado parecer,
determino o arquivamento dos presentes autos pela atipicidade do fato. P.R.I. Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e, em seguida,
arquive-se, dando baixa nos registros de praxe. VALENÇA DO PIAUÍ, 16 de dezembro de 2015. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o
presente edital e o enviei em 12/04/2017 para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001007-29.2011.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: LEONARDA DA SILVA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de representação ajuizada pelo Ministério Público visando aplicar medida sócio-educativa a então adolescente
Leonarda da Silva Lima, pela prática de ato infracional equiparado a incêndio e furto (art. 250, caput e 155, caput, todos do CP). O processo foi
iniciado em novembro de 2011, quando o representado poderia se sujeitar à aplicação de medida sócioeducativa, pois, na época, tinha 17 anos.
Passados mais de 4 anos, a representação não foi julgada. Brevemente relatado, decido. FUNDAMENTAÇÃO Efetivamente, pelo que se tem dos
autos, o representado já alcançou a maioridade (fl. 12), já que os fatos ocorreram há 4 anos, tornando impossível a aplicação de qualquer medida
sócio-educativa à pessoa maior de 21 anos. DISPOSITIVO Assim, na forma do art. 61 do Código de Processo Penal, julgo extinta a punibilidade
do representado Leonarda da Silva Lima e determino o arquivamento da presente representação. Façam-se as anotações de praxe, comunique-
se. Sem custas, nem honorários. P. R. I. Atendidas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa na distribuição. VALENÇA DO PIAUÍ, 16 de
dezembro de 2015 JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu,
Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei em 12/04/2017 para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000125-43.2006.8.18.0078
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE VALENÇA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO LUIS DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. Trata-se de Ação Penal movida pelo Ministério Público em face de ANTONIO LUIS DA SILVA, por fato ocorrido em 12
de Agosto de 2006, imputando ao réu a prática dos crimes tipificados nos arts. 147 e 129 do Código Penal. A denúncia foi recebida em 10 de
Março de 2013, ás fls. 23. Considerando que passaram mais de 06 (seis) anos entre a data do fato e o ato de recebimento da denúncia, restando
fulminado o jus puniendi estatal pela ocorrência da prescrição, nos moldes do art. 109, VI do CP.(...) DISPOSITIVO Diante do exposto, DECLARO
EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANTONIO LUIS DA SILVA, pela prática dos crimes tipificados nos arts. 147 e 129 do Código Penal, assim
ocorrendo a prescrição da pretensão punitiva, à luz do disposto no art. 107, inciso IV, c/c o art. 109, inciso VI, ambos do Código Penal. Após o
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trânsito em julgado, cancelem-se os registros e anotações. Sem custas. Registre-se. Publique-se. Intimem-se VALENÇA DO PIAUÍ, 13 de janeiro
de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das
Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei em 12/04/2017 para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000161-46.2010.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M. A. S. E S., REP. POR MARIA LUCIANA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
Executado(a): ANDERSON CARLOS SANTOS E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc, M. A. S. e S., representada por Maria Luciana de Sousa da Cruz, ajuizou AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS C/C
PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO em face de Anderson Carlos Santos e Silva, todos qualificados. Após o ajuizamento da demanda,foi
determinado a intimação da representante legal, para informar se o requerido efetuou o pagamento do débito alimentar. O Ministério Público em
parecer de fls.47 manifestou-se pela extinção do feito. Brevemente relatados, decido. Conforme consta dos autos, o oficial deixou de proceder a
intimação da genitora, tendo em vista a não localização da mesma. A ausência de intimação pessoal, em razão da desatualização do endereço,
não afasta a possibilidade de extinção do feito por abandono da causa, tendo em vista que é dever da parte manter suas informações
atualizadas, conforme previsão do artigo 238 do CPC. ANTE AO EXPOSTO em consonância com o parecer Ministerial, com base no Art.267, III e
§1º do CPC, extingo o processo, sem resolução do mérito. Após o atendimento das formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa na
distribuição. P. R. I. VALENÇA DO PIAUÍ, 14 de janeiro de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei em 12/04/2017
para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000272-64.2009.8.18.0078
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: K. V. L. DE O.
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando o transcurso do prazo da remissão concedida ao menor e que não há informações acerca de eventual
descumprimento, assim, considerando o cumprimento das condições que lhe foi imposta, declaro EXTINTO o presente processo, identificado à
epígrafe. Sem custas. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição e no registro. P. R. I. CUMPRA-
SE. VALENÇA DO PIAUÍ, 16 de dezembro de 2015. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei em 12/04/2017 para
publicação no DJE.

PROCESSO Nº: 0000738-48.2015.8.18.0078
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Indiciado: ALLAN DELLON DOS ANJOS AMÂNCIO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALLAN DELLON DOS ANJOS AMÂNCIO, natural de Valença do Piauí,
filho de Lucidalva dos anjos Amãncio, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 12
de abril de 2017 (12/04/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

PROCESSO Nº: 0001684-20.2015.8.18.0078
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Indiciado: CARLOS HENRIQUE PEREIRA GOMES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CARLOS HENRIQUE PEREIRA GOMES, filho de Francisco Bernardino
Gomes e de Joana Pereira Neta Gomes, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
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consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 12
de abril de 2017 (12/04/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000169-18.2013.8.18.0078
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, BERNARDINA FRANCISCA DE SOUZA
Advogado(s):
Réu: MELQUISEDEQUE DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de Pedido de Aplicação de Medidas Protetivas em favor da idosa BERNARDINA FRANCISCA DE SOUZA,
contra seu neto MELQUISEDEQUE DE SOUSA SANTOS, ambos qualificados na inicial. Decisão que concedeu a medida protetiva ás fls. 12/13,
e que em cumprimento do mandado que afasta o réu do lar, o oficial de justiça informou em certidão de fls.19, que a beneficiária da medida
declarou que voltou a conviver de forma harmoniosa com o requerido, assim, demonstrando não ter interesse no prosseguimento da ação.
Vieram-me então os autos conclusos. É o breve relatório, após o qual passo a decidir. O relatório acima e a certidão de fls. 20, no qual me apoio
integralmente, são suficientes para fundamentar a extinção deste processo. Nestas condições, declaro EXTINTO o presente processo. Transitada
em julgado esta sentença, em seguida, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Ciência ao MP. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2016. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital e o enviei em 12/04/2017 para
publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000447-88.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSUÊLO DE SOUSA CAMPELO
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: ELOIZA MARIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
CERTIDÃO: Certifico, para os devidos fins, e de ordem do MMº. Juiz de Direito respondendo nesta Comarca Dr. João de Castro Silva, e em
razão da designação de audiências na comarca de Elesbão Veloso na mesma data, que a Audiência designada à fl. 31, foi REDESIGNADA para
o dia 04/07/2017 às 11:00 horas. Dou fé.

EXTRATO DE CONVÊNIO
REFERÊNCIA: CONVÊNIO N°12/2017
PARTES:
- Ministério Público do Estado do Piauí-MPPI;
- Prefeitura Municipal de Teresina-PMT;
OBJETO: Disposição de servidores entre os participes, para prestarem serviços ao Ministério Público do Estado do Piauí, desempenhando suas
atividades junto à Procuradoria Geral de Justiça, com ônus para o órgão de origem , com a finalidade de melhoria técnica dos serviços, durante a
vigência deste instrumento legal.
VIGÊNCIA: 01 de abril de 2017 a 31 de dezembro de 2017.
DATA DA ASSINATURA: 05 de abril de 2017.

PORTARIA PGJ Nº 633/2017
ICP nº 03/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio do Procurador-Geral de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais;
CONSIDERANDO a necessidade da padronização dos procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, sendo o procedimento administrativo
destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos, instituições, e políticas públicas, assim como outros
procedimentos não sujeitos a inquérito civil e o procedimento preparatório refere-se ao procedimento formal, prévio ao Inquérito Civil, que visa à
apuração de elementos de identificação dos investigados ou do objeto (artigo 9º da Lei nº 7.347/85 e artigo 2º, §§ 4º a 7º, da Resolução nº 23, de
17 de setembro de 2007 - CNMP);
CONSIDERANDO o objeto retratado na notícia de fato inclusa no vertente procedimento administrativo, a partir de encaminhamento pela 12ª
Promotoria de Teresina e do Memorando nº 269/2016 - DFAE, que informa, dentre outros pontos, que nos Relatórios de Gestão Fiscal do Poder
Executivo do Piauí referente ao 1º Quadrimestre de 2016, constatou-se que o montante da despesa total com pessoal atingiu o percentual de
47,22% da Receita Corrente Líquida, razão pela qual foi expedido alerta pelo TCE/PI ao gestor para adoção de medidas corretivas para reduzir o
limite atingido e enquadrá-los aos estabelecidos na LRF, o que não teria sido observado pelo Chefe do Poder Executivo Estadual, o qual
procedeu à nomeação de 282 cargos, além de ter promovido alterações de estrutura de carreira implicando aumento de despesa e concessão de
vantagem, como disposto na Lei 6.846/2016;
CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos destacados na fiscalização levada a cabo no presente procedimento administrativo,
dando causa a eventual ato ímprobo;
RESOLVE:
CONVERTER em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO o Procedimento Administrativo em epígrafe, com vistas a apurar, em toda a sua extensão, a
sobredita matéria, expedindo-se a respectiva Portaria instauradora.
Na oportunidade, DETERMINO a notificação do investigado, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, apresentar resposta
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e/ou juntar os documentos que entender necessários ao esclarecimento dos fatos, devendo a cópia desta Portaria acompanhar a aludida
notificação, possibilitando-se o pleno exercício de ampla defesa e contraditório.
AUTUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete da Procuradora-Geral de Justiça, em Teresina, capital do Estado do Piauí, aos oito dias do mês de março de dois mil e dezessete.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ Nº 634/2017.
Procedimento Preparatório nº 03/17
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio de sua Procuradora-Geral de Justiça em exercício que esta subscreve, no exercício
de suas atribuições constitucionais e legais;
Considerando a necessidade da padronização dos procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, sendo o procedimento administrativo
destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos, instituições, e políticas públicas, assim como outros
procedimentos não sujeitos a inquérito civil e o procedimento preparatório refere-se ao procedimento formal, prévio ao Inquérito Civil, que visa à
apuração de elementos de identificação dos investigados ou do objeto (artigo 9º da Lei nº 7.347/85 e artigo 2º, §§ 4º a 7º, da Resolução nº 23, de
17 de setembro de 2007 - CNMP);
Considerando a Recomendação CGMP-PI nº 02/2017 expedida no dia 18 de janeiro de 2017 pelo Corregedor Geral do Ministério Público do
Piauí
Considerando a necessidade de apuração dos fatos destacados na fiscalização levada a cabo no presente procedimento administrativo, dando
causa a eventual ato ímprobo;
Considerando a necessidade de coleta de informações sobre cumprimento da recomendação expedida.
RESOLVE:
CONVERTER em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO de Inquérito Civil a presente notícia de fato em epígrafe, com vistas a apurar, em toda a
sua extensão, a sobredita matéria, expedindo-se a respectiva Portaria instauradora.
AUTUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em Teresina, capital do Estado do Piauí, aos oito dias do mês de março de dois mil e dezesseis.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ Nº 635/2017
PIC Nº 06/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio do Procurador-Geral de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput da Constituição Federal de
1988;
CONSIDERANDO que o Procedimento Investigatório Criminal é o instrumento de natureza administrativa e inquisitorial, instaurado e presidido
pelo membro do Ministério Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a ocorrência de infrações penais de natureza pública,
servindo como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal (art. 1º, caput, Res. 13/2006 - CNMP);
Considerando a necessidade da padronização dos procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, sendo o procedimento administrativo
destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos, instituições, e políticas públicas, assim como outros
procedimentos não sujeitos a inquérito civil e o procedimento preparatório refere-se ao procedimento formal, prévio ao Inquérito Civil, que visa à
apuração de elementos de identificação dos investigados ou do objeto (artigo 9º da Lei nº 7.347/85 e artigo 2º, §§ 4º a 7º, da Resolução nº 23, de
17 de setembro de 2007 - CNMP);
Considerando a Recomendação CGMP-PI nº 02/2017 expedida no dia 18 de janeiro de 2017 pelo Corregedor Geral do Ministério Público
do Piauí;
Considerando a necessidade de apuração dos fatos destacados na fiscalização levada a cabo no presente procedimento administrativo, dando
causa a eventual FATO TÍPICO;
RESOLVE:
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 032/2014 - em PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL em face de José Walmir de Lima -
Prefeito de Picos/PI visando à apuração dos fatos para posterior ajuizamento de ação penal ou arquivamento na forma da lei.
Autue-se e registre-se em livro próprio, procedendo em conformidade ao que preconiza a Resolução nº 023/2007 - CNMP.
Na oportunidade, ante a necessidade de carrear aos autos elementos que venham a firmar o convencimento deste Órgão Ministerial,
determino seja encaminhado ofício, com cópia deste despacho e das fls. 04/07, a Coordenação Geral de Auditoria, Atuária,
Contabilidade e Investimentos (MPS/SPS/DRPSP/CGAAI - Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Anexo A, sala 450, Brasília/DF, CEP
70059-900) para que informe se já houve lançamento definitivo do crédito tributário, além de aduzir acerca da existência e cumprimento
de eventuais parcelamentos, no prazo de 30 (trinta) dias.
Expirado o prazo, com ou sem resposta, retornem os autos conclusos.
AUTUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em Teresina, capital do Estado do Piauí, aos dias oito do mês de março de dois mil e dezessete.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ Nº722/2017
Procedimento Preparatório nº 02/17
PA n
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio de sua Procuradora-Geral de Justiça em exercício que esta subscreve, no exercício
de suas atribuições constitucionais e legais;
Considerando a necessidade da padronização dos procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, sendo o procedimento administrativo
destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos, instituições, e políticas públicas, assim como outros
procedimentos não sujeitos a inquérito civil e o procedimento preparatório refere-se ao procedimento formal, prévio ao Inquérito Civil, que visa à
apuração de elementos de identificação dos investigados ou do objeto (artigo 9º da Lei nº 7.347/85 e artigo 2º, §§ 4º a 7º, da Resolução nº 23, de
17 de setembro de 2007 - CNMP);
Considerando a Recomendação CGMP-PI nº 02/2017 expedida no dia 18 de janeiro de 2017 pelo Corregedor Geral do Ministério Público do
Piauí;
Considerando a inclusa Notícia de Fato, dando conta de supostas irregularidades na contratação da empresa Brasil Nordeste Ltda. pela
Secretaria de Educação do Estado do Piauí;
Considerando a necessidade de apuração dos fatos destacados na fiscalização levada a cabo no presente procedimento administrativo, dando
causa a eventual ato ímprobo;
RESOLVE:
CONVERTER em PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO a presente notícia de fato em epígrafe, com vistas a apurar, em toda a sua extensão, a
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sobredita matéria, expedindo-se a respectiva Portaria instauradora.
Desde já, DETERMINO a expedição de ofício ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí, a fim de que atenda à requisição ministerial, no prazo de
60 (sessenta) dias, a contar do recebimento, encaminhando a esta Procuradoria-Geral o Relatório de Auditoria já requisitada acerca de
Procedimento de Inexigibilidade de licitação na contratação da empresa BRASIL NORDESTE LTDA. pela Secretaria de Educação do Estado do
Piauí, bem como o encaminhamento dos relatórios da prestação de contas do referido órgão no exercício de 2015, incluindo Relatório DFAE após
o contraditório e parecer do Ministério Público de Contas e respectivos acórdãos.
AUTUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em Teresina, capital do Estado do Piauí, aos oito dias do mês de março de dois mil e dezessete.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ Nº 723/2017
PIC Nº 07/17
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio do Procurador-Geral de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput da Constituição Federal de
1988;
CONSIDERANDO que o Procedimento Investigatório Criminal é o instrumento de natureza administrativa e inquisitorial, instaurado e presidido
pelo membro do Ministério Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a ocorrência de infrações penais de natureza pública,
servindo como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal (art. 1º, caput, Res. 13/2006 - CNMP);
CONSIDERANDO a necessidade da padronização dos procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, sendo o procedimento administrativo
destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos, instituições, e políticas públicas, assim como outros
procedimentos não sujeitos a inquérito civil e o procedimento preparatório refere-se ao procedimento formal, prévio ao Inquérito Civil, que visa à
apuração
de elementos de identificação dos investigados ou do objeto (artigo 9º da Lei nº 7.347/85 e artigo 2º, §§ 4º a 7º, da Resolução nº 23, de 17 de
setembro de 2007 - CNMP);
Considerando a Recomendação CGMP-PI nº 02/2017 expedida no dia 18 de janeiro de 2017 pelo Corregedor Geral do Ministério Público
do Piauí
Considerando a necessidade de apuração dos fatos destacados na fiscalização levada a cabo no presente procedimento administrativo, dando
causa a eventual FATO TÍPICO;
RESOLVE:
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 032/2014 -em PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL em face de Vilma Carvalho Amorim,
prefeito do município de Esperantina-PI, visando à apuração dos fatos para posterior ajuizamento de ação penal ou arquivamento na forma da
lei.
Autue-se e registre-se em livro próprio, procedendo em conformidade ao que preconiza a Resolução nº 023/2007 - CNMP.
Na oportunidade, ante a necessidade de carrear aos autos elementos que venham a firmar o convencimento deste Órgão Ministerial,
determino seja encaminhado ofício, com cópia deste despacho e das fls. 04/18, a Coordenação Geral de Auditoria, Atuária,
Contabilidade e Investimentos (MPS/SPS/DRPSP/CGAAI - Esplanada dos Ministérios, Bloco F, Anexo A, sala 450, Brasília/DF, CEP
70059-900) para que informe se já houve lançamento definitivo do crédito tributário, além de aduzir acerca da existência e cumprimento
de eventuais parcelamentos, no prazo de 30 (trinta) dias.
Expirado o prazo, com ou sem resposta, retornem os autos conclusos.
AUTUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em Teresina, capital do Estado do Piauí, aos dez dias do mês de março de dois mil e dezessete.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ Nº 724/2017
PIC Nº 08 /17
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio do Procurador-Geral de Justiça que esta subscreve, no exercício de suas
atribuições constitucionais e legais;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput da Constituição Federal de
1988;
CONSIDERANDO que o Procedimento Investigatório Criminal é o instrumento de natureza administrativa e inquisitorial, instaurado e presidido
pelo membro do Ministério Público com atribuição criminal, e terá como finalidade apurar a ocorrência de infrações penais de natureza pública,
servindo como preparação e embasamento para o juízo de propositura, ou não, da respectiva ação penal (art. 1º, caput, Res. 13/2006 - CNMP);
Considerando a necessidade da padronização dos procedimentos extrajudiciais do Ministério Público, sendo o procedimento administrativo
destinado ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos, instituições, e políticas públicas, assim como outros
procedimentos não sujeitos a inquérito civil e o procedimento preparatório refere-se ao procedimento formal, prévio ao Inquérito Civil,
que visa à apuração de elementos de identificação dos investigados ou do objeto (artigo 9º da Lei nº 7.347/85 e artigo 2º, §§ 4º a 7º, da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007 - CNMP);
Considerando a Recomendação CGMP-PI nº 02/2017 expedida no dia 18 de janeiro de 2017 pelo Corregedor Geral do Ministério Público
do Piauí
Considerando a necessidade de apuração dos fatos destacados na fiscalização levada a cabo no presente procedimento administrativo, dando
causa a eventual FATO TÍPICO;
RESOLVE:
CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 032/2014 - em PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL em face de Luiz Ribeiro Martins -
Prefeito de Alvorada do Gurguéia visando à apuração dos fatos para posterior ajuizamento de ação penal ou arquivamento na forma da lei.
Autue-se e registre-se em livro próprio, procedendo em conformidade ao que preconiza a Resolução nº 023/2007 - CNMP.
Ocorre que, ao compulsar a própria representação formulada, assim como as escusas oferecidas pelo gestor municipal, depreende-se que não
foi ultrapassado o limite legal de 54% para a despesa com pessoal no âmbito do executivo municipal.
Nessa toada, com o fito de dirimir todas as dúvidas antes da promoção de eventual arquivamento, é curial que se oficie ao Tribunal de
Contas do Estado do Piauí para que informe, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, como está a situação do município de Alvorada do
Gurguéia com relação ao limite de despesas com pessoal, no intuito de saber se o referido município ultrapassou os limites definidos
no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Expirado o prazo, com ou sem resposta, retornem os autos conclusos.
AUTUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, em Teresina, capital do Estado do Piauí, aos dez dias do mês de março de dois mil e dezessete.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
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Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 746/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça ROMANA LEITE VIEIRA, com serventia nas Promotorias de Justiça de Santa Cruz do Piauí e Itainópolis,
para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Isaías Coelho, até ulterior deliberação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 747/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e atendendo solicitação da
Diretora-Geral do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional/CEAF, Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, por meio do
Memorando nº 23/2017-CEAF,
R E S O L V E
DISPENSAR de suas atividades os membros e servidores inscritos no 1º Encontro Regional do Ministério Público do Estado do Piauí,
promovido pela Procuradoria Geral de Justiça e Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional-CEAF, nos dias 04 e 05 de maio de 2017, em
Oeiras-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 748/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
NOMEAR o servidor TÉSSIO RAUFF DE CARVALHO MOURA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista Ministerial Processual, para
exercer o cargo em comissão de Controlador Interno (CC-10), para comandar a Controladoria Interna da Procuradoria Geral de Justiça.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 749/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais e com base na decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 3578/2017, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 30 da Lei Estadual nº 6.237, de 05 de julho de 2012,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora efetiva DANIELE GOMES DOS SANTOS, Técnica Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 333, Adicional de
Qualificação, nos termos dos artigos 3º e 5º, do Ato PGJ nº 352/2013, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), com efeitos a partir de 15 de
fevereiro de 2017, em virtude do título de pós-graduação Lato Sensu em Direito Administrativo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI),11 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 750/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MAURÍCIO VERDEJO GONÇALVES JÚNIOR, titular da Promotoria de Justiça de Aroazes, para atuar nas
audiências de atribuição da 1ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí, no dia 18 de abril de 2017, na Comarca de Valença do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 751/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça FRANCISCA SILVIA da silva reis, titular da Promotoria de Justiça de Elesbão Veloso, para, sem prejuízo das
funções que exerce, responder pela 2ª Promotoria de Justiça de Valença do Piauí, enquanto durar as férias do titular, no período de 17 de abril a
16 de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 752/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Ofício nº
131/2017, oriundo do Tribunal de Justiça do Piauí,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOSÉ DE ARIMATÉA DOURADO LEÃO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Floriano, respondendo
cumulativamente pela Promotoria de Justiça de Guadalupe, para atuar na Justiça Itinerante a ser realizada no município de Guadalupe, no
período de 25 a 28 de abril de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 753/2017
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16.3. CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ306580 

17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

17.1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARANTE-PI306214 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça SILAS SERENO LOPES para atuar nas audiências de custódia a serem realizadas no dia 18 de abril de 2017,
em substituição à Promotora de Justiça Maria Odete Soares, anteriormente designada por meio da Portaria PGJ/PI nº 06/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 754/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
EXONERAR o servidor TÉSSIO RAUFF DE CARVALHO MOURA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista Ministerial Processual,
do cargo em comissão de Assessor do Procurador-Geral de Justiça (CC-09), junto à Assessoria Especial Administrativa.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 11 de abril de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 755/2017
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das suas atribuições legais, considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 9546/2016, e nos termos do art. 22, §1º, da Lei Estadual nº 6.782/2016,
R E S O L V E
DETERMINAR a averbação nos assentamentos funcionais da Promotora de Justiça MIRNA ARAÚJO NAPOLEÃO LIMA, de 01 (um) ano, 04
(quatro) meses e 09 (nove) dias de tempo de serviço público prestado como Assessora de Procurador de Justiça no Ministério do Estado do
Piauí, exercido entre 1º de dezembro de 2011 a 09 de abril de 2013.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 12 de abril de 2017.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA Nº 45/2017
O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: DESIGNAR o Promotor-Corregedor Auxiliar, Cláudio Bastos Lopes, para acompanhar este Corregedor-Geral na 107ª Reunião do
Conselho Nacional de Corregedores-Gerais do Ministério Público, que ocorrerá em Maceió-AL, nos dias 18 e 19 de maio do corrente ano.
Registre-se, Publica-se e Cumpra-se, em:
Teresina(PI), 12 de abril de 2017
Aristides Silva Pinheiro
Corregedor-Geral do MP/PI

PORTARIA N º 03/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o Procedimento Administrativo nº 09/2012, que visa apurar
notícia Desconto de Contribuição Sindical dos Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais e Não Repasse ao Sindicado
Respectivo;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE Converter o Procedimento Administrativo Nº 09/2012 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 04/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o Procedimento Administrativo nº 13/2011, que visa apurar
notícia de atraso nas despesas da Educação vinculadas ao FUNDEB (Referentes aos meses de junho, julho e agosto de 2011) - que
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Poderiam Indicar desvio de Finalidade, Crime de Responsabilidade ou Ato de Improbidade Administrativa;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE Converter o Procedimento Administrativo Nº 13/2012 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia do presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 05/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o Procedimento Administrativo nº 15/2011, que visa Verificar
Irregularidade na Construção da Obra do Ginásio Poliesportivo Novo Amarante, localizado no Antigo Campo de Aviação de Amarante,
bem Como Tomar as Medidas Necessárias para o Cumprimento do Contrato existente entre o Poder Público e a Empresa responsável
pela Construção Referida;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE Converter o Procedimento Administrativo Nº 15/2001 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia do presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 06/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o Procedimento Administrativo nº 11/2011, que visa: Verificar
as Reais Condições de Funcionamento dos Conselhos Municipais de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, CT e
FIA, bem como tomar as medidas necessárias para o Pleno funcionamento;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE converter o Procedimento Administrativo Nº 11/2011 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia do presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 07/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o Procedimento Administrativo nº 001/2010, que visa: Verificar
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as reais condições de funcionamento dos postos de combustíveis do município de Amarante- controle e fiscalização da documentação
legal, necessária para a autorização de venda de combustível óleo, gasolina e álcool no município de Amarante.
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE converter o Procedimento Administrativo Nº 001/2010 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia do presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 08/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o Procedimento Administrativo nº 007/2010, que visa: Verificar
o acompanhamento de execução de contrato de fornecimento realizado entre a Câmara Municipal de Amarante e Postos de
Combustíveis. Bem como a verificação de irregularidades.
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE converter o Procedimento Administrativo Nº 007/2010 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia do presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 09/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o PROCEDIMENTO PRÉVIO INVESTIGATÓRIO Nº 01/2009, QUE
VISA: APURAR MEDIDAS CABÍVEIS PARA A PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DA CIDADE DE AMARANTE (PI).
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE converter o Procedimento Prévio Investigatório Nº 01/2009 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia do presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 10/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 07/2012, QUE VISA
VERIFICAR A OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE NO REPASSE E APLICAÇÃO DO DUODÉCIMO - PERÍDO DE JANEIRO DE 2011 A
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JULHO DE 2012 - RECLAMAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA.
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE converter o Procedimento Prévio Investigatório Nº 07/2012 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia do presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 11/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o Procedimento Administrativo nº 10/2012, que visa apurar
existência de irregularidade na contratação de servidores públicos municipais, bem como a forma de pareceria entre o Município e o
Estado para a garantia da qualidade de funcionamento do hospital local;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE Converter o Procedimento Administrativo Nº 10/2012 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 12/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o Procedimento Administrativo nº 12/2012, que visa
VERIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADE NO FUNCIONAMENTO DOS POSTOS DE SAÚDE NO QUE SE REFERE AO ATENDIMENTO
AMBULATORIAL E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DO PSF NO MUNÍCIPIO DE AMARANTE.
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE Converter o Procedimento Administrativo Nº 12/2012 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 13/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o Procedimento Administrativo nº 005/2010, que visa:
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DO HOSPITAL REGIONAL DR. FRANCISCO AYRES CAVALCANTE DE
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AMARANTE E CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NA BR 343. CONTRATOS Nº 2010.07.01-02 - TOMADA DE PREÇOS Nº
016/2010 E 2010.06.29-06 - TOMADA DE PREÇO Nº 014/2010;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE Converter o Procedimento Administrativo Nº 005/2010 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 14/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o Processo Administrativo nº 20119/2014 - PGJ, que visa
apurar: PRESTAÇÃO DE CONTAS - PROCESSO TC-O Nº 028.202/2012 HOSPITAL REGIONAL DR. FRANCISCO AYRES CAVALCANTE
MUNICÍPIO DE AMARANTE (PI) - EXERCÍCIO 2011.
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE Converter o Processo Administrativo nº 20119/2014 - PGJ, em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 15/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o Procedimento Investigatório Prévio nº 003/2010, que visa:
VERIFICAÇÃO DA LEGALIDADE DE CONVÊNIO REALIZADO ENTRE O HOSPITAL DE AMRANTE E LABORATÓRIOS DE ANÁLISES
CLÍNICAS PRIVADOS/PÚBLICOS;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE Converter o Procedimento Investigatório Prévio nº 003/2010 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 16/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o Procedimento Prévio Investigatório nº 03/2009, que visa:
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17.2. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA-PI306234 

VERIFICAÇÃO DA OCORRÊNCIA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA ATRIBUÍDOS AO SECRETÁRIO DE SAÚDE NO
MUNICÍPIO DE AMARANTE, DR. AGENOR DE ALMEIDA LIRA, COM BASE NAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS APRESENTADOS
PELA FUNCIONÁRIA MUNICIPAL DRA. REGINA LÚCIA OLIVEIRA RAMOS;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE Converter o Procedimento Prévio Investigatório nº 03/2009 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 17/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o Processo Administrativo nº 599/2010, PGJ, que visa:
POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES SEM APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO PARA O HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE
AMARANTE (PI);
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE Converter o Processo Administrativo nº 599/2010, PGJ, em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.
PORTARIA N º 18/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por seu representante legal, Titular da Promotoria de Justiça de Amarante, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 127, 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "a", da Lei
n° 8.625/93 e art. 36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93, e,
CONSIDERANDO que tramita, na Promotoria de Justiça de Amarante/PI, o Procedimento Prévio Investigatório nº 02/2009, que visa:
FISCALIZAÇÃO DA OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS DURANTE O PROCESSO DE LICITAÇÃO E EXECUÇÃO DA OBRA DE
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE AMARANTE.
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), bem como o da Resolução nº
01/2008, Colégio de Procuradores de Justiça do Piauí (CPJ/PI), que regulamentam a instauração e tramitação do inquérito civil e do
procedimento preparatório; CONSIDERANDO que o prazo estabelecido para conclusão do Procedimento Preparatório em comento já se
exauriu;
RESOLVE Converter Procedimento Prévio Investigatório nº 02/2009 em Inquérito Civil Público, determinando:
1. A autuação da presente Portaria juntamente com os autos do Procedimento Preparatório supracitado, registrando-se no sistema
eletrônico (SIMP) e em livro próprio, bem como, arquivando-se cópia na pasta respectiva;
2. A nomeação do servidor João Lucas Fontenele de Freitas Melo, ocupante do Cargo de Assessor de Promotor de Justiça nesta
Promotoria de Justiça de Amarante, para funcionar como Secretário neste Inquérito Civil, diligenciando o cumprimento das
determinações, bem como zelando pelo respeito ao prazo para conclusão do Procedimento;
3. A remessa, por meio eletrônico, de cópia da presente ao Conselho Superior do Ministério Público e Centro de Apoio Operacional de
Combate a Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), para conhecimento, conforme disposto no art. 6°, §1°, da Resolução nº
001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
4. A Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio eletrônico, para a devida publicação;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Publique-se. Comunicações de praxe. Cumpra-se.
Amarante, 16 de março de 2017.
AFONSO AROLDO FEITOSA ARAÚJO
Promotoria de Justiça.

AO EX. SR.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8187 Disponibilização: Quarta-feira, 12 de Abril de 2017 Publicação: Segunda-feira, 17 de Abril de 2017

Página 256



VALDIFRANCIS MENDES ESCÓRCIO DE BRITO
Prefeito do Município de São João da Fronteira
AO EX. SR.
MARIA FRANCINALDA MENDES ESCÓRCIO
Secretário Municipal de Educação de São João da Fronteira
AOS EX. SRS.
Presidentes dos Conselhos Escolares do Município de São João da Fronteira
NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA N º 12/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário em exercício na 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca, no
uso de suas atribuições legais, e, com fulcro nas disposições contidas nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; artigo 26,
incisos I, e artigo 27 e parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal de nº 8.625/93; e artigo 37 da Lei Complementar Estadual nº 12/93;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos - arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a educação é direito público fundamental, nos termos do art. 6.º "caput" da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 205 da Constituição Federal a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDO que o PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola foi criado para fortalecer a participação social, a autogestão e autonomia
dos estabelecimentos de ensino públicos, e privados sem fins lucrativos que ministram educação especial, através do repasse de recursos
diretamente às Unidades Executoras - UEx, representativas das escolas;
CONSIDERANDO que é essencial a capacitação dos membros das UEX, para que conheçam e apliquem adequadamente as regulamentações
sobre o PDDE, constantes na Lei 11.947/2009 e nas Resoluções expedidas pelo Conselho Deliberativo do FNDE, com destaque à Resolução nº
10/ de 18/04/2013, que "Dispõe sobre os critérios de repasse e execução do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE), em cumprimento ao
disposto na Lei 11.947, de 16 de junho de 2009"; e à Resolução nº 15, de 10/07/2014, que "Dispõe sobre as prestações de contas das entidades
beneficiadas pelo Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) e suas ações agregadas";
CONSIDERANDO que o art. 18 da Resolução MEC/FNDE n. 10, de 18/04/2013, e art. 27 da Lei 11.947/2009, determinam que, no tocante aos
recursos repassados através PDDE, a Unidade Executora Própria - UEx deve arquivar em sua sede, mantendo em boa guarda e organização,
recibos, faturas, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de aquisição de bens e serviços, bem como aqueles referentes aos
pagamentos efetuados, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da data do julgamento da prestação de contas anual do FNDE pelo TCU,
referente ao exercício do repasse dos recursos, para disponibilização, quando solicitados, ao FNDE, órgãos de controle interno e externo e ao
Ministério Público;
CONSIDERANDO que é atribuição das Entidades Executoras - EEx, nos moldes do disposto no art. 26, II, "a", da Resolução MEC/FNDE n. 10,
de 18/04/2013, apoiar o FNDE na execução do programa.
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Estadual expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância
pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das
providências cabíveis (art. 27.º, par. único, inc. IV, da Lei Federal 8.625/93);
CONSIDERANDO que o descumprimento do dever do Poder Público de oferecer regularmente o ensino obrigatório importa responsabilidade da
autoridade competente, consoante o disposto no §2º do art. 208 da CF/88;
R E S O L V E :
RECOMENDAR ao excelentíssimo senhor Prefeito do Município de São João da Fronteira, ao ilustríssimo senhor Secretário Municipal de
Educação, aos ilustríssimos senhores Presidentes dos Conselhos Escolares, que são Unidades Executoras Próprias do PDDE, atendendo
aos princípios da legalidade, publicidade, moralidade e eficiência (Constituição Federal, art. 37, caput) que adotem as providências necessárias
para que:
Art. xx. Que a Prefeitura de São João da Fronteira, podendo ser através de sua Secretaria Municipal de Educação, realize a capacitação de
todas as UEX das Escolas Municipais, durante este ano de 2017, visando garantir a correta aplicação e prestação de contas dos recursos
oriundos do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
Art. xx. Que as UEX e a Eex do Município de São João da Fronteira cumpram a disposição legal que dispõe sobre os recursos repassados
através PDDE, e arquivem em sua sede, mantendo em boa guarda e organização, recibos, faturas, notas fiscais e quaisquer outros documentos
comprobatórios de aquisição de bens e serviços, bem como aqueles referentes aos pagamentos efetuados, pelo prazo de 5 (cinco) anos,
contados da data do julgamento da prestação de contas anual do FNDE pelo TCU, referente ao exercício do repasse dos recursos, para
disponibilização, quando solicitados, ao FNDE, órgãos de controle interno e externo e ao Ministério Público, devendo informar ao Ministério
Público, no prazo de 30 (trinta) dias, as providências adotadas.
Art. xx. Os recursos financeiros repassados pelo PDDE sejam gastos com "cobertura de despesas de custeio, manutenção e de pequenos
investimentos, que concorram para a garantia do funcionamento e melhoria da infraestrutura física e pedagógica dos estabelecimentos de
ensino", conforme art. 23 da Lei 11.947/2009.
Art. xx. Que a prestação de contas dos recursos do PDDE sigam os procedimentos versados na Resolução MEC/FNDE nº 15, de 10/07/2014, de
tal modo que:
- as UEX encaminhem à EEx a que esteja vinculada, até 1º de janeiro do ano subsequente ao recebimento dos recursos, as contas e
documentos probatórios;
- a EEx analise, julgue as contas dessas Uex e registre no Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SiGPC) até 31 de abril do ano
subsequente ao recebimento dos recursos.
Art. xx. Que a Prefeitura Municipal de São João da Fronteira encaminhe ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ documento que liste
todas as Unidades Executoras Próprias existentes no Município, informando os membros que compõem essas UEx.
Art. xx. Que cada um dos Conselhos Escolares apresente ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ documento informando os nomes
dos seus conselheiros que compõe cada um, com seus respectivos Presidentes de Conselho, bem como apresentação de regimento interno ou
ato que informe como se dá a composição desses Conselhos, competências, etc, no prazo de 30 (trinta) dias úteis da data de recebimento desta
recomendação.
Art. xx. A partir da data da entrega da presente recomendação, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ considera seus destinatários
como pessoalmente cientes da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a
sua omissão.
Art. xx. Faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ sobre
o tema, não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação aos agentes supramencionados.
Art. xx. Vencidos os prazos concedidos, requisita-se informações no que diz respeito ao atendimento desta recomendação, inclusive sobre os
motivos da não-concretização das condutas recomendadas, registrando-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a
possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou física responsável, com
repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas (improbidade) e/ou penal.
Publique-se no Diário Oficial de Justiça e no quadro de avisos desta Promotoria de Justiça.
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17.3. 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI306249 

Comunique-se a expedição dessa Recomendação ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania.
Piracuruca (PI), 16 de dezembro de 2016
Dr. Adriano Fontenele Santos
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 09/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE I.C.P. Nº 06/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção, a prevenção e a reparação
dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de
2007, a instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao
membro do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO o teor dos Arts. 81 e 82, I do Código de Defesa do Consumidor, os quais conferem ao Ministério Público a legitimidade para
promover ação que objetivem a defesa coletiva dos interesses e direitos dos consumidores;
CONSIDERANDOque é direito básico do consumidor a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços, a teor do art. 6º, I do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor estabelece ainda como direitos básicos do consumidor a proteção contra a
publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como práticas e cláusulas abusivas ou impostas no
fornecimento de produtos e serviços, conforme consta no art. 6º, IV;
CONSIDERANDO que foi recebida nesse órgão ministerial a Notícia de Fato SIMP nº 000012-004/2016 no qual se noticiou o pagamento de
internação de paciente segurado PLAMTA no Hospital Areolino de Abreu, sob alegação de que o Plano de Saúde não estava repassando os
valores aos médicos Psiquiatras;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas preventivas frente à proteção dos interesses individuais indisponíveis,
difusos e coletivos relativos ao consumidor;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se apurar os fatos para o seu fiel esclarecimento;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução nº 001, de 12 de agosto de 2.008, do Colégio de Procuradores do
Ministério Público do Estado do Piauí, com o objetivo de apurar suposta recusa na aceitação do plano de saúde PLAMTA para internação
de paciente no Hospital Areolino de Abreu sob alegação de ausência de repasse dos valores aos médicos Psiquiatras, determinando,
para tanto, as seguintes diligências iniciais:
Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria de
Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2. Expeça-se Ofício ao Hospital Areolino de Abreu, na pessoa de seu Diretor-Geral convocando-o para audiência a ser realizada no dia
18/04/2017, às 10:00h, no Prédio das Promotorias de Justiça da Zona Leste., estando presente também a Diretora-Geral do Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí - IASPI, a fim de que esclareçam a questão;
3. Expeça-se Ofício a Diretora-Geral do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí - IASPI convocando-a para
audiência a ser realizada no dia 18/04/2017, às 10:00h, no Prédio das Promotorias de Justiça da Zona Leste, estando presente também o Diretor-
Geral do Hospital Areolino de Abreu, a fim de que esclareçam a questão;
4. Nomeia-se a Sra. VIVIANE MARIA CAMPOS VALE para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23
do CNMP;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina e na imprensa oficial (Diário Oficial da Justiça do
Piauí), conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional
do Ministério Público.
6. Diligências no prazo de Lei.
Cumpra-se.
Teresina, 06 de abril de 2017.
Maria das Graças do Monte Teixeira
Promotora de Justiça da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina
PORTARIA Nº 10/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE I.C.P. Nº 07/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção, a prevenção e a reparação
dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de
2007, a instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao
membro do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO o teor da Resolução Nº 001 de 12 de agosto de 2008 do Colégio de Procuradores de Justiça-MPPI, que em seu artigo 37,
parágrafo único, autoriza o Órgão de Execução do Ministério Público a instaurar Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público com base
em matérias divulgadas pelos órgãos de comunicação;
CONSIDERANDOo fornecedor de serviços responde pelos vícios de qualidade decorrentes da disparidade com as indicações constantes da
oferta ou mensagem publicitária, conforme art. 20 do CDC;
CONSIDERANDO o teor do Art. 81 e 82, I do Código de Defesa do Consumidor, os quais conferem ao Ministério Público a legitimidade para
promover ação que objetivem a defesa coletiva dos interesses e direitos dos consumidores;
CONSIDERANDO as matérias divulgadas em portais de notícias deste município, noticiando a frustração de diversos consumidores com os
serviços prestados no evento de stand up "Proparoxítona" do humorista e youtuber Whindersson Nunes, realizado pela empresa Non Stop
Produções, no espaço de eventos Atlantic City;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas preventivas frente à proteção dos interesses individuais indisponíveis,
difusos e coletivos relativos ao consumidor;
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18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

18.1. Portaria nº 010/2017 – GP305824 

18.2. EDITAL 51.2017 OAB/PI306013 

18.3. PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL, SECCIONAL PIAUÍ, DO DIA 17 DE ABRIL DE 2017306875 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se apurar os fatos para o seu fiel esclarecimento;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 07/2017, na forma dos parágrafos 4º a 7º do
artigo 2º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução nº 001, de 12 de agosto de 2008, do Colégio de Procuradores
do Ministério Público do Estado do Piauí, com o objetivo de apurar eventuais danos/prejuízos causados aos consumidores do evento de stand up
"Proparoxítona" do humorista e youtuber Whindersson Nunes, mormente no que diz respeito a possíveis falhas na prestação dos serviços
ofertados, determinando, para tanto, as seguintes diligências iniciais:
Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria de
Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
Seja expedido Ofício à empresa Non Stop Produções, responsável pela organização do evento de stand up "Proparoxítona" do humorista e
youtuber Whindersson Nunes, para que apresente esclarecimentos sobre a realização do evento, possíveis falhas técnicas, organização do
espaço onde foi realizado o espetáculo, publicidade e cumprimento da oferta, assim como outras informações que considerem úteis para
apuração deste procedimento;
Seja expedido Ofício ao PROCON-PI, para verificar se houve o registro de alguma reclamação sobre o evento supracitado;
Seja expedido Ofício aos responsáveis pelo Centro de Convenções Atlantic City World Eventos para que prestem esclarecimentos sobre o
aluguel do espaço para o evento citado, as possíveis falhas técnicas, o contrato firmado com a empresa responsável pelo show, assim como
outras informações que considerem úteis para a apuração deste procedimento;
Nomeia-se a Sra. MYLLA CHRISTIE MARTINS SENA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23
do CNMP;
Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina e na imprensa oficial (Diário Oficial da Justiça do
Piauí), conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional
do Ministério Público.
7. Diligências no prazo de Lei.
Cumpra-se.
Teresina, 07 de abril de 2017.
Maria das Graças do Monte Teixeira
Promotora de Justiça - 32ª Promotoria de Justiça de Teresina
Mylla Christie Martins Sena
Estagiária da 32ª Promotoria de Justiça
Mat. 1650

Portaria nº 010/2017 - GP Teresina/PI, 11 de abril de 2017
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO as disposições do Edital n° 001/2017 GP sobre o processo seletivo para representação da OAB/PI junto ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais;
RESOLVE:
Art. 1º DIVULGAR a lista dos candidatos habilitados para a 2ª etapa do processo seletivo:
Cláudio Moreira do Rego Filho (OAB/PI n° 10.706)
Frederico de Freitas Mendes (OAB/PI n° 2.512)
Karllos Anastacio dos Santos Soares (OAB/PI n° 7.827)
Victor Coutinho Leal (OAB/PI n° 11.184)
Art. 2º DIVULGAR que a 2ª etapa do processo seletivo ocorrerá na Sessão do Conselho Seccional da OAB/PI agendada para às 16h do dia 17
de abril de 2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 051/17, de 12 de abril de 2017.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA, AMANDA SANTIAGO SOARES, ERICA VANESSA SIMEÃO
CURY, FELIPE BARRADAS MINEIRO, FELIPE BAYMA MARQUES, JOCEON BARBOSA NOGUEIRA, FRANCISCO RIBEIRO DE SALES,
GUSTAVO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, ITALO VASCONCELOS RIBEIRO, IRACEMA DIAS FERREIRA, JESSICA LAYANE FALCAO DA
SILVA, JULIANA SOBRAL DE ANDRADE, KAMILA PIRES VASCONCELOS TEIXEIRA, LEANDRO ELOI COSTA, LUANA DE SOUZA
ALENCAR, MICHAEL LEAL SOUSA, MARCELO DE SOUSA NETO, MAYARA DE LIMA PAULO, MARCOS ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA,
NATASSIA MONTE LIMA, NAYHARA CRISTINA GOMES DA SILVA, PRISCILA MOREIRA LOPES DE ANDRADE, PAULO ALEXANDRE
TAVARES JUNIOR, RAYSSA EMMANUELE CERQUEIRA FONTENELE MAGALHAES, SANMYRA DANIELLE SILVA HOLANDA, THAIS
LANY DE OLIVEIRA ALENCAR FERNANDES, THALITA OLIVEIRA TOTO, THAYNARA VIEIRA LIMA, VICTOR HUGO LEAL SILVA, YURI
LINDOSO LEITE e estagiários IVAN CARLOS DA SILVA BARBOSA, YASMIM DE CARVALHO LOPES, VITORIA REIS CORDEIRO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI

PAUTA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL PIAUÍ, DO DIA
17 DE ABRIL DE 2017.
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19. OUTROS 
[]

19.1. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA306795 

O Presidente da OAB/PI, Francisco Lucas Costa Veloso, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve divulgar a Pauta da Sessão
Extraordinária do Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional Piauí, que ocorrerá às 16h00min do dia 17 de abril de 2017, na
sala de sessões do Conselho Seccional:
1- Escolha da lista tríplice a ser apresentada ao Governado do Estado do Piauí, para compor o Conselho do Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais como Representantes da OAB/PI, confirme o edital 001/2017 GP.
________________________________________
Francisco Lucas Costa Veloso

O DOUTOR Celso Barros Coelho Filho, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Norte 1 - Unidade IV - Anexo II - FATEPI, da
Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc. Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo
40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014
da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 01/2017 deste Juízo, que foi designado o dia 18/04/2017, às 11:00 hs, na Rua Primeiro de Maio,
1929, Marquês, CEP 64002-510, Teresina-PI, para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição da referida unidade jurisdicional,
para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes
interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial.
Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Teresina/PI, em 11 de Abril de 2017. Eu, Luís Emídio Lima de Sousa Filho, Secretário designado para
funcionar na Correição Ordinária Judicial, subscrevi. Celso Barros Coelho Filho. Juiz Corregedor
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